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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama raaltoalegre@gmail.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S,N

cNPJ 02.232.04410001-72

DATA DA ABERTURA:24 DE JULHO DÉ2025

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do
MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65 413-000

contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

OBJETO:

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 2025072442t2025



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale m ail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.r - 02.232.044t0001 -72

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.' 14.13312021, encaminhe-se à Presidente da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD) para
anáhse e adoçâo das providências necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do lvlaranháo/Í\4A

Responsável pela demanda:

Nome: Kalia Regina Alvês do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

INFORMAÇÔES GERAIS
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1.1 Dêscrição sucinta do objeto: contratação de empresa para prestaçáo de Serviços de
Manutençâo preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Càmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

1.2. Alinhamênto com o Plano dê Contratação Anual: Náo houve elaboraçáo do Plano de
Contrataçáo Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025, então a
reÍêrida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de seÍviços alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eficiência das
contratações públicas. Essa dêcisão foi fundamêntada na avaliaçáo das necessidadês imediatas e na
priorizaçáo de açóes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o correntê ano, está programada a elaboraçáo do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e
qestão das contrataÇões da Câmara l\4unicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
1.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A Câmara l\4unicipal de Alto AlegÍe do Maranháo - l\4A possui diversos aparelhos de ar
condicionado instalados em suas dependências, essenciais para garantir um ambiente conÍortável ê
adequado ao trabalho dos vereadores, servidores e à populaçáo que frequenta a Casa Lêgislativa.
Esses equipamentos necessitam de manutenção regular para assegurar seu pleno funcionamento,
prolongar sua vida útil e prevenir falhas que possam compíometer o conforto ê a produtividade no
ambiente de trabalho.

A contrataçáo de uma empresa êspecializada na prestaçáo de serviços de manutençáo
preventiva e corretiva de ar condicionados justifica-se pela necessidade de:

. Garantir o correto funcionamento dos equipamentos, evitando interrupçóes nas atividades
legislativas e admin istrativas,

. Atênder às normas de segurança ê às boas práticas de conservação dos equipamentos de
climatização,

. Proporcionar economia de recursos públicos a longo prazo, por meio da redução de custos com
reparos emergenciais e prolongamento da vida útil dos equipamentos,

. Assêgurar a qualidade do ar e o conforto térmico dos usuários das dependências da Câmara
Municipal.

?x

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO 019/2025
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesreú)smail.com
Rua São l-ucas Baimo Santo Antonio. S,tJ

cNP.t 02.232.014t0001-72

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA ê de
grande importáncia a reÍerida contrataçáo para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois
a prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados, é o mínimo
necessário para garantir um ambaente confortável e adequado ao trabalho dos vereadores, servidores e á
populaçáo que frequenta a Casa Legislativa.

sim, a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica comprovada e
profissionais qualificados, visa atender as necessidades da càmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo, gaÍantindo a eficiência e a qualidade dos serviços de manutenção dos equipamentos de ar
condicionado, de modo â proporcionar um ambiente saudável e adequado ao desenvolvimento das
atividades legislativas e administrativas.

ITEM SERVIÇOS U NID QUANT
t Mudança de Ar condicionado 30000BTUS Unid 1,

2 Mudança de Ar condicionado 12000BTUS Unid 7

3 Unid 5

4 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) Mt ),

Metro de cano de cobre 1x4 Mt 1,

6 Esponjosos Unid 2

Placas de ar-condicionado de 30000BTUs: Para êvaporadoras de ar
condicionado split (Hi-Wall) de 30.000 btus, frio e quente-frio.
Itens inclusos no kit:
Display Digital com cabo de 60cm e fita dupla-face, evitando;
perfurações no gabinete; Controle-remoto; Fonte de Alimentaçãoj
Sensores de temperatura e serpentina; Conexão Motor da Vane;
Conexão para Válvula de Reversão; Conector para ventilador
Conector para capacitor; Terminais elétricos.

Unid 2

8 Manutenção preventiva de Ar condicionado de 12.000 BTUS Se rv 2

9 Manutenção preventiva de Ar condicionado de 30.000 BTUs Se rv 2

10 Recarga de gás de ar condicionado de 30.000 BTUs Serv 6

L1, Recarga de gás de ar condicionado de 12.000 BTUS Serv 2

Encaminhe-se à autoridade competente, que dêverá:
| - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a reÍerida DFD;
ll - Autorizar abertura do Procêsso Administrativo com a devida autuação.

m

í.4 GÍau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média( ) Alta(x)

I

Complemento de gás do ar condicionado 30000BTUs

5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraal re(dsmail.com
Rua São L,ucas - Baimo Santo Antonio. S,4.,1

CNPJ 02.232.04410001-72

Alto Alegre do Maranháo /MA, 24 de )ulho de 2025

.l /'\

{ú^J lq'v, Wuio r" tm"iz "h'Khtiâ RêdÍía Àtvés do Nascinlento
Dirêtora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA
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cÂN{aRl. MUNICIpAL DE ALTo ALEGne no mlnlnuÃo
Alto Alegre do Maranhâo - MA

E-mail : camaraaltoalegrema(a) gmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Anlônio

cNPJ - 02.2-.i2.04 4 /000 I -7 2

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCI)PANTE DE

CÁRRGO COA//SS/ONÁDO DA CÀMARA ATUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROY/DÊNC/ÁS.

A PRESIDENTE DA CÂI\íARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legais, previslas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada

pelo RG no 057497692015, SSP/lVA e CPF: 463.303.052-34, para ocupat o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão - lVA.

Art. 20. Esta Porlaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranhão-MA., 02

de janeiro de 2025,

JULIANA DOS ':!::.'

SANTOS VIEIRA
03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARIA N" 07/2025.
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ISPOE SOBRE A NOMEA ÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNIC
PROVIDÊNCIAS.

IPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA,, E DÁ OUIRAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁo, ESTADo Do IVIARANHÂo,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica [/unicipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo Rc no 057497692015,
SSP/MA ê CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Rêvogadas as disposições em contrário.

Gabinete da PÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAlrARA,líUNlclPAL DE ALTO ALE§RE XIO ü(RÂNHAO ' PORTARIA - NolrEAçÂo: PoRTARIA Ne 08402§

PORTARIA N" 08i2025.

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÀO DE OCUPANTE DE CARRGO COMTSSJONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO-MA.. E DA OUIRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÀO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e nâ Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR a Sênhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, idêntificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91. para ocupar o cargo comrssionado de Assessora Juridica da Câmara Municipal dê Alto
Alegre do lvlaranháo - MA.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

aí. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidêntê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPFr "'.100.893-'* - Data: 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1.20
Autênticação em: www.cmalloalegÍedomaÍânhao.ma.gov.br/diariooÍlcial.php?id=226

ADOM 3t3www.emâltóalêgrêdoritârenhao:tna.gov.bi
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal reía)smail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/]..,1

CNPJ 02.232.0,1110001 -'72

AUT'UAçÃO'DE PROCESSO ADMINI§TRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 20250724-021 2025

DATA DA AUTUAÇÃO: 25 de julho de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo de Serviços de Manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Certificamos para os devidos Íins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

, Â
(;r- *gqt &* d,)\w,,,t\,vV,

(atia Reffia Alüeb do Nascirhento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.
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Câmâra Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camarâaltoaleRre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044 /0001.-72

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇÃO PARA ELABORAçÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Analsada a Formalização de Demanda qual visa a contratação de empresa

para prestação de Serviços de Manutençáo preventiva e corretiva de ar condicionados

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos

termos da Lei Federal No í4.133/21.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto AlegÍe do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vrstas à contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1", da Lei Federal no 14.í33, de 'lo de abril de 2021 . bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislaçâo supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas Íormais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idÔneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-ÍvlA, 29 de julho de 2025

u-dLo*., cle.: çÍrntâ,
.rú"iiÀNÀbo s"§Á N r os v r E rhA

ESIDENTE DA CÂIUARA IVIUNICIPALP
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Ala da sessâo solene de posse dos Vereadores,
eleiÇáo da Mesa Diretora. posse da prefeita Munici-
pâi e Vice-Prefeita eleitos em seis de outubro de
ilois mil e vrnte paÍa o mandato de 2025 a 2029.

Ao pnmeiro dia do môs de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesla odâde de Alto Alegre do Maranhào - MA, no Ginásro Esportivo .Íeresa 

Murad., localj-
zado rià Rua sào Lucas, s/n - Bairro sanro Anlônio, com a presença dos Vereadores: Anlônia Ka-
liane dos sanlos de souza, cleusinei santana silva, Davids Lopes Lima, Elrane silva de oliveira,
.r'.'liana dos santos vieira, Leocy cutrrm dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pererra, Miriamr:,neiro costa, Pakícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodriguei e TarcÍsio Augr.r:.0
Bezerra Paiva sob a presidência do Vereador Leocy cutrim dos santoJsobrinho. na Íonia do
a( 40. § 10. rlo Reginrento lnlerno, que conviclou a Vereadora Patricia Albuquerque paiva para se-
ctelariar os trabalhos reuniram-se em Sessão Solene cje instalação da oitava Legislâtura da Câma-
ra lvlunicipal de Alto Alegre do lVlaranhão - MA, para a posse dos vereadores do mandato de 1o de
janeiío de 2025 a 31 de dezembro de 2028 eleição da Mesa Diretora para o bienio de 202s a 2026,
posse da PreÍeita e da Vice'Prefeita eleitos no pleito cie seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para Íicarem de pê para
ouvirem o hino nacional, o hrno do Maranhão e o hino do lilunicipio de Alto Alegre do fulaianhão
Continuando, o Senhor Presioente convrdou os Serrhores vereadores eleitos pãra apresenlarem
seus dtplomas e respectivas declaraÇões de bens que após veriíicada a autenticidade dos docu-
metllos, convtdou-os a preslarei.n o seguinte compronrrsso: "Prometo manter e cjefender a Consti-
ii:icao do Brasil, a constituiçâo do Êsiadu do il4aranháo a Lei orgânica do Município de Altc Alegre
do fularanhão e as lers, desenrpenhar com leâldaoe e iJedicação o mandato que me Íoi confiado
pelo povo altoalegrense". Em seguida o Sr-.nnoi presirjente declaÍou empossados os vereadores
para o mandato de prirneiro de janeiro rje dois rnri e i,iitie e cinco a kinta e um de dezembro de dois
mii e vinte e otto, convidando-os paÍa assrnareni ,rs respactivos Termos de posse, declarando em
seguida instalada a ortava Legislatura da càmara fuljnicipai de Alto Alegre do l\,,laranhã0, continu-
ando, o Senhor Presidente anuncicu que, corrÍornte certrdãu enritida pelisecretaria da Casa, foram
a:"esentados os pediuos de registrc de üuas chapas e r.rma candidatura individual para concorre-
iJrii à eleiÇão paÍa 0s cargos da l,{esa DiretoÍa Em segirida o Senhor presidente suspendeu ús
habalh,os por quinze nrinutos para que íossern íeifos clj preparativos para a eleição da Mesa Direto-
ra da Càmara Municipai para o biênio ,Je dois irril e vrnte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo

9nuryya1do apÍesentaçào, em tempo hábil, das segirinlos chapas e candidatura individual: cHApA
01; PRE§IDEITE: Tarcisio Âugusto Bezena paiva, í,, vicE-pREsIDENTE: patrícia Albuquerque
Paiva, 20 VICE-PRESIDENTE: cleusinei santana siiva, 1' sEcRETÁRBi Leocy cutíiin dos san:
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tos Sobrinho. ? SECRETARIO: Antônia Katiane dos Santos rje Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Eiiane Sriva de Oliverra, í" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues. 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues PeÍeira, lo SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, 20 SECRE-

TARIO: Davids Lopes Linra e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o pro6es§0 de votação secreto. ao firn do qual convidou os vereadores
Pahicia Aibuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funoonarem como escrutinadores.

Ao fim, foi apuÍado o seguinte resultado: 0ô votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição. PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vierra. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanescentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nrcipal para o biénio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apÍesen-

tação de chapa única com a seguinte composrçã0. CHAPA ÚNICA . 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues. 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 1o SECRETÁRIO: Eti-

ane Silva de Oliveira 20 SECRETÁR|Ol Miriam Carneiro Cosla. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque
I"riva. e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração íoi apurado
o seguinte resultado 06 votos a Íavor e 05 votos de abstenção. Em seguida o Senhor Presidertte

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição; '1" VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues. 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lrma, '1" SECRETÁRIO: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa, Em seguida, o Senhor Presidenle de-

clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Allo Alegre do Maranhão, com os seguintes

membros: PRÊSIDENTE: Juilana dos Sântos Vieira, 'lo VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

cla Rodrigues. 2" VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima. 1" SECRETÁRIO: Eliane Silva de Olrvei-

ra 20 SECREÍÁR|O: Miriam Carneiro Cosla. Enr seguida. o Senhor Presidente convidou a Prefeila

eleita e a Vice-PreÍeita a tomarem âssento na lVesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Srlva a apresentarem seus diplomas, declarações de bens, que após verificada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: -Prometo cumprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Municipio e as demais leis, desempenhar fiel e lealmente

o mandato de preÍeita e vice-preÍeiia. que o povo rne outorgou. promovendo o bem geral cio munrci-

pio." Em seguida, 0 Senhor Presidente declarou empossada a §enhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vtce-Prefeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vrnte e crnco a lrinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se. Continuando. o Senhor Presidente fez pronunciamento no quâl prestou contas de sua gestão à
í,.rnte da Câmara Municipal. agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novcs
. ricgrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028, Continuando a SenhoÍa Presiderrte

franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jânsen Srlva e à Prefeita Nilsilene Santana Rrbeiro

Almeida, que Íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de
projetos Íuturos para desenvoiver mais ainda o município e proporcionar melhores. condiÇo_eir,dç ,i.
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vida e trabalho a populaÇâo, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em segurda, a §e-
nhora Presidente usou â palavra onde agradeceu aos erdadãos altoalegrenses em lhe confiar seus
rolos. Agradeceu aos colegas vereâdores por lhe haverem conduzido à presidêncra da Câmara
It.,lunicipal e prometeu dêdicar sêu mandâto a0 povo Ce Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-
dente franqueou a palavra ao Ex-Prêfeilo e lider politicc Liorne Branco de Almeida Junior que Íez
um relâto de sua hâjêtória polilica em AIto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua âdminis-
traçâo à íente da Prefeiturâ Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2412, desla-
cou a excelente admlnisiÍação da Prefeita ern seu primeiro mandalo e desejando-lhe sorte nos pró-

irnos quatro anos à frente da Prefeitura lüunicrpal. I'lada mais havendo a tratar, a Senhora Pr-..:-
dente declarcu encerrada a sessão e autorizou que se iavrasse a presente- ata que depois de lida e
achada conforme, será por todos assinada, Eu l-,1'-....,... ,..1 '.. Secretário da Mesa

Drrelora lâvrei esla e assino .iuntamenle com a Preleita. a Vice-PreÍeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presentes.
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Prefeitura Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.326/0001-32

LIll N" 3-51 i 28 I)lrlhl\'1BO DI: l{):l

RIrtitJLAN4li N'l 
^ 

A LtiÍ N' l.+.l.li. I)E 0l IIE AIIRIt.
l)F l0l t. Qr I t)tst,a)F. s( )BttF t.t( n A( a)t.s Ir

CON]ITAT0S ADMINISTI{ATIVOS. NO PODI]R

I,F.CiISt,AI'IVo DO MT'NICÍPIO DE AI,TO AI,EGRF] T)O

MARANHÂ(YMA.

A PRIIILITA MI.TNI(IIPAL SANCIONA A SII(il.rlNTIi I-Ill

CAPÍTULO I

DIS P()SIÇ0lrS GIrlL,\l S

Ar1. 1' Esta Lei regdamenta a t.ei n" 14.133. de 01 cle abril cle 2021. que dispõe sobre

I-icitações c Contra(os Adrninistrativos. no ânrbito do Podcr I-egrslativo lvtunicipal de

Aho Alcgrc do Nlaranhão/N{4.

,4r1. 2' O disposto nestâ l-ei abrange erclusiYamente as cou]pras e cürtrâtaçôes do Poder

Legislativo. nào se cstendendo aos demais órgãos da ac|riilistração direta do Poder

Execr:tivo Municipal de Alto Alegre do N{alanliãoiN4A. autarquias. Íirndações, ltndos

cspcciais. que existâm ou venham a ser instituídos. e as dcnrais cntidadcs ctntroladas

direta ou indiretarnente pela Prelêitura-

Ar1. i" Na aplicação dcsta Lei. serão ohservados os princípios da legalidade. da

impessoalitlade* da nroralidade. da pubiicidade. da eÍiciência. tlo interesse público. da

probidade adlrinistrativa. da igualdade. do plane-lamento. da transparôncia, da eficácia.

da segregação de lunções, da rrotivação. da vinculaçâo ao edital. do julganrento objetivo.

cla segurança .jurídica. da razoabilidatle. da competiLividacle. cla propolcionalidade. da

celeridadc" da econornicidade c do desenvolvirnento naciottal sustcntá\'el. assittt conto as

disposrçôes do Decreto-l.ei n" 4.657. de 0.1 de setembro de 19.12 (Lei de ltrtmdução às

Normas do Dfeito t]rasileiro ].

CAPITULO II
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Prefeitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNP.I: 01.61 2.326/0001 -32

Dos AGENTES euE AT'uAM No nROCESSo DE coNt RAt.AçÀo nrt.

4" 4 Conrissão de Licitação. incumbe a condução da fase extema do processo licitatório.

incluindo o recebimento e o julganrento das propostâs. a negociação de condições mais

vantaiosas com o primciro colocado. o cxamc dc docuurcntos. cabcndo-lhcs ainda:

I - Conduzir a sessão pública:

I[ - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecirrrentos ao edital e aos

anexos. além de poder reqursitar subsidios ttrnnais aos responsár'eis pela elaboração desses

docuÍnenlos:

lll - r'erificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:

IV - coordenar a sessão pública c o cnvio dc lanccs. quando for o caso:

V - r'erificar e iulgar as condiçõcs dc habilitação:

VI - sanear erros ou falhas que não alterern a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica:

Vll - receber. examinar e decidir os recursos e encaminhálos à autoridade competente quando

mantiver sua decisão:

VIII - indicar o vencedor do ceíame:

IX - adjudicar o objelo. quando não houver recunio:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

hor.nologação.

§ l" A Cor.nissão de Licitação conduzirá o I)iálogo Competitivo. cabendo-lhe. no que couber.

as atribuições listadas acima. seni prejuízo de outras târefàs inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá à Comissão de Licitação. além dos proceditnentos auxiliares a que se refere

't,J.
)o )r
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Prcfe itura Municipal dc Alto Ale grc do Maranhão
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a t-ei n" 14.133. de 0l dc'ahril de 2021. a instrução dos processos de contratação direta

nos tcrn)os rios altigr-rs 72.71 e 75 da citada Lei.

§ llo Os membros da C-onrissão de Licitação serão designados de acordo conr os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4" A Comissão dc Licitação contará- sclllprc quc considcrarcrn ncccssário. conr tr

suporle dôs órgâos dc asscssoramcnto _lurídico e de controlc interno para o desempenho

das fünçõcs listadas acima.

§ 5'A Comissâo de l,icitação contará cour. no rnínirno.0:] (três) ntenrbros, dentre

seruidores efetivos ou ocuparltes de cârgos crn comissão da Câmara Municipal.

§ 6" Em licitaçào na modalidade Pregão. o mernbro da Cornissão de Licitaçào responsável

pcla conduçào tlo cenamc será designado Prcgociro.

Art. 5'Na designaçâo de agente público para atuar colro F'iscal ou Cestor tle contratos

de que trala a l-ei n' l 4. l l-l. de 0l de abril de 202 1. a auhridade obsel\'ârá o seguinte:

I - a tlesignaçào de aSentes públicos dele considerar a sua Í'ormaçiro acadênrica ou tecnica-

ou seu conhecinrento em relação ao obleb contratado:

II - a scgregação cntÍe as Íunções. r,cdada a designaçâo do mesmo agente público para

aluaçâo simultânea naquelas nrais suscetiveis a riscos durante o processo de contrataçào:

e

I il- pleviamente à clesignação. r'erifrcar-se-á o cornprornetimento concomitante do

agente com oullos serviÇos. alénr do quantitativo de c(»rtratos sr.rb sua responsabilidade.

conl vistas a uma adequada fiscalizaçâo côntratual.

(..\l,i ltil o lU

lx) PI-ANO t)11 ( o\l RAt A(',Ôt..s .\Nt-t^l

,\n. (1" () [)odcr I.cgislativo \,lLrnicipal podclii elaholtr I)lurtLr de ('ontnttuçites ÂnLtrtl. conr

o objctiro .1e racionalizar as conttillaçõc\ <los ritr.tàrrs c ctttidrtlcs soh srtl conrpctênciit.

rarulntir () alinhrrlcnlo conr o seu plltnL'jarncnto cstrrt(igic() c sLrbsitliar u claboraçiio das

rcspccti\ as le is or'çlrrrcntarils.

ãt)t]-,
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Prefeitura Municipal dc Âlto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 01.612.-12610001-32

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de C-'ontratações Anual do Poder Legislativo

Municipal. observar-se-á como parântetro norntativo. no que couber. o disposto na

Instrução Nonnativa n' I, de 10 de.janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTI]I,O IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art, 7" No âmbiro do Poder Legislativo Ir4r,rnicipal. a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Prelirrinar aplica-se à aquisiçào de bcns e à contratação de sen'iços e obras-

inclusive locaçào e contratações de soluções de'l'ecnologia da Informação e

Comunicação TIC. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8'Em âmbito do Poder Legislativo nrunicipal. a elaboração do Estudo l'écnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

[ - contratação de obras. seruiços. côrnpras e locações. cujos valores se enquadrern nos

limites dos incisos I e II do art.75 rla t-ei n'14.133. de l'de abril de 202 l.
independentemente da forma de contrataçào: II - dispensas de licitação previslas nos

incisos VI[. VIII. do art.75. da Lei n" 14.13.].de l'deabril de202l:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll. VIII. do art. 75. da Lei no l4.li3. de

I " de abril de 2021 :

II[ - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a 7' do art. 90 da Lei n' 14.133.

de l" de abrilde 2021:

IV - quaisquer alterações contraluais realizadas por meio de 'feruro Aditivo or.r

Aposlilamento. inclusive acréscinros quantitatiros e pronogrções contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPIT'tII,0 V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo criterio de
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Prcfe itura Municipal dc Alto Ale grc do Maranhão

CNPJ: 01.6 I 2.326/000r-32

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação

e os procedinrentos próprios da Íàse interna de licitações. assim conro as especificaçôes

dos respectivos objetos.

Parágralb Ínico. Enquanto nào lor elaborado o catálogo eletrônico a que se reliere o caput.

será adotado. nos termos do art. 19. II, da Lei n' 14.133. de 0l de abril de 202[. os

Catálogos CATMAT e CA1'SER. do Sistema lntegrado de Adrninistração de Serviços

Gerais - SIÂSG. do Govemo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os ilens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

tinalidades às quais se destinam. vedada a aquisição de a(igos de luxo.

§ l" Na especificação de itens de consumo. a Clànara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de forura satisÍatória à denranda a que se propõe. apresente o

rnelhor preço.

§ 2o Considera-se berr de consumo de luxo o que se revelar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Cârnara municipal.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado enr âmbito do Poder Legislativo

rnunicipal. os parâmetros previstos no § l'do art. 13 da Lei n' 14.133. de 0l de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtençào do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços. oriundos de utn ou mais dos parâmetros de que trata o §

lo do art. 23 da t,ei n" 14.13-i. de 0l de abril de 2021. desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivatnente elevados.

§ I " A partir dos preços ohtidos por meio dos parâmetros de que trata o § l' do art. 2.1 da

Lei n" 14.i33. de 0l de abril de 2021. o valor estimado poderá ser. a critério do Poder

Legislativo Municipal. a nredia. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que
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Prcfeitura Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 01.612.-i26l0001-32

devidamente justiÍlcados nos autos pelo gestor responsár'el e aprovados pela ar.úoridade

compelente.

§2'Os pleços coletados devem ser analisados de fbnna crítica- em especial. quando

houvcr grande variação entrc os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequiveis. inconsistentes ou excessivamente

elevados. será acompanhada da devida lnotivaçào.

§4o Excepcionalmente. será admitida a determinaçâo de preço estirnado com base em

menos de três preços. desde que devidanrente.justificada nos autos.

Art. I3. Na pesquisa de preço relativa às contrataçôes de prestação de serviços com

dedicaçâo de mão de obra exclusila. observar-se-á como parànetro normativo. no que

couber. o disposto na Instruçâo Nonrativa n" 5. de 26 de maio de 2Ol7- da Secretaria de

Gestâo do M inisterio da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de retêrência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal. quando se tratar de recursos

próprios. observar-se-á como parâtnetro normativo. no que couber. o disposto no Decreto

Federal no 7.983. de 08 de abril de 20lll. e na Portaria Interministerial 1li.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPiTULO VII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICTI'ADO

Arr. 15. Desde que objetivamente rnensurár'eis. fatores vinculados ao ciclo de vida do

obieto licitado. poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

§ l" A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal.

consiricrado torl{) o ciclo tle vida <.lo o[.rjelrt. dcrc scr cottsiclcratla ainda na lltsc de

platlcjatlclllo d.r contrat:içatt). a pâr1ir da elat r',raçri,r r[r listLrtlo lécltico l'tclittrittar e do

-l'crrno 
dc [lctc'r ônc ia.

-s 2" Na cstinratira de clcsl;esas dc tttanutençiirt. utilizaçlirr. reposiçâo. dcprcciação e

impacto arnbicnlal. podcriio scr utilizados pariinrctros divcrsos. tttis como histirricos de



F( §,
FÂo

ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO

ê'§§o

ii
)

Prcfeitura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
CNP.I: 0 l.6l 2.-32610001 -32

corllralos allteÍiorcs. sirir:s estatjsticas disponircis. inlornlaç(lcs constantes de

publicações cspccializadas. mi«lrlos de ciilctrkr usualnrcr)tc lccitos or.r cvcntualrncnte

ptcvistos cnr Jcr:islaçào. lrabalhos tçrctricos c acailôrtricos. (lgltlc ()ulri)s.

(',\Ptl-l l,() \' I

IX).lLll.(iA\'11:N'Í ( ) I'OR It:(lNI( ,\ lr Ill{l:('o

Alt. 16. Para o julgamcnltr por ti'cnict c prcço. o dcscrr.rpcnho plctcrilo na cxccução dc

conlralos conl o Pôder [.egislativo \lrrnicipal dever'á ser consiclcrackr na pontuaçào

técnica.

Parágratir irnico. I:m ârrbi«r do I'otlcl l.egislatir,o municipal. considcra-sc autoaplicár'el o

disgrsto uos §§ 3" c -1" do Íut. latl da l.ci n'' l.l.l.'i3. dc l'dc abriltle ]011. cabcntkr ao er'lital

.la licitaçiio detalhar a foma dc'clilculo tla ponluaçâo tócnica.

( ,\Pl l_o t\

DOS ('RI Il:RIOS I)li t)ISt:N,lPA'l I:

Art. 17. (lorno criti'rio de dcscr»patc llrcvisto rx) art.6(t. Ill- tla Lci n" l4.li3- de 0l dc

ahril de l{)21. para clêito dc conrprovaçirr dc tlesenvo h'intcnl(}. [r!-l(] licitante. de ações

de equidade eltlre ll(»letls e nrulheres no unrbienle tle trabalho- poderito ser consicleradrs

no edital dc licrtação- dcsde quc compror aclamcnlt' irnplcnrcntatlas. políticas intemas tais

como progr:r'!]írs rlc liderança para nrulhcres. proictos pxta tliltrintril a desigualcladc cntrc

hor»ens c mulheres e u precotrceito dcttlt'o tlas cnlprcsas. itrclusire lçires educativas.

clistlihuiçâo eqrrâninrc cle gêneros por nivcis lticriirquicos. (lcrltrc ()tllras.

CAPiTULO X

DA NI1GOCIAÇÀ() »tl lnnq:<lS NIAIS \';\N't'Â.loSos

Ârt. 18. Na negociação tle pleços mais vantaiosos prra tt I'odet Legislativo. a

Clonrissão dc Licitaçâo podcrá olcrcccr c()r11râproposta.

§3
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CAPITULO XI

DA HAI}II.ITAÇÀO

Ârt. 19. Para eleilo de verificação dos docurnentos de habilitação. será

pelmitida. desde que prevista ern edital. â sua realizaçâo pr)r processo eletrônico de

comunicaçào à distância. ainda quc se tríúc dc licitação realizada pres!'ncialmente nos

termos tIo § -." do art. l7 da I.ei n' 14.13.1. de 0l dc ablil dc 2021. assegurado aos

demais licilantes o tlileito de acesso aos dados corlstân1es clos sisterncs.

I'arágraÍb unico. Se o envio da dclculnenlação ocoÍrer a partir de sisterna inlbmratizatlo

prevendo acg:jso por nrcio de chal,e de identificaçào e scnha tlo intcressado, presume-

se a devida segurânça qiianto à aulenticidade e autori.i. sentlo desnecessátio o envio

de documentos assinados digitaltncnte coru padrão ICP-tlrasil.

Art. 20. Para eleito de verilicaçào da qua)ilicação lécnica. quando não se tratar de

contratação de oblas e serr,iços dc engenharia" os i'ttestados de capacidade

técnicoproÍissional e técnico- opet'acional poderào ser substituí1os por oulrâ prova de

que o proflssional ou a elnpresa possui conhccinrcnto técnico e expcriôIrciâ prática

na execuçâo cle serviço de características semelhantes. trlis como. por exelnplo. tenno

de collrato or.l not.rs liscais abrangendo a execuçâu de obleto cotnpatível com o

licitado. tlcsclc quc. enr qutrlquer caso. a Comissào dc [-icilaçào lealizc diligôncia para

conÍirmar tais in1'ormações.

Art. 21. Nào serâo admilidos atestados dc responsabilidade técnica dc profissionais que,

comprovadarnente, terúam daclo causa ti aplic:rção das sauções previstas nos incisos

III e IV tlo caput do art. [56 dâ [-ei n'' l:1.133" de 0l clc abril c]e2021. em decot'rência

de orienlação proposla. de prescliçào tóctrica ou tle qtralquer ato profissional de

sua rcsponsabilidatle.

CAPITULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Elr:r ânbito do Poder Legislativo municipal. é pennitida a adoção do sistema de

registro de preços para contrâtaÇão de bens e serviços comuns. inclusive de engeúaria,
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sendo vedada a adoção do sistenta de registro de preços para conlratação de obras de

engeúaria. bem como nas hipóteses de dispensa c inexigibilidade de licitação.

Arr. 23. As licitaçôes do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

pÍeços poderão ser adotada-s nas modalidades de licrtação Pregão ou C'oncorrência.

§ l' Em àrbiro do Poder Legislativo municipal. na licitação para registro de preços. não será

admitida a colação dc quantitativo infàrior ao rnáxiltro prcvisto no edital. sob pcna de

desclassificação.

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços. com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta. sem que isso represente ou âsseguÍe ao Í'omecedor direito subjetivo à

contratação.

Aí. 24. Nos câsos de licitação para registro de preços. o Poder Legislativo deverá. na fase de

planejanrenb da contratação. di\r gar aviso tJe intenção de registro de preços - IRP. concedendo

o praz_o ntíninto de 08 (oito) dias iúeis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ l. o procedimento previsto no caput poderá ser dispensado nrediantc justiÍlcativa.

§ 2" Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido de parlicipação e decidir.

lrotivadamente. se aceitaú ou recusará o pedido de participaÇão.

§ 3. Na hipótcsc dc inclusão. na licitaçào. dos quantitalivos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que courprovada a vantajosidade dos preços regislrados.

Art. 26. A ata de' registro de preços nào será obleto de rcajuste. repactuação' revisão' ott

supressão ou acrescimo quanlitativo ou qualitativo. sem preluízo da incidência desses

instilutos aos contratos dela decorrente. nos temlos da t.e'i n' 14.133. de 0l de abril de

ín
§,
:,, ,.*. i:
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

At. 27. O registro do tbmecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços:

II - não retirar a nota de empeúo ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Municipal. sem justificativa aceítávelt

III - não aceitar reduir o preço de contrato decorrente dâ atâ. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

01 de abril de 2021.

Parágral'o único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho Íundamentado.

CAPiTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

fonnar uma rede de prestadores de serviços- pessoas Íisicas ou jurídicas. e houver

inviabilidade de competição em virhrde da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será divulgado por meio de cdital dc charramento público. quc

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados. desde que preenchidos os requisitos defirudos no reÍêrido docurnento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem corno as

respectivas condições de reajustamento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

bcneficiário dircto do serviço.

FIfialt- _,tri7

..t..t§

Art. 28. O cancelamento do registro de preços tarnbéni poderá ocorrer por fato

supeneniente. decorrente de caso fortuito ou força rnaior- que prejudique o cunprimento da

ata. devidamente comprovados e justificados: I - por razão dc intcressc público; ou II - a

pedido do fomecedor.
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Prcfeitura Municipal de AIto Alegre do Maranhão

CNPJ: 01.612.-32 610007 -32

§ 4" Quando a escolha do prestador lbr f'eita pelo Poder l,egislativo Municipal. o

instrulnento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

sen iços. desde que tais critérios sejam aplicados de lonna objetiva e impessoal.

§ 5' O prazo mínimo para recebimento de docunentação dos interessados não poderá ser

inÍêrior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamenlo deverá ser reaberto. no mínimo, uma vez a cada l2 (doze)

meses. para ingresso de novos intcressados.

CAPÍTULO XIV

DO PROCEDIMEN'I'O DE ]\,trANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á. em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manifestação de Interesse obsen ando-se. como parâmetro nonnativo. no que couber. o

disposto no Decreto Federal n" 8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISTRO CADASTRAI-

Art. 31. Enquanto não for efetivanrente impletlentado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no art.87 da Lei n.' 14.13 3. de 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral de Í'omecedores do Poder Legislati'r,o Municipal será regido. no que couber.

pelo disposto na Instrução Normativa n' 3. de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Etn nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na Íbrma do disposto no

caput deste artigo. exceto se o cadastramento Íbr condição indispensável para

autenticação na plataÍbrma utilizada para realizaçào do certame ou procedimento de

contmtaçâo direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA EI,ETRÔNICA

Art. 32. Os contratos c tennos aditivos cclcbradôs entre o Poder Lcgislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a fomra eletrônica. Parágratb único. Para assegurar a

FLS
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conÍiabilidade dos dados e inÍ'ormações. as assinafluas eletrônicas aposlas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas. por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras. nos tennos do aí. 4'. inc. Ill. da Lei n' 14.063. de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTUt,O XVII

DA SUBCONI.RA lAÇÀ0

fut. 3j. A possibilidadc de subcontratação. sc tbr o caso. dcYc scr cxpressalnente prevista no

edital ou no instnlmento de contratação direta. ou altemâti\'âlnentc no contrato ou instrumento

equivalente. o qual deve. ainda. infomar o percentual máximo pennitido para

subcontratação.

§ l'É r'edada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aqttela ou os dirigentes

desta manliverem vínculo de natureza 1écnica. courercial. econônlica. Ílnanceira.

trabalhisra ou civil corn dirigente do órgão ou entidade contratanle ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato. ou se deles

t'orem cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por afinidade. até o

terceiro grarl devendo essa proíbição constar expressallrente do edital de licitaçào. § 2'E

vedada cláusula que pcrmita a subcontratação da parccla principal do objeto. enlendida csta

conro o conjunto de itens para os quais. como requisito de habilitação técnico-operacional.

foi exigida apresentação de atestados cour o objetivo de comprovar a execução de serviço.

pela licitante ou contÍatâda. com características semelhantes,

§ 3o No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de

Íàbricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEF'INITIVO

Arr. 34. O objeto do contrato será recebido:

| - Em se tralando de obras e sen iços:

a) ProYisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

témrino da execução:

,,,:t
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h; DeÍinitivamente. após prazo de observação ôu vistoria. que nâo poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo etrl casos excepcionais. devidamente .iustificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em sc tratando dc compras:

l) Provisoriarnentc. cln ató l5 (quinzc) dias da comunicação escrita do contrâtado:

b) Definitivanrente. para elêitô de veriÍicação da qualidade e quantidade do material e

consequenle aceitação- em até 30 (rintal dias da comunicação escrita do contratâdo. § l'

O edital ou o instrumento de contratação direta- ou altemativaurenle o contrato ou instrumento

equivalente. poderá prever apenas o recebit'uento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimenlo provisório de gêneros perecíveis e alimentaçào preparada. objetos de

pequeno valor. ou demais contratações que não âprescntenl riscos considerár'eis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior. consideratrr-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35, Observados o contraditório e a ampla defesa. todas as sanções previstas no art. 156

da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021. serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder [,egislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em ârnbito do Poder Legislativo Municipal. enquanto nào for efetivamente

implementado o Ponal Nacional de contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. da t.ei n" 14.133. de 0l de abril de 2021:

g 
- 
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Prefcitura Municipal de Alto Alegrc rlo Maranhão
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada l-ei no PNCP se relàrir a

aviso. ar,ltorização ou extrato. a publicidade dar-se-á atra\,és de sua publicação no

Boletim OÍicial do l\,Íunicípio:

II - Quando a tJivulgação obrigatriria dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento. edital. contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestivâ no Portal da Transparência da Câmara

Municipal:

I[[ - não haverá prejuízo à realizaÇão de licitações ou procediurentos de contratação direta

ante aausênciadas informações previstas nos §§ 2" e 3"do art. lT4daLei n" 14.133, de l"

de abril de 2021. eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atuahrente disponibilizadas pelo Govemo Federal. no que couber. nos tennos desta Lei;

PaÉgralb único. O disposto nos incisos l e II acirna oconerá setu pre uízo da respectiva

divulgação em sitio eletrônico oficial. sempre que previsto na l-ei n" 14.133. de 01 de

abril de 2021.

Art. i7. A Secretaria da Câmala Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

ern meio eletrônico. inclusive modelos de aflelàtos necessários à conlrataçào.

Art. 38. Nas referências à utilizaçâo de atos normâ(ivos federais colno parâlnetro

normâtivo do Poder kgislativo nrunicipal. considerar-se-á a redação etn vigor na data de

publicação desta [.ei.

Afi. 39. Ilsta l,ci cntrâ em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em

conUa o.

Alto Alegre do Maranhâo/N4A. 28 de dezembro de 2023

Assinãdo de foímâ diqital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLSTLENE sANTANA RrBErRo

ALMEID A:7 87 287 46368 ALMEIDA:78728746368
ôâdô<'rô)l lr ra Âq 4q'r1 ô1'ôô

NII-SILENI: SANI.ANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camârââltoal re(a)smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

Ofício no 02412025
Alto Alegre do t\raranhão/MA, 29 de julho de 2025

Assunto: Solicitação de pesquisas de preços para contrataçáo de empresa para prestaçáo
de Serviços de [Vlanutençâo preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as
necessidades da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do [Iaranhão - MA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara lvlunicipal de Alto legre do lvlaranhão, realizaá processo para a
contratação de empresa para prestaÇão de ServiÇos de ManutenÇão preventiva ê corretiva
de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegrê do
lvlaranhão - MA. Desta forma, solicitamos a cotação de preços dos itêns conforme
quantidade e especificações abaixo, a fim de embasar o valor estimado da Íutura
contratação:

Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem sêr atendidos os seguintes requisitos:

Solicitamos a colaboraçáo dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
Íequeridos na planilha em anexo a próprio punho (preÇos unitários e totais) ou elaboradas

ITEIVI SERVIÇOS UNID QUANT V.UNIT V,TOTAL

01
MudanÇa de Ar cond icionador
3000BTUs

Unid 01

02
Mudança de Ar condrcionado
12000BTUs

Unid 01

03
Complemento de gás do ar
condicionado 30000BTUs

Unid 05

04 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) tvtt 01

05 Metro de can de cobre 1x4 [/]t 0'1

06 Esponiosos Unid

07
Placas de arcondicionado de
30000BTUs Unid 02

08
Manutenção de Ar condicionado de
30 000 BTUS

Und 06

09
Ít/anutençáo de Ar condicionado de
12 000 BTUS Und 02

10 Und 06

11
Recarga de gás de ar condicionado
de '12.000 BTUS

Und 02

Total

I

02

Recarga de gás de ar condicionado
de 30.000 BTUs
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhâo/MA
f -mail: camâraaltoaleqre@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N
cNP.I - 0 2.2I2.0J 110001-7 2

e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, nesta Câmara Municipal, com sede à Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio,

S/N, Centro de Alto Alegre do Maranhão em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas)

às 13:00h (trêze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utllizadas para obtenÇão de "planilha de

preÇos de mercado" e servirão para veriÍicação da modalidade de licitaçáo cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos serviços

que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais

sinceros votos de consideraÇão.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de

ate 03 (três) dias corridos para o ê-mail: camaradealtoalêgre.contratacoes@gmail.com

e/ou prolocolo da Câmara Munacipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

v
v)

S IIVI ENTO

DIRET RA DE GABINETE DA CÂMARA I\iIUNICIPAL
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Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços.

Atenciosamente.
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Segue em anexo OÍício no 02412025, para elaboração de pesquisa de
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PROCESSO
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DUCLTMATTZAçAO
.rltl2ú{AJ l r.$roe.ârs CraPJ aa2to.r&!(E1{,

Rúa tlaütoo 8a§r, t6t ClrÍro litl. Catlaa . t at&àao

C€P:65.r2H00

À senhorq

Kátia rcgina Àlvcs do NiÍimcnlo
Diretora de Gabinete da Câmrra §{unicipal

Á Câmaí! ÀluIicipal de Àlto Alcgre do Marânhâo - lt{À

Rua Sio Lucas S/N, Bairro Santo Antônio, Alto Àlcgre do Àlaranhào - Àí.lt

CNPI 02.?12.0.r.1/0o01 -72

A epmresa J G PEREIRÂ ME inscÍita no sob ne CNP.I: t14.230.968/0001-8O

sitüada na Rua Newton b€lo, 869 Centro Lima Câmpos/MA, vem mui

espeitosâmêntê âpÍesentar nossa prôposta de peços pâra contratação de empÍesa

para prestação de Serviços de Manutenção preventivâ e corretivâ de aÍ

condicionados para ât€nder as necessidades da Câmara Municipal dê Alto Alegre do

Mârânhão MA.

1ràlidrde.la [topostô ( ) l0 (trintrl dins ( r ) 60 (§€§entr) dinr ( ) 90 (nor"Dti) diiN

[ima Crmpos 30 de julho de 2025

JG EIRA _ ME

QUANT V.UNIT V.TOTAIUNIOSERVITEM

Rs 3so,0oUnid R5 350,00Mudança de Ar condicionador 300008TUs01

Rs 200,mRs 200,0001Mudanp de Ar condicion3do 12000BTU502

Rs 1.2s0,00Rs 2s0,00
05Unid

comolemento de sás do ar
condicionado 3ooÕogTUs03

R5 82,00Rs 82,00Mt 01Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m)04
Rs 54,00 Rs í,0001MtMetro de can de cobre 1x4

R5 40,m02 Rs 20,00UnidEspon05
Rs 7s0,00 Rs 1.500,00

02UnidPlacas de arcondicionado de 300008TUs07
Rs 150,00 300RS ,m06Und

de Arcondicionado deManutencão
30.000 BÍus08

Rs 560,00Rs 280,0002Und
de Ar condicionado deManutencão

12.OOO BÍUs09
Rs 1.920,00Rs 320,0006LJ ndRecâíga de gás de ar condicionado de 30.000

BTUs
10

Rs s00,mR5 2s0,00
UndRecarga de gás de ar condicionado de 12,000

BTUs
11

Rs 6.7s6,00Total

CNPJ: 44 30.968/0001-80
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À Câmara Municipal de Alto AlegÍe do MâÍanhão - MA

ATT:5r.? (átia Íeginâ Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Referente a Cotação de Preço do Oficio ne.o24/2023

Confoíme solicitado, apÍesenlamos nossa proposta de preços relativã a cotação

epigrafada, sendo a mêsma paÍa pÍestação de servíços de Manutênção preventiva e corÍetiva

de ar condicionados para atendeÍ as ne€essidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhâo - MÀ.

Proponente : roÃo AwES GOMES ME

CNPJ : 02.859.9üY0001-14

INCR. ESIADUALT 12.428847-2

ENDEREçO: RUA DRJO€L BARBOSA N9.274, CENTRO, LIMA CÁMPOS- MA CEPI65728.000

ValoÍ total da pÍoposta RS 7.070,00 (Sete mil e setenta reais

Validade da Proposta 90 (noventa) dias

Limâ Campos 31 de iulho de 2025

A GO -ME
CNPJ : 02.859.90010001-14

Quant Valor Unh ValoÍ TotalUnid.llem Serviços
I Rs 36s.@ Bt 365,00Unid.1 dê Ar coodicionado 3OO00BTUSMuda
1 R5 215,00Unid. RS 21s2 Mudança de Ar condicionado 120008ÍU5

Serv 260,00 R§ 1.3@,003 complemento de do ar condicionado 300@BÍUs
-t Rs 90,00 Rs 90,mMetros4 Metro de cano de cobre 3x8 1,70m)
1 00Metros5 Mêtro de cano de cobre 1x4
2 Rs 28,00 Rs 56,00Unid.6 És
2 R$ 770,00 Rs 1.s40unid.Placas de ar-condicionado de 30000BTUS7
2 Rsl70 00 Rs 340,00ServManutenção de Ar condicionado de 12.000 BTU58
2 Rs 292,00 Rs s84,00ServManutenção dê Arcondícionado de 30.000 8ÍUs9
6 R§ 332ServRecaÍga de Bás de aÍ condicíonado de 30.000 BÍUs10
2 2 m Rs 530,00Servde aÍ condicionâdo de 12.0@ ETU5Reca de11

Rs 7.070,@Total

Rt À DR JOÊL BAnBOÉÀ tlt 27f, CEtífno, uría cal{Pqs ' }íÂ cEÊ ót28{oo§ ter)earoe-a?22 O
Scanoed wiih
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o

I

10

11

Ao SotoÍ de Conrpraa
Cánrârâ Munlclpal do Alto Logro do Maranhão/MA

Como solicitado, encaminhamos a esta casa de Leis nossa cotaÇão dê ?rcc{)s ?aG
ContÍatação de empresa parâ prestaçâo de Sewiços de ManutenÉo pÍevenliva e @Íreli'ta
de ar condicionados.

RS 1.35O.0o

RS í.600.00

RS
I

360,00

R§ 600.00

RS 2.100.00

R§ 560.00

Rt 7.345,00

Valor esümado R$ 7.345,00 (Sete mil trezentos e quarenla e cinco reais)

Valídade da cotÀçâoi Esta cotação tem valldade do 60 (Sossonta) dias'

Lima Campos/MA 31 de lulho de 2025

a (.,.

(;oMlis lU; r(ir,rRA('Ão l) §lülvl(us I;l'l
cNPJ: 06.947.406,0001 -62

Il un:'l iradctt lcs, ()7 - ('(tttro - l. inur ('rtrtrposi lvl A' Ct i[: Ô5.7 ]8-000
'l'clclonss: (99)9tt 160() l5tt / (99)qBt2'l5l0t

I

VALOR
TOTAL

V ALOR
UNITQUANTUNIDsERVrçOS

R$ 360,001Unidde Ar condicionado 300OOBTUsMud RS 22A,@Unid 1de Ar condicionado 12O00BTUS2
R§ 270,00UnidComplêmento de gás do ar condicionado

3@mBTUs R$ 85,00R$ 85,001MtMetro de cano de cobre 3xB 'l,70m4 R$ 60.00R$ 60,001MtMetro de cân de cobre 1x45 R$ 5O.0O00R§2zUnidEs6
R$ 800,00UnidPlacas de arcondicionado de 30000BTUs

R$ 180,002UndÚanutenÉo de Ar condicionado de 12.000
BTUs

2 RS 300,00Manulenção de Ar condicionado de 30.000
BTUs

6 R§ 350.00Undde gás de ar condicionado de 30.000Recárga
BÍUs

R$ 280,002Recarga de gás de ar condicionado de 12,000

BTUs
Valor Estlmado Total

Digitalizado com CamScanner

E-mail:vhÍgomes@holmail.com / empresagomes2022Í@hotmail'com

I

R$ 360,00r1
R$ 220,00

Und
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0 44 I OOOL-7 2

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÕES - PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: contrataçáo de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as

necessidades da Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão - MA.

T
n
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rna
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a
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C

SERVIÇOS

J G PEREIRA _ ME CNPJ
44.230.968/0001-80

GOMES REFRIGERAçAO E
SERVIÇOS LTDA CNPJ:

06.947.406/000't -62

JOÃO ALVES GOMES ME
CNPJ: 02.859.900/0001 -14

T E I\,I UN ID QUANT V,UNIT V,TOTAL V,UNIT V.TOTAL V UNIT V,TOTAL V.UN

1 lvludança de Ar condicionado 30000BTUs Unid 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 360,00 R$ 360,00 R$ 365,00 R$ 365,00 R$ 358,33

2 l,4udança de Ar condicionado 12000BTUs Unid 1 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 220.00 R$ 220,00 R$ 215,00 R$ 215,00 R$ 21 '1,67 R$ 211 .67

R$ 1.300.003 Complemento de gás do ar condicionado
30000BTUs

U nid 5

1

R$ 250,00 R$ '1 250,00 R$ 270,00 R$ 1 350,00 R$ 260,00 RS 1 300.00 R$ 260,00

4 lvletro de cano de cobre 3x8 (1,70m) tllr R$ 82,00 R$ 82,00 R$ 85,00 RS 90,00 R$ 85,67 RS 85,67

5 lvletro de can de cobre 1x4

Esponjosos

Placas de arcondicionado de 30000BTUs

À/,lt 1

Unid 2

Unid 2

R$ 54,00 R$ 54.00 R$ 60,00 R$ 58,00 R$ 57,33 R$ 57,33

R$ 48.666 R$ 20,00 R$ 40,00 R$ 25,00 R$ 50,00 R$ 28,00 R$ 56,00 R$ 24.33

7 R$ 750,00 R$ 1.500,00 R$ 800,00 R$ 1 600,00 R$ 770,00 R$ 1540,00 R$ 773,33 R$ 1.546,66

l\,4anutenção de Ar condicionado de 12.000
BTUS
l\4anutençáo de Ar condicionado de 30.000
BTUS

2 R$ 150,00

R$ 280.00

R$ 300,00 R$ 180,00 R$ 360,00 R$ 170,00

R$ 292.00

R$ 340,00 R$ 166,67 R$ 333,34

serv 2 R$ 560,00

R$ 1.920,00

RS 300 00 R$ 600,00 R$ 584 00 R$ 290,67 R$ 581 .34

10
Recarga de gás de ar condicionado de
30.000 BTUs

R$ 320,00 R$ 350,00 R$ 2.100,00 R$ 332,00 R$ 1 992,00 R$ 334,00 R$ 2 004.00

11
Recarga dê gás de ar condicionado de
12,OOO BTUS

serv R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 280,00 R$ 560,00 R$ 265,00 RS 530.00 R$ 265,00 R$ 530,00

Valor Total Estimado R$ 6 756,00 R$ 7 345,00 RS 7 070,00 R$ 7 057,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.057,00 (Sete mil cinquenta e sete reais)

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

i
I

I

MEDIOS

V,TOTAL

R$ 358,33

R$ 85,00 R$ 9o,OO

]ns 60.00 R$ 58,00

I
I servB

serv 6

2

I
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

Alto Alegre do Maranháo - ÍVIA, 04 de agosto de 2025

Kat ln lves do Nasci nto
Diretora de Gabinete da Câmara À/unicipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camaraaltoalegreírOgmail.com
Rua Sào Lucas Bairro Santo Antonio. S''N

cNPi . 02.2i2.04.í1000I-72

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO No 20250724-02t2025

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção
preventrva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Càmara
Municipal de Alto Alegre do lúaranhão - t\IA.

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

ANÁLISE DE MERCADO

I_ DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preÇos estimativos

na contrataÇão de empresa para prestaçáo de ServiÇos de Manutenção preventiva e

corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA.

II - DA S|NTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contrataÇão tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupaÇão com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a AdministraÇão

Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESOUISA DE MERCADO

De íorma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas com capacidade

técnica comprovada para o objeto pretendido elaboraçáo do mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia

04 dê agosto de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os seguintes
preços:

ITEM SERVIÇOS UNID QUA

Mudânça de Ar condicionado 30000BTUS Unid 1

V.UNIT V,TOTAL

1 R5 3s8,33 Rs 3s8,33

2 Mudança de Ar condicionado 12000BTUS 1 Rs 211,67 Rs 2LL,67Unid

ml
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-ma il: camaraaltoalesref@gmâil.com
Rua São Lucas BairÍo Santo Antonio. SN

CNPJ 02.2i2.0,1.1'0001-72

Complemento de gás do ar condicionado 30000BTUs Unid 5 Rs 260, Rs 1.300,00

Valor Total

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como

critério para tal, a MÉD|A AR|TMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ 7.057,00

(Sete mil cinquenta e sete reais).

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como

estimativa para esta contrataÇão o valor total de R$ 7.057,00 (Sete mil crnquenta e

sete reais), que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o
processo de contrataÇão e como base para a emissão da disponibilidade

orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto

no art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021, que dispóe:

"Aft. 75. E dispensável a licitaçáo: t l
ll - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 ísessenta e dois mil

setecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Càmara Municipal

de Alto Alegre do Maranháo/MA para sua constderação e adoção das providências

necessárias à continuidade do processo.

Rs 8s,67Mt 1
I

Rs 8s,674 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m)

1 Rs s7 ,33 Rs s7,33Mt5 Metro de can de cobre 1x4

Rs 24,33 Rs 48,66Unid 2Esponjosos6

R5 1.s46,66Unid 2 Rs 773,337 Placas de arcondicionado de 30000BTUs

2 Rs 166,67 R5 333,34se rvManutenção de Ar condicionado de 12.000 BTUs

Rs 290,67 Rs s81,34SETV 2Manutenção de Ar condicionado de 30.000 BTUs9

R5 2.004,00serv 6 Rs 334,00Recarga de gás de ar condicionado de 30.000 BTUs

Rs s30,00SETV 2 Rs 265,00
10

11 Recarg a de gás de ar condicionado de 12.000 BTUs

Rs 7.0s7,00

ml
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Câmarâ Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Ma ranhão/MA

E-mail: sqs3.I3.al!.qê.!§gIe@ Ls.qE
Rua Sào Lucas Baino Santo Antonio. SN

cNPJ 02.232.044/0001-72

Alto Alegre do l\/aranhão/tvlA, 04 de agosto de 2025

Diretora de Gabinete da Câmara Í\/unicipal

{â47§
'., A

*i;,, i*** §\ r» Jrr flrr^rl.,,,&
Katia R'e§Ha Alvês'do Nascirf ento
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale mail.com
Rua São [-ucas Bairro Santo Antonio. SN

CNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

JUST|FtCAT|VA PARA COTAÇAO COM FORNECEDOR

A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa para
prestação de Serviços de ManutenÇão preventiva e corretiva de ar
condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços
e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que disponibilizam dados
de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros
municípios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram
encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito
no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto náo foi possível utilizar esses sistemas informatizados
como parámetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para

que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação
em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de
empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a realizaçáo de pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

A Lei 14.13312021 , ainda em seu artigo 23, inciso lV, orienta

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotaçáo, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses Íornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleq re@qmail.com
Rua São l,ucas Bairro Santo Antonio. S,4.,1

CNPJ - 02.232.04410001 -7 2

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
c) data de emissão; e
d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informaçâo aos fornecedores das características da contratação contidas
no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçôes comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam
no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço
físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de agosto de 2025

Katia
l^ )a
o Nâsc en

v
{,tl

e a d
Di retora de Gabinete da Câmara unicipal

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: §êl!-ê-Bê!!93!9gIg@gg.ej!,§.9.q
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ 02.232.044/0001-72

A Excelentíssima
.luliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

DESPACHO

dessa fbrma. o valor estimado da contralação.

Preço médio estimado R$ 7.057.00 (Sete mil cinquenta e sete reais)'

Ka Regi es do cimento

Direbra de Gabinete da Câmara Municipal

Rua da Assembleia dê Deus no 06, Centro Brejo de Areia-MA CEP: 65315-000
Página 1de 1
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Conf-orme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados'

reÍêrenre a solicitação de despesa da Presidência Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA para a contratação de empresa para prestação de sen,iços de Manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados para alender as necessidades da Câmara

i\4unicipal rJe Alto Alegre do Maranhào MA, estamos encaminhando relatório de

preços.
De Í'ornta breve- o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas com capacidade técnica

comprovada para o objeto pretendido elaboração do mapa de apuração'

A partir dos valores enconlrados- foi realizado o cálculo utilizando-se como

critório para tal. a MEDIA ARITME ltCA entre os valores obtidos. determittando-se

Alto Alegra do Maranhão - MA. 04 de agosto dc 2025.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-nr a il: canr ir rla ltltal rera/ gm ail.conl
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S,,N

cNPJ 02.2i2.044/000t-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
soLrcrrAÇÃo DE DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRtA

Ao Senhor
LÊONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão

Assunto. Solicitaçáo de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para

contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Senhor Contador,

Venho por mero deste solicitar a Vossa Senhoria que rnforme sobre a drsponibilidade
orÇamentária, bem como a classificação orçamentária/financeara dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2O25O724-O212O25, cujo objeto é
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

O valor total estimado da presentê demanda e de R$ 7.057,00 (Sete mil cinquenta e
sete reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendrmento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreÇo.

Alto Alegre do Maranhão/l/A, 05 de agosto de 2025

?
l\s'lâsJ,F,"*.?*krtut
ldesidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesrem aadsmail.com
Rua Soo Lucos - Iloirro Sonto Antônio. SN

CNPJ - 02.232.044t0001 -12

A despesa para atendimento do objeto, para contrataÇão de empresa para prestação dê serviços
de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo - MA.

DOTA ooR AMENTARIA:

Alto Alegre do Maranhi-ro - MA.05 de agosto de 2025

1rr/ú
Leonardo I] Í'im Cuimanics

cRC Pt 0rr2011()-0
Contador

Orqão 0'l - Poder Leqislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçáo 01 - Leg islativa
Subfunção 031 - AÇão Leg islativa
Proqrama 0001 - Gestão do Poder Legislatjvo
Proieto/atividade 2001 - [/anut. e Func. das Atavidades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189.000,00
DotaÇáo Atualizada R$ 690.450.00
Saldo da Dotação R$ 16.515,96

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do f4aranhão - MA - CEP:65.413-000

.m
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

pEcLARAcÃo soBRE ESTLMATIVA 9o rMpAcro oRÇAMENTÁRlo-FtNANcEtRo

Declaro, para os fins no inciso ldo artigo 16 da Lei Complementar n.e 101 de 04 de
Maio de 2000, Lei de Rêspo nsâ bilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025 em que ocorrerá a despesa refêrente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n"
20250724-0212025, cujo objeto e contratação de empresa para prestaÇão de
serviÇos de manutênÇão preventiva e corretiva de ar condacionados para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -
MA., tem índice de comprometimento orça me ntário-fina n ceiro de 42,73yo no
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

^)"/,, 7
Lconardo l] tlnr Guinrarãcs

cRC - PI 0 t Il0 t/o-0
Contador

E-mâil: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáô Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

{}-..

Alto Alegre do Maranhão/MA,05 de aBosto de 2025.
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cÂtrnRa MUNICtpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÁo
Alto Alegre do Nlâranhão - MA

E-mail: cam araaltoal egremaía'qmail.com
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNP.l - 0 2 .2 3 2 .04 1100{',t l -7 2

PORTARIA N' 03t2025

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO^ DE OCUPANTE DE

CARRGO COMISS'ONADO DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA,, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂIVARA I/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO,

ESTADO DO I/ARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Ívlunicipal,

RESOLVE

Art, 1". NOIVEAR O SCNhOT LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, bTASiIE O, idENtif]CAdO PEIO

RG no 171774820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara [.4unicipal de Alto Alegre do lVaranhâo - l\'44.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3o. Revogadas as disposiçoês em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA , 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS ffiffi:i::::::::J.::]:::::::""
SANTOS VlEl RA: m;trnffi.ii!?ifl.:lli-[;:[:3ffl|^^

036í0089377 .ffii.1,::;:;'*-
Juliana dos Santos Vieira

Presidente
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DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁ O DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
ÇÂMARA MUNICIPAL DE ALT? ALEGRE DO MARANHÃQ.MA.. E
PROVIDÊNCIAS.

DÁ OUTRAS

RESOLVE

cPF: "',.100.893-" - Dâtê: 03/01/2025 - lP COm n': 172.10.1.153

Aulenticação em: !vww.cmaltoalegredomaÍanhâo.ma.gov.brdiaÍiooÍciâl php?id=225

gr,)

A PRESIDENTE DA CÂMARA IVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÁO. ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais. previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIÍú GUliifARÃES, brasrleiro identrflcado pelo RG n' 1717748200'19,
SSP/[/A e CPF: 025.494.043-94. para ocupar o cargo comrssionado de Contador da Câmâra Municipal de Alto Alegrê do
[4aranháo - MA.

Art. 20. Estâ Portariâ entra em vigor nesta data.

Art. 30. Rêvogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Prêsidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA.. 02 dê janeiro dê 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

fl

CÂiíARA i|UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARÀNHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARI,A No 0212025

PORTARIA N.02t2025.

DISPÓE SOBRE Á NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

êÃuÃae uutttrcpet DE ÀLTo ALEGRE Do MARANHÃI-MA.. E DÁ ouÍRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDEN I E DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânicã Municipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, idêntificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e

CpF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contrataçâo da CàmaÍa Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Yrt. 3o. Revogadas as disposiçôes em contÍário.

cabinete da presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÀMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do iIARANHÃO - PORTARTA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARIA NO 06/2025,

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃunae MUNtctpAL DE ÀLTo ALEaRE Do MARANHAI'MA. E DÁ ournAs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiÇóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

www'cmeltoalegredomaranhao.ma.gov'br 314aDOil



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal reíálgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP.r - 02.232.044t0001 -72

DECLARAÇÃO DE ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuiÇôes legais e em
cumprimento às determinaçôes do artigo'16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 10í/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenÇão preventiva e corretiva
de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - ÍvlA, possui adequaÇão orÇamentária e financeira com a Lei OrÇamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentáraa (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro de 2025.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 07 de agosto de 2025

ulia
r-t/êfr

anYoYüe%lx\@ \)'tunc'
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sidentê da Câmara Municipal
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Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem preluizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.
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Câmara I\/unicipal de Alto Alegre do Àrlaranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP] - 02.232.044/OO01 -7 2

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250724-0212025

DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de ReÍerência destina-se a estabetecer normas retativas à contrataÇão de

empresa para prestação de serviÇos de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo - M.

1. DEFTNTÇÃO DO OB.IETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contÍatação de empresa para prestação de serviqos de

manutenÇão preventiva e corretiva de Ar CondicionadOs para atender as necessidadêS da

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão - MA.

1.1.1 Em virtude de a Íundamentação tegat desta contrataçâo ser disciptinâda peto Art.75,

inciso ll, da Lei no 14.193/2021, a apresentação do Estudo Técnico PÍeliminaÍ (ETP) torna-se

opcionat em atendimento ao Art. 80 dâ Lei l.4unicipat no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determina:

Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28Áe dezembro de 2023

Art. 8o Em âmbito do Poder Legistativo municipal, a elaboraçao

do Estudo técnico PreLiminar será opcional nos segulntes

casos.'

QUAN VUN IT VTOTALUNIDERVICOS
1 R$ 358,33 R$ 358,33UnidMudançâ de Ar condicionado 30000BTUs

R$ 21 1,67 R$ 2',11,67U nid 1Mudança de Ar condicionado 12000BTUs
R$ 1.300,005 R$ 260,00Unid3 Comptemento de gás do ar condicionado 30000BTUs
R$ 85,671 R$ 85,67MtMetro de cano de cobre 3x8 (1,70m)4

R$ s7,33 R$ s7,33l'4r 15 Metro de cano de cobre 1x4
R$ 48,662 R$ 24,33Unid6 Esponjosos
R$ 1.546,662 R$ 773,33Placas de ar condicaonado de 30000BTUs7
R$ 333,342 Rs 166,67ServMa nutenç ão de Ar condicionado de 12.000 BTUS

R$ 290,67 Rs 581,34Serv 2

I
I Manutenção de Ar condicionado de 30.000 BTUs

R$ 334,00 R$ 2.004,00ServRecarga de gás de ar condicionado de 30.000 BTUS

B$ s30,002 R$ 265,00Serv11 Reca rga de gás de aÍ condicionado de 12.000 BTUS

R$ 7.057,00Valor Total

I ltl

t-..-.-8

1
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Unid

6
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.O44/OO01-72
l- ContrataÇão de obras, serviços, compras e locaÇoes,
culos os valores se enquadrem nos limltes dos lnclsos / e l/ do
art. 75 da Lei no 14.133/21, independente da Íorma de
contrataÇao: ll- dispensa de licitaçào previstas nos incisos Vll,

vlll, do art. 75 da Lei no 14.133/21 .

1.2 Da classiÍicação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na ctassiÍicaçâo de seÍviÇos comuns,

nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei FederaL no 14.133/21-

1.3 Da Justificativa
1 .3.1 . .lustiÍicativa da necessidade da contratação:

A Câmara Municipat de Atto AtegÍe do Maranhão - MA possui diversos aparelhos de ar
condicionado instatados em suas dependências, essenciais para garantir um ãmbiente
conÍortávet e adequado ao trabalho dos vereadores, servidores e à poputação que frequenta a

Casa Legistativa. Esses equipamentos necessitam de manutençáo regular pâÍa assegurar seu
pteno Íuncionamento, protongar sua vida útit e prevenir fathas que possam comprometer o

conÍorto e a produtividade no ambiente de trabatho.
A contratação de uma empresa especiatizada na prestaÇão de serviços de

manutenção prevêntiva e corretiva de ar condicionados justiÍica-se peta necessidade de:
. Garantir o correto Íuncionamento dos equipamentos, evitando interrupções nas

atividades tegistativas e ad ministrativas;
. Atender às normas de seguranÇa e às boas práticas de conservaÇão dos equipamentos

de ctimatizaçào;
. Proporcionar economia de recursos púbticos a tongo prazo, por meio da reduÇão de

custos com reparos emergenciais e protongamento da vida Útit dos equipamentos;
. Assegurar a quatidade do ar e o conforto térmico dos usuários das dependências da

Câmara MunicipaL.
Assim, a contrataÇão de empresa especiatizada, com capacidade técnica comprovada e

proÍissionais quaLiÍicados, visa atender as necessidades da Câmara Municipat de Atto Ategre

do Maranhâo, garantindo a eÍiciência e a quatidade dos serviÇos de manutençâo dos

equipamentos de ar condicionado, de modo a proporcionar um ambiente saudável e
adequado ao desenvotvimento das atividades tegistativas e administrativas

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O pÍazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano de

acordo com o art 105 da Lei Federat 14-133/21.

1 .5. Dos Acréscimos e Supressões

m,S
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do I\/aranhão/l\IA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001 -72
1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes côntrâtuais, os acréscimos
ou supressoes que se Íizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vâtor

inicial atuatizado do contrâto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerênciâ poderá ou nâo

ser rescindido quando do descumprimento de norma tegat, nos termos do aft. 124 e seguintes

da Lei 14.133/2'1.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçAO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos púbticos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.

Dando integral. cumprimento a sua proposta, a qua I passa a integrâr o Contrato.

2.2. AlendeÍ os requisitos de habititaÇão jurídica, Íegutaridade Íiscat e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. AtendeÍ os critérios de quatiÍicaçáo econômico-Íinanceira, estabetecido neste termo.

2.4. Atender critérios de quatiÍicaÇão Técnica estabetecida neste termo.

2.5. Da âvâtiação dâ proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da mel.hor oferta, assim considerada a menor
proposta por vator u nitário.

2.5.7. A empresa interessâda em participar do procedimento de Dispensa de Licitação dêverá

apresentaÍ propostas de preços, de âcordo com as condiÇões estabetecidas neste Termo de

ReÍerência e no editat e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇAO DO SERVIçO

O serviÇo prestado deverá ser executado na sede da Câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranhão, na respectivâ Ordem de ServiÇo, a critério da Contratante.

A reatizaÇâo seÍá feita de ÍoÍma parcetada, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será informado peta contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por

conta do prestado de serviço.

Executar servaÇos de manutenÇão preventiva e corretiva em sistemas de ctimatizaÇão,

abrangendo aparethos de ar condicionado tipo sptit e centrais, conÍorme especiÍicaÇÕes

técnicas e normas vigentes.

3.2.1. Manutenção Preventiva

a) Os serviços de manutenção preventiva serão reatizados com periodicidade

semestrat, conÍorme cronograma acordado, inctuindo:
Limpeza de fittros de ar, grethas e dutos (se apticávet);

3^7



pRoc
§sso

l,
Â'Ltc (-)(

3.3.

3.4.

3.6.

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOO1-72

VeriÍicação e reaperto de conexÕes elétricas;

AvatiaÇão do Íuncionamento gerat dos equipamentos;

VeriÍicaÇão e timpeza de dreno:

VeriÍicação de pressoes ê temperaturas de operaÇão;

VeriÍicação do nívet de gás reÍrigerante;

LubriÍicação de partes móveis (quando apticávet);

Testes de Íuncionamento e desempenho;

Emissâo de retatório técnico.

3.2.2. ManutenÇão Corretiva

a) A manutenção corretiva será executada sob demanda, mediante solicitaÇão Íormat

do contratante, abrangendo:

Diagnóstico de fathas;

Substituição de peÇas deÍeituosas (apenas com aprovaÇáo prévia, satvo urgência);

Reparos emergenciais;

Recothimento e reposiÇão de gás refrigerante, quando necessario;

Têstes Íinais de operaÇão e seguranÇa;

Emissão de taudo técnico ou relatório de intervenção.

3.2.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Cumprir os prazos estabelecidos para atendimento;

Utitizar peÇas originais ou equiva[entes de mesma quatidade;

Empregar técnicos quatificados e registrados (NR{ o e NR-35 q uando necessário);

Garantir o uso de EPls e seguir normas de seguranÇa;

Fornecer relatórios técnicos de cada serviÇo realizado;

Manter canal de atendimento disponÍveI pâra emergências'

A prestaÇáo de serviÇo será acompanhada provisoriamente no ato da reatização' e'

deÍinitivamente, após a verificaÇão da quatidade e do quantitativo dos serviços'

Os serviÇos reprovados no acompanhamento provisório seráo reieitados, devendo a

Contratada corrigi-tos, arcândo côm todos os custos decorrentes' A substituição dos

serviços não exime a Contratada da apticâÇão de penatidades por atraso na prestâÇão

dos serviÇos.

A contratante designará uma comissáo ou um servidor para eÍetuar o acompanhamento

doserviço,naÍormaprevistanesteTermodeReÍerência,obedecidasasdisposiçÕes
constantes na atínea b, do inciso l, do art. 1 40 da Lei 14.133/21 '

A execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a)lníciodaexecuçãodoobJeto:aprestaçãodosserviçosiniciaráematéem05
dias úteis após a assinatura da ordem de serviÇos ou documento equivalente'

b)QuandosetratardemanutenÇãocorretiva,aempresacontratadateráoprazode
âté 24 hoÍas após a assinatura da ordem de serviços ou documento equivatente'
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c) Locat e horário dos serviços: Câmara Municipât de O8:O0h as 17:OOh, agendado

previamente com o servidor designado peta âutoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.fJ. O contrato deverá ser executado Íietmente pel.as partes, de acordo com as cl.áusuLas

avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pel.as

consequências de sua inexecução totat ou parciat.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por
escrito sempre que o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica
para esse Íim.
4.1.3 O CONTRATANTE podeÍá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A Íormatização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivatente.

4.7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto(s) fiscat(is) do
contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021, ârt. 1 17, caput).
4.7.6 O Íiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de
habititaÇáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a
ÍormâLização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Ar1.23, le ll, do DecÍeto no 11-246, de 2022\.

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscat administrativo do
contrato atuará tempestivamente na sotuÇão do probtema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrâpassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. FiscatizaÇão

4.2.1. A execuÇão/fornecimento do contrâto deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto Íiscat
do contrato, ou peLos respectivos su bstitutos (Lei no 14.133/2021 , art. 1 1 7, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4-3.1. O gestor do contrato coordenará a âtualização do processo de acompanhamênto e

ÍiscatizaÇão do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrênciâs,
das atteraçóes e das prorrogações contratuais, etaborando relâtório com vistas à veriÍicaÇão da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinatidade dâ
âdministraÇão.

4.4. Das ObrigaçÕes Da Contratâda
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4.4.1. A Contratãda deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de Referênciâ,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conÍorme especiÍicaÇôes do Termo de ReÍerência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte,

no prazo Íixado peto Íiscat do contrato, os Serviços nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou

incorreÇões resu ttantes do serviço.

c) ResponsabitizaÊse pelosvÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por

todo e quatquer dano causado à câmara Municipat ou terceiros, não reduzindo essa

responsabiLidade a Íiscatização ou o acompanhamento da execução contratuaI peto

contratante, que ficârá autorizado a descontar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o vator correspondente aos danos soÍridos:

d) Não contratar cÔnjuge, companheiro ou parente em Linha reta, cotaterat ou por aÍinidade,

até o terceiro gÍau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gêstor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14j33, de2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatização do contrato,

até iunto com a nota Íiscat, os seguintes documentos: 1) Prova de regutaridade com a Fazende

Federat, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a certidão coniunta Negativa de Débitos

expedida peta secretaria dâ Receita Federat do Brasit e peta Procuradoria-Gerat da Fazenda

NacionaL; 2) Prova de regutaridade,unto à Fazenda Municipat, através da certidão Negativa de

Débitos e Cêrtidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidâo Conjunta, emitida peta Secretaria dâ

Fazenda Municipat onde a empresa Íor sediada; 3) Prova de Regutaridade com a Fazenda

Estadual do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa

do Estado e certidão Negativa quanto a Tributos Estaduâis; 4) certidáo de Regutaridade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negâtiva de Débitos Trabâthistas - CNDT;

Í) Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo, Convençáo'

Dissídio cotetivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por

todas as obrigações trabathistas, Sociais, previdenciárias, tributárias e aS demais prêvistas em

tegistâção especíÍica, cuia inadimptência não transfere a responsâbilidade ao contratante;

g) prestar todo esctarecimento ou inÍormaÇão soticitada pelo contratante ou por seus

prepostos, garantindo-thes o acesso, a qua(quer tempo, aos documentos retativos ao

fornecimento.
h)Paralisar,pordeterminaçãodoContratante'quatquerativ.dadeqUenãoestejasendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou

bens de terceiros.
i) conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistação pertinente,

cumprindo as determinaÇões dos Poderes Púbticos.
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j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ânálise e aprovaÇão, quaisquer
mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memoriat descritivo ou
instrumento congênere.

k) Não permitir a utitizaÇão de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiÇão de aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utitizâÇâo do trabatho
do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.
t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiÇões exigidas para habititação e quatiÍicação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventuaI equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e

incertos, devendo comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja
satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer âtgum dos
eventos arrotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de2021:e
n) Cumprir, atém dos postutados legais vagentes de âmbito Íederat, estaduat ou municipat, as

normas de segurança do Contratante.
4.5 Das obrigaÇões da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas peto Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na êxecuÇão do objeto;
4.5.3. Apticar ao Contratado sanções motivadas peta inexecução totât ou parciaI do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as informaÇões e os esctarecimentos
eventuatmente necessáÍios ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e Íiscatizar o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e
da Comissão de Fisca LizaÇão;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovadâ o Íornecimento.
4.5.7. NotiÍicar a CONTRATADA, para a substituiçáo dos serviços impressos reprovados no

recebimento provisório, conÍorme Termo de Rêcusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vÍcios

redibitórios após a assinatura do ateste que Íormatizaí o recebimento deÍinitivo, conÍorme
Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a Íorma e prazo estabetecidos, observando as

normas admrnistrativas e financeiras em vigor:

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência retacionada com a prestaÇão dos serviços ou o
Íornecimento.
4.5.12. Prestar as inÍormações e os esctarecimentos que venham a ser soticitados petos

empregados da contratada;
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4.5.13. Propor a âpticaÇão das sânções administrativas e demais cominações tegais peto

descumprimento das obrigaÇões assumidas peta contratada;
4.5.14. Fiscatizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condiÇões
de habititaÇão e quatificação exigidas.
4.5.15. A AdministraÇâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execuçâo do contrato, bem como por
quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subord inados.

4.6. Das lnfraçóes e Sanções Administrativas

4.6.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado q ue:

a) der causa à inexecuÇão parciatdo contrato;
b) der causa à inexecuÇão parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviÇos púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecuÇão tota[ do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

Í) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtaÇão, quando

convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar dectaração ou documentaÇão Íatsa exigida paÍa o certame ou prestar dectaraÇào

Íatsa durante a dispensa etetrônica ou execuÇão do contrato
i) Íraudar a contrataÇão ou praticar ato Íraudutento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natureza;

k) prâticar atos itícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contrataçao;

t) pratica r ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de lode agosto de2013.

4.6.2. Serão apticadas ao responsávet pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sa nçóes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parciat do contrato, sempre que

não se.iustif icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descÍitas nas atÍneas b,

c, d, e, Í e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justificar a

imposição de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

ç
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lll) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas atÍneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

atíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem a imposiÇão de penatidade mais gÍave (art. 156, §5o, da

Le i).

lV) Mutta:

1) moratória de 20lo (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o vator da parcela

inadimptida, até o timite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o vator totat do contrato, no caso de

inexecuçào totat do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministrâÇáo a promover a rescisào do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutar de suas cLáusutas, conforme dispoe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A apticação das sanções previstas neste Termo não exctui, em hipótese atguma, a

obrigaÇáo de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sançoes previstas neste Termo poderão ser apticadas cumulativamente com a

mutta (art. -156, §7o).

4.6.5. Antes da apticaÇão da mutta será Íacuttada a deÍesâ do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157).

4.6.6. Se a multa apticada e as indenizaçoes cabÍveis Íorem superiores ao vator do pâgâmento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da pêrda desse valor, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludiciat, a mutta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.

4.6.8. A apticaÇão das sanÇões reaLizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampLa deÍesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

capute parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penatidâdes de impedimento

de licitar e contratar e de dectaração de inidoneidade para Licitar ou contratar.

4.6.9. Na apticaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

{t
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b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) âs circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantaÇão ou o aperÍeiçoâmento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controte.

4.6.10. Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de ticitações e contratos da Câmara Municipat que também sejam tipiÍicados como
atos lesivos nâ Lei no 12.846, de 2013, serão apurâdos e jutgados coniuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍeridâ Lei (art.
1s9).

4.6.1 '1 . A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com abuso do direito para facititaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos itícitos previstos
neste Contrato ou para provocar conÍusão pâtrimonial., e, nesse caso, todos os eÍeitos das
sanÇões apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraÇão, à pessoa juÍÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
retaçâo de cotigação ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigâtoriedade de anáLise jurídica prévia
(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

âpticaçáo da sanção, inÍormar e manter atuatizados os dados relativos às sanÇões por eta

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro NacionaI de Empresas Punidâs (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federât. (Art. 161).

4.6.13. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaraÇão de inidoneidade para

ticitar ou contratar são passíveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será reâtizâdo através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida â ordem bancária
paÍa pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal. ou Fatura.

{â,fiir?li'â
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5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal. ou Íatura quando o órgão contratante
atestâr a execuÇão do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso peto Contrâtânte, os vâtorês devidos âo contratado serão âtuatizados
monetâriamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de suâ eÍetiva reatizaçâo,
mediante apticaÇão do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura será precedida do Íecêbimento deÍinitivo do objeto da
contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.

5.7. Quando houver gtosa parciat do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota Íiscal. ou Íatura com o vator exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuÇão do contrato;
e) o val.or a pagar; e

f) eventual destaque do vator de retenções tributárias cafiíveis.

5.9. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscat ou Fatura, ou circunstância que impeça a

tiquidaÇão da despesâ, o pagâmento Íicará sobrestado âté que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovaçào

da regutarização da situação, não acarretando quatquer ôn us para o contratante;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da

regutaridade Íiscat, constâtadâ por meio de consulta on-Line ao SICAF ou, na impossibitidade
de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consutta aos sítios etetrônicos oÍiciais ou á

documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.'1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

rea lizar consutta para:

a)verificar a manutenÇão das condiÇões de habititaÇão exigidas no editât;

b) identiÍicar possívet razão que impeÇa a participaÇão em ticitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiÇão de contratar com o Poder PúbLico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se, a situaÇão de irregutaridade do contratâdo, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no

{ri d\ ".í,.4
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mesmo prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pÍorrogado uma vez, por iguat período,

a critério do contrata nte.

5.13. Não havendo regutarizâçâo ou sendo a deÍesa considerâda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta ÍiscaLização da regutaridade fiscat quanto à

inadimptência do contratado, bem como quanto à existênciâ de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus
créd itos.

5.14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotâr âs medidas necessárias à

rescisão contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampta deÍesa.

5.'15. Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagâmentos serão reatizados normatmente, até
que se decida peta rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇão.

5.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na tegistaÇão

a pticável.

5.18. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenÇâo tributáriâ quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

apresentaÇão de comprovaÇão, por meio de documento oÍiciat, de que Íaz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na referida Lei Comptementar.

6. FORMA E CRtTÉR|OS DE SELEÇÃO OO TORNeCeOOR

6.1. Da Modatidadê, do Tipo e do Critério De Jutgamênto.

6.1.1 O Íornecedor será setecionado por meio da reatizaÇão de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preÇo por item.

6.2. Exigências De Habititação
6.2.1 Para Íins de HabititaÇão, deveÍá ser observado os seguintes requisitos:
a) No câso de empresário individuat: inscriÇão no Registro Púbtico de Empresâs Mercantis, a

cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação Íicará condicionada à verificaçâo da
a utenticidade no sítio www. portaLdoempreendedo..gov. br;

{ê{^'
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5.17. Independentemente do percentuat de tributo inserido na ptanitha, no pagâmento serào
retidos na Íonte os percentuais estabetecidos na tegistação vigente.
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c) No caso de sociedade êmpresária ou empresa individuat de responsabitidade timitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaI em vigor, devidamente registrado na Junta

Comerciat da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

d) inscriçáo no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursat, Íitiat ou agência;

e) No caso de sociedade simptes: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civit das Pessoas

Jurídicas do tocat de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus ad ministradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto sociat em vigor, com a ata da assembteia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 197'li

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: dêcreto de

autorizaÇão;

h) No caso de atividade adstrita a uma tegistaÇão especíÍica: ato de registro ou autorizaÇão para

Íuncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acimã deverão estar acompanhados de todas as atteraÇÓes ou da

consotidação respectival

6.3. Regutaridade Fiscat e Trabathista:

6.3.1. Para Íins de Regutaridade Trâbathista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriÇâo no Cadastro de Pessôâs FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacionat da Pessoa Jurídica

(CN PJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat, se houver, rêtativo ao

domicítio ou sede do ticitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compatívet com o objeto

contratuat;
c) Prova de regutaridade com a Fazenda Fêderat, do domicÍtio ou sede do ticitênte, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peta Secretaria da Receitâ Federat do Brasit

e peta Procuradoíia-Gerat da Fazenda Nacionat;

d) prova de Regutaridade com a Fazenda Estadual do domicítio ou sede do ticitante, mediantê

a Certidáo Negativa quânto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa quanto a Tributos

E stad ua is.
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e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipat, do domicÍtio ou sede do ticitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos

(lSS e TLVF);

Í) Prova de Regutaridade retativa à Seguridade Sociat e com o Fundo de Garantia porTempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regutar no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

g) Prova de regutaridade perante â Justiçâ do Trabatho, mediante a apresentaçâo da Certidão

Negativa de Débitos TrabaLhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diÍerenciado e Íavorecido previsto na Lei Comptementar no 123/06, deverão apÍesentar toda a

documentação exigida para eÍeito de comprovação de reguLaridade Íiscat, mesmo que esta

apresente aLguma restriçâo, de acordo com o art.43 da Lei CompLementar no 12312006.

g.2) Havendo atguma restriÇão na comprovação da regutaridade íiscat, será assegurado o prazo

de OS (cinco) diâs úteis, contados da dectaração de vencedor do certame, prorrogávet por iguat

perÍodo, a critério da Administração , pa@ regulatização da documentaçào:

g.3) A não regularizaÇão da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, impticârá na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões previstas em Lei;

6.4.quatiÍicação Econômico-Finaneeira

6.4.1. Batanço Patrimoniat e DemonstraçÕes Contábeis (DemonstraÇáo do Resuttado do

Exercício - DRE) dos úttimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na]unta Comerciat, iá

exigíveis e apresentados na forma da tei, que comprovem a boa situaçáo Íinanceira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de Íatência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor ou, se Íor

o caso, Certidão de RecuperaÇão Judiciat, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abêrtura da Sessão, ou que êSteja dentro do prazo de vatidâde expresso na prÓpria certidão - Lei

no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judiciât ou extrajudiciat, o (a) ticitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo pLano de recuperaçáo foi acothido

judicialmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 11.101, de Og de Íevereiro de 2005, sob pena de

inabititâção, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habititaÇão;

6.5 Da Quatificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇóes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes púbticos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

14/l7
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assegurar que a quatidade de seus prod utos/serviÇos esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentadâ a seguinte documentaçáo:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa jurídica de direito púbtico ou
privado, comprovando que a ticitante executou ou está executando os Íornecimentos
compatÍveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes
inÍormaÇóes:

a. lmpresso em papet timbrãdo
b. Dâdos da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNPJ, endereço compteto e tetefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do

Íornecimento realizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semelhanÇa com

o objeto da ticitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Dectarâçáo de inexistência de Íato impeditivo à habilitaÇão.

DectaraÇão de não utitizaçáo de máo de obra inÍantit, e situaÇão regular perante o

Ministério do TÍabatho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso XXxlll do

artigo 70 da ConstituiÇão Federat.

DectaraÇão de responsabitidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas

no prazo soticitado.

e DectâraÇão de observância desse timite na ticitação, conforme § 20 do Art.40 da Lei

14.133/2021.

Í. DectaraÇáo de enquadramento como microempresa e empÍesa de pequeno porte

DectaraÇão de reservâ de cargos paÍa pessoa com deÍiciência.

Declaraçâo que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

proÍissionais náo Íiguram empregâdos na gestão do Câmara l'4unicipãt de Atto Ategre do

Ma ran hão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 O custo estimado totât da contratação é de R$ 7.057,00 (Sete mit cinquenta e sete reais),

conÍoÍme custos unitários.

b

c

d

c

h

t 5117

DecLaraÇão de cumprimento dos requisitos de habititaÇão.



^(s
oc§

§so
J2,

Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.l - 02.232.04 4t0001-72
7.2 O preÇo considerado como estimativa para o ob.ieto do presente termo de reÍerência Íoi

determinado com base em pesquisas de mercadotógicas reaLizadas nos termos da Lei

14.133/21.

8 ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratâdo

correrâo à conta da seguinte dotaÇão oÍÇamentária:

Orgáo 01 - Poder LegisLativo
Unidade 00 - Câmara I"lunicipât de Atto Ategre do Maranhão
Função 01 - Legistativâ
SubÍunção 031 - AÇão Legistativa
Progrãma 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Tercêiros - Pessoa Jurídica
Dotação lniciat R$ 189.000,00
Dotação Atualizada R$ 690.450,00
Satdo da Dotaçâo RS 16.515,96

9 FUNDAMENTAçAO LEGAL

9.1. A presente contratâção terá como Íundâmentâção tegat, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133/2021, e suas alteraçÕes, Lei Municipat 352/2023 que regutamenta a Lei 14.333/2021,lei

Compl.ementar n-o'123/2006 âlterada peta Lea ComplementaÍ no 14712014 e suas alteÍaçÕes, e

sujeitando-se aos preceitos de diÍeito púbtico e apticando-se, suptetivamente, os princÍpios da

teoria geratdos contratos e as disposições de direito privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PROOUTO.

10.1. Trata-se de serviÇos comuns, cujos padrÓes de desempenho ê quatidade podem ser

objetivamente deÍinidos nos documentos de contrataÇáo por meio de especiÍicaçõês usuais no

Mercado.

10.2. A descriÇão da sotuÇáo apresenta-se técnica e economicamente viávet, pois o histórico

brasiLeiro demonstra a existência de mercado sótido, tendo a Câmara Municipat obtido êxito na

maioria dos certames com objetos simitares, como se pode veriÍicar no Portat de Compras do

Governo Federat, onde diversos órgãos Íazem aquisição dos itens objetos desta contrataÇão,

para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contrataçao de serviços

de mânutenção de ar-condicionado por si só, já é quase a sotução compteta, e o ciclo de vida

do objeto é a sua vatidade.

t6/)7
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11. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO ruOS renrqOS DA LEt No 14.133t2021:

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisição pretendida inclui-se na modaLidade de ,,Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento ticitatório, conÍorme o que dispôe o artigo 75, inciso
ll, da Lei no 14.133/2021.

Art. 75. E dispensáveL a LicitaÇão

ll - para contratação que envolva vatores inferiores a R$ 62.725,59

fsessenta e dols mll setece ntos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso de
outros serylÇos e compras;

11.2. A contrataÇão é exctusiva para ME e EPP, pois o vator Íica abaixo de R$ 80.000,00 ('As
contratações devem ser exctusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -
EPP, por ÍoÍça da LC '123/2006").

11.3. O critério de jutgâmento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especiÍicaçoes do objeto que se encontra neste Termo de ReÍerência, bem
como no Aviso de ContrataÇão Direta.

12.1. Não serão admitidas dectaraÇões posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou

em parte, que venham a impedir ou dificuttar o Íornecimento dos serviços.

12.2. As condiÇÕes estâbetecidas neste documento Íarão parte do contrato e do aviso, visando

o Íornecimento dos serviÇos, independentemente de estarem nele trânscritas.

Atto Alegre do N4aranhão - l'4A, 1 1 de agosto de 2025.

a e â do Na
)sfirarvaE
sciménto

(â+r'
it;

Diretora de Gabinete da Câmara MunicipaL

17/t7

11.4. Nos pÍeÇos deverão estar inctusos todos os custos diretos e indiretos.

12. DAS D|SPOSIçOES FtNAtS
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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA

Encaminho à apreciação da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal n' 14j3312021 , com vistas à

contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e

corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Katia gi a lves do N imento
D retora de Gabinete da Câmara Municipal

m

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, '12 de agosto de 2025.

kh 
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E-mâil: camaraaltoalegre@smail,com
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..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCN"

A vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contrataÇão de
empresa para prestação de serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA

Alto Alegre do ltilaranhão - t\ilA, 13 de agosto de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

ffi-I
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À
Seúora Annabel Gonçalves Barros Costa
Assessora JurÍdica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

P ROCESSO ADN{IN ISTRATIYO N" : 202507 21 -02 12025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a contratação de empresa para prestação

de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão MA.

lrm conlbrmidade com o arÍig(\ 72. inciso III da t.ei 14.133/2021. venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência. a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da contratação de empresa para prestação dc Serriços dc Manutenção preventiva e

corretiva de ar condicionados para atendeÍ âs necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão MA.

Anexo. Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA. l3 de agosto de 2025

"1.,1_u_.trt.c(
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r IJUL|^NA DoS SANTOS vrFrRA-
V Presidente da Câmara Municipal
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AVTSO DE CoNTRATAçÃO DTRETA

DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO No _/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em razão do

valor, para contrataÇão de empresa para prestação de Serviços de l\/lanutenção preventiva e corretiva de ar condicionados

para atender as necessidades da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério de julgamento de menor

preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e lei 35212023, que regulamenta a Lei

14.133t2021

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do l\,4aranhão - Í\.44, realizará Dispensa de Licitação, em razão do

valor, para contrataçáo de empresa para prestação de Serviços de l\.4anutenção preventiva e corretiva de ar condicionados

para atender as necesstdades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critérto de julgamento de menor

preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n" 14j3312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei

14 133t2021.

As inÍormações referentes às especiflcações do objeto, condições do Íornecimento e demais obrigações são descritas no

termo de reÍerência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso, estando à disposição dos

interessados no Site oÍicial da Câmara lilunicipal de Alto Alegre do Maranháo, no portal da transparência, acessado pelo link:

Il1a:. irfirlloalêqrechmlrarlrl.nr qt...: br:.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o enderêço elefi6nico camaradealtcale0re.contralac0es(ô0nrail.com,

entre os dias XX de XXXXX de 2025 a XX de XXXXX de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do MaranhãolMA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/lVA, CEP; 65.413-000, no mesmo periodo, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

i"illl.: 1r:âlt_E]3gr,lfÍali!!9!O ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de

Alto Alegre do l\,4aranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo perÍodo de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitaçâo e de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizada pela

administração via conespondência eleÍônica.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍerência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do lvlaranhãoiMA, 
- 

de 

- 
de 2025.

{âi*/"
;.r:' À

Juliana dos Santos Vieira
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cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

Presidente da Câmara l\,4unicipal

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" XXX/2025

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão/MA, torna público que o objeto do presente procedimento é a escolha

da proposta mais vantajosa para a conkatação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e

correliva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lVA,

conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação DiÍeta e seus anexos.

2 - DAS CONDIçOES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados culo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

contrataÇão, regularmente estabelecidos no pais, que satisfaçam todas as exigências, especificaçoes e normas

contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação simpliÍicado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento Íavorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e empresas

de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.3 - 0 fomecedor interessado em participar desta drspensa deverá apresentar a sua proposta de prEos, na forma
prevista no teÍmo de referência e neste aviso.

2.4 - 0 fomecedor interessado, após a divulgagfu do aviso de contratação direta, encaminhaÍá, exclusivamente por

meio do e-mail descnto no item 2.4.1. deste insfumento, na forma eletÍônica ou de forma presencial no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/lVA, CEP: 65.413-000, lunto ao setor de protocolo das 8h

àsl4h,apropostadepreços,comadescriçãodoobjetooÍertadoeopreço,atéadataeohoránoestabelecidospara
seu recebimento neste aviso.

2.4.3 - Cabrá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e

comunicaçÕes emitidos pêla Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da peda de negócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas pela Câmara

lVunicipal.

2.5 - Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o prazo de entrega

vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviç0.

Én

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será: camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com

2.4.2 - 0 endereço pâra recebimento de íorma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Aleqre do

lVaranhão/ÍtilA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de executar. nos

seus termos, bem como de Íornecer os serviços necessános, em quantidades e qualidades adequadas à períeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes cntérios de desempate, nesta

oÍdem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021.

a) disputa Ílnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à

classiÍicação;

2.9 A participaçã0, no presente certame, em razão do valor da contrâtação, é exclusiva a microempresas e empresas

de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o arl. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1 . Que não atendam às condiçÕes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que náo tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para receber citação ê
responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do prqeto básrco ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a contrataçâo

versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do proieto seja diÍigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a volo, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessános;

c.pessoa Íísrca ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de contratar em deconência de

sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comêrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públrco que desempenhe função na dispensa de licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paíente em linha reta,

colateral ou por afinidade. até o terceiÍo grau:

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de 1976

conconendo êntre si;

f. pessoa Íísica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

iudicialmente, com fânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao Íornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo íraudulenta da personalidade juridica do
Íornecedor,

Eil

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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2.10.5. organizaçôes da Sociedade Civrl de lnteresse Público - oSC|P, atuando nessa condição (Acórdão no

746/20'14-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇões que possam conÍigurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1o do art.9o da Lei n." 14.1 33, de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, sob
pena de desclassiÍicaçã0.

2.'10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento,
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO DAS PRoPoSTAS

3.1 . O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 7.057,00 (Sete mil cinquenta e sete reais).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos quanto às especificaçoes do objeto, será de [4ENOR PREÇO POR lTElV.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contrataçã0.

3.4. 0 prazo de validade da proposta não será rníerior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente públrco responsável pelo procedimento de contratação
poderá:

a - Republicar o procedimento;

b - Fixar prazo para que os íornecedores rnteressados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se
referê à habilitaçâo; ou

c - valer-se, pâra a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
êxigidas.
d. O disposto nas alineas "a" e "c" do capuÍ poderá ser utilizado nas hipótesês de o procedimento restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
ContrataÇão Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1. Contiver vicios insanáveis:

3.6.2. Não obedecer às espêcificaqões tecnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

f.'.q

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preç0, será selecionada a oferta mais vantajosa para

a Câmara lVuniclpal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do presente aviso de dispensa.
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3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

3.7. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à conlento, o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitános simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acÍescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa Í1âo tenha estabelecido limites minimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

3.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá

ser alustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.

3.9.'l.0ajustedequetrataestedispositivo.selimitaasanareÍrcsoufalhasquenãoalteremasubstânciadas
propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

4. CR|TER|OS DE HABTLTTAÇAo

4.'1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condiçôes de participação, conÍorme art. 14 da Lei

n" 14.13312021,legislação conelata e no item 02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça, a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransoarencia.oov.br/paoinainterna/603245-ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.php).

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Íornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o órgão
diligenciará para veriÍcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas. (lN n0 3/20'18, art. 29, caput)

{q{}'
-'l.'' ll

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
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4.4. O Íornecedor será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual desclassiÍicaçã0. (lN n0 3/2018, art
2e, §2").

4.5. Constatada a êxistência de sançã0, o fomecedor será reputado inabilitado, por Íalta de condição de participaçã0.

4.6. Será inabilitado o íornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atendeÍ às exigências para a habilitação, o órgão examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classiÍicaçã0, até a apuração de uma proposla que atenda às especiíicaçÕes do objeto e as
condiçôes de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇAO JURTDTCA:

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguantes requisitos, estabelecidos no Termo de Referência,

anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para flns de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ldo aúso.

4.9 ouALtFtcAçAo ECONOMTCO.FTNANCETRA:

4.9.'1 Para Íins de Qualifcação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisatos, estabelecidos

no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualiÍlcação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Rêferência, anexo I deste aviso.

4.1 1. A Câmara lvlunicipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por meio da rede mundial

de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO
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4.3. A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares, dentre
outros. (lN no 3/2018, art. 29, §10).
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5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será Ílrmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação ê passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos '106 e 107 da Lei no

14.133t21.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem preluizo das sançoes previstas nestê Aviso de
Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ínstrumento equivalente
poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pelâ
Administraçã0.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emrtida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

5.4.1 Referida Nota êstá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabeleclda as disposiçôes da
Lei no '14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsoes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos arligos 137 e 138 da Lei no

14.133/2'1 e reconhece os direitos da Administraqão previstos nos aíigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumênto equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitaçáo
e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do contrato.

6 Das lnfraçoes e Sançoes Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superventente devidamente justiíicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exagida para a contratação. quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo justiflcado;

h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

ffi,il
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6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inírações administrativas acima descntas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍlcar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, Í e g do
subitem acima deste Termo de Reíerência, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalklade mais grave
(art. 156, §40, da Lei);

Ill)Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condut6 descrilas nas alineas
h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem

a imposação de penalidade mals grave (art. 156, §50, da Lei).

lV)Multa:
'1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objetoi

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dras autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n.

1 4 133 . de 2021 .

6.3. A aplicação das sançôes pÍevtstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90).

6.4. Todas as sançÔes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, §70).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data dê sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis Íorem supenores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhrda administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e a ampla

EB

i) Íraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contratoi
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei no12.846,de1odeagostode2013
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defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contrataÍ.

6.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §'lo):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) as peculiandades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e otientaçôes dos

órgâos de controle.

6.10. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n" '14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçôes

e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiÍicados como atos lêsivos na Lêi no 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deÍinidos na reíenda Lei (art. 159).

6.1'1. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

dtreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administmção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditôrio, a ampla deÍesa e a obrjgatoriedade de análise juridica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apltcação da sanção,

informar e mantêr atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar são

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7 DAS COND|ÇOES GERATS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Alto

Alegre do l,,4aranhã0.

7.2. As quantidades solicitadas sâo uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilízadas em sua totalidade

0 pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

(t t}.,'1I
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7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íomecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na

respectiva notiÍicaÇão.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do cerlame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/lVlA, _ de _ de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

{r;. ,-ü
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 202507 24-0212025

DAS CONDçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

0 presente Termo de ReÍerência destina-se a estabelecer normas relativas à contrataÉo de êmpresa para

prestaÇão de serviços de manutenÇão preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão - l\.44.

1. DEF|N|ÇÂO DO oBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva

e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Í\,4unicipal de Alto Alegre do

Maranháo - l\.44.

UNID

Serv

l\,4an ute dê Ar condicionado de 30.000 BTUs Serv

Recarga de ás de ar condicionado de 30.000 BTUs Serv

Recarga de gás de ar condicionado de 12.000 BTUs

Valor Total

1 . 1 .1 Em virtude de a ÍundamentaÇão legal desta contrataÇão ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da Lei no

14j332021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento ao Art.

80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:
Art. 80 da Lei Municipal n0 352 de 28 de dezembro de 2023

Ar1.8o Em àmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do

Estudo técnico Preliminar será opcional nos segúlnÍes casos.'

l- ContrataÇão de obras, se/vlços, comprâs e /ocações, culbs os

valores se enquadrem nos /miÍes dos rhcrsos I e ll do art. 75 da Lei n"
14.13i/21, independente da forma de contratação: /l dtspensa de

licitação prcvístas nos inclsos Vll, Vlll. do aft. 75 da Lei no 14.13321.

Ll

3

4

5

11

SERVIÇOS QUANT V,UNIT V,TOTAL

1 lVuda a de Ar condicionado 30000BTUs

lVuda a de AÍ condicionado 12000BTUs

Unid 1 R$ 358,33 R$ 358,33

2 Unid 1 R$ 211,67 R$ 211,67

Complemento de gás do ar condicionado 30000BTUs Unid 5 R$ 260.00 R$ 1.300,00

Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) Mt 1 R$ 85,67 R$ 85,67

[.4etro de cano de cobre 1x4

Esponjosos

[/r 1

Unid 2

R$ 57,33 R$ 57,33

R$ 24,33 R$ 48,66

7 Placas de ar condicionado de 30000BTUs U nid 2 R$ 773,33 R$ 1.546,66

8

9

10

l\,4anutençáo de Ar condicionado de 12.000 BTUs 2 R$ 166,67 R$ 333,34

2 R$ 290,67 R$ 581,34

6 R$ 334,00 R$ 2 004,00

Serv 2 R$ 265,00 R$ 530,00

R$ 7.057,00

1.2 Da classificação dos serviços

m.il

ITEIV
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1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classiÍicaçáo de serviços comuns, nos termos do Art

6". lnciso Xlll da Lei Federal n0 14.133121.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necessidade da contratação:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhão - MA possui diversos aparelhos de ar condicionado
instalados em suas dependências, essenciais para garantrr um ambiente confortável e adequado ao trabalho
dos vereadores, servidores e à população que frequenta a Casa Legislativa. Esses equipamentos necessitam

de manutenção regular para assegurar seu pleno funcionamento, prolongar sua üda útil e prevenir falhas que
possam comprometer o conÍorto e a produtividade no ambiente de trabalho.

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e

conetiva de ar condicionados justiÍica-se pela necessidade de:
. Garantir o correto funcionamento dos equipamentos, evitando interrupçoes nas atividades legislativas

e administrativas:
. Atender às normas de segurança e às boas práticas de conservação dos equipamentos de

climatização;
. Proporcionar economia de recursos públicos a longo prazo, por meio da reduÇão de custos com

reparos emergenciais e prolongamento da vida útil dos equipamentos,
. Assegurar a qualidade do ar e o conforto térmico dos usuános das dependências da Câmara

Municipal.

Assim, a contratação de empresa especializada, com capacidade têcnica comprovada e proÍissionais

qualiflcados, visa atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\4aranhã0, garantindo a

eÍlciência e a qualidade dos serviços de manutenção dos equipamentos de ar condicionado, de modo a

proporcionar um ambiente saudável e adequado ao desenvolvimento das atividades legislativas e

administrativas

í.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do prcsente contrato será até 3'l de dezembro do corrente ano de acordo com o arl
'105 da Lei Federal 14j3A21.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1, A CONTRATADA é obr§ada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021.

1.6. Da Rêscisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Reíerência poderá ou não ser rescindido

quando do descumprjmento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes daLei 14.133121.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÀO

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as exigências

contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento

a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2. Atender os requisitos de habilitação juridica, regulandade Íiscal e trabalhista, conÍorme exigrdo neste

Termo.

mil
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2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-íinanceira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualiÍicação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o Íomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor

unitário.

2.5.7. A empresa interessada em participar do procedrmento de Dispensa de Licitação deverá apresentar

propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus

anex0s.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERV|çO

3.1. 0 serviÇo prestado deverá ser executado na sede da Câmara Íúunicipal de Alto Alegre do Maranhão,

na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização seÉ feita de íorma parcelada, após o recebrmento da Ordem de SeÍviço, no endereço que

será informado pela contratante na respectiva ordem da serviço, tudo por conta do prestado de serviço.

Executar serviços de manutenção preventiva e coÍÍetiva em sistemas de climatização, abrangendo

aparelhos de ar condicionado tipo split e centrais, conÍorme especiicaçoes tecnicas e normas vigentes.

3.2. 1. l\,4anutenção Preventiva

a) Os serviços de manutenção pÍeventiva serão realizados com periodicidade semestral, conforme

cronograma acordado, incluindo:

. Limpeza de Ílltros de ar, grelhas e dutos (se aplicável);

. VeriÍlcação e reaperto de conexóes elétricas;

. Avaliação do funcionamento geraldos êquipamentos,

. VeriÍlcação e limpeza de dreno;

. Verificação de pressÕes e tempeÉtuÍas de opeÍação;

. Verificação do nivel de gás refrigerante;

. Lubriílcaçâo de partes móveis (quando aplicàvel);

. Testes de funcionamento e desempenho;

. Emissão de relatório técnico.

3.2.2. Manutênção Conetiva

a) A manutenção conetjva será executada sob demanda, mediante solicitação formal do contratante,

abrangendo:

. Diagnôstico de Íalhas;

. Substituição de peças defeituosas (apenas com aprovação prévia, salvo urgência);

. Reparosemergenciais;

. Recolhimento e reposição de gás reírigerante, quando necessário;

. Testes Íinais de operação e segurança;

. Emissão de laudo técnico ou relatório de intervenÇão.

3.2,3, RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

. Cumpriros prazos estabelecrdos para atendimento;

. Utilizar peças onginais ou equivalentes de mesma qualidade;

. Empregar têcnicos qualificados e registrados (NR-10 e NR-35 quando necessário);

. Garantir o uso de EPls e seguir normas de segurança;

l--.tã
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. ForneceÍ Íelatórios técnicos de cada serviço realizado;

. Manter canal de atendimento disponível para emergências.

3.3. A prestaQâo de serviÇo será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e, deÍinitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

3.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisóno serão rejeitados, devendo a Contratada conigi-

los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos servrços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do serviço, na

forma prevlsta neste Termo de Referência, obedecidas as disposiçÕes constantes na alínea b, do

inciso I. do art. 140 da Lei 14.133121.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnicio da execução do objeto: a prestação dos serviços iniciará em até em 05 dias úteis após a

assinatura da ordem de serviços ou documento equivâlentê.

b) Quando se katar de manutenção corretiva, a empresa contratada terá o prazo de até 24 horas

após a assinatura da ordem de serviços ou documento equivalente.

c) Local e horário dos serviços: Câmara l/unicipal de 08:00h as 17:00h, agendado prêviamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondeÉ pelas consequências de sua inexecução total ou

pârcial.

4.r.2 As comunicaçoes entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrilo sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse Íim.

4.1.3 0 CoNTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências que

devam ser cumpridas de imediâto.

4.i,.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, an. 1 17, caput).

4.1..6 O Íiscal administrativo do contrato veriflcará a manutenção das condiÇóes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, i e ll, do

Decreto no 11.246, de 2022\.

4.r.7 Caso ocorram descumpÍimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência, (Decreto n0 11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscalizaçâo

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo Íiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, art. '117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

L_m
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4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no hrstórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de fomecimento, do registro de oconências, das alterações e das pronogações contratuais,

elaborando relatorio com vistas à venÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins de

atendimento da finalidade da administração.

4 4. Das ObrigaçÕes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de Referência, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do objeto, observando,

ainda, as obngaçÕes a seguir dispostas:

a) Executaro objeto conÍorme especificaçoes do Termo de Referência, da sua pÍoposta e deste Contrato;

b) Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal do contrato, os serviços nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes do

serviç0.

c) Rêsponsabilizar-se pelos viclos e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Ícará autonzado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro

grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único,

da Lei no 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela flscalização do conkato, até junto com a

nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regulandade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Con,unta Negativa de Débitos expedida pela Secretana da Receita Federal

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal,

atravês da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa Íor sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidâo Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e

Certidão Negativa quanto a Íributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvenÇão, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanÇas nos

métodos executrvos que fujam às especiÍicaqoes do memonal descritivo ou instrumento congênere.
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k) Não permitir a uttlizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) lvanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condrçoes exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an. 124,1]l, d, da Lei n0 14.133,

de 2021, e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anex0s;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer inegularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as inÍormaçoes e os esclarecimentos eventualmente necessários

ao íornecimento,

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermádio do Gestor do Contrato e da Comissão de

Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. NotiÍlcar a CoNTRATADA, para a substituição dos serviços impressos reprovados no recebimento

provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para â correção do foÍnecimento que apresentarem vícros redibitónos após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusal

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a Íorma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e flnanceiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquêr ocorrência relacronada com a prestação dos serviços ou o Íornecimento.

4.5.12. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos emprêgados da

contratada,

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrrgaçoes assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condiçoes de habilitação e

qualiÍicação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 Das lnfraçôes e SançÕes Administrativas
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4.6.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o Conkatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

e) não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justiÍicadol

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçâo ou documentaEâo Íalsa exigida para o cerlame ou prestar declaraÉo falsa durante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

j) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçãoi

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminiskativas acima descnlas as seguintes sançÕes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se lustiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alineas b, c, d, e, Í e g do

subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se iustificar a imposição de penaüdade mais gravê

(art. '156, 
§4", da Lei);

lll) Dêclâração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

h, i, i, k e I do subitem acima deste TerÍno de Referência, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atÍaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de l5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rnexecução total do

objeto;

3) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021

4.6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. '156, 
§90).

4.6.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7").

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo (art. '157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

Eil
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devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56, §80).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sançôes realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditôrio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"

14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicaçâo das sanções serâo considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oÍrentaçôes dos órgãos

de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Câmara l\.4unicipal que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846,

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (a(. '159).

4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa JUrídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação 0u controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ê a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160).

4.6.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo FedeÍal. (Art. 161).

4.6.13. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelô contratado.

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocomdo o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

,..)
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êxecução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo flnal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaçáo do indtce

IPCA de correÇão monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
coníorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciaas do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão confatante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagarj e

f) eventual destaque do valorde retenções tributárias cabívêis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nào

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obÍrgatonamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-llne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sitios eletónicos oÍiciais ou à documentaçao mencionada no art. 68 da Lei n0

14.133t2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçoes de habilitação exigidas no edital;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de inegulandade do contratado, será providenciada sua notiílcação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por agual período, a criténo do contÍatante.

5.13. Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser eíetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçã0.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

m
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5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na Íonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.'18. O contratado Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

6. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.'1.1 O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procêdimento de Dispensa de Licitação, por

critêrio de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habili taÇão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresáno individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede,

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cerlificado da Condição de Microempreendedor

Individual CClVEl, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍlcação da autenticidade no sitio

!\/ww.portaldoempreendedor qov.br;

c) No caso de sociedade empresána ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÇão no Registro onde tem sêde

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constítutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

0 No caso de cooperativa: ata de Íundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivâdo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. '107 da Lei n0 5.764, de 1971,

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autoízação,

h) No caso de atividade adstnta a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento

expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima dêverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

6.3. Regularídade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) Inscração no Cadâstro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratuali

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidâo

Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretana da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regulandade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidâo

Negativa quanto à Divada Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.
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e) Prova de Regulandade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidào

Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);

Í) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, demonstrando situaÇão regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas;

g '1) As microempresas ou empresas de pequeno poíe, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido

previsto na Lei Complementar no 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeato de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da

Lei Complementar n" 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, proÍrogável por igual período, a critério da

Administraçã0, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, implicaÉ na decadência do

direito à contrataÇão, sem prguízo das sanÇÕes previstas em Lei,

6.4. Qualif icação EcS[ômrço-EualSetta

6 4.'1. Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE) dos

últimos 02 exercicios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigÍveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão

de Recuperação Judicial, expedida pelo CaÍtório Distribuidor da sede da pessoa juridica, com data de emissâo

de no máximo 60 (sessenta) dias antenores à data da abertura da sessã0, ou que esteja dentro do prazo de

validade expresso na própria certidtu - Lei n0 14.133, de 2021, ait.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação ludicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação Íoi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no

11.'101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.'l ÉnÍe as obrigaçoes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em Íornecer aos

entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como asseguÍar que a qualidade de

seus produtos/serviços eíeja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:

6.6 Atêstado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa juÍidica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os Íornecimentos compativeis com o obleto deste

Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes inÍormaçÕes:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razâo social, CNPJ, endereço completo e telefone.

c. Descriçáo do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do fornecimento realizado

e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matricula e assinatura.
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6,7 Documêntaçào Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçã0.

c. Declaração de não utilizaÇão de mão de obra infantil, e situação regular perante o lvinistério do Trabalho,

no que se reÍere à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7" da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo

solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conÍorme § 20 do Art. 40 da Lei 14.13312021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais proÍissionais não

Íiguram empregados na gestão do Cámara t\ilunicipal de Alto Alegre do lVaranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÀO

7.1 O custo estimado total da contratação e de R$ 7.057,00 (Sete mil cinquenta e sete reais), conÍorme custos
unitários.

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do prcsente termo de referência íoi determinado com

base em pesquisas de mercadolôgicas realizadas nos termos da Lei 14.133/21 .

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. 0s recursos para cobertura das despesas deconentes da execução do objeto contratado corerão à conta

da seguinte dotação orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara lVunicipal de Âlto Alegre do l\raranhão
Função 0'l - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislatava

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Proleto/atividade 2001 - l\,4anut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despes,a 33.90.39 - Outros ServÍços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Dotação lnrcial R$ 189.000,00

Dotação Atualizada R$ 690.450,00
saldo dâ Dotaçâo R$ 16.515,96

I FUNDAMENTAçÃO LECIL
9.1. A presentê contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133/2021, e suas

alteraçoes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.33312021, Lei Complementar n.o 123/2006

alterada pela Lei Complementar n" 14712014 e suas alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público

e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLo DE V|DA DO OBJETO E

ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.
'10.1. Trata-se de seÍvjços comuns, cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos nos documentos de contrataQão por meio de especificaçÕes usuais no lVercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se têcnica e economicamente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Nlunicipal obtido êxito na maioria dos certames com

(t"Y
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Câmãra Municipat dê Al.to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mâi[: camaraaltoalegJe@gmait.eom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tOO01 -7 2

objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos
fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas demandas.
10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de serviços de manutênçào
de arcondicionado por si só, já e quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto é a sua validade.
11. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃo NOS TERMOS DA LEt No 14.133/2021:

1'1.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta", sendo
dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispoe o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2021.

Arl. 75. E dispensável a licitação;

ll - para contratação que envolva valorcs Ínferiores a R$ 62.72§59 (sessenÍa e dois

rnll setecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), valor atualizado
pelo Decreto 12.343/2024, no caso de oulros seruiços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para IvlE e EPP, pois o valor Íica abaixo de R$ 80.000,00 ("As contrataçoes

devem ser exclusivas para microempresas - l\.4E e empresas de pequeno porte - EPP, por força da LC

123t2006\.

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEIU, devendo os participantes se aterem

quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem como no Aviso de

Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indirêtos.

12. DAS D|SPoS|ÇOES FTNA|S

'12.'1. Não serão admitrdas declaraçÕes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que

venham a impêdir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento Íarão parte do contrato e do aviso, visando o fornecimento

dos serviços, indepêndentemente de estarem nele transcritas.

{â-.r{.§
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
ALto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

§so

Processo Admrnistrativo No l-
Dispensa de LicitaÇão No 

-/-
(NOME DA EMPRESA)

N.0

CNPJ/IüF

(ENDEREÇO

COI\,IPLETO)_, neste ato rêpresentada pelo seu

1Sócio/Procurador) Estado Civil. nacionalidade, CPF

RG 

-, 

endereço , por meio do seu reprêsentantê

legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitaÇão neste pÍocesso de dispensa de licitaçào, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por seÍ expressão da verdade, Íirmo a presente.

Lôcal ê data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(r..
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Câmara MunicipaL de Atto Atêgre do Maranhão
Al.to ALegre do f.íâranháo/MA

E-mait: camaraattoâlegre@gmait.com
Rua São Lucâs - Ba irro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.044/ OOOI -7 2

ANEXO

M0DELO DE DECLARAÇÂo

(DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÀO)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licilação No _/_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no [4inistério da Fazenda sob o CNPJ

no com sede na (endereÇo completo), por intermédio de seu

representante legal, iníra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No

_12025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em

epigrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, flrmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

5'mil
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mail: camaraattoal.egre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.2s2.044t 0001 -7 2

ANEXO

MoDELo DE oecunlçÃo
(oBsERVÂNcA Do Dtsposro N0 rNctso xxxilt Do ART. 7" DA cF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação N" /

(NOtúE DA CNPJ/[/F

(ENDEREÇO

, neste alo representada pelo seu

(Sócio/Procurado0-,EStadoCivil,nacionalidade,cPF
, RG 

-, 

endereço 

-, 

por

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que não possui em seu

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do

aÍt. 70, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatuía e carimbo (representante legal)

E[/PRESA)-,

CON,,!PLETO)

m
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Al.to Ategre do Mâranhão/MA

E-mait: camarâa[toategre@gmait.com
Rua São Lucas - Ba irro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t O00 1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÂO

(MODELO DE DECLARAçAO DE RESPONSABILIDADE, EM 8UE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administratrvo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOTVE DA CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COIVPLETO) , neste ato reprêsentada pelo seu

1sócio/Procuradorl 

--- 

, EGãõ- civit, nacionatidade, CpF
RG endereÇo 

-, 

por

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se
compromete a ÍazeÍ as entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de
Licitação No. XXXI2025

Por ser expressão da verdade, Íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e canmbo (representante legal)

{&.41'}'v, ll
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

Ê-mait: camaraattoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) 02.232.O44t0001.72

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLAR,AçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §" DO ART. 4O DA LEI
14133t20211

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/IVIF

N .-,(ENDEREÇO COIúPLETO)-, neste ato

representada pelo seu (Sôcio/Procurador)-, Estado Civil, nacionalidade, CPF

endereço p0r

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que

está enquadrada na condição de lVicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei

complementar n'. 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de

licitação, não celebÍou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento c0mo Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da

Lei Federal n". 14.13312021.

Por ser expressão da verdade, flrmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

-, 

RG

m
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategÍe@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O44tO0O1 -1 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No l-
Dispensa de Licitação N" l-

(N0rvE
N.0

DA EI\,4PRESA) CNPJ/IVF

(ENDEREÇO

COMPLETO)
Estado

, endereço

Civil, nacionalidade, CPF

,RG
meio do seu representante legal devidamente credenciado para êste ato, DECLARA, para os Íins do disposto na

Lei Complementar no 123/2006, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se

enquadra como:

( )MICROEi/PRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar n' 12312006.

( )EMPRESA DE PEOUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3" da Lei Complementar n0 123/2006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4doart.3o
da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preíerência como critéío de desempate n0

procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhã0.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, neste alo representada Pelo seu

(Sócio/Procurado0-_-,

--'--, 
por

mr
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(ENDEREÇO COMPLETO)-,

)

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraattoategre@gmait.eom
Ruâ São Lucas Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -72

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Adminrstrativo No 

-/-Dispensa de Licitação No l-

(NOTVE DA EI\,4PRESA)-, CNPJ/MF

íIeste ato

=--, RG

representada pelo seu (Sôcio/Procurado0-, Estado Ciü|, nacionalidade, CPF

endereço p0r

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima

discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social e

para aprendiz previstas em lei e em normas especiíicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m.ã
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Câmara Municipât de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraqtloategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1-72

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOrvE DA

{Sócio/Procurador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

p0r

meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes,

gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais proÍissionais não Ílguram empregados na gestão do Câmara

lvlunicipal de Alto Alegre do l\.4aranhã0.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e dala

Assinatura e carimbo (representante legal)

EIVPRESA)-

RG _, endereço

, CNPJ/IUF

(ENDEREÇO

COIVPLETO)_ , neste ato representada pelo seu

m
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001-72

ANEXO

(MODELO PROPOSTA}

Procêsso Administrativo No I

Dispensa de Licitação No l_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçáo a nossa proposla relativa ao aviso

de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira respnsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a sêr verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conhecimento das condiçÕes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade

das instruçôes e critéÍios de qualiÍicação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome

Cádula de identidade/órgão emissor:

CPF

Cargo/Função: E-mail

(DDD) Tele{one: (. )

-l. PÍoposta de Preços: R$

Valor global: R§

PLANILHA COM OUANTITATIVO DE PREÇOS

EI

CNPJ:
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Câmara Municipãt de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mâil.: camaraaltoategre@gÍnait.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

4. Prazo de va dade da proposta

5. Prazo de execuÇão

6. Condiçoes de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), lá
ancluidos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer
outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

dedê

(â/,if'
4ll

ITEM DESCRTÇ40 UND QID MARCA
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Total

R$
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍaattoategre@gÍnait.com
Rua Sâo Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44 / OOO 1 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PRoCESSO ADMtNtSTRATTVO N" 202s0724-02t2025
DrsPÊNSA DE LtCITAÇÃO N"

CoNTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, OUE ENTRE St
CELEBRAIV A CÂMARA IVUNICIPAL DE ALIO ALEGRE DO
IUARANHÃO/[/A, E A EMPRESA 

-NA 

FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE D0 MARANHÂO. pessoa juridica de Direrto Público tnterno,

inscnto no CNPJ sob o na 02.232.04410001-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, baino Santo Antônio, nesta cidade,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra nscrita no CPF sob no residente e domiciliado nesta cidade e a

empresa_, com _,inscrita no CNPJ sob o
n0'doravantedenominadaCoNTRATADA,nesteatorepreSentadapelo(a)Sr0(a)-,RGN0

CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

Íormafizada nos autos do Processo no 20250124.02!2025, e em observância às disposiçoes da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta aLei 14.13312021 e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitaçáo no 12025, mediante as

cláusulas e condiçóes a seguir enunciadâs,

cúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO

1 .1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vrNcuLAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante
enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 20250724-0212025 e que são partes antegrantes deste
instrumento, independente de transcnção:
2.1.1. Termo de Referência,

2.1.2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

cúusuLA TERcETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLtcÁvEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normasl

a) Constituição Federal de '1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.333/2021 e

ffi,ã )i
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Atto ALegÍe do Mâranhão/MA
E-mait: camaraattoalegre@gmait,com

Rua São Lucas, Bairro Santo Antonio, S/N
cNPt - 02.232.044t0001 72

alterações.

c) Ler Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

3 2 Na interpretaçáo, integraÇão, aplicaÇão ou em casos de divergência entre as disposições destê Contrato e as
disposiçÕes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3 3 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei Federal no Lei
14.13312021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administralivos e, subsidiariamente, os pnncípios
da Teona Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado, em especial a Lei Federâl no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA - Do vALoR

4.1. o valor global deste contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obngando a CoNTRATANTE a demandar
todos os quantitativos previstos neste instrumento, coníorme proposta de preços abaixo:

ESPECTFTCAçÃo UNID.

VLR, UNT,

VALOR TOTAL

cúusulA eurNTA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRh
5.1. As despesas deconentes do presente contrato correráo por conta da seguinte dotação orçamentária

Órgão 0í - Poder Legislativo
Unidade 00 . Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 . Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despêsa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotaçâo lnicial R$ í89.000,00
Dotação Atualizada R$ 690.450,00
Saldo da Dotação R$ 16.515,96

CLÁUSULA SEXTA- Do PRAzo DE VIGÊNcIA

6.1 O prazo de vigência do presente contÍato será atê 3l de dezembro do corrente ano, a partir de sua assinatura de
acordo com art. '105 da Lei Federal 14.133/21.

t"{-ã

ITEM QUANT. VLR, TOTAL.
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Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoategre@gmail.com
Ruâ São Lucas - Bâirro Sânto Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tO0O1 -72

6.2 A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autondade competente, de que as condiçÕes e

os preços permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda,
para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar Íormalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com iníormaçôes de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
c) Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do servtço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de conÍato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaÇões contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amoÍtizados ao longo do primeiro
periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição parâ a renovaçã6.

6.6 O contrato não poderá ser pronogado quando o contrãtado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusuLA SETTMA- Do LocAL Do sERVtÇo

7.1 O Local para recebimento e demais condiçÕes, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência.

cúusuLA orTAvA. DAs coNDlçÔEs DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 Das Condiçõês para execução do objeto e demals condições, encontram-se definrdos no Termo de ReÍerência.

CúUSULA NONA - DA RESPoNSABILIDADE SoLIDÁRIA
9.1 A C0NIRAIADA responderá solidariamente pelo íornecimento dos serviços, aplicando-se as disposiçÕes contidas
no Código de DeÍesa do Consumidor - Lei Federal n0 8.078/'1990.

cLÁUsuLA DÉcrMA. oBRlcAçôES E RESpoNSABtLtDADES DA coNTRATADA.
Sâo obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigaçoês da conÍatada encontram-se deÍinidos no Termo de Reíerência.

cúusuLA DEctMA pRtMEtRA. oBR|GAçoES E RESpoNSABtLtDADE DA coNTRATANTE.

'1 1.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência.

CúUSULA DEcIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.1 A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara lvunicipal iníormado pelo setor
competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite deÍinitivo, através de oficio,
encaminhado à Câmara Municrpal devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas íiscais vigentes;

A(s
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CâmaÍa Municipat de ALto Ategre do Maranhão
Atto Aiegre do Maranhão/MA

E-mait: Camaraaltoalegre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001.72

12.2. 0 pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancáÍia na sua conta
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara lVunicipal,

12.3. Não serão eÍetuados quaisquer pagamentos à CoNTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo
quaisquer obrigaçoes em virlude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso
gere direito ao reajuslamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara lVlunicrpal, poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA;

12.5 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçÕes contratuais pertinentes,
conÍorme o que dispÕe sobre a matéria na lei n0 14.j33t202j.,

'12.6. A empresa CoNTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:

'12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Conjunta Nêgativa de Débitos expedida pela Secretana da Receita Federal do Brasil e pela procuradona-

Geral da Fazenda Nacional,

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços (FGTS), mediante
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regulandade perante a Justiça do Trabalho,

'12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidâo
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda l\,4unicipal onde a empresa
for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante a Certidão
Negativa quanto à Dívidâ Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusuLA DEcTMA TERCEtRA. DAS TNFRAçoES E sANÇÕES ADMtNtsTRATtvAS

'13.1 Comete iníração administrativa, nostermosda Lei n0 14.'133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos
serviços püblicos ou ao interesse coletivoi

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusflficado;

0 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
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dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o rêtardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dêclaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza,
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

'13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sançôes

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave
(art 156, §40, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i,

j k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mars grave (art. 156, §5", da Lei).

lV) lVulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinzê) dias;

2) compensatÓria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do obleto;

3) O âtraso supenor â 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumpnmento ou cumpnmento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133. de 2021.

13.3 A aplicação das sanções prêvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§i").

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

J
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13.6 Se a multa aplicada e as indenizâções cabíveis Íorem supenores ao valor do pagamento evêntualmente
devido pelo Contíatante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (a(. 156, s80).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrattvamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autondade
competente.

13.8 A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e a ampla
deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ârt. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratanle;

e) a implantação ou o apeíeiçoamento dê programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos
de controle.

13.10 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras lêis de
licitações e conkatos da Câmara Municipal que tamtÉm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846,
de 2013, serão apurados ê julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto procedimental e
autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 1Sg).

13.11 A personalidade juridica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
conÍusão patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa luridica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160).

'13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inÍormar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplrcadas, para Íins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

mil
Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mail: camaraattoalegre@gmait.com

Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44tOO01 -7 2

'13.13 As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegre do Maranhão/MA
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CLÁUSULA DEcIMA QUARTA - DoS AcRÉScIMoS E SUPRESSÔES:

'14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscjmos ou supressoes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do
aft. 125 da lei 14.13312021.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preÇos contratados manteÊse-ão rnalterados pelo periodo de vlgência do presentê contrato, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados quê sofrerem revisão nào ultrapassarão aos preÇos praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à
época da assinatura do contrato.
'15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os pÍeços contratados que forem iguais ou inÍeriores à
média daqueles apurados pelo setoÍ competente da cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA REscISÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem preluizo das sanÇões
aplicáveis.

16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoajuridica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa juÍídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçoes do contrato;

c) não hala preluízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência exprêssa da Administração à continuidade do
contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à
prévia e ampla deÍesa.

16.4 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentosjá eÍetuados e ainda devidos,

16.4.3. lndenizações e multas.

'17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento deconente de ausência total ou
parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima
deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DECIMA oITAVA - DoS ILicIToS PENAIS:

'18.1. As infraçÕes penais tipiflcadas na Lei n0 14,133, de 202'1 e suas alterações postenores serão objeto de processo

ludicial na Íorma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE PAGAMENTo:
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na Lei 14.13312021 e

demais normas íederais de licitaçÕes e contratos administratrvos e, subsidianamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

20.1. 0 contrato poderá ser alterado nos termos do lei 14.133121, mediante as dêvidas justiÍicativas. A refenda

alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.

21.2 As decisÕes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverâo ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara l\runicipal, em tempo hábil, para adoção das medidas cabiveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP),

na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'133 de2 bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet, em atenção ao art.

91, caput, da Lei n.o '14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 201'1, Lei Municipal 0333/2022 que

regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Em âtendimento ao art. 92, §10, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de São lilateus /l\,44, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra Íorma não sejam solucionadas, com expressa

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais pnvilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente

instrumento em 3 (hês) vias de igualteor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus eÍeitos

juridicos e legais.

Alto Alegre do l\.4aranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

(t 4§, l-\

Câmara Municipat de Atto Alêgre do Maranhão
A[to Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -1 2



'(s
§sso t

&

Câmara Municipal de Alto Alegre do À/aranhão
Alto Alegre do Maranhão/t\ilA

E-mail: camaraalt al re@oma il. como
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232 044t0001-72

PARECER.ITIRIDICO

ASStIN-l'O: Análise da possibilidade de Contratação direta, através tle Dispensa de

I-icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n" l,l.133/2021.

PROCESSO AI)\4 INISTRATIVo N' 20250724-0212023

oB.rr.l'r'o: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERvrÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
}IARANHÃO.

PRINCIPIO DA t.I,GALIDADU. EXAME DA
POSSIBII TDADF I F(iAL DE CONTRÁTA(ÀO
DtRl, tA. DISPFNS^ DE LI( ITAÇÀO C OM

FIJNI)AMF,NTO No ARTIGO 75. INCISO II, DA
LEI N" I4.I33/202I. CONTROLT] PREVEN'IIVO
DA l.tr(iALIDADIT. ARIIGO 53. §1". INCISO II
CIC 72. INCISO III. DA LEI N" 14.133/2021.

CUMI'RIMENI() DAS NORVAS I-, PRINCÍPI()S
N()R il-ADoRLS UA ilCITAÇÀ().

I. OB,IT]TO I)A CONSIII,TA

Trata-se de solicitação da Presidcnle da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.

acerca da Contralação. por Dispensa de Licitação com Íulcro no AÍ. 75. II" da Lei n"

14.133/2021. de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de ar condionados para atcnder as necessidades da Câmara Municipal De Alto Alegre

Do Maranhão/MA. de acordo com os documentos que integranl o processo administrativo no

20250721-0212025. o qual requer o processamento de dispensa de licitação com fundamentos

na Nova Lei de l.icitações (Lei n"14.133/2021).

É o que te tem a relalar.

/

Em seguida. exara-se o opinativo e a análise jurídica

Página 1de 5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do lvlaranhão/l\/A

E-ma il: ca maraaltoal re(ôomail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0O01 -72

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitaçôes.
na Lei 14.133/2021, ao parecer .jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara
Municipal. possui amparo em seu afiigo 53. §1". inciso I. c/c o artigo 72, inciso III. que assim
dispõem:

Arl. 53. Ao tinal da fàse preparatória. o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorarrento.iurídico da Adrninistração. que

realizará controle prér io dc legalidade rnediante análisejurídica da
contrataÇão.

§ I " - Na elaboração do parecerjurídico. o órgão de assessoramento

.juríd ico da Adrninistraçào dererá:

I - Apreciar o processo licitatório confomre critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade:

II - Redigir sua rnanifêstação ern linguagem simples e

contpreensivel e de lbrma clara e objetiva. com apreciação de todos
os elenrentos indispensáveis à contÍalaÇão e corn exposição dos
pressupôstos de lato e de difeito levados em consideração na

análise j urídica."

Art. 72. C) processo de contrataçào direta. compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

lll - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se Íbr o caso. que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido. â presente análise tem a Íinalidade de verillcar a conÍ'ormidade do
procedimento. con.r as disposições Íixadas na nova Lei de licitações. em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direla. tendo por Í'undamento o aÍigo 75. inciso II. da Lei n'.
14.13312021.

A princípio. cumpre esclarecer que. a presente maniÍ'estação limitar-se-á à dúvida
estritamente iurídica'-in abstrato". ora proposta e. aos aspectos juridicos da matéria. abstendo-
se quanto aos aspeclos técnicos. administrativos. econômico-Íinanceiros e quanto a outras

PáBina 2 de 5
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232 044t0001-72

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa raz.ào. a emissão deste parecer não signilica endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência lecnica da Administração, em alendimento à recomendação da Consultoria Geral
da []nião. por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n'07. qual scja:

0 Orgão Consultivo não deve emitir manifestações
conclusivas sobre temas nãojurídicos. tais como os técnicos.
administrativos ou de conveniência ou oportunidade. sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questôes. apontando tratar-se de
juízo discricionário. sc aplicável. Ademais. caso âdentre ern
questào jurídica que possa ter reflexo significativo em
aspecto tócnico deve apontar e esclarecer qual a situação

iurídica existente que autoriza sua manifestação naquele
p()nto.

A recomendação citada acima é Íirndamental para assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade. para que os atos administrativos não contenham eslipulâções que

contravenhanr à Iei- posto que. o preceito da legalidade é. singularmente. relevante nos alos
atlministralivos.

Assim. se 1àz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a

r iolar um princípio de direito. o que é severamente tào grave como transgredir uma norrna.

Por esse motivo. a Constituição frederal em seu artigo 37 estabelece que. a

Administração Pública obsen'ará os Princípios da [.egalidade, Impessoalidade. Moralidade,
I'ublicidade e Lticiência.

No tocante ao procedimento em epígraf'e. couvém observar que a Lei n". 14.133. de l'
de abril de 2021. ao regulamentar o ar1. 37. XXI. da Constituição Fcderal. espcciÍica algumas

exceções em que a licitação é dispensada. dispensár'el ou inexigír'el. Com rclação à licilação
dispensável. as hipóteses estão previslas no art. 75 da l.ei nn. 1.1.1 33/21 . Nesses casos. a licitação é

viírvel. tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia. o

legislador elencou deterntinadas situações em que a licitação pode ser aÍàstada. a critério do
administrador. para atender o interessc público de lbrma nrais célere e eliciente.

Nos moldes previstos no artigo 75. II. da Lei n' 14.133/21. com atualização de valores
dacla pelo Decreto n" 12.34312024, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o

emprego de recursos inlêriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois rnil. setecenlos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos). no caso de out«rs sen'iços e compras. 
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhãoi MA

E-mail: camaraaltoal re(ôqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
lbdavia. o fato de a licitação ser dispensável não exinre a Adnrinistração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa. especialmenle os da legatidade,
isonomia e seleção da proposta mais vanlajosa. Nesse contexto. ainda que se trate de contrataÇão
direta. taz-se necessária a lbrmalização dc um procedirnento que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento. busca-se a contratação de cmpresa para a prestação de sen iços
de manutençâo preventiva e corretiva de ar condionados para atender as necessida{es da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão, cuja justiticativa encontra-se inicialmente no Documento
dc Formalização da Demanda, elaborado pela área demandantc.

No tocante ao preço tolal estimado para a prestação de serviço. conforme se extrai do
'I'ermo de Relerência elaborado pelo setor demandante. se apresenta inf-erior ao limite estabelecido
no artigo 75, II. da Lci n". 14.133/21. No caso em tela. o preço máximo admiticlo para a presente
aquisição tomou por reibrência a pesquisas de preço diretamenle com empresas do ramo.
devidamente justificada. Assim, a pesquisa de preços fbi efetivada na Íbrma do art. 23 da Lei n".
I 4. I 33 l2l . mostrando-se satisÍàtória.

F)m atenção ao comando legal que detemrina a r,eriÍicação de existência de recursos
Ílnanceiros previamente à realização da contralação. cousta nos autos que há previsão tle crédito
orçamenlário para suportar tal despesa. conÍ-onne indicação do selor competente. devidamente
acompanhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaraçào de Adequaçào
Orçamentária". todas acostada aos autos.

I)estaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência. contendo os
elementos necessários e suflcienles. conr nivel de precisão adequado- para caracterizar o objeto
requisitado.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 7.057.00 (sete
nril e cinquenta e sete reais), pode-se concluir pela possibilidade lcgal de conlratação direta.
através de dispensa de licitaçào. uma \,ez que- o caso cm questão. se amolda perfeitamente no
valor previslo no Artigo 75, inciso Il. da t,ei n" | 4.13312021, alterado pelo Decreto no
12.343t2021.

Na linha de raciocínio aqui suÍiagada. conslata-sc que. para haver respaldo legal. a
contrâtação direta deve se basear em justiticativas. A justificativa de l)ispensa de t,icitação para
a contratação do serviço em tela se l'unda no inciso II. do artigo 75. da Lei 14.13312021.

('omo .já citado acima. o intuilo da dispensa de licitação ó dar celeridade às
contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso. a contratação direta nào
:ignilica burllrl aos principios adrninistraliros. pois a Lei erir:c que o contrct() somente seja
cclebrado. após procedimento simpliticado de concorrência, suÍiciente para iustificar a escolhâ
do conlratado. de modo a garanlir uma disputa entre potenciais lbrneccdorcs.

Ncsse diapasão. confbrme previsto no artigo 75. § 3'. da Nova Lei. as contratações
diretas. pelo valor. serão preÍêrenciahnentc precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
olicial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a especificação do objeto pretendido e com
a manifêstação de interesse da Administração enr ohter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposla mais l antajosa.
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Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(Oqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNPJ - 02.232.044tO001 -72
Assim. para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, Íaz-se

nccessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contrataçào com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍlcial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim. recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a
clocumentação neoessária para a verilicação do alendimento aos requisitits de habilitação da(s)
proponente(s).

Ilr. coNCLtrsÃo

Assim. observadas as prescrições suscitadas acima. r'islumbro de plano a existência
dc autorização legal para contrataçâo direta da pessoa jurídica para a prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades das
atividades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. Sendo assim. o processo de
dispensa de licitação em tela nào aÍionta os principios reguladores da Administração Pública. e
neste caso é absolutamente possír'el a contratação na Íbmra prevista no artigo 75. inciso II. da
t.ei n' 14. I 33/202 I .

Dessa lbrma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino
làvoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Estc é o parecer jurídico. o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades colnpetenles.

Alto Alegre do Maranhão. em l3 de Agosto de 2025

,C Á* G=---e
(XLVES BARROS COSTAAN A ET- N

Assessora,lurídica OAI]/MA N' 8.9-19

PORTART { 08/2025
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As propostas comerclais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

Câmara Municipal. de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail.: camaraaltoalegÍe@gmait.eom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DtSPENSA DE LtCtTAçÃO Ne 015/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com

criterio de julgamento de menor preço por item, na hipótêse do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ne 1,4.133/2021,

e Lei 352/2023, que re8ulamênta a Lei L4.L33/2O21..

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Ale8re do Mâranhão - MA, realizará Dispensa dê Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de

ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei np 74.13312021

e Lei 352/2023, que regulamenta a lei 14.133/2021,.

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento de aviso,

êstândo à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal

da transparência, acessado pelo link: Llttps:.,i,t ilt c,a leÉr'e,.1o

rdn',r,:idealloalegre contrdtacoes , marl.conl entre os dias 14 de a 2025 a 18 de a to de 2025 OUd

entregues presenciâlmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no

endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo

perÍodo, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

r arr, ac1t,a ltgg!3g1q.( on t rata[oes @!enra il.com ou entregues presencia lmente, no Setor de protocolo da Câmara

municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

MaÍanhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 1.4h dentro do mesmo período de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação e de 03 (três) dias úteis a contar da datâ da publicação realizada

pela administração vÍa correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

-? Alto Alegre do Maranhão/MA, 13 de agosto de 2025.

7 1U*,g,"rT*,dçP,Fc.ntq: 
q,iur\-

#sidente da Cámara Municipa I

t_"-m
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Câmara Municipal. dê Alto Ategre do Maranháo

Alto ALegre do Maranhão/MA
E-mai[: camaÍl|attoategre@gÍnai!.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/ 0001 -72

AVtso DE coNTRATAçÃo DTRETA

DtspENsA DE r-rcrraçÃo Ne 015/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente procedimento
e a êscolha da proposta mais vantajosa para a contratação de êmpresa para prêstação de Serviços de
Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades dâ Câmâra Municipal
de Alto Alegre do Maranhão - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAs coNDrçôEs, DAs vEDAçÕEs DE pARTrctpAçÃo rua orsprrusa E Do ENvro DA pRoposrA.

2.1- Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta contratâção, regularmente estabelecidos no paÍs, que satisfaçam todas as exigências, especificações
e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - 5eá concedido tratamento favorecido pa ra às pessoas juríd icas, ênq uadrâdas como microempresas e

empresas de pequêno porte, nos limites previstos na Lei Complementar ne 123/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de preços,

na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1, dêste instrumento, na forma eletrônica ou de
forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.4L3-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu recebimento neste aviso.

2.4.7 O e nrail para recebinrento da proposta e documentação será

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os avisos e

comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se responsabilizar pelo

ônus decorrente dâ perda de nêgócios diante da inobservância, em tempo hábil, de mensagens enviadas
pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificaÇõês do objêto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o prazo de
entrega vinculam a Contratada.

Eã I

i.v<

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto
Alegrê do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.
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2 6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais ê quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço.

2.6.1- Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar, nos seus termos, bem como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empâte entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate,
nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 74.133/2021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lv, c/c o arl.4g, inciso l, da Lei complementar ne
123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

â. autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do pro.jeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco porcento) do capitalcom direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a êla necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligâdas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de
!!f§, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou iurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

m,-a
Câmara Municipal de Atto Alegre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-ma i [: canna ra altoalegre@gma it.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2
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cNP ) - 02.232.044tOO01 -7 2

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.10.4. o disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovâdo o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns
7 4 6 / 2074-Í CU -Ple ná riol ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamênte, da presente dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislaçâo que disciplina a materia, conforme § l.,o do art.9e d Lei n.e 14.1"33, de 2021a

2.7O.7. o fornecedor NÃo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, sob pena de desclassificação.

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de RS 7.057,00 (Sete mil cinquenta e sete reais).

3.2. O criterio de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO pOR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

3 4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3 5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a publicação do presente
aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo procedimento de
contratação poderá:
a - Republicaro procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação; ou
c valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.

r-.
..\..,.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão dê local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VATOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAs PROPOSTAS
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Câmara Municipal. de Atto ALegre do MaÍanhão
Atto Ategre do Maranháo/MA
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Ruâ São Lucas Bairro Santô Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1.72

d. O disposto nas alíneas do cdput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar
dese rto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pâra
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que

3.6.1. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelã Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, à
contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dêsclassificação da proposta. A
planilha poderá sêr ajustada pelo fornecedor, desde que não haja malôração do preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRrTÉRrOS DE HAB|L|TAçÃO
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Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentoÍ da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
conforme art. 14 da Lei ns t4.73312O21, Iegislação correlata e no item 02 e subitens seguintes deste Aviso,
êspecialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.brlpaqinainterna/603245-ce js);

b) Cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.brlim probidade adm/consultar requerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificâda por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (lN ns 3/2018, art.29, §14).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne
3/2078, afi.29, §2e1.

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
pa rticipaÇão.

4.6. 5erá inabilitado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exi8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

4.6,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o otgão examinará a
proposta subsequente e assim sucessivâmente,

4.6.2. na ordem de classiÍicação, ate a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e

as condições de habilitação.

4.7 HABILITAçÃO JURíDICA:

4.7.1. Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ldeste aviso.

4.8 REGULARIOADE FISCAT E ÍRABATHISTA:

EN
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4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUATIFICAçÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.9.1- PaÍa fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.10 QUALTFtCAçÃO TÉCNtCA:

410.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes requisitos,
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizâda a realizar consultas por meio da
rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e ad.judicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo dê Contrato
ou emitido instrumento equiva lente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei
ne 74.733/21..

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes prêvistas
neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação dâ nota de empenho ou instrumento
equiva lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua I perÍodo, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Ad ministração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de q ue:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ne 14.133, de 2021;

5.4.2. A contÍâtada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

1*._-_m
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5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei ne 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas nêste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.Lcomete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtamê;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .iustificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.,ustificado;
h) apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2a, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima dêste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, .j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).
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lV)Multa:

1.) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovêr a rêscisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante {art. 156, §9e).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indênizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestâdâ ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ns 14.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidãde da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Câmara Municipalque também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitôs previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de diÍeito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Êmpresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

7. DAS COND|çÔES GERATS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara Municipâl

de Alto Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas em sua

totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cu.jo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Adm inistração na respectivà notificação.

7.4 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualq uer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequênte, no

mesmo horário anteriormente estabêlecido, desde que não haja comunicâção em contrário.
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7.5, Em caso de divergência entre disposições dêste Aviso de Contratação Direta e de seus ânexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Ale8re do Maranhão/MA, 13 de agosto de 2025
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ANEXO I

TÊRMo DE REFERÊNcIA

PROCESSO ADMTNtSTRAT|VO N" 20250724-0212025

DAs coNDtçôEs GERATS DA coNTRATAçÃo

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de empresa

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para âtender

as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

r. oerrrurçÃo oo oereto
1.1. O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,

da Lei ne 1,41,3312O2L, a apresentação do Estudo Técnico Prêliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipâl ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:
Art. 8e da Lei Municipal ne 352 dqlS de leze0!rc !e2!23

Art.8e Em ômbíto do Poder Legislatívo municipol, a eloboraçõo do
Estudo técnico Preliminar seró opcionol nos seguíntes cosos:
l- Contratdçõo de obros, serviços, compros e locoções, cujos os

volores se enquodrem nos límites dos incisos le ll do ort.75 do Leí

ne 14.133/21, independente do formo de contratoçdo: ll- dispenso
de licitoçõo prevístos nos incisos Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne

14.1.33/21.

ITÊM SERVIÇOS QUANT V,UNIT V,TOTAL

1 Mudança de Ar condicionado 30000BTUs Unid

Unid

1 Rs 3s8,33 Rs 3s8,33

2 Mudança de Ar condicionado 12000BTUs

complemento de gás do ar condicionado 30000BTUs

1 Rs 211,67 Rs 211,67

Unid 5 Rs 260,00 R5 1.300,00

4 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) Mt 1 Rs 8s,67 R5 8s,67

5

6

Metro de cano de cobre 1x4

Esponjosos

Mt 1 Rs s7 ,33 R5 s7 ,33
2 Rs 24,33 Rs 48,66

7 Placas de ar condicionado de 30000BTUs Unid 2 Rs 773,33 Rs 1.s46,66

8 Manutenção de Ar condicionado de 12.000 BTUs Se rv 2 Rs 166,67 Rs 333,34

9

10

Manutenção de Ar condicionado de 30.000 BTUS

Recarga de gás de ar condicionado de 30.000 BTUS

Se rv Rs 290,67 Rs s81,34

Serv 6 Rs 334,00 R5 2.004,00

),1, Recarga de gás de ar condicionado de 12.000 BTUS Serv Rs 26s,00 Rs s30,00

Rs 7.0s7,00

1.2 Da classificação dos serviços

3

UNID

Valor Total

Unid

2
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1 .2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos
do Art 6e. lnciso Xlllda Lei Federal ne 1,4.133 /2'1,.

1.3 Da Justificativa

1.3.1.. lustificativa da necessidade da contratação:

A Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA possui diversos aparelhos de ar
condicionado instalados em suas dependências, essenciais para garantir um ambiente confortávêl e

adequado ao trãbalho dos vereadores, servidores e à população que frequenta a Casa Legislativa.
Esses equipamentos necessitam de manutenção regular para assegurar seu pleno funcionamênto,
prolongar sua vida útil e prevenir falhas que possam comprometer o conforto e a produtividade no
ambiente de trabalho.

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionados justifica-se pela necessidade de:

. Garantir o correto funcionamento dos equipamentos, evitando interrupções nas atividades
legislativas e ad m inistrativas;

. Atender às normas de segurança e às boas práticas de conservaçâo dos equipamentos de
climatização;

. Proporcionar economia de recursos públicos a longo prazo, por meio da redução de custos
com reparos emergenciais e prolongamento da vida útil dos equipamentosi

. Assegurar a qualidade do ar e o conforto térmico dos usuários das dependências da Câmara
Municipal.

Assim, a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica comprovada e profissionais

qualificados, visa atender as necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços de manutenção dos êquipamentos de ar

condicionado, de modo a proporcionar um ambientê saudável e adequado ao desênvolvimento das

atividades legislativas e adm inistrativas

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano de acordo

com o art 105 da Lei Federal 14.L33/2L.

1.5, Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.73312027.

1.6. Da Rêscisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oÍiundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do aft. 724 e seguintes da Lei

L4.733/21..

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando
integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido
neste Termo.

2.3. Atender os criterios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo dê

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERVTçO

3.1. O serviço prestado deverá ser executado na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na respectiva Ordem dê Serviço, a critério da Contratante.
3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endêreço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por

conta do prestado de serviço.

Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de climatização,

abrangendo aparelhos de ar condicionado tipo split e centrais, conforme especificações

técnicas e normas vigentes.

3.2.1. Manutenção Preventiva

a) Os serviços de manutenção preventiva serão realizados com periodicidade semestral,

conforme cronograma acordado, incluindo:
. Limpeza de filtros de ar, grelhas e dutos (se aplicável);
. Verificação e reaperto de conexões elétricas;
. Avaliação do funcionamento geral dos equipamentos;
r Verificaçâo e limpeza de dreno;
. Verificação de pressôes e temperaturas de operação;
. Verificação do nÍvel de gás refrigerante;
. Lubrificação de partes móveis (quando aplicável);
. Testes de funcionamento e dêsempenho;
. Emissão de relatório tecnico.

3.2.2. Ma nutenção Corretiva

a) A manutenção corretiva será executada sob demanda, mediante solicitação formal do

contratante, abrangendo:
. Diagnóstico de falhas;

Eã
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. Substituição de peças defeituosas (apenas com aprovação prévia, salvo urgência);

. Reparosemergenciais;

. Recolhimento e reposiçâo de gás refrigerante, quando necessário;

. Testes finais de operação e segurança;

. Emissão de laudo técnico ou relatório de intervenção.

3.2.3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

. Cumprir os prazos estabelecidos para atendimênto;

. Utilizar peças originais ou equivalentes de mesma qualidade;

. Empregar técnicos qualificados e registrados (NR-10 e NR-35 quando necessário);

. Garantir o uso de EPls e seguir normas de segurançâ;

. Fornecer relatórios técnicos de cada serviço realizado;

. Manter canal de atendimento disponível para emergências.

A prestação de serviço será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços.

Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão re.ieitados, dêvendo a

Contratada corrigi-los, arcando com todos os custos decorÍentes. A substituição dos serviços

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços.

A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento do

serviço, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposiçôes constantes

na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei L4.733/21.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto:a prestação dos serviços iniciará em até em 05 dias úteis

após a assinaturâ da ordem de serviços ou documento equivalente.

b) Quando se tratar de manutenção corÍetiva, a empresa contratada terá o prazo de até

24 horas após a assinatura da ordem de serviços ou documento equivalente.

c) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, agendado

previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2o2!, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.L.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizâdas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elêtrônica para esse fim

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A formalização da contratâção ocorrerá por meio de têrmo de contrato ou instrumento

equivalente.

Eã
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4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2027, art. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóriôs pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne J,1.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de

2Q22, arr.23, tvl.
4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 1.4.133/2021, art. 117, caput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a se8uir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o va lor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, paágÍafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conrunta Negativa de Débitos expedida pela

(t {,^4i
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Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional;2) Prova de
regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Munlcipal onde a empresa
for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fâzenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dêmais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de quâlquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorzê anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventuâl equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

L24,|l, d, da Lei ns 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

obedecendo ao inciso XVll do art. 92 da Lei Federal ns 74.733 /2O2L.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

)i
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4.5.2. Notificar a Contratada sobÍe qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parciãl do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçôes e os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituiçâo dos serviços impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formâlizar o recebimento definitivo, conforme Termo de

Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normâs

àdministrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou o
fornecimento.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigaçôes assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações ê Sançõês Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

L{,4 4
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsâ

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.,) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas alínêas b, c, d, ê,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição dê

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei),

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:
1) morâtória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o Iimite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cin€o por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao contratado, alem da perda desse valor, a diferênçâ será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

r

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
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e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, para as penalidadês de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometidaj

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias ãgravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

4.6.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

na 1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridãde competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.LL. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos âos seus âdministradores e sócios com poderes de administração,

à pessoâ jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por êla aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo FedeÍal. (Art. 161).

4.6.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratãr são passíveis de reâbilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74.733/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado atravês de ordem bancária, para crédito em banco, a8ência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do rêcebimento

da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscalou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pa8amento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

f*---q
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5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob.ieto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contrâtantê deverá comunicar a empresa parâ que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturâ

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) â data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer Ônus para o contÍatante;

5.10. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta or-llne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei ne 14.133/2021.

5.11. Previamente à emissão de notâ de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação êxigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contrata nte.

5.13. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asse8urada ao contratado a ampla

defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cômplementar ne

1-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornêcedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por itêm.

6.2. Exigências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

lunta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual - MEI: Cêrtificado da Condição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.oorla ldoemoree ndedor.pov br

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

têm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso dê sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

úa
i;,r:'Y
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c) Prova de regularidade com a Fazênda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conrunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fâzenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relâtiva aos Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Gârantiâ por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

le i;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou êmpresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complemenlar ne 123/2006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso,

Certidão de Recuperação ludicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso nâ própria certidão - Lei ne 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperaçâo.iudicialou extrajudicial, o (a) licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei ne 11.101., de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Quâlificação Técnica

6.5. L Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a
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qualidade de seus prod utos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser
apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do ob.ieto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o

objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistênciâ de fato impeditivo à habilitação.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7s da

Constituição Federa l.

d. Declarâção de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo

solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

14.1.33/2O2L.

f. Declaraçâo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal dê Alto Alegre do

Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VAIOR DA CONTRATAçÃO

7.1O custo estimado totalda contratação é de RS 7.057,00 (Sete milcinquenta e sete reais), conforme
custos unitários.

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da lei 1,4.133/21,.

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotãção orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa

L-_.-._A
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Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial RS 189.000,00
Dotação Atualizada RS 690.450,00
saldo da Dotação Rs 16.515,96

9 FUNDAMENTAçÃO TEGAL

9.1. A presente contratação terá como funda mentação legal, o Art. 75, inciso ll, da lei ne 74.133/2021,

e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a lei 14.333/2027, Lei Complementar n.e

1.23/2006 alterada pela Lei Complementar np 747 /2014 e suas alteraçõês, e sujeitândo-se aos

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

e as disposições de direito privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCrO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no

Mercado.

10.2. A descrição da solução apresenta-se tecnicâ e economicamente viável, pois o histórico brasileiro

demonstra â existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxíto na maioria dos

certames com objetos similares, como se pode verificar no Portal de Compras do Governo Federal,

onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta contratação, para atendimento de suas

de ma nda s.

10.3. Por sê tratâr de bem de uso comum e (onsumo quase imediato, a côntratação de serviços de

manutenção de ar-condicionado por si só, já e quase a solução completa, e o ciclo de vida do objeto

é a sua validade.

11. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA tEI N9 14.133/2021:

11.1. Tendo em vista o vãlor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

74.733/2O2t.

Art.75. É dispensdvel o licitoçõo:

ll - poro controtoÇão que envolva valores inferiores o RS 62.725,59 (sessento

e doís mil setecentos e vinte e cinco redis e cínquento e nove centovos), volor

otuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de outros serviços e compros;

L1.2. A contratação é exclusiva para ME ê EPP, pois o valor fica abâixo de RS 80.000,00 ("As

contratações devêm ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pêqueno porte - EPP, por

força da LC 12312006"\.

Hã -{ 4
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11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se aterem
quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bêm como no Aviso

de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos.

12. DAS D|SPOS|çÔES FTNATS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou em

part€, que vênham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

mil
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(DECTARAçÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMPEDTflVOS)

Processo Ad m inistra tivo Ns -.....-/_
Dispensa de Licitação Ne , ]/_

N.e

CoMPLETO) ,

(ENDEREÇO

neste ato representada pelo seu

(Sócio/ProcUrador)-,EstadociVil,nacionalidade,cPF
endereçoRG

por meio do seu representante legal devidamente credênciado para este ato, declara, sob as penas

da lei, que até esta data inêxistem fatos impeditivos para sua habilitaçãô neste processo de dispensa

de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{&r?:t
-í, ir' .§ t,

!.,

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
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CâmâÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.04410001-72

ANEXO

MoDÊro DE DEctARAçÃo

(DEcLARAçÃo DE cuMpRrMENTo Dos REeursrros oe naa[rrnçÃo1

Processo Administrativo Ne _J_
Dispensa de Licitação Ne J_

A em presa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob

o CNPJ ne com sede na (endereço completo), por

intermédio de seu representante le8al, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no

Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante leBal)

f^*--q
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Cámara Municipat de Atto ALegre do Maranháo
Atto Ategre do Mâranhão/MA

Ê-mait: eamaraâltoategre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 _7 2

ANEXO

MoDELo or oecuRaçÃo
(oBsERVÂNcrA Do Dtsposro No tNctso xxxlt Do ART. 7e DA cF)

Processo Ad m inistrativo Nq _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) , CNP]/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato representadaCOMPLETO)

pelo seu (Sócio/Procu rador) Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX |, do art.7s, da Constituição
Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Y{*â
i., r:'

endereço
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranháo
A[to Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaraalLoafegre@gmait,oom
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.0 44t 0001 -7 2

(MODETO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO}

Processo Administrativo Ne J _
Dispensa de Licitação Ns J_

(NOME DA EMPRESA) , CNP]/MF
N.e (ENDEREÇO

neste ato representadacoMPLETO)

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as êntregas dos serviços no
prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação Ne. XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{&.
4:,'

1§,§
À

FLSr
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade, CPF
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ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAçÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §29 DO ART. 49 DA LEI

L4t tl2ozll

Processo Administrativo Ne J _
Dispensa de Licitação Ne ...J/_

nacionalidade, CPF RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementaÍ n". 1,23/2006 e suas alteraçôes, e que
no ano-calendário de realização da pÍesente dispensa de licitação, não celebrou contrâtos com a

Administração Pública cu.los valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como Empresa dê Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n".
L4.L33/202t.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

§.r§'
À

{{à
;i'

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.e_,(ENDEREÇO COMPLETO)_, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Alto Al.egre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoaleg!,e@gnaiL.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t0001-72

ANEXO

MoDELo DE DECTARAçÃo

(DECTARAçÃo DE ENqUADRAMENTo coMo MtcRoEMpREsA E EMpRESA DE pEeuENo poRTE)

Processo Adm inistrativo Ne J_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA CNP.J/MF
N.s (ENDEREçO

, neste ato representada
Estado Civil, nacionalidade, CPF

para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complemenlat ne 12312006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. ldo art. 3s da Lei Complementar ns 123/2006.

{ )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 3e da Lei Complementãr ne 123/2006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art, 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representante legal)

EMPRESA)-,

coMPLETO)_
pêlo seu (Sócio/Procurador)_.

,{&i1Â"
:/l l\

l:ls

RG , endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado
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ANEXO

MODELO DE DECTARAçÃO

(MODETO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Adm inistrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA EMPRESA) ,

N.9_,(ENDEREÇo coMPLETo)_,
cNPt/MF

neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador)-, Estado Civil,

endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA, que a êmpresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas

específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Hã
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Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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(NOME DA EMPRE5A) CNPJ/MF

Câmara Municipat de Al.to Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoale€-Íe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -7 2

ANEXO

MODETO DE DECLARAçÃO

N.s (ENDEREÇO

neste ato representada

Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG e nde reço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

CoMPLETO) ,

pelo seu (Sócio/Procu rador)_,

KI
I

l
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cNP ) - 02.232.O44tOOO1 -72

ANEXO

(MODETO PROPOSTA)

Processo Administrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa ao
aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo intêira respo nsa bilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruçôes e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:

Razão Social:

E-mail:

(DDD) Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

céd ula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função: E-mail

(DDD) Telefone: (.... )

3. Proposta de Preços: R§

Va lor globa l: RS

t"---ry

at\tDl.

E ndereço:
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[; camaraattoategre@gmaLl.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t 0001 -7 2

PLANITHA COM QUANTITATIVO DE PREçOs

DESCRTçÃO UND QTD MARCA
VATOR

UNIT.

VALOR

TOTAI.

Total

RS

.1. Prazo de validade da proposta

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência: .

Declaramos que os preços unitários e totaldos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de licitação.

de de

[_.fA
]

:4

ITEM

5. Prazo de execução: ..............
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraattoategre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/OO01 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 2O2sO7 24-O2l 2025
DISPENSA DE TICITAçÃO N9

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA, E A
ABAIXO:

EMPRESA NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAI DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoajurídica de Direito Público
lnterno, inscrito no cNPJ sob o ne 02.232.04410001-72, com sêde na Rua são Lucas, s/N, bairro santo
Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da

Cámara Municipal a Sra lnscrita no CPF sob ne residente e
domiciliado nesta cidade e a empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o ns , doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo (a) Sr a (a) RG NS CPF NS têm,
entre si, a.justado o presente Contrato de prestação de serviços, formalizada nos autos do Processo n9

20250724-0212025, e em obsêrvância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal
35212023, que regulamenta a Lei 1,4.1,33/2027 e demais legislação âplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Lícitação ne /2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CIÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cúusutA SEGUNDA - DA vrNcutAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrãto e aos documentos
adiante enumerados, colâcionados ao Processo Administrativo ns 2O?.5O724-O2/ 2025 e quê são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcriçãoi
2.1.1. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1,.3. A Proposta da contratada;

Eã
---:.-.-
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CúUSULA TERcEIRA - DA tEGISLAçÃo APtIcÁVEL
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

É-mait: caDtraraaltoategre@gmail,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44IOOO1 -72

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 74.333/2027

e alterações.

c) Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

nq Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidia ria mente, os princípios da Teoria Gera I dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, em especial

a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro dê 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúU5ULA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

:

IÍEM ESPECIFTCAçAO QUANT. VtR. TOTAI.

VALOR TOTAL

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Função 01 - Legislativâ
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut, e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lniciâl RS 189.0(x),00
Dotação Atualizada RS 690.450,00

Eil -\:

cúUsUtA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

I vrR. urur

lur,rro]
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: eamaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOO1 -72

saldo da Dotação RS 16.515,96

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vÍgência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de sua

assinatura de acordo com art. 105 da Lei Federal 74.1.33/21.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições ê os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a ne8ociação com o

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;
b) Sêja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regulaÍmente;
c) Se.ia juntada justificativa ê motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subietivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ngências de a plicação.

ctÁusuLA sÉTrMA - Do tocAL Do sERvlço

7.1 O Local para recebimento e dêmais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusuLA orrAVA - DAs coNDtçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do ob.ieto e demais condiçõês, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cúUSULA NONA - DA RESPONSABITIOADE SOtIDÁRIA
9.14 CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as disposições

contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.078/1990.

I
I
I

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pâgos ou amortizados ao longo do

primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
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Cámara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mait: eâmaraattoategre@gmait.eom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP) - 02.232.O44tOOOI -72

cúusurA oÉcrMA - oBRtGAçôEs E REspoNsABtuDADEs DA coNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

ctÁusutA oÉctua pRruetnA - oBRtGAçôEs E REspoNsABtLtDADE DA coNTRATANTE.

11.1 Das obriSações e responsabilidade da CoNTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA . oo PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Cámara Municipal informado
pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, atraves
de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informaçôes necessárias
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da emprêsa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitívo, emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contrâtuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei ne 74.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediânte a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil e pêla

Procuradoria-Geral da Fazenda Nâciona l;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviços (FGTS), mediante

apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

Âts -------

t---q

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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Câmara MunicipaL de Atto Atêgre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo/MA

E-mait: aamalaattoategre@gtnait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

12.6.4. Prova de regularidade junto à tazenda Municipal, atraves da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada.

1.2.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediânte a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

CLÁUSUtA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAçÔE5 E sANçÔE5 ADMINIsTRATIvAs

13.1. Comete infração ad ministrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, o ContÍatado quê:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totaldo contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas âs seguintes

sanções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parclal do contrato, sempre que não se

.justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

/l---
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoalegre@grtrait.com
Rua São Lucas - Baiffo Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -72

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias âutoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9s).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoÍidade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paráSrafos do art.

158 da Lei ne L4.t33, de 2021,, para as penalidades de impêdimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e)

a)â natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

):-----

)

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5q, da Lei).

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;
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Cámara Municipâ1 de Atto Atêgre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

É-mait: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.044t0001 -72

c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, dê 2021, ou em outras leis

de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne L2.846, de 2013, serão apurados e jul8ados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneídade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

ctÁUsUI.A DÉcIMA QUARTA - Dos AcRÉscIMos E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 125 da Lei J,4.133/2021.

CTÁUSULA DÉcIMA QUINTA Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato,

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fina nceira inicial deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

Efl
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Marânhâo
Atto AtegÍe do Marânhão/MA
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Rua Sâo Lucâs - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44 / 0001 _7 2

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou
inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA.

CIÁUSULA DÉcIMA sEXTA - DA REsc|sÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótêses previstas em lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

76.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que:
a) se.jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

1'6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ôu pârcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;
16.4.3. lndenizãções e multas.

CLÁU5UTA oÉcIMA SÉTIMA - Dos ENcARGos DE MoRA PoR ATRAso DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pâgamento decorrênte de ausência
total ou pârcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da
cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CTÁUSULA DÉcIMA oITAVA - Dos ILícITos PENAIS:

18.1. As infraçôes penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

ctÁusutA DÉctMA NoNA- Dos cAsos oMtssos:

19 1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
L4.1-33/2021 e dêmais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos

cúusutA vtGÉstMA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAL

Hil
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cNP ) - 02.232.044/0001 -72

2O.1. O contrato poderá ser alteÍado nos termos do Lei L4.!33/2L, mediante as devidas justificativas. A
referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cLÁusurA vrGÉsrMA pRTMETRA - DA FtscAr-tzAçÂo

21.L A contÍatante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste
instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gâbinete da Presidência da Câmara Municipal, €m tempo hábil, para adoção das medidas
cabÍveis.

ctÁusuLA vrGÉsrMA SEGUNDA - DA puBLrcAçÃo

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao art. 91, ca put, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527 , de 201,L,

Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

cLÁUSULA VIGÉsIMA TERcÊIRA _ Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei ne 14.L33/2021,, Íica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam

solucionadâs, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que

produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

;)---
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AVrso DE DTSPENSA DE LrcrTAçÃo

Dispensa de Licitação n" 075/2025

A Câmara Municipàl de Alto Alêgre do Mâranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do a.t. 75 dâ Lei ne. 14.333/2021, Lei 35212023,

que regulamenta â Lei 14.133/2021, torna público parà

conhecimento dos interessados, o presente aviso dâ Dispensa de

Licitação 015/2025, que tem como objeto: "contratação de empresa

para prestaçâo de Serviços de Manutenção preventiva e corrêtivâ dê

ar condicionados para âtendeÍ as necessidades da Câmarâ Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA", a fim de obter propostas

adicionàis de eventuais interessados, nâ Íoamô descrita no aviso pelo

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicaÇão. parâ

tânto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas

e documentos de hâbilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no

Aviso e conformê modelo de proposta, disponibilizados no site

ma toal rnarônhao.ma (aba licitâção). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo da

Cámara municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

5ão Lucas - Eairro Santo Antônio - Alto Alegre do Marânhão/MA,

CEP:65.413-000 no horário dâs 8h às as 14h em dias úteis até o dia

18/08/2025, ou enviada para o e-maill
camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" âté as 23h59 do dia

18/08/2025. A,to Alegre do Mâranhão - 13108/2025, Julianà dos

Santos VieiÍa 'Presadente da Câmara Municipal.

í
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ. 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov. br

RESpoNSÁvEL pELo o pAREcER JURiDtco

INFORMAçÃO DO OBJETO

CONTRAIAÇÃo DE EMPRESA PARA PRÊsTAÇÃo
PARA ATENDER AS }.IECESSIDADES DA CÀfulARA

DE SERVIÇOS DE [/ÍANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORREÍIVA DE AR CONDICIONADOS
MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do IIARANHÃo - [,lA

DISPENSA - 01 51202512025 - ABERTA

DAÍA DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO

TIPO I\,]ENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFoRMAÇÁo JULIANA DOS SANÍOS VIEIRA

PREGoEtRo/acENÍE oE coNTRATAÇÃo ANIONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICAOOS

EDITAL

INFORMAçOES DO ANDAMENTO

DATA FASE REsPoNsÁvEL DA FAsE srruAçÃo

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaíia, S/N - Cênlío - CEPI 65413-000 - Allo Alegíe do fiIaÍanhão\l\44

CNPJ] 02 232 044/0001,72 - Tel - Site: www cmaltoalegredomarânhâo mâ gov br

t

Link dirêto
https://cmaltoalêgredomaranhao.mâ gov bÍ/licitacoes/1 08

Páqina(s) 'l de 1

DATA OO AVrSO:l 13i08/2025

oaTA DA RATtFtcAÇÃo: 
I loeü oa orvuLcrÇÀo DA RArFtcAÇÃo

r:roerzozs Ipnocesso cnorsrn,qoo f@neenrn
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ALEGRE DO MARANHÃO. AVISO . DISPENSA DE LICITAçÃO: AVISO DE DISPENSA
DE LICITAçÂO - Dispênsa de Licitação Ít' 01412025

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa de Licitação n'Oi4/2025

Maranhão. nos iermos do disposto no incrso ll do art. 75 da Lei no. 14.333/2Câmala l\4unicipal de Alto Alegre do 021 Lei 35212023, que Íegulamenta a
Lei 14133/2021 torna público para conhecimento dos interessados, o presente avjso da Dispensa de Licita çào 01412025. que têm como objeto
conlÍataçáo de pessoa(s) juridica(s) para prestaÉo de servlÇos dê malharia. de interesse da Cámara Municipal de Alto Alêgre do Maranháo/MA", a fim de

obteÍ pÍoposlas adicronars de eventuais interessados, na forma descrita no aviso pelo prâzo minimo de 03 (três) d€s úteis a contar dessa publicaÉo Pârâ
tanto convoca as empresas inte íessadâs a enviâaem suas propostâs e documentos de habilitaÉo paaâ o(s) objeto(s) constânte(s) no Aviso e confoÍme
modelo de proposta. disponibrliz ados no site https //www.cmaltoâlegredomarânhao.ma.gov br/ (aba licitação) A proposta de pre Ços deverá ser protocolada
no Setor de protocolo da CâmaÍa municipal de Alto Alegre do [,4aranhão/MA, no êndereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Àrarênhão/lvlA. CEP 65 413-000 no horário das 8h ás as 14h em dias úteis até o dia i8/08/2025. ou enviada para o e-mail
camaradealtoalegíe.conlÍatacoes@gmail.com" ate as 23h59 do dia 18/08/2025 Aito Alegre do l,Iaíanháo - 13tO8t2O2S -
Presidenle da Càmera Municipal

Juliana dos Santos Vieira -

\i CÂMARA MUNlclPÂL DE ALT,o ALEGRE Do MÂRÀNHÃo - Avtso - DlspENsA DE LtctrAçÃo: Avtso DE DtspENsA\ oEticrrnçÀôãlüÃa de Liciraçâo n" olstzozs
AVISO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO - Dispensa de Ljcitação 

^.01512025
A Câr.ara Munrcrpal de Alto Alegre do lvlaranháo. nos têrmos do disposto no nciso ll do art 75 da :ei no 14 333t2021 Ler 352/2023. que regutamenia aLei 1413312021 torna pÚblico para 

-conhecimento 
dos rnteressados. o presênte avrso da Dispensa de Licitação 015/202s, que i", 

"ó.à 
onjeto:-contralação de empresa para prêstação-dê ServiÇos de [4anutenção preventrva e corretiva dê aÍ condicionados pàà ãrenaer as necêssidades dâ CámaraMuniclpâl de Alto Alegrê do Àraranhãô - MA", a fim de obleÍ propostas adicionais de eventuars interessados, na Íorma descrita no avrso pelo prazo mínimode 03 (três) d as Úleis a contâr dessa publicaçâo Pâra tanto convoca as empresas rnteressadas a enviarem iuas fropostas e oocumenlos de habihlaÉonara o(s) obieto(s) constantê(s) no Aviso e conforme modêlo de proposta disponibilizados no srte nttps:llwwwc-niatióategredomaranhao ma.gou.orl iálà)Çào) A PÍopostâ de PreÇos deverá ser protocolada no sêloÍ de protocolo dâ cámara municipat de Álto Àregrã Jã ü"r"-nnaolurn, no uno"r"!à nu" sãã'r.=Jcas - BarrÍo SantoAnlónro A[o Ategre áo [4âranhão/MA CEp: 65413-OôO no horáÍiodasSh àsas.j4h êmdras úters até odia 18/OB/2025. ou ênviadapêraoe-mail camaradealloalêgre coniÍatacoes@gmâil com" âté as 23h59 do dia 18/08/2025 Atto Ateg re ao MaranÁáo - I sloS/2025 - Julianâ dos sântosVreira, Presidente da Câmara Municrpal

CAIIARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo. Avrso - DtspENsA DE LtctTAÇÃo: AVlso DE DtspENSA
DE LÍCITAçÃO - Dispensa de Licitação n" 016/2025

AVTSO DE DtSpENSA DE LtCtTAÇÂO _ Dispensa dê Lic(aÇão n" 016/2025

A Càmara-Mun opâl de Alto Ateg re do ÍVla ranháo. nos têrmos do disposto no rncrso ll do art 75 da Lei no 14 33312A21 . Lei 352t2023. que regulamenta âLei 14133/2021 torna públrco pâra conhêcimento dos rnteíêssados. o presente aviso de Drspensa o" itit"çao oiolzozs. que tem como objeto:'conlrataçáo de empresa especializadâ para â píeslaÉo dê servrÇos de digitálizaÉo de documentos paraàt"no"iã" n"*"",o"oes da cámara Munrcipalde Alto Alegíe do Maranháo/lv1A, a fim de obter propostas adicionáis de ev;ntuais interessados. na forma descriti nó avLo peto prazo minlmo de 03 (três)dlas uters a contâr dessa publicaÉo Para lanto, convocâ as empresas rnteressadas a envrarem .r"" papo"tr" u ooirauntos de habrlitação parâ o(s)obleto(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo dê propostâ. disponibilizados no site https://www cm"iro"r"gr"do.ãiánl,"o ma gov br/ (âba ticitaÉo) AProposta dê Preços deveÍá sêr pÍotocolada no setoÍ de protocolo áa cámaÍa munoipal dê Atto Alegre do MãrannaoTúA, no endêreço Rua Sáo Lucâs -Baiío santo A.tônio - Alto Alegre do lvlaranhão/MA. cEP: 65 413-ooo no horáÍio das áh às as l4h e; diâs útêis até o dia 1,lo8t2o25 ou ênviadâ pâra o e-marl: camaradealtoalegrê.contratacoes@gmâil.com" até as 23h59 do dia 18to,t2o25 Atto Alêgrê do Marannãó - linatzozs - luliana aos Santos vierÍaPíesidente da Cámâra Municipal

cÂilARÂ MuNlclPAL DE ÀLTo ALEGRE Do TARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: ExrRATo Do\! CONTRATO No 202506034í/2025
EXTRATO DO CONTRATO N.20250603,01/2025 _ CtVlAA

cÂtulARA MUNICIPAL DE ALTOALEGRE DO MARANHÁO/MA OBJETO Conkâtaçáo de empresa especiatrzada na pÍestação cie serviÇos de consuttoriaêm cornunicaÉo e divulgaÉo da publicidade legal dos atôs e eventos realizados pel; podeí legislátrvo de rntereiie Ja'camaia urnicip"ia" nrtJÀr"g.." ao[/aÍanhão/MA vALoR ToTAL: RS 62 000.04 (sêssenla e dois miJ e quálÍo centavos) FUNDA-IrENTo LEGAL Lei Nô i4 133. dê .1o de abrit d e 2021 e lei
l:807! {ê 1990 - código de Defêsa.do consumidor. DoTAÇÂo Ôrgão 01 - Poder Legrstativo Unrdade oo - Câmarâ tltunrcipat de Atto Ategre doMaÍanhâo Função 01 Legislativa subíunÉo: 03í Açáo Legisletiva Prógrama: 00ô1 - Gesiao ao eooer regtstátvo: ôoo1 - Gesláo do podêr LegÉtaliv;PÍoiêto/atividadê: 2001 - lvlanut e Func das Alividades Administrativas Na-iureza da despesa: 3.3 go 39 outios Servtços oe rerceiÍos - pêssoa JurídicaNetureza da despesa 3 3 90 35 - Serviços de consultoía vlcÊ NclA: 12 (doze) meses. proíogávêrs na forma previsia nâ Ler n, 14 1 33/2021 . pARTEs
coNTRÂTANTES: CÀMARA [/]uNlclPAL DE ALTo ALEcRE Do IIARANHÃo/N,1A ê txpERTsE tv]ARKETtNG E TEcNoLoctA LToA. inscrita no cNpJ no40 538 97410001-48 DATA DA ASSTNATURA 12 de agôsto de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do fi[ARANHÃo - ExrRATo - ExrRATo DE coNTRATo: EXTRA?o Do
coNTRATO No 20250602-0í/2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 20250602-01/2025 - Ct\rAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALÍO ALEGRE DO MARANHÂO/MA OBJETO ContÍataçâo de emprêsa especiatizada pârâ prestação de seturços de
99n-s-u1to-rla -em 

RecuÍsos Humanos (RH) paÍâ atender âs necessdades da cámara úunicipat de Alto Ategre do üalannaonan vALoR ToTAL: Rs61 920.00 (sessenta e um mlê novecentos e vlnte rêâis) FUNDAT ENTo LEGAL: Lei N"14.133 de1.deâbrij;e2ôr1 
"L"l 

n" g oza, oe r sso - ôoorlo aãDefesa do consumrdoÍ DoTAÇÁo: Ôrgáo: 0l - Poder Legislâtivo unidadê oo - càmara tvunicip;t dê Ài; Át;õrà oo úiranr,:o runçaor ot - relisialivàsubfunÇão 031 - AÇão Legislaliva Prog rama: ooo 1 - Gestáõ do Poder Legrslâtivo Projêto/atpidade 2oo 1 , I!,lanut e Func. dâs Atividades Adminrskálivas

Julrana dos Santos Vieir. - CPF: ,.t 100.89!,' - Data: 13108t2025 - lp com n". 172.10 1 2O7
Autenticação em: www cmaltoâlegredoínaranhao.ma gov.bíldiariooÍcial _php? id=254
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre rlo Maranhão/MA

E-mail: ca nla raâ ltoâ I re'a snr:ril.com
Rua Siio Lucas .llairro Santo Antolio. S,4',1

CNPJ - 02.132.044 i(t00 t -7 2

DECLARAÇÃO Dn LrCrrAÇiiO DESEIITA

l'roccsso Aclnrinislrativo: 2025072,t-02 /2025

l)ispensa de l.icitaçào N' 01 5/2025

Obje«r: Contratação tle empresa para lrreslaÇão de Sen'iços de Manutcnçào

preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as nccessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maraúão - MA. conl'orme espccificaçôes c quantidades estimadas constanles no

'l enno de Rcferência.

O -,\gcnte dc Conlratação da ('âmala Municipal tle Alto Alegre do Maranhão/MA. no

tuso de suas atribuições legais. comunica quc. quanto l l)ispcrrsa de Licitação n" 015/2025

lcÍ'erente ao Processo Administratilo supracilatlo. ohletirando a contrataçào de cmpresa para

prestação de Scn,iços dc Manutençiio pre\ enli\ il e corretir l tlc ar condicionados para atender as

necessidades da Cârnara Municipal dc Alto Alcgre do N'laranlrão MA. em razão dc ausôncia de

interessados restando o processo DISEII'IO, corn corlseL]ucnle repctiçào do ohjettl. Encalninhe -

sc esta declaraçào para a Presitlênica da Câmara iVlunicipal. para clue apirs análise da convcniência

e oportunidade. autorizc republicaçiio. utilizando a lrcsrna luse intcrna do processo mencittnado

llcIlllrt

Àlto Alcg re tlo Matrnhào . l8 tl,,'lgosto de J025

AN ]'O
Age nte dc ( 0n1rataçii()

I

Í
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Plcsidcntc da ('arttata MLrrtir, iLrll

Câmara Municipal de Alto Alcgre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-rnail: cn rn l raa ltoâ le re grna il.com
RLra Sr-io [-Lrcas Bairro Santo Ar]l(,r io. S'/N

CNPJ _ 02.232.041t00(t 1 _7 2

AT0 D ÀTI'I'()RIZACÀO RI.]PTIBLI(' \CÀO I)ISPT,\S,.\ }-iSIC^ N'01612í125

PROCESS().{D}IINISTR,\Tr\''O \" l {r2 5072 {-021202 5

\ ( irntara Nluniciptl de .\ho Alegre do \laranhr'irr !lA. !'nr c,) n li)r'tn idade cont Arr. 75. inciso ll da

t.ci lrcdcr.al u.'' l.l.illilOll. torna público aos irteressatlor l,.rc P|ctcndc realizar a contrataçào de

cnlplcsa pa[â prestaçíio de Serviços de NÍanLrtençiro pre\çnli\.] (: c()rrcli\a tlc ar condicionados;tara
atL'ndcr as neccssiclailes tla Câtttara IVltrrricipal dc \lro Aleg.c r:1, \latirtlllào l\'lA.

CONSIDERANDO. a declalação Íeita dia ]5 de Agosto dc 31)1-i. que declarou DISERTA a dispcttsa

de licitaçào:
CONSIDERANDO. a necessitladc da c(nttrataçào hcnr corll(i .r:. prillcipios da cconontia processttal e

da eÍlciônoia; AUTORIZO, a rcltublicaçào do AvISO DE l)ISPENSA. coru a abenura do prazo 1;ara

nrais -1 (nês) dias útcis. r'isando obter plilll()sta qtrc r iabilize rt c )lllliltilçalo.

Linrite nara .\presentacão da Pronosla de Prt'cos c tlocu@ili
l{/l 0/2025 às 23h59min.

.A proposla de Preços dcverá sel enrregue no Settx de Licitaçio rla ( iimara Municipal de Alto Alegre

do Maranhào - MA. no Endereço. RLta Sào Ltrcas Ce ttlr,r - C t:l': 65.413-000 Alto AlegÍe do

Maranhão. no horário de 08:00 às l7:00, clll dias uleis ou pelo D-ntail:

rrnrirr.atlcalt,r.,lr.rri..!r,r,lrâtit('lc\'r;:rrr:r l.r,r., âtel a dala linritt:. (l I:dital/Tenno de ReÍ'erência da

Dispcnsa eslará disponível rro Sitc ( )licial do Município
.,i,1)\:,.1r'1r\1 .t,rrir,tr,'rk,ltr,.rlorralllitlilrrt;t.:l , (aba: iicilirçt=es).

^lto ^.leqre 
do l\'laranlrào - 1\'lA. llJ tle agostrr tle l0l5

"U/rlo

H I
I
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Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser

, entre os dias 10,lqj=rLrlqbro de 2025 a 14 de Outubro de 2025, ou

FLS

nviados para o endereço eletrônico

pRoü
§SSO
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As propostas comerciais poderão ser envi.rda! tr)ara o endereço eletrônico

)

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Mâranhâo/lvlA

E-mait: camaÍaattoategre@gmâ it.com
Rua Sâo Lucas - BaiÍÍo Santo Ant:r'rio, S/N

cNP I - 02.232.044tOOO1 -,', 2

AVISO DE CONTRATAçÀO D ETA

DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne O1s/2025 - REPUBLTCAçÃO

Íorna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionâdos para atender as necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com

criterio de julga mento de menor preço por item, na h ipótese do a rt. 7 5, inciso ll, nos termos da Lei ne 1,4.133/2O2L

e Leí 352/2023, que regulamenta a Lei 14.733/2021..

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de Licitação, em

razão do valor, para contratação de empresa para prestação de Serv ços de Manutenção preventiva e corretiva de

ar condicionâdos para atender as necessidades da Câmara Munir:ipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com

critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei \e 14.1.33/2021

e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 1.4.733/2021..

As informações refeíentes às especificações do objeto, condiÇõ(::, do fornecimento e demais obrigações são

descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais r;áo anexos do presente instrumento de aviso,

estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara M,r ricipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal

da transparência, acessado pelo link: I i:l'. tt-rt : I l

entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara mrinicipai de Alto Alêgre do Maranhão/MA, no

endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Nlirranhão/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo

período, no horário das 8h às 14h.

municipâl de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Luc,rs - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesn-o periodo de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias íteis a contar da data da publicação realizada

pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalcr)te.

ou entregues presen:ialmente, no Setor de protocolo da Câmara

Pre

luliana'dos

. Alto Aleg'e,io lúaranhão/MA,09 de Outubro de 2025

$ç,"fuú*, 1)LLL\L:

sidente da Cámara l\4u'r'ci[,al

El
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AVISO DE CONTRATAçÁ() DINETA

DtSPENSA DE LtC|TAçÃO Ne 015/20:r:i -eEFUBUCAçÃO

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna pa rlic,) que o objeto do presente procedimento

e a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação (le empresa para prestação de Serviços de

Manutenção preventiva e corÍetiva de ar condicionados para ; trrir,ler as necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA, conforme condições, quant (lacies e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.

2- DAS COND|çÕrS, OaS VeOaçÔEs DE PART|CIPAçÃO NA t)ISPENSA E DO ENVIO DA PROPOSTA.

2.1- Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo rarr o rle atividade seja compatível com o objeto
desta contrataçãô, regularmente estabelecidos no país, qu.. s.rrisíaçam todas as exigências, especificações

e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de [)isl]( nsa de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Seá concedido tratamento favoÍecido pa ra às pessoa; ju r d i:âs, e nquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei cornfll,:rÍ enlar ne )'23/2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa d:vr:rá apresentar a sua proposta de preços,

na forma previstâ no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornêcedor interessado, após a divulgação do a\'i:o de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. d:,r,t,l instrumento, na forma eletrônica ou de

forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo p rt() )io - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP:

65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a lrr)t,osta de preços, com a descrição do ob.ieto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para sr:.1 recebimento neste aviso.

Frroposta e documentação será2.4.L 0
,rrl-l

para
. ,,:.i

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial e i! r,:r São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto

AleÊre do Mara n hão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como dêstill.tiirio o setor de Protocolo

2.4.3 - CabeÍá ao proponente interessado em participar dà d rpensa de licitação acompanhar os avisos e

comunicaçôes emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durar te o procedimentô e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserv,lnr:i r. om tempo hábil, de mensagens enviadas

pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do ob.,eto contidas na proposta ell especial o preço, a forma e o prâzo de

entrega vinculam a Contratada,

I

I
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os cu!:): op,3racaonais, encargos p revide n ciá rios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que in(:i1li, rn direta ou indiretamente no serviço.

2.6.1- Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidad( drr fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ,).r rlualquer outro pretexto.

2.7 - A apresêntação das propostas implica obrigatoriedade do c u rrprimento das disposiçôes nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, r;rrrmirdo o proponente o compromisso de
executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviç(,s rrecessários, em quantidades e quâlidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan:o requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empâte entre duas ou mais propostas, serão u: lir,)dos os seguintes criterios de desempate,
nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da let 1,4.L331202l:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados tl,lrlerão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor d.: :o rtratação, é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art.49, inciso lV, rtlc (, ari.48, inciso l, da Lei Complementar ns
123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participâr desta dispensa de licitação os forre::dcres:

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratir.riio Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que nâo tenham representaçãc legal no lr;sil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto ex':,í utivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de br:rr:; ;r eli: relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, respopsável pel; -.1âboração do pro.jeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigent,:,, gÉ rente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% {cinco por cênto) do capita I com d ireito a voto, rc: pc nsével técnico ou subcontratâdo, q uando
a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bel}; a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da conlratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercia l, r:conômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn,)8êrte público que desempenhe funçâo na

dispensa de licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestãr: co.ontrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinida ie. ate o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos terrto:; da Lei ns 6.404 de 15 de dezembro de

1926, concorrendo entre si;

f.pessoa física ou.jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores,i d vulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra l.,,ll o infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado es:entes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
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2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte:j ar.tes do mesmo grupo econômico;

2.L0.4. O disposto na alínea "c" aplica-se tambem ao fornececor rlue atue em substituição a outra pessoa,
físicaou jurÍdica,comointuitodeburlaraefetividadedasanç.ic, ; ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente conrprovê:o o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público O:;(llP, atuando nessa condição (Acórdão ns
7 46 I 2OL4-Í CU -Plenário) ; e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da prr).i€nte dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devend:r ser cbservadas as situaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exerr í(:io do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme Le do art.9e di n-9 14.133, de 2021!-.Í:i

2.L0.7. O fornecedor NÂO poderá oferecer proposta em qu.nttativo inferior ao máximo previsto para
contratação, sob pena de desc lassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços difereni:s ern razão de local de entrega ou de
acond icionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motiv{t.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMEI!TCI OAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação e no valor global de RS 7.()57,C0 (Sete mil cinquenta e sete reais)

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências cc,nti,las neste Aviso de Contratação Diretâ
e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de IV!E.lOB pREÇO pOR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, se,ri ,rerificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto í, ,r compatibilidade do preço em relação ao
estipu lado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 6{_, (:;:SSENTA) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.5. Após escoado o prazo parâ o recebimento das proposl ls ce píeço, será selecionada a oferta mais
vantajosa para a Cámara Municipal, considerando as proposta:; ,rl:rres€,ntadas após a publicação do presente
aviso de dispensa.

3.5.1- No caso de o procedimento restar fracassado, o agente publico responsável pelo procedimento de
contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam lrl{,(luar as suas propostas ou sua situação no
que se reÍere à habilitação; ou
c - valer-se, para a contrâtação, de proposta obtida na p(sr.luisa de preços que sêrviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando se os menores preços ,;er.)pre que possível, e desde que âtendidas
às condições de habilitação exigidas.

Câmara Municipat de Atto Ategre d(, Í'rarranhão
Atto Ategre do Maranhão/l\'lÂ

E-mait: camaraattoategÍe@gm a it.I om
Rua Sâo Lucas Bairro SaÍrto Anl:) I L S/\

cNPI - 02.232.i)44tOOO1 -;i
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d. O disposto nas alíneas do coput poderá ser utilizirJo nas hipóteses de o procedimento restar
deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor exam ir irr á a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçâo ao obieto e à compatibilidade do pre ço .:m relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus arle)r( s

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1. Contiver vícios insanávêis;

3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizad:r:; Íreste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem ,1cina
contratação;

do preço máximo definido para a

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando r:r:iplido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exi5;ê n:ias deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que liossui recursos suficientes para executar, à

contento, o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta dr: pr3ço que:

3.7.7. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contra:,1(.o, apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os l,reços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convo(rrtario da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiaas : nstalações de propriedade do próprio
fornecedor, pâra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidad€ rl remuneração.

3.8. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta ,te preço, ou em caso da necessidade dê
esclarecimentos complêmentares, poderão ser efetuadas d igi)rci;rs, para que a empresa comprove a

exequibil jdade dâ pÍoposta.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar e'rls ou falhas que não alterem a substáncia
das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será ex:rrninada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRI05 DE HABILITAçÃO

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem moli,/,) para a de sc lassifica ção da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não h. i,r maioração do preço.
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4.1. Como condição prévia ao exa me da documentação de ha rllil irção do fornecedor detentor da proposta

classificãda em primeiro lugar, será verificado o eventual des(:rrnprirnento das condições dê participação,

conforme art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e Ic têT:'r 02 e subitens seguintes deste Aviso,

especialmente quanto à existência de sanção que impeç,:, r participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEll;, nrant do pela Controladoria-Geral da União

{httos://portaldatransparencia.gov.brlpaginainterna/603245-.rjr,);
b) Cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Atos de Irrtr,robidade Administrativa, mântido pelo

Conselho Nacional de.Justiça (www.cni. ius. brlim probidqde a(!t!1.,!ro!su.llÊr 1qqqCId-S-.p-hp).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empÍrrs,!r fornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a exisrc.nc,a de OcoÍrências lmpeditivas lndiretas,

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parl.a rlrs empresas apontadas no Relatório de

ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ns 3/2018, art.29, caput)

4.3. A tentativa de bu rla será verificada por meio dos vÍnculos :;:r: ietá rios, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29, §1e).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previanl€ Írtl a uma eventual de sc lassifica ção. (lN na

3/2OL8, art.29, §2sl.

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reput:;rdo inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habililar;,io, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com c,,sstabelecido neste Aviso de Contratação

DiÍeta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigênci:s l)ara a habilitação, o órgão examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma propostir que atenda às especificações do objeto e

as condições de habilitação.

4.7 HABTUTAçÃO JURíDtCA:

4.7.1, Para fins dê Habilitação, deverá ser observado os segu ntes requisitos, estabelecidos no Termo de

Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAI E TRABATHISTA:

I
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4.8.1 Para fins de Regularidadê Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes rêquisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALIFICAçÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.9.1 PaÍa fins de Qualificação Econômica- Financeira, dev,:ra ser observado os seguintes requisitos,

estabelêcidos no TeÍmo de Referência, anexo I deste aviso

4.10 qUAUFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exi8ências de qualificação técnica dos licitantes, d,:\,€rrá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Íermo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, Íica ,rr lorizada a realizar consultas por meio da
rede mundial de computadores dos documentos disponibilizado:; rle maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação,,:r fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homologação e ad.judicação, caso se conclua pela :ortratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento eq uivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contraluá1. nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei

ne 14.133/21..

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contê:os a partir da data de sua convocação, parâ

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equ iva len t(i, conÍorme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contr.rtâção, sem prêjuÍzo das sanções pÍevistas

neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceiliição da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual perío:ll llorsolicitaçãojustiÍicadadoadjudicatário
e aceita pela Ad m inistração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equival€ rt:, emitida à empÍesa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

5.4,1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-$r à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021;

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cor tic as no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

I
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5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão siicr aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei ns 14.133/21e reconhece os direitos da Administração pr€', st,rs nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinaturâ do contrato ou do instrumento equivalente r;.rá exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deveri;c ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

6.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.1:l:, Ce 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause 3r.ve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoj

C) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame

e) não manter a proposta, sa lvo em decorrência de fato su Jerv e tiente devidamente .iustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação €,):igida para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o rêtardamento da execução ou da entrega do otjeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para r) :lrtame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execur;ão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de oua qler nâtureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da contrataçãoj

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1!! d3 agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm iniÍ,t ra tivas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parrialdo contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mals grave (art. 156, §2e, (ra Lea);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as (:nJutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima dest€ Íermo de Referência, seml)r€ l.r,l não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4s, dâ Lei);

Ill)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quan(lo l)'ati.adas as condutas descritas nâs

a líneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Te rmo de Referêf ci ,, L:em r,-omo nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15íi, {}lia, da Lei).

(_-

6 Das lnfrações e Sanções Administrativas
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lV)Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso irju:J.ificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do cr)ntrato, no caso de inexecução total

do objeto;

(a) O âtraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adnrinistração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregulâr de su;rs r:láusulas, conforme dispõe o inciso

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exchrl, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §:) r)

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa dc inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenr supr:riores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além c a perda desse valor, a difêrênça será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenl3 (3rt. 156, §8e).

6,7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judici,rl ê multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,;r ,:rntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admini!1rí,:ivo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedime rto )r€vistonocaputeparágrafosdoart.

158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de im1:r:dimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

6.9. Na aplicação das sanções serão cônsiderados (art. 156, §1!r):

a) a natureza e a gravidade da infrâção cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratantej

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid;de, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Eil
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6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n12 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Câmarâ Municipal que também sêjârÍr :iD ficados como atos lesivos na Lei ne

1.2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjurtamente, rcs nlesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida te (art. 159).

6.11.. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desr:onsiderada sempr€ que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a pr;i.ir:a dos atos ilÍcitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, :c,c os os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só: os com poderes de administração,

à pessoa .iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo co'r re laç.ão de coligação ou controle, de

Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos o:i :asos, o contíaditÓrio, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

6.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (qúinze) dias Lrte s, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às r;;rrrções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Êmpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder t xe(: rtivo Federal. (Art. 161).

6.13, As sanções de impedimento dê licitar e contratar e dec :rar:âo de inidoneidade para Iicitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l.ei n! 14.133/21.

7. DAS CONDIçÕES GERATS

7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de:rco'rio com a demanda da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão.

7.2, As quântidades solicitadas são uma estimativa da deman,ja, pocendo ou não serem utilizadas em sua

totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidad: do rl€ns utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer ralr.rri?;.4 pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contrâtação Direta, deverá ser atendido o p'azo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo q ua lquer fato su f,êr'! e 1ie nte que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferi(la 1:ara o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj.] comunicação em contrário.
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7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de C,r rtrata,;ão Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/M4,09 d(r C,ltubro de 2025.

luliana d05 Santos \,/irt r,tr

Presidente da tlâmara N1u n ic ipa

EI
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCII,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202a,C)7 24-o2 12025

DAS CONDIçÔE5 GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer norrors 'elativas à contratação de empresa

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranlrãc, - rú4.

1. OEFTN|çÃO DO OBJETO

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa para l)r,lsta(;ão de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados pa ra atender as nec,rss ilades da Cámara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

llTEÀ4 sERVrÇOs
ll

I,JN t)

Jn c

QUANT

3

4

5

8

9

M udança de 4I !9nd icionado 30000BTUs

Complemento de gás do ar condicionado 30000BTU5

Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m)

Metro de cano de cobre 1x4

Esponjosos

Placas de ar condicionado de 30000BTUs

Manutenção de Ar condicionado de 12.000 BTUs

Manutenção de Ar condicionado de 30.000 BTUs

11 Recargâ de gás de ar condicionado de 12.000 BTU5

N4t

1

I

1

2

2

2t;

Jn{i
.Jn d

t\4 t

5

ft Rs 8s,67

.l,l !
.Jn d

i"ty
r!,ly

Jefv

>elv l6
LZ

Valor Total

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contrataçâ(, ;er disciplinada pelo Art. 75, inciso ll,
da Lei ne L4.L33/2021, a apresentação do Estudo Técnlco t,reliminâr (ETP) torna-se opcional em
atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ns 352 de 28 de dezerr bnt do 2023, que determina:

Art. 8e da Lei N4unici r r! :il;2 (1e 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em Ambito do Podü Leqislotivo municipol, o eloboroçõo do
Estudo técnico Preliminor s,:, ti opc,onol nos seguintes cosos:
l- Controtoçõo de obros ;t'"viços, compros e locações, cujos os
volores se enquodrem nos lrnit?s dos incísos le ll do ort.75 da Lei
np 14.1i3/21, índependeqt,:'di Íormo de contratoçõo: ll- dispensa
de licitoçõo prevístas nos i)l(i:;os Vll, Vlll, do ort. 75 do Lei ne
14.13i/21.

V.UNIT

R9 3s8,33

V,TOTAL

Rs 3s8,33

R5 211,67 Rs 21.1.,67

R5 260,00 Rs 1.300,00

Rs 8s,67

Rs s7 ,33 Rs s7 ,33
Rs 24,33 Rs 48,66

Rs 773,33

Rs 166,67

Rs 1.546.66

Rs 333,34

Rs 290,67

R5 334,00 Rs 2.004,00

Rs s81,34

Rs 26s,001 Rs s30,00

Rs 7.0s7,00

1.2 Da classificação dos serviços

I

lVudança de Ar condicio.nado 120008ÍUs

l6l-

I ro ln".rrg" d" gás de ar condicionado_dà lo.ooo gtus
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1 .2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram se na classiÍicacão de serviços comuns, nos termos

do Art 6s. lnciso Xlllda Lei Federal ns 74.L33/2L.

1.3 Da Justificativa

1.3.1. Justificativa da necêssidade da contratação:

A Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - 14r\ possui diversos aparelhos de ar

condicionado instalados em suas dependências, essenciais par,r gâr,lntir um ambiente confortável e

adequado ao trabalho dos vereadores, servidores e à popr-rla;iic qu€, frequenta a Casa Legislativa.

tsses êquipamentos necessitam de manutenção regular para .rssegurar seu pleno funcionamento,
prolongar sua vida útil e prevenir falhas que possanr compronreter o conforto e a produtividade no

ambiente de trabalho.
A contratação de uma empresa especializada na prestaçãc de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados justifica-se pela ne: r,ssidade de:
. Garantir o correto funcionamento dos equipamentos, (,vltan(lo interrupções nas atividades

legislat ivas e adm inistrativas;
. Atender às normas de segurança e às boas práticas c a ronsr,,rvação dos equipamentos de

climatização;
. Proporcionar economia de recursos públicos a longo ;:razo, por meio da redução de custos

com reparos emergenciais e prolongamento da vida Ú til (los €quipamentos;
. Assegurar a qualidade do ar e o conforto térmico dos rr:,uáíios das dependências da Cámara

Municipal.
Assim, a contratação de empresa especializada, com capaci(lacl€ técniLa comprovada e profissionais

qualificados, visa atender as necessidades da Cânrara Muni(ipal de Alto Alegre do Maranhão,

garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços de marru:enção dos equipamentos de ar

condicionado, de modo a proporcionar um ambiente saudável ( adequado ao desenvolvimento das

atividades legislativas e administrativas

1.4. Da Vigência do contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 d{r dezembro do corrente ano de acordo

com o art 105 da Lei tedercl L4.1.33/21.

1.5. Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1.. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas colli;ões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi rtÊ e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 14.13)/r'.O21'.

1.5. Da Rescisão contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Te rr.no cle Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de norma legal, ncs :]rmos do aÍL t24 e seguintes da Lei

14.133/21..

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

\:
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2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgãos públi(os e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, contrato, e ou Nora de Empenho, a ser firmado. Dando
integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o :ontrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidad,:, fiscal e trabalhista, conforme exigido
neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, _.stabelecido neste termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida .re:;te termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. será selecionado o fornecedor proponente da melhol ol'erta, assim considerada a menor
proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedin]eoio de Dispensa de Licitação deverá
apresentãr propostas de preços, de acordo com as cond cões estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO SERVTçO

3.1. o serviço prestado deverá ser executado na sede d;r ciimara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão, na respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereço que será informado pela contratante na r:r;pectiva ordem de serviço, tudo por
conta do prestado de serviço.

Executar serviços dÊ manutenção preventiva e co,ret.iva em sistemas de climatização,
abrangendo aparelhos de ar condicionado tipo split e centrais, conforme especificações
técnicas e normas vigentes.

3.2.1. Ma nutenção Preventiva

a) Os serviços de manutenção preventiva serão real zâdos com periodicidade semestral,
conforme cronograma acordado, incluindo:

. Limpeza de filtros de ar, grelhas e dutos {se aplicável):

. Verificação e reaperto de conexões elétricas;

. Avaliação do funcionamento geral dos equipamentos;

. Verificação e limpeza de dreno;

. Verificação de pressões e temperaturas de operação;

. Verificação do nível de gás refrigerante;

. Lubrificação de partes móveis (quando aplicável);

. Testes de funcionamento e desempenho;

. Emissão de relatório tecnico.

3.2.2. Ma nutenção Corretiva

a) A manutençâo corretiva será executada sob dem,;nrla, mediante solicitação formal do
contratante, abrangendo:

. Diagnóstico de falhas;

EI
I
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. Substituição de peças defeituosas (apenas com aprovação previa, salvo urgência);

. Repa ros emergenciais;
o Recolhimento e reposição de gás refrigerante, quandc rrecessário;
o Testes finais de operação e segurança;
. Emissão de laudo tecnico ou relatório de intervenção.

3.2.3. R ESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

. Cumprir os prazos estabelecidos para atendimento;
r Utilizar peças originais ou equivalentes de nresma qualiCade;
. Empregar técnicos qualificados e registrados (NR_10 e IJR_35 quando necessário);
. Garantir o uso de EPls e seguir normas de segurançai
. Fornecer relatórios técnicos de cada sêrviço realizado;
. Manter cânal de atendimento disponível para emergên:i.as.

3.3. A prestação de serviço será acompanhada provis,)riàmente no ato da rearização, e,
definitivamente, após a verificação da quaridade e do (ruantitativo dos serviços.

3.4. os serviços reprovados no acompanhanrento provs(irio serão rejeitados, devendo a
Contratada corrigi-los, arcando com todos os custos dr::crrrentes. A substituição dos serviços
não exime a contratada da apricação de penaridades tr. r atraso na prestação dos serviços.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor tara efetuar o acompanhamento do
serviço, na forma prevista neste Íermo de Referência, tbedecidas as disposiÇões constantes
na alínea b, do inciso l, do art. L4O da lei L4.t33/27.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: a prestação dos !:rviços iniciará em ate em 05 dias úteis
após a assinatura da ordem de serviços ou documer.tt(r equivalente.
b) Quando se tratar de manutenção corrêtiva, a (:r'lrli.esa contratada terá o prazo de até
24 horas após a assinatura da ordem de serviços otr Jocumento equivalente.
c) Local e horário dos serviços: Câmara Municit:rl de 0g:00h as 17:00h, agendado

previamentê com o servidor deslgnado pela ai,l,oridade competente.

4. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato
4.L.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas ç,31.1s5, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parl:rr responderá pelas consequências de
suâ inexecução total ou parcial.

4 7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrá:ada devem sêr realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dr: Íensagem eletrônica para esse fim.
4.L-3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da {lírpresa para adoção de providências
que devam ser cumpridãs de imediato.
4.L.4 A formalizâção da contratação ocorrerá por meio ci,: lermo de contrato ou instrumento
equivalente.

Ei]
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4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e f;calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.1'.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manut(-'nção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garrn:ias, as glosas e a formalização de
apostilamento e têÍmos aditivos, solicitando quaisquer doc.r nentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e lt, do Decreto na j.j..246, de 2022)
4-1.7 Caso ocorram descumprimênto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, r(:portando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua ,rcmpetência; (Decreto ns 11.246, de
2022, art.23, lYl.
4.2. Fiscalização

4.2.1. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acontpanhada e Íiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne M 1*/2A21. à11. 117, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1 o Sestor do contrato coordênará a atualização do procer;;o de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execuçíi: no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registrc, ce ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidac: ca administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada

4.4.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações cor:,tantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas riCcorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
a) Executar o objeto conforme especificações do Termo dr: Rr:ferência, da sua proposta e deste
Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sr.;,s expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se ver ,icarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da er,:cução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, nl o reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual p€ r) r:ontratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigid,; loAVtso,ovalorcorÍespondenteaos
danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linhâ r€ta, (olateral ou por afinidade, até o
terceiro 8rau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Ge!1or do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da L€i ns 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor respons ávei pela fiscalização do contrato, até
junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova dt: re.gularidade com a Fazenda Federal,
do domicílio ou sede do licitante, mediante a certidão coniunta Negativa de Débitos expedida pela
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Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gitri:l da Fazenda Nacional; 2) prova de
regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão N:gativa de Débitos e Certidão Negativa
da Dívida Ativa ou Certidão Con.iunta, emitida pela Secretaria rja Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado (.(:ertidão Negativa quanto a Tributos
Estaduais;4) cêrtidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) cer t dão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;

f) Responsabilizar se pelo cumprimento das obrigações pre'r,sfás em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangida:; lelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pre,.,istas em legislação específica, cu.ja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratant:l
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pe o r:ontratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquêr tempo, aos documentos [r]l,ttivos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ativi:J:rde que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurar ça de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas ca legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previam€nte, por escrito, ao Contratante, prr; análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especilicações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualqu€r trabalho do menor :e dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitií ir .rtilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatib liriade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no cli rensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive q uanto aos custos variáveis decorrente:; .l(: fatores futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua praposta não seja satisfatório para o

atendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrcr i:lgum dos eventos arrolados no art.

124,11,d, da Lei ne 14.133, de 2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ânrbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.
o) Cumprir as exigências de reserva de cargos lrevista enr ei, bem como êm outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado clã )revidência Social e para aprendiz
obedecendo ao inciso XVll do art.92 da Lei Federal ne 14.133/.20.i1.

4.5 Das obrigaçôes dâ contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
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4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade en:rrrtrada na execução do ob.ieto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuç;i(, total ou parcial do Contrato;
4.5.4. Prestar à contratada, êm tempo hábil, as informaçõer; ,: os esclarecimentos eventualmente
necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermedio do Gestor do Contrato e da
Comissâo de Fiscalização;

4.5.6. Atestar os documentos fisca is peÍtinentes, quando com:r .ovada o fontecimento.
4.5.7, Notificar a coNTRATADA, para a substituição dor; serviços impressos reprovados no
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a coNTRATADA, para a correção dô foÍrlecimento que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebinento definitivo, conÍorme Termo de
Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de For.recimento da contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo Êstabelecidos, observando as normas
àdministrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada i-cm a prestação dos serviços ou o
fornecimênto.

4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venha I a ser solicitados pelos empregados
da contratada;

4.5.L3. Propor a aplicação das sanções administrativas ê demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, :,:iaÍn mantidas todas as condições de
ha bilitação e qualiÍicação exigidas.

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer comp omissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, be r como por qualquer da no causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus eÍnpn:flados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 1r.. i:r3, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause qreve dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superve tiente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação r:.xigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.,ustificado;

Fi]
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para (),tertame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrâto
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuc jrr do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiqler natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;
l) praticar ato lesivô previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1!r d_" agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes admin s:rativas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução g::rr:: al do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, (ra t_ei);

ll) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as conrlutas descritas nas alíneas b, c, d, e,
f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre :l,r{r não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4s, dâ Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quanrlo pralicadas as condutas descritas nas
a líneas h, i, i, k e I do subitem acima deste Termo de Referênci.:r, []em como nas alíneas b, c, d, e, Í e g,
que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156 ir5s, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inj.r:;tificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota I d o c,)ntrato, no caso de inexecução total
do objêto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração ir r)romover a Íescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, r onfcrrme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclr_ i. r)Ít hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §:r,r)

4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser apl c.rCas cumulativamente com a multa
(a rt. 156, §7e).

4,6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interr,ssado no prazo de j.5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forent t,uperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem c a perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialment:. (art 156, §8e).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança .lnd,:ial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) di,rs, ir ,-ontar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrnin srÍativo que assegure o contraditório
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e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proceditne - to previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lel ne 14.1.33, de 2021,, para as penalidades de irr )({limento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, !i: e)

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantês ou atenuântes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr rlac e- conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
4.6.10. os atos previstos como infrações administrativas na Le rr: 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Cámara Municipalque tambem se ,n tipificados como atos lesivos na Lei
ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntament€ nls mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida tei (ârt. 159).
4.6.11. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser des,:on;iderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr.;r:i:::r dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse cz so, ocososefeitosdassançõesaplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e s 5: cs com poderes de administração,
à pessoa .iurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo co-T re lação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todo:;o!; rãsos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

4.6.12.o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) di;s úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informa r e manter atualizados os dados relativos à:, :,a nções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Slrso,:tnsas (CEIS) e no CadastÍo Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder I xer: rtivo FedeÍal. (Art. 161).
4.6.13. As sanções de impedimento dê licitar e contratar e dei:lrração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. j.63 dà I ei ne 14.133/21,.

5, DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5,1. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, gra ra credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que const.rr cJmo emitida a ordem bancária para
pâga mento.

5.3. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 Ír:inr:o) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fat.lr I c uando o órgão contratante atestar
a execução do ob.jeto do contrato.
5.5. No caso dê âtrâso pelo contratante, os valores devicr:, ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento a:ri a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

ít
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5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do €,cebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Ter,-n<, de Referência.

5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante c3vrj a comunicara empresa para que
emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve, vÊ-ificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do dc,cumento. tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou Fatura. ol. cirr:irn515n.,. Or" mpeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contrata(li providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para paBamento iniciar-se-á após I romprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratantej
5.10. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamentt: ar:ompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lÍne ao S l( /\F ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos o'r:iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ne 74.t33/202L.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada p.l3amento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigid:; nc edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licita:ti:(,, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrê,r c . s impeditivas indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratad,l, ierá providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulari/€,sua satuação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna ver;t, por igual período, a critério do

contratante.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad;r irrprocedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regula'il,rde fiscalquânto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a s€r (rletuado, para que sejam acionados

os meios pêrtinentes e necessários para garantir o recebiment: dC seus créditos.

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ador.,rr rs medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo admanistrativo corresponCe'r e, âssegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos r,: r,rio realizados normalmente, ate que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não .eÉ,r li Í ize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá ' ã I)revista na legislação aplicável.
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5.17. lndependentêmênte do percentual de tributo Inserido n: p a nilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos in tostos e contribuiçôes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadcr ,r apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz .ius ao tratamento tributá r c Íavorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realiza;;ro de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exieências Oe Hãbilitação

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os segu ntss requisitos:

a) No caso de empresário individual:inscrição no Registro PúL i:o de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - Í,,4E1: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividuâl CCMEI, cuja aceitação íj(ará condicionada à verificação da

autenticidade no sÍtio w\\ w. po rta lai(rernÊr,:erú:d r rr flor.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de re:;ponsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidarni:rrtr: registrado na .lunta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobató.io :e:eus administradores;

d) inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde c,tr er.l, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial oLr .rgência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivc ro Registro Civil das Pessoas.Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação cos s3 rs ãdministradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socia efr Villor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins( rito nc Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da rêspectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 1Cr7 r:;r rei ns 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarl],:n:o no País: decrêto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especiÍicu atl de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de tc,c as as alterações ou da consolidação

respectiva;

6.3. Regularidede Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observ,r,j() os sêguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadasl.r,) llacionâl da Pessoa iurÍdica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mur.ricif)ê1, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cornpalivÊIcom o objeto contratual;

F;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domi,.íio ou sede do licitante, mediante a

certidão Conjunta Negativa de oébitos expedida pÊla secret; riã da Receita Federal do Brasil e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domic'li,: ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão 'lí,'g,ltiva quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do don.,i,:íli,t ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Debito e Certidão Negativa de Dívida Ati,â relativa aos Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à seguridade social e com r tundo de Garantiâ por Tempo de
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprinrerrl c rlos encargos sociais instituídos por
le i;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, n:t:clirnte a apresentaçâo da certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, ben€ t cii rias do tratamento diferenciado e
Íavorecido previsto na Lei complementar nç 1,23io6, deverêo apresentar toda a documentação
exiSida para efeito de comprovação de regularidade fiscal -r'csmo que esta apresente alguma
restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar ne 12 r,,2C06.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regulârida(l( iir;cal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do cer r.rme, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentaç2io

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previr,to no subitem acima, implicará na
decadêncÍa do direito à contrataçâo, sem prejuÍzo das sançôer; ::)rÉvistas em Lei;

6.4. Qualificação Econôm ico-Fina nce ira

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis (Demlrns,tração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido regisrr) ra lunta comercial, já exigíveis e
apresentados na forma da lêi, que comprovem a boa situação i nlnceira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribu idor rla :;r:de do fornecedor ou, se for o caso,
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distr t u i(lor da sede da pessoa jurÍdica, com
data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à drta da abertura da sessão, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certicãc - Lei ns 14.1.33, de 2021, art.69,
caput, inciso l).

6.4.3. No caso dê empresa em recuperação judiciâl ou extraju{l ciirl, o (a) licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi ar:;ll- ido judicialmente, na forma do art.
58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de irr.,bi itação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5. L Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os l:{,1)onentes interessados em fornecer
aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidarnente inso('c onadas, bem como assegurar que a
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CâmaÍa Municipat de Atto ALegÍe do P1;rranháo
Al,to Ategre do Maranháo/l\l.A

E-mai[: camaraattoategre@gmitit.c om
Rua Sâo Lucas BaiÍroSantoAnlr r,l. S/N

c\PJ- 02.212. 144/0001 .:

qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as nc,nrras tecnicas necessárias, deverá ser

apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jtrrícica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando c,s,'ornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter.is seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado

b. Dadosda empresa cliente: nome,razãosocial,CNpJ,enl,rr€çocompletoetelefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que fernitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a r::>.rpatibilidade e semelhança com o
objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, nr,:tr ícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitar;âo.

b. ' Declaração de cumprimento dos requisitos dê habilitaç;i(,.

c. . Declaração de não utilização de mão de obra infantil, €r iituação regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disp();i(, no inciso XXXlll do artigo 7s da

Constituição Federã1.

d. Declaração de responsabilidade, em que a em presa se cc, r I ptomete a fazer as entregas no prazo

solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, cc,nforme § 2e do Art. 4e da Lei

1.4 .t33 /2021 .

f. Declaração de enquadramento como microempresa e erlrpresa de pequeno porte.

g. DeclaÍação de reserva de cargos para pessoa com defici(!ncia.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, so:ias. responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestâo do rl âr-rrara Municipâl de Alto Alegre do
Maranhão.

7 OA ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado totalda contratação é de RS 7.057,00 íSe1rl rrril cinquenta e sete reais), conforme
custos unitários.

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto l) l)resente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realii I lir i nos termos da Lei 14.L33/2L,

8 ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da ex,rcLrção do objeto contratado correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa

EI
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Câmara Municipat de Atto Ategre d(, Mitranhão
Atto Ategrê do Maranhâo/l\lA

E-mai[: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antr l,l, S/N

cNP) - 02.232.044tO001- ,'t

Subfunção 031 Ação Legislãtiva
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividâdes Adnrini!tr:tivas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - I)essoa JurÍdica
Dotação lnicial RS 1"89.000,00
Dotação Atualizada RS 690.450,00
Saldo da Dotação RS 16.515,96

9 FUNDAMENTAçÃO tE6At
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso lt, da Lei ne
74.L33/2O21, e suas alterações, Lei M unicipal 352/2023 q ue refiuti]menta a Lei !4.3331202I, Lei
Complementar n.s 723/2006 alterada pela Lei Complementar f L47 /20L4 e suas alterações, e
suieitando-se aos precêitos de direito público e aplicando-se, :;upl,rtiva mente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
10. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERÀDC O CtCrO DE V|DA DO OEJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO.

10.1. Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de dr:r;ertpenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos nos documentos de contratação l::r rneio de especificações usuais no
Mercado.

10.2. A descrição da solução apresentâ-se tecnica e econom icanre rrte viável, pois o histórico brasileiro
demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara lrlurricipal obtido êxito na maioria dos
certames com objetos similares, como se pode verificar no pJ'trl de compras do Governo Federal,
onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens obietos desta ,:or tratação, para atendimento de suas

demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase in rerliato, a contratação de serviços de
manutenção de ar condicionado por si só, já e quase â soluçã:) c,lmpleta, e o ciclo de vida do objeto
e a sua validâde.

11. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO NOs TERMOS DA I.EI N9 1-r .:I]3I2O2I:
11,1, Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se n; modalidade de "Compra Direta,,,

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o qur: dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

1.4.L33/202t.

Art.75. É dispensóvel o licitdçõo:

ll - poro controtoçõo que envolvo volo e.; inÍeriores o RS 62.725,59 (sessento

e dois míl setecentos e vinte e cínco r(ui:; e cinquento e nove centovos), volor
otualizodo pelo Decreto 12.j43/2024. ,1o ctlso de outros serviços e compros;

11.2. A contrataçâo é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 (,,As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e (,rntresas de pequeno porte - tpp, por
força da LC L23/2006").

/\
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Câmara Municipat de Atto Ategre d(, Vírranháo
Atto Ategre do Maranháo/l\1A

E-mait: camaraattoategre@gma t-c om
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Ant:r r l. S/N

cNP) - 02.232.044/0001- ,'2

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITt l,'1, devendo os participantes se aterem

quanto às especificações do objeto que se encontra neste Terf]c de Referência, bem como no Aviso

de Contratação Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretor; e indiretos.

12. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desccThtcimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parle ,Jo contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos serviços, independentemente de estarem n:r e transcritas.

ANEXO

*a
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(NOME DA EMPRESA)-

MODETO DE DECLARAçÃC,

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATi]S IMPEDITIVOS)

Processo Admin istrat ivo Ne _J-
Dispensâ de Licitaçâo Ne _- J/_

CNPJ/MF

(ENDE REÇO

neste ato representada pelo seu

por meio do seu representante legal devidamente credenciacl(r Dara este ato, declara, sob as penas
da lei, que ate esta data inexistem fatos impeditivos para sua n rbilitação neste processo de dispensa
de licitaçâo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrên(ias, r).,steriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (representê r tir legal)

coMPLETO)_
(Sócio/Procurador)_, Esta(lo Civil, nacionalidade, CpF

RG e ndereço

ANEXO

mr
Cámara Municipat de Atto Alegre d o M aranháo

Atto Ategre do Maranhão/l'.14
E-mait: camaraaltoalegre@gma t.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antl I ), S/N
cNP) - 02.232.044/0001 ,'i

N.e
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Câmara Municipat de Atto Ategre d o M aÍânhão
Atto Ategre do Maranháo/l{A

E-maiLi camaraattoategíe@gma t.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Ant l r i l, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1 -;' i

MODÊTO DE DECLARAçÃ()

(OECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO)

Processo Administrativo Ne _-/_
Dispensa de Licitação Ne _/_

A empresa (razão social), devidamênt(, irscrita no Ministerio da Fazenda sob

o CNPI ne com sede na (endereço com pleto), por

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para r):i l:ins de cumprimento do exigido no

Aviso de Dispensa Ne /2025, DECLARA que cumpre pll]lramente os requisitos de habilitação

exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus anexos, estar'ldo ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e dâta

Assinatura e carimbo (represeltartÊ legal)
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Câmâra Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Alegrê do Maranháo/l\,lA

E-mâi[: camaraattoategre@gma i[.com
Rua Sâo Lucas BairroSantoAntlr l. S/N

cNP) - O2.232.044t0001- ,',i

ANEXO

MODETO DE DECLARAçi.o

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNCTSO XX)(I DO ART.7e DA CF)

Processo Adm inistrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA

N.s

EMPRESA)-

neste

CNPJ/MF

(ENDE REÇO

ato representadaCOMPLETO)

pelo seu (Sócio/Procurador)__ Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG endereço

por meio do seu representarrte legal devidamente credenciado
para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pe;:oal ernpregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inci:o XXXIll, do art. 7e, da Constituição

Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale Jata

Assinatura e carimbo (represent; rte legal)
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EMPRESA)__ _

coMPLETO)_
pelo seu (Sócio/Procurador)_

Cámara Municipat de Atto Ategre do I'taranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/lYA

E-mait: camaraaltoalegÍe@gmart.cotr
Rua Sâo Lucas - Ba irro Santo Anl:) 1t :1. S/N

cNP) - 02.232.044/0001- ,'i

ANEXO

MODETO DE DECTARAÇt()

(MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE, EM Q JE A EMPRESA SE COMPROMETE A
FAZER AS ENTREGAS NO PR,qZO)

Processo Administrativo Ne J-
Dispensa de Licitação Ne J_

(NOME DA CNPJ/MF
N.e (ENDEREÇO

neste âto representada
, Estado Civil, nacionalidade, CPF

RG ende reço
por meio do seu represent,rnte legal devidamente credenciado

para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromet€, a fôzer as entregas dos serviços no
prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitacãc,r!4. XXX/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale Cata

Assinatura e carimbo (represeltarte legal)
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Processo Administrativo Ne J _
Dispensa de Licitação Na -.-/_

(NOME DA EMPRESA)

N.Q_,(ENDEREÇO COMPLEiO)

o&o I
5)'

--t"

L-

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Alto Ategre do Marânhâo/MA

E-mait: camarâattoategre@Írma it.com
Rua Sâo LLrcas - Bâirro Santo l\ntl ri,l, S/N

cNP ) - 02.232.144/OOO1 -1 2

ANEXO

MoDEto DE DECLARAçÃo

(MoDEro DE DEcTARAçÃo DE oBsERvÂNctA Do DtsposÍo No §2e Do ART.4e DA rEt
14133/2O2Ll

o.'j
(:

i----

CNPJ/MF
neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador)__ _ Estado Civil,
nacionalidade, CPF _--'--, RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n" 123/2006 e suas alterações, e quê
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação- não celebrou contratos com a
Administíação Pública cujos valores somados extrapolem ê receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como Empresa de Pequeno porte, nos teínos do art.4., §2", da Lei Federal n".
1.4.1.33/2021..

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale Cata

Assinatura e carimbo (represe rtarte legal)

E;
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EMPRESA)--

ANEXO

MooElo DE DECLARAçÃo

(DEctARAçÃo DE ENQUADRAMENTo coMo MIcRoEMPREsA E EMPREsA DE PEQUENo PoRTE)

Proresso Adm in istra t ivo Ne _/_
Dispensa de Li( itação Ne ---l_

(NOM E

N.e

DA CNPJ/MF
(E N DEREÇO

ato representadacoMPLETO)_
pelo seu (Sócio/Procurador)_ , Estado

neste
Civil, nacionalidade, CPF

e n de reçoRG

por meio do seu representartte legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei comprerrrentar no- 12312006, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que ser enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. tdo art. 3s da Lei Complerrentar np 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. I clo art. 3e da Lei Complementâr ne 12312006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdêexclusãono§4do
art. 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o ilireito de preferência como criterio de
desempat€ no procedimento em epígrafe, rearizado pera CÊrnara Municipar de Arto Aregre do
Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Locale lata

Assinatura e carimbo (representar.te legal)

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Alegre do Ma rânháo/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmat(.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo l,ntc r ,1, S/N

cNP) - O2.232.i-J44/O0O1 1i
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ANEXO

MODETO DE DECTARAçÃC)

(MODEIO DE DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARÀ PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABITITADO DA PREVIDÊNCIA E PAIlA APRENDIZ)

Processo Admin istrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ne J_

CN PJIM F
(NOME DA EMPRESA)

N.e_,(ENOEREÇO COMPLEIO)- , nesre ato
representada pelo seu (Sócio/procurador)____ Estado Civil,
nacionalidade, CPF RG endereço

por meio do seu represenlante legal devidamente credenciado
para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas
com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz previstas em lei e em normas
específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Locale data

Assinatura e carimbo (representarte legal)

Er
Cámara Municipat de Atto Ategre do Marânhâo

Atto Ategre do Maranhão/l\,lA
E-mait: camaÍaa[toategre@gmai[.com

Rua Sâo Lucas - Bairrú Santo Ántr I t. S/N
cNP) - 02.232.044|00A1 ]i
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Câmara Municipat de Atto Ategre d0 Maranhão
Alto Ategre do Marânháo/t,tA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Ant.).t t. S/N

cNP ) - 02.232.044/0001_-,'i

ANEXO

MODELO DE DECTARAÇÃ,ít

(NOME DA CNPJ/MF
N.e (ENDE REÇO

neste ato representada
pelo seu (5ócio/Procurador)_ Estado Civil, nacionalidade, CpF

RG endereço
por meio do seu representante legal devidamente credenciado

para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sr:,r:io;, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Munir:ipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo â presente.

Locale data

Assinatura e carimbo (represe rtarte legal)

/ .." ..---'.---

(_--
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Câmara Municipat de Atro Ategre do M.rranhão
Atto Ategre do Maranhão/11A

E-mai[: camaraâttoa(egÍe@Ílma t.com
Rua Sâo Lucas - Barrro Santo l,nti) r, r. S/N

cNP I - 02.232.044tOO01,1 t

ANEXO

(MODETO PROPOSTA)

Processo Admrn istrativo Ne _/_
Dispensa de Licitação Ns J_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apr€,cia( ã,) a nossa proposta relativa ao
aviso de dispensa de licitação em eprgrafe, assumindo inteira râ; lonsabilidade por quaisquer
erros ou omissões que venham a ser verificados na prepara,ção cl: nresma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se J:rsenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critêrios de qu; li,icação definidos no AVtso.

l. Proponente:

Razão Social:

CN PJ:

Endereço

E mail:

(DDD)Telefone: (... )

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor

CP F:

(DDD) Telefone: (.... )

EI

Cargo/Função: _ E mail:

i. Proposta de PreÇos: RS 
-.--Valor globa l: RS 

--''=---



r-Ls
, À(OL_

êarso

Ài, ,'J: -)

Câmara Municipat de Atto AtegÍe d(, l"rírÍanhâo
Alto Ategre do Maranhão/l\,1A

E-mait: camaÍaattoategre@gma,t.,1 om
Rua São Lucas - Ba Íro Santo l,nl:) I ). S/N

cN PJ - 02.232. t44l0001 , ,,:

PLANILHA COM QUANTITATIVO I: E PREÇOS

DESCRTçÃO UND (lT t)

.1. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento: ....

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram :ol.l li)s em moeda nacional (Real -
R§), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargo:; fi5rais, trabalhistas, comerciais
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dlsp{t l;ir ale licitação.

cle

ITEM MARCA
VATOR

UNIT.

VALOR

ÍOTAT

Total

Rs

E;]
--Y-

..... . . ... .. .. .. .. .. . .( ... ), ....... de
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategr) dÍ) MÉrranhão

Atto Ategre do Marânhão/l\'l A

E-mail: camaraattoategre@gmír t.c om
Rua Sào Lucas Ba rro Santo l,nl-r l l, 5/N

cNP) - 02.232.044/OOA1 ,',i

Ar,lExo

MINUTA DE TERMO DE C(:I I J-IIATO

CONTRATO DI] I:Ii[!,TAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CILIL1RA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHAO/IVIA E A

ABAIXO:

EMPRESA NA FORMA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ATEGRE DO MAFl,ql{HÃO, pêssoa jurídica de Direito Público

lnterno, inscrito no CNPI sob o ne 02.232.044/0001-72, conr ,;ede na Rua 5ão Lucas, S/N, bairro Santo

Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANT{:, n€ sle ato representado pela Presidente da

Câmara Municipal a Sra lnscrita xo (:l)F sob ne

ato representada pelo (a) Sr e (a)

residente e

domiciliado nesta cidade e a empresa_ _-- , .-, com

,inscrita no CNPJ sob o ns , ( oravante denominada CONTRATADA, neste

R(i t, ç CPF N9 têm,

entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de sr:rviç:;, formalizada nos autos do Processo ne

20250724-02/2025, e em observância à s d isposiçõe:; da Lei ns : 4. t.13, de 1e de abril de 2021, Lei M unicipal

352/2023, que regulamenta a Lei 14.1,331202f e dêmais legis t;:irr aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licilaç;ii) ns 12025, mediante as cláusulas e

condiçôes a segu ir en unciadas.

CLÁUSUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CtÁUSUtA SEGUNDA - DA VINcULAçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenanÊ'te ao presente Contrato e aos documentos
adiante enumerados, colacionados ao Processo Administratirl tp 2025O724-0212025 e que são partes
integrantes deste instrumento, independente de transcriçã.}:
2.1.L. Têrmo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.L.3. A Proposta da contratada;

CLÁUSUtA TERcEIRA - DA LEGISLAçÃo API.IcÁVET

PROCESSO ADMTNTSTRAÍ|VO N' 20250724-02/2O2.)
D|SPENSA DE r.rC|TAçÃO Ne _
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3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal na 14.133, de 1e de abril de2021,Lei Municipal l'i2i2023 queregulamentaa Lei t4.333/2021
e a lterações.

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alter:,r;õr.s;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à mâteria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de div(.ritância entre as disposições deste Contrato

e as disposições dos documentos que o integram, deverá prev,r ecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, se11rrr1o as disposições contidas na Lei Federal

ne Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às lcilações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e ; s disposições de direito privado, em especial
a Lei Federal ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Iei_'sa do Consumidor).

cúusutA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global deste Contrato e de RS..........(valor por ext:rtn:;o), não se obrigando a CONTRATANTE a

demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, , r:nforme proposta de preços abaixo:

VLR. UNT.
ITEM ESPECTFIcAçÃO QUANT. UNID

.._-_J_._..-.

CIÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrãrr po- :lnta da seguinte dotação orçamentária

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmãra Municipal de Alto Alegre do Maranh;ào
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Proleto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Ac mi . i$trativas
Naturezâ da despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceircs - t,€ssoa Jurídica
Dotação lnicial RS 189.000,00
Dotação Atualizada RS 690.450,00

j:r:---

VLR. TOTAL,

I

t-

VALOR TOTAL
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Saldo da Dotação RS 16.515,96

cLÁu5uTA sEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNcIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 dc C:zembro do corrente ano, a partir de sua
assinatura de acordo com art. 105 da Lei Federal 74.133121.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ac, al : sl€r, pela autoridade competênte, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a /\drD nittração, permitida a negociação com o
contratado, âtentando, ainda, para o cumprimento dos seg,rinr: rrequisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo (luê a frrnrr (le prestação dos serviços tem natureza
contin uada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do cr:rtrrto com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a A(irllnistração mântém interesse na realização
do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o irrt r(,sse na prorrogâção;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçõ€s i'r ci; is ce habilitaçâo.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçâo conl r rtLiãl

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida medi. nt0 c,:,lebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não rer:olriveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser rec r zac os ou eliminados como condição para a

renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o co.rtrir áco tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e cr:,:ltratar com poder público, observadas as

ã brangências de aplicação.

cúusuLA sÉTrMA - Do LocAL Do sERVtço

7.1 OLocal pararecebimentoedemaiscondições,encontrêm s?cefinidosnoTermodeReferência.

crÁusuLA orrAvA - oAs coNDrçÔEs DE ExEcuçÃo Do oBJ[r o

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condiçõ3s, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

cLÁUsUtA NoNA - DA RÉSPoNSABILIDADE soTIDÁRIA
9.1A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecim{:r t) dos serviços, aplicando-se as disposiçôes
contidas no Código de Defesa do Consumidor- Lei Feder,il rs l] (178/1990.



"(s{&j
a

Qor-'
§sc,

',J
I4

Câmara Municipat de Atto Alegre d (, llaranhão
Atto Ategrê do Mâranhão/lvl A

E-mai[: camaraaltoategÍe@gmír [.c om
Rua Sâo Lucas - Ba rro Santo l,nt:) l l, S/N

cNP) - O2.232.(J44/0001 i1

CTÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES E RESPONSA 3It II)ADE DA CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaÇões e responsabilidade da CONTRAI-ANTE e n(o rlram-se definidos no Termo de Referência

CtÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada pcr e-,rr:il da Câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o 5e (quinto) diâ útal subsequen'.e ,r(i ir entreBa e aceite definitivo, atraves
de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendJ ainda cl,t3r todâs as informações necessárias
para dela se dar quitação e estar de acoÍdo com as normas fisr.; i:, viBentes;

12.2. O pagamento será Íeito em favor da empresa CONTR,AT,\ ),\, atraves de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento t)efir i:i../o, emitido pela Cámara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONÍRAl,l Dl\ enquanto pendentê de liquidação
q ua isquer obrigações em virtude de penalidadês im postas ou i 1,rc implência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao rêajustamento do preço ou r) atualizaç i: Ínonetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a Faga ori valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRAIADA;

12.5. O pâgamento somente será efetuado após o ad ml:,|?llrento das obrigações contratuais
peÍtinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei rs .L 1. 133/2021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntarÍrerrtil (om cada Nota Fiscal, os seguintes
documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do rlorrr c lio ou sede do Iicitante, mediante a
Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pÊla Secret,:ri,: Ca Receita Federaldo Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ão Fundo de Garantia por 'tempo de Serviços (FGTS), mediante
âpresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regUlaridade perante a Justiça do Trabalhc;

cLÁUSULA DÉcIMA - oBRIGAçÔEs E RESPoNSABILIDADES DIT cONTRATADA.

São obrigações da CoNTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se clefinidcs r : ÍirÍno de Referência.
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12.6.4. Prova de regularidade junto à Fâzenda Municipal, :rtrê\ €,s da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emrtid : pr la Secretaria da Fazenda Municipal

onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do (jonlirílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidào \J ril,rtiva quanto a Tributos Estaduais.

CTÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAs INFRAçÔES E sANçÕE:; A.c'Í\4INISTRATIVAs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14 133, de 2021,, o Contratado que:

a)der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause lÍ.rve dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causâ à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certane;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super,'r:r',iente dêvidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçãl eligida para a contratação, quando
convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do otjeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para ( (:ertame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuç:i,r lo contrato;
j) comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qUalDuÊÍ natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ contr.rlaçâo;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de 1e :e agosto de 2013.

13.2 5erão aplicadas ao responsável pelas infrações admini!Jra:ivas acima descritas as seguintes
sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução o; rr:ial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §r:e, dà Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as cc id Jtâs descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre (u€ não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4a, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quandíl í.,raticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referênci,:, Lr:m como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

,IJ
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que justifiquem a imposição de penalidade mais gra,,re (àrt. 156 lrtis, da Lei)

lV) Multa:

l.) moratória de 2% (dôis por cento) por dia de atraso injuiificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total d:) contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

3)O atraso superior a 30 (trinta)dias autoriza a Adnrinistração., prcmover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, r:orforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §,r,,)

13.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser a[,licadas cumulativamente com a multâ
(ârt. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do in::ressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forer-r :,r_periores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem c a ;terda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenl: (rrt 156, §8e).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judi,:ia , a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, i c,lntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admini:;.ráfivo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proaedimento lft visto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei ne 14.133, de 2021., para as penalidades de imltediTento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § ls)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integr (la(le, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

13.10 os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Câmara Municipal que também se âÍ- tipificados como atos lesivos na Lei

ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntament€ . nôs mesmos a utos, observados o rito
pÍocedimentale autoridade competente definidos na referida te (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des:or,:,iderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra:ira dos atos ilícitos previstos neste
contÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, ocros os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só:ios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo co-r relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, eÍn todos o:i rasos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

13.12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 {quinze) dias rtois, contado da dâta de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às r;arrções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Susp,lnsas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do poder E xe(:,ltivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contr,rtar e cleclz ração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitaçâo na Íorma do art. 163 da l.€,i nÍr 14.133/21.

clÁusurA DÉcrMA eUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREss()t:s:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnras condiçrje:; contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cirrcc tlor cento) do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021.

ctÁUsuLA DÉcrMA eUTNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREçoii:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pek; periodo de vigência do presente contrato,
admitida a revisão no caso de desequilibrio da equação econôrr,ii:o-financeira inicial deste instrumento.
15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisâo não ultr;rtra;;arão aos preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor orillinalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
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15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado r)s preços contratados que forem iguais ou

inferiores à media daqueles apurados pelo setor competeÍr ll da Cámara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas h póteses previstas em lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

1-6.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratá( a com/em outra pêssoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
o rigina l;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrat,:r

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haj,l a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente n-()tivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

1-6.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicalivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci; lntente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Dos ENCARGos DE MoRA poR ..rRAso DE pAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por irlraso de pagâmento decorrente de auséncia

total ou pârcial da documentação hábil ou pendente de cumpriinento de quaisquêr cláusulas constantes da

cláusula setima deste instrumento, por parte da contratada.

CIÁU5ULA DÉCIMA OITAVA - Dos ILícITos PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei ne 14,133, de 2021 r: sr.ras alterações posteriores serão objeto de

processo.iudicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo c as derrais cominações aplicáveis.

CTÁUSUTA DÉcIMA NoNA- Dos cAsos oMISSoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANI[, segundo as disposições contidas na Lei

L4.133/2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos ê, su bsidiariamente,
segundo as disposiçties contidas na Lei na 8.078, de 1.990 - C(idiÉlo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos cont ratos

CLÁUSUtA VIGÉsIMA - DA ATTERAçÃo coNTRATUAL

r--

I
I
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20.1-. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14. tl.l/21, mediante as devidas justificativas. A

referida alteração, caso ha.ja, será realizada através de termo (J{r aditamento

cLÁUSUTA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA FISCALIZAçÃO

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO

22.1 lncumbirá ao contratãnte divulgar o presente instruÍento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de ?0.11, bem como no respectivo sítio oficial na

lntêrnet, em atenção ao art. 91, ca put, da Lei n.e 14.133, de 20,1 L, e ao art. 8s, §2e, da Lei n. 1'?.527 , de 2otL,

Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso I nÍormação).

CLÁUSUtA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Em atendimento ao art.92, §1e, da Lei ns 14.1,3312021, fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesent€ contrato, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer o -tro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as :láusulas e condiçôes, as partes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, :r rrante as testemunhas siSnatárias para que

produzam seus efeitos iurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx (le xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

21..f A contratante indicará um profissional para exercer a: ,rti\/idades de fiscalização da execução deste

instru mento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a cornlletência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara Municip,), em tempo hábil, para adoção das medidas

ca bíveis.
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Avtso DE DISPENSA DE LtctrAÇÃo

Dispensâ de Licitação n" 015/2025 REPUBLTCAÇÃO

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos d,l

disposto no inciso ll do art. 75 da Lei np. 74.333/2021, Let 352/202a,
que regulamenta a Lei 14.133/2021,, torna público pêrr

conhecimento dos interessados, o presentê aviso da Dispensa d,?

Licitação 015/2025 Republicâção, que tern como obletc
"contratâção de empresa pârâ prestação de Serviços dê Manutençã,-:
preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as

necessldades da Cámara Municipal de Alto Alegre do Marãnhão
MA", a Íim de obter propostas adicionais de eventuãis lnteressado!,

na forma descrita no avlso pelo prazo mínimo de 03 (trêsldias útels l
contar dessa publicação. Para tanto, convôca as empresas

interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitaçâíl
pârâ o(s) objeto(s) constante(s) no Aviso ê conforme modelo o,:

proposta, disponibilizados no sit,:

; lr. :
r

r'4

htto5://!.,,.,vvr.crT raltoaie€:redorNaranhrcr rr.l.tov hri' (aba licitação). 
^Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo o i

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço R!,
São Lucâs Bâirro Santo Antônio - Alto Alegre do Mãranhão/Mê.

CEP: 65.413 000 no horário das 8h às as 14h em diâs útels até o dir
1,4/L0/)025, ou enviada para o e'mail:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" ate as 23h59 do d r

t4/1012025. Alto Alegre do Marânhão A9/rc/)O25 Juliana dot
Santos Vieira - Presidente da Câmâra Municipal.



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo -Avtso - DtsF,ENsA DE LtctrAçÃo: Avtso DE DlspENsA
DE LICITAçÃO - Dispensa de Licitação n'01512025

AVISO DÊ DISPENSA DE LICITAÇÀO ' Drspensa de LrcilêÇào Il' 015/2025 - REPUBLICAÇÃO

A Câmara Munrclpal de Alto Alegre do l\,4aÍanhão, nos termos do disposlo no inciso ll do a1. 75 or Lei n'. 14.33312021, Lei 35212023. que regulamenla a Lêi
14.13312021 lorna público para conhêcimento dos interessados. o presente avrso da Dispensa C3 Licitaçáo 0'15/2025 - Republicação que tem como objeto:"conlratação de emprêsê pâra preslaçáo de Serviços dê lúaflutençáo prevenlivâ e coÍet va de irr cond cionados para atender as necessidades da Câmara
lúunicipêl de Alto Alegre do [,4aranhão - À/A". a fim de obter propostas adicionars de eveol\]a s ô:e.essados. na forma descrita no aviso pelo prazo mioimo de
03 (tÍês) dlas Úleis a contar dessa publjcaÇão. Para tanto, convoca as empresas rnteressadas a enriâÍêÍn sLras propostas e documenlos de habilitaçáo para o(s)
obleto(s) constante(s) no Aviso e conforÍne modelo de proposta. disponibilizados no sile https /,y,$av cmaltoalegredomaranhao.Ína.gov.br/ (aba licitaÇão). A
Proposla de Preços deverá ser protocolada no Selor de prolocolo da Câmara municrpal de A to A :gre do [,4aranháo/À,4A, no endêrêÇo Rua Sào Lucas - BatÍo
Santo Antôno Alto Alegre do l\,4aranhâo/N,4A, CEP 65.413-000 no horário das 8h àsas T4l €rr dras úteis até o dia 1411012025. ou enviada parâ o e,mail: "
camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" alé as 23h59 do d a 14l10/2025. Allo Alegr€ do À,laral,rhào - 09/10/20 - Juliana dos Sanlos Vieira ' Presidenle
da Câmara Nrun cipal

Â(s

tOu\ »=-§o.a

) -) r

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.1)0.893 " - Dala 09/10/2025 - lP com n": 192 í68.0.10
Autenlicação em: wrrw cmalllaleCredomaranhao.mâ.9ov.bí/diarioollcial php?id=276
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Câmara MunicipaÍ de Alto Alegre do ll,laranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto,\legre do Maranháo\MA

CNPJ. 02.232.04410001-72 - Tel: - Site www.cmaltoale,l redomaranhao. ma.gov. br

DISPENSA -0151202512025 - ABERTA

I\,1ENOR PREÇO

JULIANA DOS SANTCS VIEIFA

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURíDICO ANNABEL GONÇAL\/ES BARlOS C,]SIA

INFORMAÇAO DO OBJETO

coNÍRATAÇAo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE I\TIANUTEN(.Ào PF:I]VENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO,CLEGRE DO ÍilI\IiANHÃO - MA

ORGÃOS VINCULADOS

ÉDIÍAL

EDITAL RÊPUBLICAÇÃO

INFORMAÇOES DC, ANDAr|,lENT,l

DATA

t3to8t2025 J JLIANA t)OS Sl\IJTOS VIEIRA

Câmara Municipal de Alto Ale(lre do Maranhão
Av. Rodoviariâ, S/N -Cenlro CEP 65413-0{)0 -l,to Alegre do l\raranháo\MA

CNPJ 02.232.044/0001-72 - Telr -Srle www cm :ltoalêç í]domaranhao ma gov br

Link direto
httpsJ/cmâltoe egredom lraNhao mâ gov bÍ/l cilacoes/108

TIPO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÁO

FASE

PROCESSO CADASTRADO ABERTA

I
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DATÂ oo Avrso: I rr,oaizozs DATÂ OA DI\lJLGAÇÁO DO EXTRATO: 
I

DATA DA RATIFICAÇAO: 
I I 

oatn ol :rvur-r;rcao DA RATrFrcaÇÀo: 
I

PREGOETROiAGENTE DE CONTRATAÇÁO' lnUrOltrO nruOnr DE OLlVtr (^

ARQUIVOS PUBLICADOS

lneseorsÁver- cn rrse lstruAçÀo

t.
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PROPOSTA DE PRIEçOS
DTSPENSA DE LtctrAÇÃo No 015/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE hLTO ALEGRE DO MARANHAO - MA

1. IDENTIFICAÇÃO DA PRoPoNENTE

. Razão SociaI: URBANIX SOLUÇÕES LTDA

. CNPJ: 17.856.645/0001-23

. Endereço: Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65390-000

. E-mail: u rban ixsolucoes@gmail. com

. Telefone: (98) 98401-9451

2. PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM SERVI U5 UNID V.TOTAL
rvuDANÇA DE AR CONDTCTONADO

R$ 358,001 3OOOOBTUS

TMUDANÇA DE AR CONDTCTONADO
l2OOOBTUS2

3

5

t)

CONDICIONADO 3OOOOBTUS

ESPONJOSOS

COTVPLEMENTO DE G SDOAR

I\,4ETRO DE CANO DE COBRE 3XB '1 ,70r\4

ÍUETRO DE CANO DE COBRE 1X4

LINID

1

2

R$ 211,00

R$ 1.300,00

R$ 85,0C

R$ 57,0C

R$ 48,0C

R$ 1.546,00

R$ 332,00

R$ 5BO 00

Rs 2 004,00

R$ 530,00

t\4T 1

UNIf

t\,17

Ã

1

4

B

UNID 2

.-.7

9

10

11

PLACAS DE AR CONDICIONADO DE
3OOOOBTUS UNI]
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE
12.OOO BTUS
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE

30.OOO BTUS
SÊ

RECARGA DE G
DE 3O.OOO BTUS

S DE AR CONDICIONADO

RECARGA DE GÁS DE AR CONDICIONADO
DE 12.OOO BTUS

Si : il!'

VALOR TOTAL

SE:IV

2

6

2

SOLÜ 6És

V,UNITQUANT

R$ 3s8,001

R$ 211,00

R$ 260,00
R$ 85,00

R$ 57,00

R$ 773,00

R$ 24,00

R$ 166,00

R$ 290,00

R$ 334,00

R$ 265,00

Rs 7 051,00

URBANIX :iOLUCOES I,TDA
urbanixsolucoes@grnail.conr / l'7.856.64É / {}001-23 / (98) 98401'9451
RUA DOM PEDRO II, SN, CENTR0, SAN'IA LIJZIA - MA, CEP: 65390-000

,*,2 ]

2

I

l
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3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTÁ.

. 90 (noventa) dias

4. REPRESENTANTE LEGAL

Nome: AILTON SILVA DOS SANTOS
CPF: 6'18.380.723-06
RG: 36819247 SSP-MT
Nacionalidade: Brasileiro
Estado Civil: Solteiro
Profissão: Empresário
Endereço: Rua Gonçalves Dias, no.4B, Centrr:, Altamira do Maranhão - MA, CEP
65310-000

5. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA

. Banco: Bradesco

. Agência: 0959

. Conta Corrente: 0085816-1

. Titular: URBANIX SOLUÇÕES LTDA

6. DECLARAÇÃO

Declaramos, sob as penas da lei, que estamos ci-'ntes e concordamos com todas as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e que nossa proposta contempla
integralmente os custos drretos e indiretos, tributcs. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários e demais despesas necessárias pera a execução do objeto, atendendo
plenamente os requisitos de habilitação definidos no nstrumento convocatório.

São Luís - MA, 14 de Outubro 2025

AILTON SILVA DOS Assinaco de forma

SANTOS:61 g3g072 d§ital por AlLroN sILVA

306 sANr-o:i:6 r 838072306

URBANIX SOLUCOESi LTDA
CNPJ: í 7.856.645/0001 -23

AíLTON SILVA DOS S,IINTOS
cPF No €i18.380,723-06

URBANIX SOLUCOES I,TDA
urbanixsolucoes(ô€rmail.cont / ].'7.856'645 / Ít}Ol-z3 / (98) 98401-9451
RUA DOM PEDRO II, SN, CENTRO, SAN'IA LUZIA - MA, CEP: 65390-000

É5§ro L !
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ALTERAÇAO CONTRATT -AL DA S(X]EDADE LIN,It',tADA
tTRBANIX S()t_trI OES Ll'D{

' 'là
AILTON SILVA DOS SANTOS. brasileiro. soheiro. empresário, nascido em 231091
portador do CPF- n" 618.i80.723-06. e R(i n" 368192-+l SSP-NÍ'1. residente e domiciliado
na Rua Goncalves I)ias. no-18. Centro. ,\hanrira do \,iar.rnhào MA. CEP: 653 l0-000.
Resoh'e alterar a Sociedade Empresiíria Linritlda tlRllANlX SOLUCOES LTDA, inscrita
no CNPJ n.' 17.856.645/000 [-23. estabelecida ni: Rua Cioncalves Dias. n'48. Centro.
Altamira do Maranhão - MA. CEP: ó5310-000. flonlrato Social arquivado na Junta
Comercial do Maranhão .IUCEMA - NIRIi 212.0171220-0, resolve alterar o contrato
social. rnediante cláusrúas e condiçôes seguintcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA -,\ partir desta data a socierlaclc passará a funcionar na Rua
Dom pedro II. S/N, Centro. Santa Luzia - !14. CF-P: 6i.191)-000.

MEDIANTE ALTERA(]AO ('ONTiOLIDA-Sl, O l\iS'I'RUMENTO DA
SOCIEDADE LIMITADA UNIPTiSSOAT- I.'RB-{,\IX SoLUCOES LTDA

AILTON SILV.A. DOS SANTOS. brasileiro. solteiro. enrprcsário. nascido em 23/09/'1993.
portador do CPF n'618.380.723-06. e R(i n' 36819217 SSP-Nl'I. residente e domiciliado
na Rua Goncalves Dias. n",18. Centro. Altanrila do Nlaranhào NIA. CEP: 653 l0-000.

CLÁITSULA PRIMEIItA - A socicdatle gira st,b r]or.rlc cmpresarial URBANIX
SOLUCOES LTDA nome fantasia URBANIX SOLIICOES. com sede na Rua
Dom pedro II. SiN. C'entro. Santa Luzia - !1.4. CEt': 6j190-(X)0.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social <la err]presi:, é dc It$ 100.000.00 (Cem mil reais).

já subscrito e integralizado. em moeda corente do País.

só( ro \ I)Ii
1 01'AS

AIL'[ON SILVA DOS SA\TOS I(r().(X)0

Total l0{).{)0r)

CLAUSULA TERCEIRA - O obi eto social ó:

Atividade Principal:
7112-0100 - Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:
4213-8100 - Obras de urbanização - ruas. praçrts e calçailes

3702-9100 - Atividades relacionadas a esgoto. r'xceto a gestà() de redes

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
i8l 2-ll00 - Coleta dc resíduos perigosos

4120-4100 - Construção de ediÍ-ícios
4211-ll0l - Construção de rodovias e ferrol'ias
4222-7101 - Construção de redcs de abastecirrrcnto de água. colela de esgoto e construções

correlatas. exceto obras dc irrigaçâo
4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas

4313-4100 - Obras de tenaplenagem
4321-5100 - Instalação e manutonção elétrica
4322-3102 - lnstalação e manutenÇão de sistcttras centrais dc ar condicionado. de ventilação

e refrigeração

VALOR RS

100.000.00100%

100% r00.000,00
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O CONTILATTIAL DA SOCIEDAT]B] I,IMITADA UNIPESSOAL

1329-1t04 Montagem

URBANIX SOLUCOES L'I'DA

e instalação de sistemas L, equipamentos de iluminação e

as. podos e aeroportossinalização em vias públic
4399-1105 - Pelfuração e construção de poços de água
4520-0101 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4530-7103 - Comércio a varejo de peças e acessór'ios novos para veiculos automotores
4742-3100 - Comércio varejista de material eletrico
4744-0/99 - Comércio varejista <le materiais de construçiro er.n geral
4761-0/03 - Comórcio varejista de artigos de papelaria
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, pÍodutos de perfirmaria e de higiene pessoal
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes donrissanitários
4923-0102 - Serviço de transporte de passageiros - locaçfui de automóveis com motorista
4924-8100 - Trtulsporte escolar
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança
7711-0100 - Locação de automóveis sem cond utor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipanrentos narír construção sem operador, exceto
andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2100 - lmunização e controle de pragas rrbanas
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras. congress,.rs. erposições e Íêstas
9001-9/01 - Produção teatral
9001-9102 - Produção musical

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividadcs em 2710212013 e seu prazo
de duração é indetemrinado.

CLAUSULA QUINTA - As quolas são indivisír eis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem consentimenlo .lo or-ltro siicio. a quem Íica assegurado. em
igualdade de condições e preço direito de prelerência para sui.l aquisiçào se postas à venda,
formalizando. se realizada a cessào delas a alteração {j()rlrarLlal pertinente.

CLAUSULA SEXTA A responsabiliclade de cada sticio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela int,:grali;ração do capitalsocial.

CLAUSULA SI,ITIMA - A adnrinistração cla socicdac.c caberá a Sra. AILTON SILVA
DOS SANTOS, com os poderes e atribuiçõer de sócio adnriristrador autorizado o uso do

nome empresarial. vedado. mo entanto. en atividldcs csttanhas ao interesse social ou

assumir obrigaçt)es seja em Íavor de qualcltier dos qr«rtistas or.r de terceiros. bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorizaçào do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada cxercrcio social. em 3l de dezembro, o

administrador prestará corltas jLrstihcadas de sua adrr: inistlação. procedendo à elaboração do

inventário. do balanço patrimonial e do balanço <le resultado econômico. cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro mescs scguintcs ao término do exercício social. os

sócios deliberarão sobre as contas c desiguarão admi:ris1r'ador'(es). quando for o caso.

CLÁUSULA DECIMA - A socicdade poderá a quaklrcl tempo. abrir ou fechar filial ou

outra dependência- mediante alteração oontratual assjnada pot' todos os sócios.
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CONTRATLÍAL DA SOCIEDADE I,IMI'IADA UNIPE,SSOAL
URBANIX SOLUCOES I,TDA

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os :<icios. dt con]ur.n acordo. tlxar uma retirada
mensal a título de ''pro lahore". observadas a:. disposiçiics regulamentares pefiinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGLNDA - No caso de :ntiÍe de sócio. ou arrebatamento
cristão em consonância com o alt. 6o CC[],'2002 (ausência Ílsica e mofle presumida), sua
quota total será distribuída para o antigo sricio e original d,r negilcio jurídico. salvo. se este

renunciaÍ por expresso seu direito de quota empresarial (r r se este também Íbr Íalecido então
passará seu direito de quotas collro herança para seus sucessores, ou se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da sociedade. no cerso Ccssa renúncia.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O ACministrador dcr-'lara. sob as penas da lei. que

não está, impedido de exercer a administração da socie<iacle. por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se eucontrar s,rb os eÍeit,.rs dc)a. a pena que vede. ainda que

temporariamente. o acesso a cal'gos públicos. ou por erime iiliirnentar. de prevaricação. peita

ou subomo. concussão, peculato ou contra a c'conotria popular. contra o sistema t'inanceiro

nacional, contra normas de deÍ'esa da concorrência. c,rntra as relações de consumo, Íé
pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - O en.rpresário declara que a empresa se enquadra

como Micro Empresa - ME. nos termos dâ Lei Cornplemer.rtar n" 123, de l4 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em <lualquer das hipóteses dc crclusão telacionadas no § 4'do
art. 3" da mencionada lei. (art. -:'" I. [.C n" 123. de 2( ()6).

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o [itir:nr d: Santa l-uzia MA, para o
exercício e o cumprimento dos direittts e obrigações rcsultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados. assinam o pre\enle instrumento. em 0l (uma) via
de igual forma e teor.

Santa l-uzia -\1A. 27 cle Ma'o rl; l0l5

AILTON SILVA DOS SANToS
CPIr n." 6I U.-l lJ0.72i-0,i

Sócio Adrn in istrador

í'1--'

?É-ov



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestáo e Goverro Digital

Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nâcjonal de Reg stro Empresariêle lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa URBANIX SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por

O

DO(s) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61838072306 AILTON SILVA DOS SANTOS

CÉRIIFICo O RIGISTRO EM 29iA5/2025 C8:s3 soB N" 20250611133.
PÂOTOCOI,o: 25a61 t733 DE 2A /aS/2A25.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÂo: 12514?397a1. l]N!"1 DÀ SEDE: 17856645000123
NIRE: 21201?12200. coM EFElTos Do:!G1ÍjtRo ÊM: 27/05/2025.
URBÀNIX SOÍ,UCOES LTDÀJUCEMA

cÀRLos ÀNDRra DE M)iÀ!s PERtrRir
sEcRE TÁx r c, - GÊR-Àt

ww.âq)rêsafacr !.na.gov bt

I

I
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FÀCIL MÀMNtqo:
Govenro Co Eslado do l\,,1aranhAo

Sesreieria de Estado de lndúsÍ a e c.Jrnércla
Junta {lonercial do Estado do lra,anháo

!Ro
cÊs.co

r

CERTID,AO SliíPLlf il 
{.1 ô, Irlr

Sistemii NaÕional Je ti€^trisari) {rr ':ml} re s,t,:, t ii:., 
': 
,. ,i1.ir - 9,l.lHEM

Ceni:canasc:re..iri'crnaÇõêsâbâxc1rcíslarn(csilir..nenr.!lr:r!\;1fi:r;tâ(t.1..,.\t:,)..::)1r' r,?.les na dala 6a §!ê er

; N.'ne Em p resar ãr i URBÁN|X SOIUCOES 
'_ÍO,1

NIRE:21?liir32ô0
Nôrurez: Júridica: sc.iedade E,np:êsa€ Lri rzia

CNPJ
17 856 6i15'00ni.23

Él aOollrPa0ÊO!l NrS,N. CENÍÊO sânte LlzalíÁ CEP 65390 00ô

alala de a_ô consríurivo

S: ri VICOS t É É NGE N ÉAÊ lA CONSIEUOÁO i : EDiFll:O§ A flVlOÀDES FÊLÀa ICNADAS A E!a:9 l: E XaÊ 
'l 

,r , ,; :i Aa , E aIEOES l{1LrN IZACAO E CONÍPOLE D E PBACAS URSA\ A§
Lr"'PEZAEV !ê EDIOS Ê DCIí|CIL IOS ALUGI TE L DE [1AQU]NÁS Ê ÉCUl,At,tE\ÍCrS !ÁRAaO\Sitr]UCAOSi.!:a], nÂtap -tetAs DE !ÊAANTZACAO " BUAS PRÁCAS E CALCADÀS

ÍiAÍEAi ÊROI]UCAO MUSICAL PÊCDJCAO DE ESPEIACULCS OE DANCÂ I]ÉtVICCS O' OIí!ÁNiZ,1CÀO ,J: 1:Ê i;:i it)\':5'SS',.5 EXPOSICCES E FE§ÍÀS ]NSÍÁLÀCÀO E
MÀr! lJ a€ltaac ELEÍB lcA CoLÉÍÀ DE qÊ§lrUOS NAo. PÊRrGo§os c()lE I Á DE FEsiDrrais:Ê rccscs C.aaáI -): r.!rti\rrzÁcao ÊUAS. pâacAs E cALcAoAS CONSÍRUCAO Dt
BÊDES DE ÂBÂSÍÊCIMENIC DE AGUA. COIE-A DÉ ESGO.|O Ê CONS:R L:CoÊS .oBREiA] As LIoEÍccar.A] ]:: :I.ú,1cAcoaBÁs DEIEÊEAPLENÁGEM INsIALACAoE
IT1À\ TEI.ICAC DÉ S]STEIIAS CENTNÁ S Dç AF CON L-J]CIONAOO, DE VIN.IL A(,,O E ÊE ÊqIGE : Á.Ao PÉ B : L,:], T I.,] E .].\.- Ê UcÁo DE Pocos DE AGUÁ sERVIcos o E
MAr\LrÍENaACEREPÁqACAO[!ÉCÁ:CADÊ/E]Cil:CSAiJTO\4O|OBÉSCOÀl!RCIOÁ',AFÊ.r),E,ÉCAI:,j(::::a:aSii9!ro::PÀRÂVÉlCúLOSAUÍOMOIOBESCOMÊFCIO
VAREJlSÍ^ !E i1AÍ€EIAL €LETBICO COMEFClO VABEJ SÍA 0É IlAÍÊqiÁls Ot: CCNSÍBlla,l( Êf.J CÊfiÂL rl.rr, I I:liI !ÂilE-l|SIA CE ÁÊTIGOS OE PÂPÉLABIA CCt EBCIO VAÊEJ S rA
Da COSllt,l CCS. P,IODUTOS 0€ PEÊFUrvlÁIl A E DE HIGIENã PESSOAL tor/ÊqClC vAiEl SÍA JE PROI -l ! . :i,r'la:Ii:\. rFi DCtr SSANIÍAFIOS SEEVICO DE ÍBANSÊCÊTE DE

PAÊA C9i\STBUCAO SEM OPEBÁDOF. EXCEIO ÁNDAlirES

3:'aa Caa rC l.r!rrxlrêais)

âS 'Ca lall.,l0 ..F nl..ais)

Dados dô Adhrnis}ador

A IJON S1 VÀ lOS SAN-TOS
P.ílci..Cr..,).apital

s

A LTON SX !À .1OS SANTOS

-5 La 2a25

ri:;!:, ).1'?i ll

,42:0769ir9ê 2:3 2l ai lÂia.)

És!ô.ertidã.i.,err(icl..!r.!1i:r'câ..ir.i.ra,r1r,2i2a.ài,: ':r::,r'xf nrasi,ar.
Sê m|r.ssâ lerÍi.ã' !!â euêfl.idr.l. nô mFs:rrws,.ê,rp.ê§ála.il.rà.gi .1. ..,r - r,;.:irq. GPE1CCYM

CTtRLOS ÀNDRE DE iitlRAES PESa IIA
Secreláf o :;eÉi

2-2a-71?2)a

P.olocolo /Aa25irÍlrJt39C

2i 42 2413

sÊrn stÂlu§

1de1

:

I

i

I

I
I

i



Âts

o1. i-.ü.SO
coMpRovaNÍE DE rNScR Çi0 E JE srÍuaÇÀ(i (iÂrasTrÂ!
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Comprovante de lnscrição e de SituaÇão Cadastral

C dadã0,

Confrra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergáncia, providencie junto à RFB a sua alualizaÇão

cadastral.

A infoÍmação sobíe o porte que consla neste comprovante é a declatada pelo conllrburnle

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICÀ

URBÂNIX SOLUCOES LÍDÀ

rY.oí,.{É:',

37 02.940 -Âlivid.d.. Dl'cio^adâ. á 690rô..rcêto a g.stáo dê redes
33.11.!,00.Côr.t d6ó.iduô..ão-pênqo605
3312 2{0-cor.r. d. É.iduo6 p.n9o6os
41.20-4{0 - Con.lrucao do.diíicics
42.11r-01,Côn tuCaod. rcdovi.. ê fêrovias
,213-3-00 Obá!do urô.íiaçáo- tu.. ,Eçásê cálçâd.s
,í2.22 7-01 .Conrrtucao d. redos dã abástêcimênto dê água,6olêta dee§sôrÔ. con.kuÇóas coft.l.l.r Ôx.oto ibras de

42 924-01 .Mont C.n dodtrutuÍ* m.tálic.6
13 13-a{o " obãê d. rêíâpl.na!.m
43 21-5{0.1..t 1.Çào. m.rlrênçãô .|étricà
!3 22 3-02 ' lôit hÇro. ú.nutênçao d. sisl.m,s êêntáis dêárcondicionad., dê ventilaçaÔ c eíàqer.çao
4329 1.0,t -Mont o.m. rn.t làçao dê iistêmásêêquipam€nto.de illmin.çáô..in.haÇào.m vi.. Pubricis. r'oi,os e

a3 §9.1{5 ' P.íuEç1. . c.âôkuçào dê poços d€ água
45 20{{1,s. iÇôr .r. 6.nutênçào € o9ããçào n6â.Éâ .rê Eicúlo5 a ulomoloGr
c5 30 703 CômáÉio. vlEjo do poç.s ê .ce.sônos tuvos páã wiculot.urôúotor€.
47.12.3{0 - comórci. viõiilr. d€ m.têí.| êlél.ico
47&.0.!9 CôúaÉio v.Éji.t. dê 8.1...i5 d. con.nuçáôêm qêE
.7.51{.o3 - Côdarc,o v.ôiisl.
47.12.540 -ComércD vrruii.b dêcosmélicos, prodúos de pêríunárir ê d. h,gi.nc p..soál
.? 39.035, Côftarcio v.ér3r. dê pDdlros $neântê. dômis*nitá/ios

7r.12 0{0 - S.tu(o3 dê êng.nhana

206 2 soci.d.d. EmpÉsán. L,mtàdã

[a]
URBÂN XSOLUCOES@GMÂIL COM

TÍfi5,-ttiE:i_ar-ni - -
| 05,06/10z __ ___-]

-ir-mT:-

Apíovado pela lnslÍuç3o Noímâiivâ RFB n'2 119. dê 06 de dêzembro dê 2022

Em[ dô no d,â ,8109/2025 às 14:22:33 (dala e horâ dê Brasi]ra)

coMPRovANTE DE INScRIÇÃo E DE SITUAÇÃO
CÂDASTRAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
L.IVPPo'r\. 1,,,o i , ,._UÀ Á ..

cADAsrRo NAcToNAL DA pEssoA JURiDtcA

I]RBANIX SOLUCOES LTDA

49.23 !42 Sêtuiçô de ranspodê de pas*9ôibs -rocâçãodê
49.24-3{0 - Trán.ponê escorâr
77.11{-00 ' Locãção de automóvêissêm côndutor
77 32-241 -Aluquêl dê máquih
31.21-4-00 - Limpezá êm pédios ê êh donicíriôs
31 22 ?-00 - lmunizaÇào ê conlroledê pragâs urb.nâs
32 30 0 01 Sêtuiçôs dê oaanizâqão de rêlras. congE6sos €xposicõê.ê fêstas
90 01-9-01 - Podução têâkâl
§0 0r'9-02 - Prod!ção mu.ical
§0 0r 9-03- Prod!ç5o deêspeláculos de dançâ

Í__i=-|--ii:õa--:i - -'----'l|- l

coMpRovaNTE oE rNscarçÀo e or §irúaçÃõ
CADASTRAL

r.l s
Ê,&O

CêSS
L)

I r'..-.-:..1i

Aprcvâdo pêlâ nstruçao Noínralrva RFB i'2 119 dê 06 de dezembío de 2022

Em tldo no diê 18/09/2025 às 14:22:33 adatâ e hôÉ dê BÉsila'

í]i.CNSI]tTÁRQSA 5voLTÀR B MPR MrR

A RFB agÍadece a sua visilê. Para inÍoÍmaçóes sobre políl ca de pr va.rdade e uso, qkru! 4qú

P?s§9-lp-!§§.qp-ê!e-S!!Bl ÇonsrllasÇNPJ EslâlÍslicas !ri!sr.l!! §eúçlslllJ

; r:;1'"::::â: "#il:::i;!ilii:""
ri-:i= - - Talr r-_'---ll*ll---l

tiil
t-'
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

17.856.645/0001-23

URBANIX SOLUCOES LTDA

R DOM PEDRO II / CENTRO / SANTA LU:1IA / MA / 65390 OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribLrição lue lhe confere o Art.
7, da le\ 8.036, de 11 de maio de 1990, :e1ii'ir:a que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em strâ;ão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FCTS;.

O presente Certificado não servirá de prora contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições :,i,)u encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGI-S.

Validade:10/ 10 /2025 a 08/tll2025

certíficação N ú mero: 202 5 1 0 1 008036 425 )-2Í1236

Informação obtida em 14/7O/2O25 10:39:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de aLrtenticida.lê no site da Caixa:
www. ca i xa,gov. b r

hupsrrconsulta'cd.cxixâ.go!.br/consuliâcíl/pâges,collsulhEmPrcgadoÍjsi 1,1
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DEIII i:()S TR,JABALHTSTÀS

llcme: URBANIX SOi.UCOES LTDh (l,1AT.tIZ E :'t,fA,S)
CNPJ: 17 .856.645/AAC7-23
Certidão n" : 3315552A/2C25
Expedição: 76/A6/2A25, às 09:51:.,11
Validade: i3/72/2A25 - 180 (ce;--t,r e c r:: i ii-.r di;-s,
de sua expeCrÇão.

ês§o
)-)

contados da data

Certifica-se oue URBÀNIX SOLUCOES LTDA (:I4.àIRIZ E FIIIÀIS). inscrtto(a)
n. CNPJ so.o o no 17.856.645/0001-23, IIÃo ,:oNSTÀ .omo inadimplente nc
3anco Nacrcnal c]e Deve::l.r,-s Ir,:l:,alhi:;-. :r.
Cer:tidão enrtida com base nos a.ts. a. 1.. i\ e E;1 3-À da CcnsoLtdação
das Leis cic ! ral:alho, âcrescenl-,tdos p:r::; r.,:i,s ns." 12.44A/2ALl e
i3.46,1 /2A71, e no ALc. Cl/2A22 ,r llc.r'l , ;i:. 27 1e janeiro de 2A22.
is dados aanstan-!e s desta Cer:1.i c1ác :: t.- iie l:e sponsab i I idade dos
r;buna.s cic Trabalhc.

l'1. caso Ce nessoa lurÍ1. aa/ .t l-(::l,tCi. .,1 -i::-r1a e empresà em relação
.r iôdos os s€Lis estabel--:iment-o:r/ ag:n::,,is r-, u f iliais -

A aceitaÇão desaa certiCão cortd -r;.:r'.r -:= à r.erif icaÇão de sua
autenl-icrCace ro portal clo T::"i-.ur: .l ::-p.rror do Trabalhc na
Internet (htrtp: / /',tww. i-st. j us. or )

Certidã. emir- ida gratuiiamcnrc.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Bancô Nacrcnal de De.zed:re::; Tra.:r.r, iL. stas constam os dados
e.-ssoc:.s a id-n i:-..-a. ,s É flo -.tà-s e -r-di.as

inadrmplerrtesr perante a Justrca ic fr',r,ira Lh() quanto às obrigaçoes
estabelecidas em sentelca condonatór r.:L ..:i-rsitada em julgado ou em

acordos ; udi ciais trebal histas, ir.: , i-ar. ve no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r r c, s , a : rrnrrários, a custas / a

emolumentcs cu ã recol.-.]imentos aeterl- r.,.lrs em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos f j.rmados Del:antt: :r Ministério Público do
lrabalho, Comissão de (.,nci.li:Çai :)-.€ -'' . ou denais títulos quer por
lrsposiÇão legal, cont.i.ver Ío::ça execur '1 ,:a.

f;;l-----,
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêitâ Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

.-\- !)r

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DEB 
..OS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIV,C OA UNIÃO

Nome: URBANIX SOLUCOES LTDA
CNPJ:'l 7.856.645/0001 -23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima adentificaCo que vi€ rern a ser apuradas, é certificado quê:

1. náo constam pendências relativas aos dêl)itos adm nistrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazendir Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suscenÍ;a nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro dê 1966 - Código Tributário Nacicnal (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública ern processos de execuçáo fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua descons deração para fins de certiÍicaçâo da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, es,te documonk) tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matflz e suas filiar:i e no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a,:le Yinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusivr: as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágraÍo único do art. 1í da Lei noti2'1.2 rje 24de julhode 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria ConJUnt.r R:B/PGFN no 1.751. de 2t1012014.
Emitida às 09:52:29 do dia 1610612025 <hora e data de Brasília,
Válida até'l3l 1212025.
Código de controle da certidão: D1C8.497F.8500.E9E0
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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FICHA CADASTRAL DO CCINÍTIIBUINTE

INSC, ESÍADUAI.i

RÀzÀO SOCTAL:

12 406 234-5

URBAN]X SOLUCOES LIDA
uLTlM.l AL.Í:RAÇÀO 29/05/2025

§ITUAÇÁOFlScALr REGULAR

srruaÇÀocaDASTRAL: ATTVO

ÍMOTIVO CAOASÍRAL:

.//.

-Ll

ENDEREÇO OE ESÍAI]ÉLÉCIMEI\ TO

CEP

ENDEREçO

COÍúPLEIúENÍO:

PONTO OE REFERENC.:

CIDADE:

ÍELEFONE:

CEP CAIXA POSÍAL:

65390-000

RUA OOM PEDRO II '.rúrvERo, S N

PROX \,10 0 BANCO SrCOB

SANTA LUZIA
(98)8103-7821

CENTRO
l!14

ENOEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREçO RUA DO[,1 PEDRO I !uvERo.S,N
COIMPLEMENTO

PONÍO DÊ REFÊRÊNC.

croaoÉ
TELEFONE

CEP CAIXA POSTAL

SANTA LUZIA
(98)8103 7821

00000-000

B,\ RRo] CENTRO
ESIAoO: À,44

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ:

RÁzÀO SOCtALI

NIREl

tNicto DE aIlvtDAoEs:
aGÉNcta REGToNAL:

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIIIE OE PAG-:

OATA OÊRIG- NFE:

coRREto ELETRôNtco:

17 856 645/0001,23

URBANIX SOLUCOES LTDA

21241712204

a2t04t2a13

05 , AcÊNcrA DE SANTA INES

SOCIEDADE EI\,lPRESARIA LIN,lITADA

SIII,lPLES NACIONAL

nFo Pti!SOA: JURíDICA
cr\PTTAL SOCTAt 100 000.00

IIFRE 50 - UFRE / SANTA IN.S
CAT, OO ESTABELEiIÀIENTO À,,IATRIZ OU UNICO

INSC, CENTRI L ZÂ COÂA

OAÍA (IE RII], EFO

oEscRrçÂocóDrGo

1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3812200

PRoDUÇÂo DE ESPETÁCULoS DE DANÇI\

coLETA DE RESiDUoS PERrcosos

4211141

6 42T3800

42227017

I 4292401

coNSTRUÇÂo DE REDES DE ABASTECII\,jENTO DE AG J,1 I] ]LETA DE ESGOÍO Ê CONSTRUÇÓES CORRELATAS

CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS

,)oNS rcuÇÀo DE RoDovtAS E rERRov rs
oBRAS DE URBANIzAÇÀo . RUAS, PRAÇI\S E CALÇcDAS,

OBRAS DE TERRAPLENAGE[4

IVlONTAGEM DE ESTRUTURAS [4ETÁL]CAS

I
r0 432T500 NSTALAÇÃO E MANUTENÇÁO ELÉTR]CA

o DE stsrEr\rAs cENTLA$ lE ,\R coNDlctoNADo. DE vENTILAÇÁo E REFRIGERAÇÃoNSTALAÇÃO E [,ANUTENÇÃ11

12 4329104

l3 439Sr 05

I\,IONTAGEM E INSTALAÇÀO DE SISTEI4AS E EQUIPÀi,lI:IIT()S DE ILUMINAÇÂO E SINALIZAÇÀO E[Tl VIAS PUBLICAS

PERFURACÁO E CONSIRUÇÀO DE POÇCS DE ÁGUA

4520001 SERVIÇoS DE IVANUTENÇÂO E REPARAQÀO [IECÂNICA )I: VEiCULOS AUTOMOÍORES

'15

16 4742340

17 1744499

4761003t8
4772544T9

2A 4789005

21 4923042

4921AAA22

23 1711004

24 7732201

412140025

a1222AA26

COITIÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSI]R OS NCVí]:] PI.RA VEiCULOS AUTOIVIOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE I\,4ATERIAL ELI.TRICO

CoIÚÉRCIo VAREJISTA DE ]\,ATERIAIS DÉ: CONSTR.]CI'C. E Iv GÊRAL

COMERCIÔ VAREJISTA DE ART GOS DE PAPELAR I\

coMÉRCto vAREJrsrA DE pRoDUTos s,\NEANTES] Dot'ts s,l\urÍARlos

sERVrÇO DE TRANSPoRTE DE PASSAGÊIROS - LO(]A(j,ÁO DE ÂUTOI',1ÓVÊIS COM I,IOTORISTA

ÍRANSPORTE ESCOLAR

LÔCAcÃo DE AUToMÓVEIS SE]\,l CoNDUI oR

ALUGUEL DE IuÁOUINAS E EQUIPAIúENÍ.]S PARA COI SÍFTJCÁO SEM OPERADOR, EXCEIO ANDAIIVES

MUNIZAÇÁo E CoNTROLE DE PRAGAS L IBANAS

Página 1 de 2

usuÁRto:61838072306
oaÍAt 7a/09/2025
HORrq 14:38

cNAE - aIVLoaDEs EcoNôtMlcAS

7112044

9001903

412A404

43T3400

1322302

,1530703

co[4ÉRCIo VAREJISTA DE COSMÉÍICOS PRODUTi)S ]E I E RIUMARIA E DE H IGIENE PESSOAL

LIÀIPEZA EM PREDIOS E EII DOI\TIICíL OS
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FICHA CADASTRAL DO CONTTIIBUINTE

cNAE. aTlvroaoÉs €coNôMrcas

SERVIÇoS DE oRGANI2AÇÀo DE FEIRAS coNGRESS(]s : ( PosIÇÔEs E FEsIÂS
PRODUÇÀO TEATRAL

PRoDUÇÀo MUSICAL

ATIVIOADES RELACIONADAS A ESGOTO, :XCETO I. GI.STJ\o DE REDES

COLETA DE RESíDUos NÃo.PERIGoSoS

REPRÊSENÍAN::S LEGAIS

10r - socto

usuÁRro:61838072306
oAÍ^. LA/A9/2025
HORA: 14:38

cóorGo

27

28 9001901

9001902

30 3702900

3'l 3811400

NoME/RAz^ o socraL

61838072306 AILTON SILVA DOS SANTOS 205 ADI\,IlNtST t/ltOR
61271580365 CARLOS WEVERT3N LII\IA SILVA 3 C ]NTADOF

DÁTA INCLUSÃO coc coNcEssao

ÀÇóES JUti crars

Não eristêô açôes Judiqárs prrâ êssa in3 íiçio trsraiLât

OBRIGATORIEDADE i CREOENCIÂI!FN T'I

INCENTIVOS ] REGIMES ESPECIAIS

Não êrisIêm lncentivos/Rêgi,nes Espêciárs p.rr: r],á inscnCáo

C >.\\
--.--:

oAÍA INícIo

rcMs 02t04t2013

srruaçÀo

,,§lIuaÇÂo

Págtna 2 de 2

oEscRrÇÀo

I erLrolr sttva oos saruros

I
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)t)JOCESSO

rActl;;;';;;= Goveíno do :stadl do À,4aranhâo

Secrelrria de Eslado de lndúslria e carnéícr. SE llrl
Junla CorneÍcialdl Estado do l,4a'anhào

FACII- MÁRéNIiÀO:

CE RTIDÃO ES,PE(: N T:: $II.

Sis.tema Nacional le Rerristr(, ijÍr i:ml)re!,r! I i I , - :;INREM

nesrz Junta Comercé

Cerlilicamos que UUBAN X SOLU;OES LTDA
encontrrr-se aegistÍada nesta Junla 3omercial, como segue

Protoco,or M4C2500609427

NrBE 21201712200

cNPJ 17.856.645/0001-23

Efldereço Complelo Bua OOM PEDRO ll, Ne S/N, xrrxx, CENTRO - Sanla Luzia/MÀ - CEP 65390-000

Arquivam6nlos Posleriorês

Dala Descrição

223
223
002
002

oo2
002
315
080

1614612025
r6/06/2025
29145,',2025
29t45 2025

EALANCO
BALANCO
côNsôLrDAÇÁo DE coNTBATo/EsrATUTo
ALÍEBACAC DE OADJS IEXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALIERACAC DE DADCS E DE NOME EMPBESARIAL
TAANSFORT\lACA3
ENOUADBAI,lEI.ITO DE M CROEMPRESA
rNScRrÇÃo

Desârquivâdo

NÃo
NÃo
NÀo
NÃO

21201712200
21201712200
20130206962
21101923209

23,45 2025
23t45'2025
r 5'03,'20r 3
r 5/03,,20r 3

Esla cenrdào íoiemrlida aulomalicâmenl€ em 18,0912025, as',4:21 I1 (horáro de BÍasiliâ).
Se irnpressa. veriíicaÍ sua aulenlicidade no htlpsr/s,ww.empresaíacil.ma.gov.br com o código GSL4XYCL.

NÃo
NÀO
NÃo
NÃo

ilil Iil Iilt ililil ilil ilil ilil
v4C2500609427

cABLos AflDBÉ oE MoRÁES PEfEtBA
S€cíerário{a) Gêral

Siluâção

Slâlus

L.----==-.-

20250759098
20250751273
20250677733
20250677733
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GOVERNO DO ESTADO DO IUIARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA. I]iI] DEBITO

No Certidão: 27 4620125 Data da 18tc9t.2):25 13 15 41

lnscriçãoEstadual: 124062385 CPF/CNPJ:17856645000123

Razão Social: URBANIX SOLUCOES LTDA

Endereço: RUADOM PEDROII,SN CEP: 65390000-CENIFIO

TeleÍone: (98)81037821 Município: SANTA LU ZIA UF: Ít/A

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas p'o;:,Jidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.7ç19, de 1ç11',!.12002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacio ral), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria. :.l1 nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públic'a Estadr.r rl o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadênc a.

Validade da Certidão: 90 (novente) dias'. 1711212025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endertlço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clrcando no item "certidôes" e enr segL:ida em "Validação de certidão Negativa

le Débito"

CERTIDÃO EMITIDA GRATLIITP I\[ENTE

t)a ta lmpressãot 1810912025 13.15.41
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GOVERNO DO ESTADO DO IUIARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 088111125 Data da 1 SlAg L2):;15 1 3: 1 5.57

lnscrição Estadual: 124062385 CPF/CN PJ: 17856645000'1 23

Razão Social: URBANIX SOLUCOES LTDA

Endereço: RUA DOIVI PEDRO ll, S N CEP: 65390000 - CEN'1 FIO

Telefone: (98)81037821 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procecliC;as no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211932, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constarr rléh:itos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diast '1711212025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endere,?o
http://portal.sefaz. ma. gov. br/, clicando no item "Certidões" e enr seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITI I\íENÍE.

Dat r lrnpressão: 18logl2125 13.15:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE {}ANTA LUZI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

uso

/\-. ,'?

4,li r

Razão Social

URBANIX SOLUCOES LTDA

tNscRtçÃOEcONÔMtcA Documento

Localizado RUA DOI\4 PEDRO ll, SN

i18566450C012r

- - SANTA LUZIA.I\4A

Bairío

ar[i]'i:r
CEP

6s390000

DADoS Do CoNTRIBUINTE oU RESPoNSAVEL

lnscrição Conlribuinte / Nome

400319 - URBANIX SOLUCOES LTDA

Endereço

DOM PEDRO II, SN

lENTRO SANTA LUZIA-N4A CEP: 65390000
\í0. Req!erimento

aaNct cn'-2e / 2a25

DocunLento

C.N.P.J

Natureza jr.]lidica

E,:r. I ..rarali:ê

7"t.856.645/OOOL-23

CERTIDÃO
aêrii: ::-:los, paaa cs Cev:dos :ins, qu{r iar:ain ra,..is:l:la:r a: r:rr :::i'r: ra'l]stallie-q dc aadastro
!laanôr ar alesl,a ,olilpresa ]riscal e Dlriala Ãt:\'a ':i':r il L.iaiia a., ,,. : a r res:nte êxêraíaio fiscal,
ra,êietirra : Insc:icãc .",canôr.ica acLna e:ipairrrica:i,:I, e :oa:rr:r _ - i,: rr.ia hi-,/er nenh,,lr,a peidêicia ou
dlvida -"'r:clrleCa a Empresa. ac :ila.

-À Se.:re:ár a de Finanaas se aeser:rJ-a :ro dire to aL.: , r:r:r:r. l : r)r:r rr ôs i1i.,.idas Gue posa,ericrmenLe
-,'enha:i r se r: apuredas.
A ece-i-aÇão desta cer-,1ião est,á ccaCic ciaca à 1'arrt::-a.1;á(, ir: r.Lr â.ierticlCade na internêt, nos
seguinte .radeaeÇo: se.vicos2.spee.]gov.ircln.l-_r /sênt.- rzia

SANTÀ LUZIA-MÀ, 04 DE SETEME]3' DE 2125

Esta certidáo é válidâ por 090 dias contados da data de emissão

vALtoa AÍÉi a2A2t2o25

coD. vALtDAÇÃoioo1o25o4Àooooo4oo31e

EI

N',0000000128
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITA LUZI

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA t: FINANçAS

vAL|DAÇAO DE OEri.'l'r DAO

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 17.856.645/0001-23

DATA DE EMISSÃO: O4IO9I2O25

Esta CÉRTtDÃo NEGATTVA DE DÉB|TOS Íoiêmitida pelo Sistema SEFIN Online sênr, o válida alé 02J12125

SANTA LUZIA.MA, 04 DE SETEMBRO DE 2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA IIITERNET
em 18/09/25 às 13:17:0'7

'YC)ilc
§',SO

'>..
r

N': 2025/ 0000000í28

,

I
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Razão Social

URBANIX SOLUCOES LTDA

tNscRtÇÃoEcoNôMicA oocumênto

00000J00:2 r

Localizado RUA DOM PEDRO iI. SN

BaiÍ.-o
't'tit :

CEP

653900C0I r8566450t 0 .ri
- - SANTA LUZIA-IVIA

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

400319 - URBANIX SOLUCOES LTDA

Endereç.

DOM PEDRO II. SN

lENTRO SANTA LUZIA-MA CÊP: 65390000

Vlo. Requerimento

i.i.,.)'-.),12B/2C2t

DocLrnrÉ nto

C.N.I,.J

Nâlurezâ jJÍidicá

:,,i :, - ir -Cira

17 . 856. 645l0001-23

CERTID.ÃO
:r:. .or stanlês .lô Câdastro
..ess:lte exercicio iisca I,

::i i hairer nenhuma pendência

a,;i,enticidade nê internet, nos

SANTA LIJZIA-I'{À, O4 DE SETEMIJR. 2L 25

Ésta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: O2l12l2025

coD. vALIDAÇÁo:oo1o25o4Àooooo4oo31 9

lmoÍesso Dor Er. párâ wâ i.l,r ê<<ã .ê.t .áô ,.êÂ<ê ô . tr, rt-n( //§ê^ri.ô§2 <ôêê.ldôv.ôm h./§â.1ârr'7 â

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E I:INANÇAS {

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEETITOS

N'0000000128
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PODERJUDICIÁRIO Do ESTADO IX) [IARANHÃO

TRTBLNAL DE Jt St tÇA tX) tist At)O l)(' \l {RANHÂO

CERTIDÂo ESTADI,AI,. PRIIIIEI fIO (;RAU

FALÊNCIA, CONCORDATA T. RE('t TI,IT,\I. ÀO.II DICIAL

Data emissão: 1810912025

Data de validadei 18111120?5

NOME: URBANIX SOLUCOES

N' da certidão: 12503275800

Código de Validação: 20954851f7

CNPJ : 1 7.856.645/0001 -23

Os dados dos documentos constantes nessa certidâo foram inÍcrmarJcs pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser coníeridas pelo interessado. confornre o dccumento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

CertiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1,; GRI,U DE JURISDIÇÁO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobrê ocorrência de aÇões dê p(:ciJo de Falência, Concordata e

RecuperaÇão Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramilaÇão ern Íace da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial co'rtenrpla âÇões de Falência, Recuperâção

Judicial/Extrajudicaal e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado sâo de sua respons.rbi idade, devendo a titularidade ser

coníerida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidáo é de 60 (sessenta) dias a partir da dâta Ce sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certldão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página dc Tribunal de Justiça do Maranháo -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o códigc de v,rlideção acima identiÍicadol

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o gíau):
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INICIO DA ATIVIDADE NÚMERo DE INSCRIÇÃO

;c0:2I
TNSCRtÇÃO ÉSTADUAL / NtRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI'ITA L

CADASTRO MUNICIPAI.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SI'ÍUAÇÃO CADASTRAL

)

CNPJ/CFF:

I " a: ,al- l ll l

NOME EIUPRESARIAL
'r?!i.iiI:'. ai, .tti as LÍDÀ

TÍÍULO DO ESTABELECIIVlENTO (NOI\íÊ FANIASIA) T]F'O EIUPRESA

ATIVIDADE PRINCIPAL

S: R\iTala,.r rrE ENGENHÀRl À

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DASATIVIoAOES ECONÔMICAS. PRINCIPAL

coorGo E oEscRrÇÃô DAs aTrvrDADEs EcoNÔMrcas sEcuNDÁRrA

i trr: t;

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVICOS

b-=-

I

II
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COIÚPLEMENTO

CEP LOGRADOURO

!..ri, L, )t{ r)!-!o
NÚMERO

:i:l

GRAU OE RISCO

SITUAÇÃO CADÂSTRÂL

NTlVO

SIÍUAçÀO ESPECIAL

:a i.:il;::rl: l
MEI?

N,: a)

CARTÂO DE INSCRIçÃO NO CADÂSTRO OE PROOUTORES DE BENS E SERVIÇOS

EstecartãoéodocumêntocomprobatóriodeinscriçãonocadastrodepÍodutoresdeben3eserviços,

o qual deveÍá ser apresentâdo para tÍatar de qualquer assunto junto aos órgãos municrpais'

Este comprovante não substilui o alvará de licença e Íuncionamento

O prestadoÍ de serviços, não obrigado âo uso da nota fiscal (autônomo), deverá arresentar "CICPBS"

quândo prêstar seíviços a têrceiros, evitando retenção na tonte'

ISÍO DO SETOR DE ARRECAOA ÇÃo ASSINA]URA OO CONÍRIAUINTE

tituNlctPto

SÀNTÀ ]-IZ1À

l-uF

t-
OPÍANTE DO SIMPLES?

S.M

TIPO DE ESTAAELECIMENiO

t1.1:! a

DATA DA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL

t8/49/2025

TIPO OE CONTRIBUINTE

Na Ê l4arl

CAEPF DATA DE INSERçÃO

1a / t)\ /2425

EE

FLs
_rOL_

êsso
)fL,c

at-
J

\-l .rl

BAIRRO/DISTRITO

REGIME AÍTJALMENTE ENQUADRADO

I

(_
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'\\.€ ÊMT'FIEENI'IMENÍ{)S

MH Construtora e Empreendimenl:os LTDA

Matheus Henrique Sousa da S lva,

CPF ne 040.329.823- /6
RG ns 0340925120078 5!P À44

Proprietário

í

A empresa MH Construtora ê Emprêendimentos LTDA, inscrila no CNPJ ne 59.624 .44L/0001-07 ,

com sede na Rod. MA 320, ns 1480, Bairro Pitombeira, Pindaré-Mirim /N44, por meio do seu

representante legal, Sr. Matheus Henrique Sousa da Silva, CPt ne 040.329.823-76, RG ns

0340925120078 SSP MA, Atestamosr para os devidos fin;, (lre l empresa URBANIX SOLUçÔES

LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 17.856.645/0001-23, com sed3 na Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro,

Santa Luzia -MA, prestou serviços de manutenção prevenlr\/a e corretiva de aparelhos de ar-

condicionado, atendendo plenamente às exigências contíatuais.

Os serviços foram

Manutenção preventiva de sistemas de cilrnalização;

l\4anutenção corretiva com substituição c-. p{rças;

Higienização e limpeza de unidades evaporadoras e condensadoras;

Verificação de carga de gás e funcionamento dos equipamentos;

Atendimento técnico em caráter emergenci,rl, quando necessário.

A prestação dos serviços se deu de forma satisfatória, atendendo aos padrões técnicos exigidos,

prazos estabelecidos e com qualidade.

Pinda re lúirim /MA, 25 de Junho de 2025

MATHEUS HENRIQUE Assinado de icrma disital

sousA DA !3lTi;:,"0 "'*'o"
SILV A:04032982376 s LVA:04032ef 23 76
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DTSPENSA oe ltctteÇÃo N'015/2025
óRcÃo coNTRATANTE: cÂMARA lvuNlclPAL Dr ALTo ALEGRE Do
MARANHÃO - MA
A empresa URBANIX SOt-UÇÔeS LTD,A. pesso,a .uridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 17.856.645/0001'23, conr s;ede na Rua Dom Pedro ll,

s/n, Centro, na cidade de Santa Luzia, Estado do l/aranhão, CEP 65390-000,

por intermédio de seu representante leç1al ao íir al assinado, o Sr' AILTON

SILVA DOS SANTOS, portador do RG no 3e;Ü9il'17 SSP-MT e do CPF no

618.380.723-06, de nacionalidade brasik:ira, solteirt;. empresário, DECLARA'

para os devidos flns de participação no certam'? e n epígrafe, sob as penas da

Lei:

1. Que tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das condições locais

paraocumprimentointegraldasobrigaçõesobjetodalicitaçáo,conforme
item 11.5.1 do Edital.

2. Que atende plenamente aos requ isitos de habilitação exigidos para o

certame, respondendo pela veracidade dat; informações prestadas, na

forma do art. 63, l, da Lei no 14.133,t2021 .

3. Que cumpre as exigências de rr:serva dr) cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência s;tlcial, previstas em lei e em

outras normas específicas, nos termos do art. 6:}. lV, da Lei no 14.13312021.

4. Que suas propostas econômicas compre€rnd()rrr a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas as;r;egurados na constituição

Federal,nasleistrabalhistas'nasnorÍaSirrfralegais,nasconvenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnr:nto de conduta vigentes na

data de entrega das propostas, em confortriCale com o art 63, § 1o' da Lei

no 14.13312021.
5.Declaraçãodequenãoempregarnenor(lt€|nn11'2.9):Conformeaseção

de ''Regularidade Fiscal, Social e Trabalh Sta., i] ernpresa deve apresentar

uma "Declaração de que não emtrtrega menÔr de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não empregêt menor de 16 anos' salvo

menor' a partir de 14 anos' na conc'tiÇão a'e aprzndiz' nos termos do inciso

XXX\lt do arÍ. 7o da ConstituiÇão Federal"

URBANIX SOLI, COES LTI),1

urbanixsol r.rcocs@smai l.conl / ú.a1r;.645 I o0(l :L-23 /(98) 98401-9451

RUA DOM PEDRO II, SN, CENTRO, SAI\TA LUZIA " MA, CEP:65390-000
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Por ser a expressão da verdade, firma a ltreser,te ,ic'claração para que produza

seus efeitos legais.

Urbcln
Santa Luzia - MA, 14 de Outubro de 2025.

AILTON SILVA DOS Assinadodeforma

sANTOS:6183aOZZ fl'!§'l 
por ArLroN srLVA

306 sANTos:61838072306

AILTON SILVA DOS SANTOS
URBANIX SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: í 7.856 645/0001 -23

s0r$ E5

URBANIX SOLU:COES L'I'I),1

urbanixsolucoes@email.conr /17.85ti.6 43 / O00'l-23 / (98) 98401-9451
RUA DOM PEDRO Il, SN, CENTRO, SAI\ITA LUz,lA'- MA, CEP: 65390-000
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CONSELHO RTGNNAT DE (OÀTÁB i.] )Â3 :
Do IúaRAN,lÀo

í

coNSELHo REGIoNAL DE CoNTABILIDADE D() ESTADo Do MARANHÃo
cERTIDÃo DE HABILITAÇÃo PRc FISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CC}NTABILII)ADE DO ESTADO DO
mAneNnÃO certifica que o(a) profissional identiíic;a,jo(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissáo contábil

tDENTtFTcAÇÃo Do REGrsrRo
NOME ... ..

REGISTRO..
CATEGORIA
cPF........

Carlos Weverton Lima Silva
MA-015324/O-6
CONTADOR*- 715.803-*

A falsificação deste documento constitui-se em crinre previsto no Código Penal
Brasileiro, su.ieitando o autor à respectiva aÇáo penal.

Emissão: MARANHÃO, 1810912025 as 14:34:06
Válido até: 17 11212025.

Código de Controle: 8557832.

Para verificar a âutenticidade deste documento consulte o site do CRCMA



,l.P.l.: 17.856.645/0001'23
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ônço encerrado em: 3U1212024

BALÂNçO PATRIMONIAL §6 e
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o AtualDescri
í

ATIVO

ATIVO CIRCULÁNÍE

orsporuÍvrr
c txA

CÁIXÂ GERÁ]-

PATRINlON]O UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CÁPITAL SUESCRITO

CAPTTAL SOCIAL

lucnos ou pnnuÍzos ncul4utÁDos
LUCROS OU PREIUiZOS ACUTruLÂDOS

RESULTÂDO DO EXERCiOO EI'l CURSO

LTON SILVA DOS SANTOS
)CIO AD[4INISTRAOOR
F:618.380.723-06

PASSTVO

PÂSSNO CIRCULÀNTE

oBRrGÂçôEs rRrBurÁRrAs

II.4POSTOS E CONTRIBUIÇõES A RECOTfi ER

SIMPLES NÂCIONÂL A RECOLHER

132.037,80D

132.037,80D

r32.037,80D

132.037,80D

132.037,80D

112.037,80C

1.147,00C

1-147,00C

1.147,00C

1.147,00c

130.890,80C

80.000,00c

80.000,00c

80.000,00c

50.890,80C

50.890,80C

50.890,80C

CARLOS WEVERT]N L. I'14 SIL'r'A
Reg. no CRC - MA sol,o No.015324-0
CPF:612.715.803 65

--\
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]arcoo: I
DEMONSTRÀÇÀO DO RESU],TÀDO DO EXERCiCTO E,}!, 37/72/2024

:CEITÀ BRUTÀ

il!.\,1cos ?R:3 tÀDos

:DUÇõES DÀ RECEITÀ BRUTÀ

,-r S l:,1P;,rS liÀCI ONAL

,sTos
:ãí;-;!!;tNTa ,1: FUNCIONARICS Sf M Vll'illrl,C DMPRII',rql':ll

;csrrn r,Íeuroa

:!.,1i, 120.140,00

80

:1.i4,i,ail

(9.611,20)

j6.5:8,00)

i4. c00

(1.800,00)

(4.800,00)

18.056,00)

21 .144

)CRO BRUTO

]SDESÀS OPERÀCIONÀI S

]SPESÀS ÀDMÍNISTRÀTIVÀS
:..t.t I s - :-.la i: allNrABrL

]SULTADO OPERÀCIONÀL

]SULTÀDO ÀNTES DO IR E CSL

)cRo LÍeurDo Do ElcRcÍcro

,TRÀS DESPESÀS OPERÀCIONÀIS

21.144

I -''i SILVA DOS SANTOS

F\í

§
C)
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) 1 t';crição:

dereço:

ríodo:

17.856.645/0001-23
R DOI4 PEDRO II, CÊNTRO, SANTA LUZIA/MA, CEP 65390-000

ou0u2024 - 3u1212024
Página 3 de 9

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/1,I/202,4

rêÍiciênte Fórmula Valor Resultado

dice de Liqúidez GeÍal Ativo Circulênte + Realizável Longo Prazc 132.037,80 + 0,00 115,12

Passivo Circulante + Passivo Nào-Circrlante 1.147,00 + 0,00

132.037,m 115,12iice de tiquidez corrente Àtrvo C rculãnte

dice de Liquidez sêcà At vo CircLr ante Éstoque

PÀssivo C rculante 1.t47,o0

132.037,80 - 0,00 115,12

r.\47,ú

132.037,80Disponfr'ej 115,12
Cice de Liquadez

Édiata Passivo C rculante 1-147,00

132.037,80lice de Solvência Geral Alvo 115,12

Passrvo clrculantÊ + Passivo Nào_CirculãnLe

Pâ§sivo Circulânte + Passivo Nào-Circulànte

1.147,00 + 0,00

1.147,00 + 0,00 0,01dice dê Endividamento

au de Endividamento

Passlvo Total

Passivo Ciroilônte + Passivo Não_Circulante

132.037,80

1.147,00 + 0,00 0,01

132.037,80

.TON SILVA DOS SANTOS
CIO ADMINISTRÂDOR
::618.380.723 06

CIRLOS IVEVERTON LIMI SIIVA
Rê9. no CRC - MA soa o l r. C153:í o
CPF: 612.715.803-6i

I
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URBANIX SOLUCOEIS t.IDA
CNPJ: 1 7.856.645/000 1 -2:i
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R DOM PEDRO ll, N" SN, CENTRO, CEP 6Íi.lE0-0C0 Santa Luzia-

NOTAS EXPLTCATTVAS AS DEMONSTRAÇÓES ÉINANCEIRAS 3l/í212024.

Todos os lançamentos que deram origem aos dênlo,'sr:r,ttivr)s contábeis foram embasados

documentaçâo idônea fornecida pela Administração dâ empresa, qLe se :esponsabiliza pela sua veracidade.

A (-

4

em

NOTAí - CONTEXTO OPERACIONAL

A URBANIX SOLUCOES LTDA é uma empresâ constitr iczr enr 15/03/2013 atualmente no mercado

nâcional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do l\lararh.o que lem por atividade preponderante

o Serviços dê Engenharia especializâdo em prestaÇão de serviços

NOTA 2 - FORMALTDADE DA ESCRITURAÇÀO CONTÁB|L REiS Ct-UÇÃO 1.418/12 (NBC lrc 1000)

A URBANTX SOLUCOES LTDA mantém um sistema de es(r luÍação uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrÔnico.

Os registros contábeis contêm o número de identiíicaÇã{) Corr lançâmentos relâcionados ao respec{ivo

documento de origem êxieÍna ou interna ou, na sua falla, em elerrentos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicati!ai; elaboradas por disposiçôes legais, seráo

transcritas no "Livro Diário'. e posteriormente Íegistrad.r na Junlê i)r,rrrrcial do Estâdo do Maranhão JUCEI\44.

A documentação contábil da URBANIX SOLUCOES LTDA ê rorrposta por todos os documentos, livros,

papêis, registros e outrâs peças, que apoiam ou compoem a êscritt ri:rcão oontábil.

A documentaçâo contábil é hábil, revestida das caracterist car; intrínsecas ou extrínsecas essênciais,

deÍinidas na legislaçáo e técnica-contábil. A URBANIX SOLUCOES LTDA mante em boa ordem a

documentaÉo contábil.

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que as DemonstraÇóes Contâbeis fora'r Élab,lradas e apresentadas em plena

conformidade com a lntêrpretaçáo Técnica Geral (lTG) 100Íl N4odelo Contábil para iilicroempresa e

Emprêsa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuerl suas normas aprovadas pela Resoluçáo

CFC n" 1.4'18/20'12, quê estabelêce um modelo simplÍlcil(icr para a escrituÍaçáo e elaboração de

demonstraÇÕes contábeis.

NOTA 6 . SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram Íegistradas no Regime de Conrp€k,n r a. reconhecidas à medida que ocorriam e

recebidas em caixa ao Íinal de cada mês sêm qualcuer din'rnu Çil,) orasionada por provisão de crédito de

liquidação duvidosa. náo declarada pela Administração da Empresê

NOTA 4 . PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Os lançamentos contábeis Íoram efetuados diáriamente e ,r)n a utilização do Regime de Compelência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS
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NOTA 7. PRINCIPAIS PRÁÍICAS CONTÁBEIS ADOTADAS'-

a) Caixa e Equivalêntês de Caixa Conforme delermina a l-.s,oluçáo do CFC No. 1.296/10 (NBG TG 03)

Bemonstração do Fluxo de Caixa e Resoluçáo do CFC llc. 1 :76/11 (NBC TG 26) +presentãção

DemonstraÇões Contábeis, os valores contabilizados ncste subgrupo representam moeda em caixa e

dêpósitos à vista em contâ bâncária. bem como os reclrsoÍj que possuem as mesmas características

de liquidez de caixa e de disponibilidâde imediata ou aÍé 90 (noventa) dias e que estâo sujeilos a

insigniíicantê risco de mudança de valor.

b) Apliceções de Liquidez lmêdiata: As aplicaçóes ír'rrr(eir:rs estão demonstradas pelos valores

originais aplicados. acrescidos dos rendimentos pró-rata a é Ei data do balanÇo.

c) lmobilizado: Os âtivos imollilizados sáo registrados pelc cLSto dê aquisiÇão ou construção, deduzido

da deprêciação calculada pelo método linear côm base iras laxas e leva em consideração vida útil e

utilização dos bens (ResoluÇão CFC N" 1 177109 (NBC - íG 27). OutÍos gâstos são capitalizâdos

apênas quando há um aumento nos beneíícios econôm coÍi desse item do imobilizâdo. Qualquer outro

tipo de gasto é reconhecido no resultado como despêsa (l!raildo rncorrido.

d) Passivo Circulante e Náo Circulante: Os pâssivos crr.Llantes e não circulantes são demonstrâdos

pelos valores conhecidos ou calculáveis acr-ôscidos, qua rck) aplicável, dos correspondentes encârgos

incorridos até a data do balanÇo patrimonial Quando ap rcá!'€,1 os passivos circulantes e náo circulantes

sáo rêgisüados com base em taxas de juros quê refleten' r) prazo, a moeda e o risco de cada transação.

Provisôês - Umâ provisão é reconhecida em decoÍência de um evento passado que originou um

passivo, sendo provávêl que um recurso econÔmico pos ia ser requerido pâÍa saldar a obrigaçâo. As

pÍovisÕes sâo registradas quando julgadas prováveis e )onr base nas melhores estimativâs do risco

envolvido.

e) prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis eré o encerramento do exercício seguinte sáo

classiícados como circulântes.

0 Obrigações Fiscais e Tributárias: Sâo registrados n€ssa rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na Íonte. No enç, 1rr 20iL4 os saldos finais a pagar referente a

Simplês Nacional foi de RS 1 .107,00 e ISS foi de R$ 0.00 (,s s aldos foram registrados.

g) Fornecedores a pagar: Sâo registradâs nessa conra rx,nlabil os valores a pagâÍ a fornecedores dê

bens ou sêrviços.

h) As Despesas e as Recêitâs; Estão apropriadas obedec,:rlclc ao regime de Competência.

i) Apuração do Resultado: O resultado Íoi apurado segun( o c Regime de Competência. Os rendimentos

e encargos incidentes sobre os Ativos e Passrvos e suas r')alizações eslão reconhecidas no resultado.

NOTA 8 - OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCI,|L,A !'r:',l

EstegrupoestácompostopetoseuvaloÍnomnal.origina.representaosaldocredordeobrigaçÕ€s

fiscais-empregâtíciâs e outras obrigações, bêm como as provisões Í o'l ais

NOTA 9. PATRIMONIO LíOUIDO

O patrimônio lÍquido é apresenlado em valores atualizad(s () compreende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, as cr)rtÍepaÍtidas de aumentos ou diminuiçÔes de

valor âtribuído a elementos do ativo e do passivo. em oecoÍrência c I §r]a avaliaçáo e preço dêmeÍcado.

<..._.:-_-.- I
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NOTA íO _ RECEITAS

Segue abaixo o montante de câdâ categoria significativa (rek)var'rte) de receita Íêconhecida durante o

periodo

RUBRI CA CONT BIL

Receita de PrestaÇões de ServiÇos

NOTA 11 _ DO RESULTADO DO EXERC|CIO

O Lucro do ExeÍcicio de 2024 será incorpoÍado ao Patrima n c, da emprêsa

NOTA 12. DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstraçáo do Fluxo de Câixa foi elaborâda €)m co'rÍormidade com a Resoluçáo do CFC N"

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos FIJ<crs de câixa e também de acordo com a

Resolução 1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13

o Método na elaboração do Fluxo de carxa que a URBANIX SOLUCOES LTDA optou foi o DIRETO.

As rubÍicas contábeis que compôe as atividades de invês:irn(nltos são as seguintes:

. lmobilizado

As rubricas contábeis quê mmpÕe as atividades dê financiilnlento são as seguantes:

. AplicaçãoFinanceira.

Santa Luzia - lúA, 31 de dezerllno de 2024

AILTON SILVA DOS SAÀTOS
CPF n. 618.380.723-03

Sócio Administradci

CARLOS WEVERÍON LIM,q SILVA
CRC/IilA n'0'15324/rl

Contador

vALOR (R$)

120.140.O0

I
I
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MNISTERIO DO EMPR-EENDEDORIS\1O, D,A \ÍI( R()EMPRESA E DA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa c Empresa de Pr:tlLteno Porte

Direkrria Nacional de Registro Empresarial c lntegtaçir,r ort
§§o

'{''i.r,

Ià
MODEI,() III

(INTEGRA A IN/DREI N.8l/2020 E A I)/DREI \.82/2021)

t )

!J í

DECLARAÇÂO DE ARQUIVAMENTO DE BALÁ.NçO COTT C DOCUMENTO DE INTERESSE

(APÓS APROVAçÃO DAS CONTAS DO TITULARYA OMINISTÍt,\I)OR E AUTENTICAçÃO DO LIVRO)

I - AILTON SILVA DOS SAN'IOS. brasileilo, solteiro. empresário, inscrito(a) no CPF

sob o n" 618.380.723-06, representante legal da sociedade t.l{ i,\NlX SOLUCOES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n' 17.856.(14510001-23, com sede à Rua Oorrcahes Dias. N'48. Centro. Altamira do

Maranhào" CEP: 653 I 0-000, conforme poderes atribuidt)s pelo co n.rilto ou requerittento de empresáriol

lI - Carlos Weverton Lima Silva. Brasileiro, solt;iro, contador, inscrito(a) no CPF sob o no

612.715.803-65, e no CRC sob o no 015324-0. contÍrdor(a) resironsávcl pela elaboração e validação das

demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, cou1o documento dc rnteresse, a via n' única do Balanço

Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aproi,ado eirt atâ dc reunião/assembleia arquivada sob no

212.017l22O-0, referente ao exercício de 2024, ressallando-sc qud o respectivo lir.ro conLíbil encontra-se

autenticado nessa Junta Comercial sob n" 12509707875:e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neritc ato são verdadeiras e poderão ser

consultadas perante a Junta Comercial do Mararhão ;

2. Foram observadas as disposições contidas rur :rfi. l0-B da Instrução Normativa DREI

n'8112020 e no § 2" do at. 2" da Instrução Norrtrtiva DREI n'8212021;'

3. O conteúdo refletido do balar.rço ora apresentado a registro foi aprovado pelo

titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer tlas infbnnações declaradas poderá ensejar

responsabilizaçào civil. administrativa e penal dos sigDatários, rlos t!:rú.ros da legislação vigente, incluindo os

artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sançõer p,-31,151n5 r]as norrnas societárias, contábeis e

tribut/rrras.

Esta tlcclaração será assinada eletronicrunentc. corrvalidade jurídica plena, por meio de

qualquer platatbrma tle assinamra eletrônica legalmente re conlh t'r:ida no Brasil^ como o Portal Gov.br

(contas com selo prata ou ouro, com valitlaçào gillentidâ pcl.l ,rorerno Íêderal), ou pelos portais de

Pelo pre'sente instrunlento eletrônico. os abairo <1ualrÍicados:

&':::'t #

-':'r'
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assinaturn eletrônica dâs Autoridades Certificâdorirs (AR) crl'denciadas pela ICP-Brasil, utilizando
certificados digitais enritidos confomre os rctluisitos legais. nos tcruros da Medida Provisória n" 2.200-
2/2001. do Decreto n" 10.543/2020. da Lei n" 14.06312t)20 e riern.ris dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas.rcima, Íirmam e camentc a presente
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Certificamos que o âto da êmpresa URBANIX SOLUCOES LTDA conr;tr: assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

61271580365 CARLOS WEVERTON LII\14 SILVA

AILTON SILVA DOS SANTOS6't838072306

JUCEI.IÂ

CERTIFICO O REGISTRO EM t6iO6/2A25 10:il4 sOE N" 20250759098.
PRoTocoro: 250759098 DE 76/06/2425.
cóDrco DE wRrFÍcÀÇÂo: 125a972o553. e(P., nÀ sÉDE: 17Ê56645000123
NIRE. 21201?12200. COl,t EFEIToS DO rlc:Slno E;M. a6/06/2O25.
URBÀNIX SOLUCOES I,TDÀ

cÀil,os ÀNDaÉ DE MoRÀ8s pEREI1À

sacRETiiRro -cEB,1,
pww . ery!êsafaclr. na. qôv. b!

IDENTTFTCÂÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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TERMO DE I\BER'i'IJRA
LIVRO DIARIO DE I{" OO2

Contém o pÍesente livro 11 páginas elelfonicainer i€ 'rtrrreradas dê 1 a 11 em
uma vra todas elas já esc'ituradas e servirá co|]c, I ,,ro Drário no 002, referente
âo períc,do 41101,'2024 a 3111212A21. con en:.e.'i.1r'r3r.to do êxercício social
en 3111212024, da firna URBANIX SOLUCOIS LTtrA estabetecida no(a) R
Dom Pedro ll. n" SN, bairro Cent.c IEP 6:j3!r(, rllC cidade Santa Luzia,
estado VA. inscflta no C.N.P.J. 1 7.8 56.645/0 001 -::3 e registrada no(a) na
junta comercial do Estado dt l\4arenhiro soo ) I'i RE n' 212.0171220-0 por
dêspacho de 1510312013

Sarrta Luzia-l\ilA 1 de Janeiro de 2024

AILTON SILVA DOS SANTDS
CPF n'618 380.723-06

Sóc o admrnistrador

(.ÀAL OS WEVERTON LIMA SILVA
CRC/N,44 n o 015324/0

Conlador
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DIARIO
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I
)atà Cl.ssificãção Descrição Histórico Débito Crédito

orl2024

0t12024

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAI\4EIÍIO DÊ FUNCIONARIOS SEI,4

vtNcuLo E!lPREGATicto

CIIXA GERAL

PG DE FUNCIONARIO 5EI"1 VINCI]I O REF AO
r4ES 122023
pG DE FUNCITJNÁRIo sEÍí vtNcúro REF Âo
MÊS 1Z|ZOZ)

TOTAL DO DIA

01/2024

01t2024

3.2.2.04.008

1.1.1.01001

AsslsrÊNcrA colrÁBrL
CÂIXA GERAL

HONORARIOS CONÍAB€ IS

Hol,roúnros coirÁE:s

2.640,00

5.824,00

2.640,00

2.64Á,00

400,00

400,00

18.450,00

18.450,00

840,00

840,00

0|2024
o\12024

1.1.1.01001

4.1.1.02.001

CÁIXÁ G:RAL

SERVIçOS PRESTADOS

o!2024

0712024

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SII4PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PG. SII'IPLES NACIONAL RETERENrc AO I'4ES

142023
PG, SIIÍPLES IIACIONAL REFERENIE AO I'1ES

142023
TOTAT DO DIÂ

o1 2A24 2.1.4.01.015 SI14PLES NACIONAL A RECOLHER

ASS]SfENCIA CONTABTI

CAIXÁ G'RÂL

SI14PLES NACIONAL A RECOLHER

TCTÂL DO DIA

PREsÍAgo DE sERvtços \E5TA DATA

PRESTAçÀo DE sERvrços À EsrA DATA

TOTAL DO DIA

rorAL Do r'4Es

IOTAL DO DIA

fOrAL Do r4ÉS

2.640,@

400,00

4{0,00

18.4í),00

18.450,00

840,00

7.380,00

8.8s6,00

31.186,00

4.236,00

4.236,00

400,00

,r00,00

1.107,00

1.107,m

s.743,@

4{D,00

400,00

14.50,00

14.560,00

291,20

873,60

24

Olt2024

41t2024

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

0112024

01, 2024

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

cusTos oos sERvtços PRESTADoS

CAIXÁ GERAL

(-)lss
CAXA GERÁL

(,) srr\4PLEs NACIONAL

PG ISS REF AO r,lES 0V202+

PG tSS REF AO I4ES 01/202í

S]I\4PLES NACIONALÂ RI:COLIIER DO I,1ES

0u2024
SIMPLES NÁCIONÂL A RIiCOLhER DO IíES
0112024

orsTo Dos s:Rvlços F.EF AO r.1r:S 01/2024

CIJSTO DOS SaRVIÇOS F.5F AO Ilr:S 0U2024

IOTAL OO DIA

840,00

369,00

1.107,00

369,00

1.107,00

7.380,00

8.856,00

ozt2024

02 2024

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAIYENTO DE FUNCIONARIOS SEI4
vttrtcuLo eupnecariclo
CAIXA CERAI

PG DE FUNCIONARIO SEM VINCUIO REF AO
MÊS 0l/2024
pG ot rulcloNÁnto srt{ vmculo REF ao
r4ES 01/2024

TCTAL DO DIA

o2l2024

022024

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSISTENCIA CONTABIL

CAIXA GERAL

HONORÁR]O:, CONTAEE S

Hor,ror'Áatol, cor,rÁar s

TCTAL DO DIA

TCT,\L DO DIA

4.236,ú

4.236,00

400,00

400,00

1.107,00

1.107,00

5.743,00

400,00

400,00

14.560,00

14.560,00

31 186,00

29r,20

871,60

r:24

o212024

2.r.4.01.015

1.1.1.01.001

SIi4PIES NACIONÁI- A RECOIHER

C}IXA GERÀL

P6. SIIlPLES IIACIONÁL REEERÊNIE AC I4ES
0112024

PG. SIT1PLES NACIONAL RETERENTE ÁC MES
0112024

TOTAL DO OIA

03t2024

43 2024

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

HONORÂRIOS CONIABEiS

Hot\oúnros cor,nÁarrs

03l2a24

032024

1.1.1.01.001

4.1.1.02.001

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

PRESTAÇiO DE SERVIçOs N ESTÂ DATÂ

PREsÍAçÃo DE sERViÇos I\ESTA DAÍq

0312024

03i2024

0312014

0312424

03t2024

(')rss
CIIXA GERAL

( ) slr{Ptfs NActoNAL

PG ISS RÊF AC i\4ES 0l/2021

PG I5S REF AO IYES 03/2021

5I}4PLES NACIONAL A RI]COLHER DO I'1ES

0312024
SII\4PLES NAC]ONAL A RECOLHER DO I'IES
0312024

cusTo Dos s:RVIÇos F:F ((: r'rt]s 03/2024

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4-1.2.03.008

2.1.4.01.015

3.1.6.01.001 CUSTOS DOS SERVIçOS PRESIADOS

TRANSPORTE 6.988,80 1.16,4,80

r
I
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)ata Classific.ção Descrição Histórico Débito Crédito

03t2024 1.1.1.01.001 CÁIXÁ GERÂL

SI}1PLES NACIONAL A RECOLHER

IRANSPORTE

cusTo Dos slRvrços F.!F Ao rn:s 03/2024

TOTAL OO DIA

1.164,80

5.824,0{)

6.988,80

TOTAL DO [,lES

TOTAL DO DIA

IOTAL DO I,4ES

ICTAL DO DIq

6.988,80

6.988,80

21.948,80

4.236,00

4.236.00

400,00

400,00

873,60

873,60

5.509,60

22.950,00

400,00

23.350,00

459,00

t.317,ú

9.180,00

11.016,00

34.366,00

4.236,OO

4.236,ú

«D,00

400,00

1.337,00

1.337,00

5.973,00

25.230,00

400,00

25.630,00

504,60

21.948,80

04 t2024

0412024

3.1. r.02.008

1.1.1.01 001

PAGAI,4ENTO OE FUNCIONARIOS SEM
VINCULO EMPREGATÍCIO

CAIXA GERAL

PG DE FUNCIONARIO SEIí V]I]CI]I,O REF AO
MES 03/2024

PG DE FUNCIONÁRIO SEI.I VINCUI,O REF AO
r,rES 03/2024

TOTAL DO OIA

4.236,00

4.236,OO

400,00

400,00

0412024

t4 i2024

3.2.2.04.008

1.1.1.0r.001

HONORÂRIOS COIITAEE]S

HoNoúRIo5 coNTÁ8E:S

04i2424

04i2024

2.1.4.01.015

1.1_1.01.001

SII.,{PLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA G:RAL

PG, SII1PLES NAC]ONAL REFERENTE AO MES
o3l2021
PG. SIMPLES NACIONAI REFEREN IT AO I\4ES

0312021

rOTAL DO OIA

873160

an,60

5.509,60

400,00

23.350,00

0512024

0512024

0s12024

05/2024

1.1.r.01.001

4.1.1.02.001

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

05l2024

0512024

0512024

4.1.2.03.003

1.1. r.01.001

4.1.2.03 008

(.) rss

CAIXA GERAL

o SITlPLES NACIONAL

15t2024 2_1_4.01.015

PRESTÀdO DE SERVIçOS IESTA DATA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS [EiIq DATA

HoNoúRIoS CoNTÁBEiS

HONOúRIoS CoNÍÀ8Ets

22.950,00

45 2024

05i2024

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

CUSTOS DOS SERVIçOS PRESTADOS

C}IXÂ GERÂL

PG ISS REF AO t4ES 05/2021

PG ISS REF A3 [.lES 05/2024

SIMPLES NAC]ONÁI A RECOLHER DO I'!ES
0s12024

SII,IPLES NACIONAL A RECOLHER DO I,1ES

0512024

cusTo Dos sERVrços F.Ér qc Í.1r:s 0s/2024

cusTo Dos s€Rvlços F.:F AC t1r:S 0s/2024

TCÍAT DO DIA

9.180,00

11.016.00

.159,00

t_317,00

34.366,00

504,60

4.236,00

4.236,00

400,00

400,00

1.337,00

1.337,00

5.973,00

400,00

25.630,00

25.230,00

o6)rí24

'06t1024

06t2024

3.2.2.04.008

1-1-1.01.001

ASSIsTÊNCI,A CONTÁ8IL

CAIXA G'RÁL

IIONORARIOS CONTABE S

HONORÁRlOS CONTÁBE.s

3.1.1.02.008

1.1.r.01.001

a7 2014

o1l2a74

07 t2024

0712024

1.1.1.01.001

4.1.1.02.001

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

CIIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

ASSISTÊNCI,A C0MTÁ8IL

CAIXA GERÀL

rOÍAL DO IYES

PAGÂMENTO DE FUNCIONÂRIOS SEM PG DE FUNCIONARIO SEI'] V]TICUI.O REF ÀO
VINCULO EI4PREGATICIO I,1ES 05/2024
C}IXÁ GERAL P6 DE FU\CIONARIO St 14 VINCL,I,O REF AO

l4ES 05/2024

TOTAL DO DIA

ICTAL DO D]A

r0rêL Do tlEs

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS I ES]]q DATA

PRESTA*O DE SERVIçOS NESÍA DAÍq

HoNoúRro§ cor,TÁ8Eis

HONOúRiOS CoI\IIÁBEís

062024

'0612024

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXÂ GERÂL

PG. SIT1PLES I']ACIONAL RE'ERENIT AC I4E5
0512024

PG. SII1PLES NACIONAL REEERENIE AO T,1ES

0512024

TCÍAT DO DIÁ

PG ISS REF Al r4Es 072021

PG ISS REF AO I4ES OZ2(]21

0t i2024

07 i2014

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

()rss
CAIXÁ GERAL

IRANSPORTE

rCTAL DO DIA

504,60 504,60

I

AsslsrÊNCrA corÍrÁ8rL

CÁIXA GERÁL

CAIXA GERÁL

SERVIçOS PRESTÂDOS

ASSISTENCIÁ CONTÁBIL

CÁTXÁ GERÂI
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DTÁRIO

)âtâ ClassiÍicação Descrição Débito Crédito

01/)424

0112024

0712024

0712024

4.1.2.03.008

2.1.4.01.015

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

(.) SIMPIES NÂC1ONAL

SII.TPLES NACIONA]- A RECOLHER

cusTos Dos sERVIços PRESI-ADOS

CAIXÁ GERÁL

TRANSPORÍE

SIMPLES NAC]ONÂL A RECOLI]ER DO I1E5
0112024

SIMPLES NAC]ONAL A RECOLHER DO I'IES
0tl2024
cusTo Dos saRvlços F.EF q() r\1r:s 07/2024

Cr.,5TO DOS S:RVIÇOS tEF AC l'1lis 07/2024

TOTAL DO OIA

IO'I' L DO Í{ES

TCTÀL DO DIA

rolll L Do t{Es

ICT,\L DO DIA

tal I/r L DO IYES

ÍCTÀL DO DIA

10.092,00

12.110.40

31.14o40

4.236,@

4.236,00

400.00

400,00

1.513,80

4.2i6,@

20.s00,00

400,00

20.900,00

410,00

1.230,00

8.200,00

9.840,00

34.976,ú

4.236,00

4.236,00

400,00

400,00

1.230,00

37.140,40

10.092,00

12.110,40

4.236,00

4.236,00

400,00

400,00

400,00

20.900,00

504,60

1.513,80

410,00

1.230,00

504,60

1.513,80

0812024

08 2024

PAGAI'íENÍO DE FUNCIONARIOS SEI"I

VINCULO EI,{PREGAÍCIO
CAIXA GERAL

PG DE FUNCIONARIO SEI'4 VIIICUI O REF AO
MÉS A1t2O24

PG DE FUNCIONÁRIO 5EI'4 ViIICUIO REF AO
I4ES 07/2024

IOT,\L DO DIA

08/2024

08r2024

3.2.2.04 008

1.1.1.01 001

ASS]SÉNCIA CoMTÁBIL

CÁIXÁ GERÂL

HONORÁRIOS CONTABEiS

HONORARIOS CONTABEIS

24

08/2024

2.1.4.01.015

1.1.1_01.001

SÍMPLES NACIONÂI A RECOLHER

CAIXA GERÀI

PG. SIIíPLES NACIONAL REFÉRENÍ! AD I1ES
0112024

PG. SIT1PLES I,IACIONAL REiEiIENTT AC MES
0112021

TI]TÂL DO DIÂ 1.513,80

6.149/80

4.236,00

r.513,80

1.513,80

6.149,80

4.236,00

4.236,00

09t2024

0912024

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS SEÍ\,l

VINCULO EMPREGATICIO

CAIXA GERAL

P6 DE FUNCIONARIO SEI,I VIi]CUIO REF AO
Í'lES 08/2024
PG DÉ FUNCIONÁRIO SEI.4 VIIICUI,O RÊF AO
N1ES 08/2024

ÍCÍAL DO DLA

'o912024

0912024

'0912024

09t2024

1.1.1.01.001

4.1.1.02 001

3.2.2.04.008

1.1.1.0r 001

CTIXA 6ERAL

s€RvrÇos PRESTADOS

ASSISIÊNClA coTfiÁBIL

CIIXA GERAL

PRESTAçÀO DE SERVIçOS NESTA DATA

PRESÍAdO DE SERVIçOS I\E;TC DATA

HONOúRIos CoNTÁBEis

HONOúRIOs CoNTÁBEI-(

20.500,00

0912024

09 2024

'24

0912024

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

()rss
CAIXA GERAL

I) S]IYPLES NACIONAL

PG ISS REF AO t4ES 09/2021

PG ISS R€F AO MES 09/2021

SIMPLES NAC]ONAL A RÊCOLHER DO I,1ES

0912024

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO I,IES
0912024

cusTo Dos sERvtços F.EF AO N[s ]9/2024

cl.,sTo Dos sERVrços REF A(] r\1ts 09/2024

TOTAT DO DIÂ

0912024

09t2024

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXÂ GERÂL

2.1.4.01.015 SIIYPLES NACIONAL A RECOLHER

lal2024

1012024

3.1.1.02.008

r.r.1.0r.001

1012014

tol2a24

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ÂSSISTÊNCIA CoI'TTÁBIL

CAIXA GERAL

HONORÁRIOS CONTABE:S

HoNoúRro:' coMrÁBEis

34.976,00

8.200,00

9.840,00

4.236,00

4.236,00

PG, SIIlPLES IIACIONÁL REFEI]ENIt AI) I4ES

0912021
lat2024 2.1.4.01 015 SI!]PLES NAC]ONAL A RECOLHER

TRANSPORTE 1.230,00

400,00

4m,00

Histórico

3.1.1.02.008

1-1.1.01 001

PAGAI{ENTO DE FUNCIONARIOS SEI1 PG DE FUNCIf,NARIO SEI,1 V]NCUI O REF AO
VINCULO ÊMPREGATiCIO MES Og/2O24

CÁTXÂ GERÂL PG DE FUNCI'JNÁRIO 5EI4 VIT C.'.O RL:T ÂO
r4ES 09/2024

TOT,\L OO DIÂ
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DIARIO

Data Classificâção Descrição HistóÍico Débito Crédito

r0i 2024 1.1.1.01 001

7212024 2.1.4.01.015

CAIXA GERAL

S]IqPLES NACIONAL A RECOLHER

PG lSS REF AO t4ES 1212024

PG ISS REF AC I4ES 12/2021

SIIYPLES NACIONAL A R{:COLIiER DC I\1ES

72/2024

SIMPLES NAC]ONAL A RECOLI]ER DO I.IES

1212024

cusTo Dos saRviÇos R5F co l.Í:s r2l2024

CUSTO DOS SERVIÇOS F EF ô,o llt:S 121202.1

ENCERRA}1ENTO DO EXf:RC]CIO 202{

ENCERRAT,]ENTO DO EXERC1CIO ;024

ÍRANSPORTE

PG, SII1PLES I{ACIONAL REFEIIENÍT AO I4ES

09l2oz1
ÍOTAL DO DIA

1.230,00

1.230,00

s.866,00

1.230,00

1.230,00

5.866,00

4.236,OO

rOTI L DO I'4ES

TOT,\L DO DIA

TOT,\L DO DIA

TOÍP L DO IqES

tlt2024

1\12021

3.1.1.02.008

1.1.r.01.001

PAGAN1ENTO DE FUNCIONAR]OS SEI"]

VINCULo EÍYPREGATiC]o

CÀIXÂ G:RÁL

1.,2024

1rl2024

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSrsrÊNCrA coMrÁBrL

CAIXA GSRAI

nouoúaros courÁar.s
HoNoúRros coNTÁBE,s

TOÍAL DO DIA

rorAl Do I.4Ês

1.1.1.01.001

4.1.1.02.001

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

PRESTAÇÃo DE sERVtços NErrA DATA

PRESTAÇÃo DE sERVtços l.EITA DATq

TCTAL DO DIA

1212024

1) .r24

7212024

7212024

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGA]YENTO DE FUNCIONARIOS SEI.4

VINCULO E14PREGATICIO

CAIXÂ GERAL

PG DE FUNCIONAR]O SEI.4 VINCUIO REF AO
MES t7/2024
pG or rulrcloi',tÁruo srrq vlNcuro REF ao
ltEs 11/2024

TCT,\L DO DIA

7212024

72i2024

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSlSÍENCIA CONTAEIL

CAIXÂ GERAL

HONORARIOS CONTABETS

HoNoúRros coN.rÁBÊ rs

4.236,00

400,00

400,00

4.636,00

18.450,00

18.450,00

4.236,00

4.236,00

4.236,00

400,00

100,00

4.636,00

1212024

1212024

o ISS

CA1XA GERAL

( ) srr\4PLES NAC1ONAL

ENCERRA!]ENTO

ENCERRÂ14ENTO

ENCERRAÍqENTO

ENCERRAI.lEI\IIO

ENCERRAI,IEI.ITO

ENCERRAIYENÍO

ENCERRAMENIO

ENCERRAI'lENTO

ENCERRAIlENTO

ENCERRAÍ\4ENTO

ENCERRAlI4ENÍO

ENCERRANlENIO

18-450,00

18.450,00

4.236,00

4.236,00

400,00

400,00

369,00

1.107,00

7.380,00

36.528,00

4.800,00

120.140,00

2.402,80

48.056,00

7.208,40

21.144,80

249.t36,00

212.222,00

4.236,00

400,00

400,00

369,00

1.107,00

r212024

1212024

1212024

1212024

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

5.1.4.01.001

3.1.1.02.008

5.1.4.01.001

3.2.2.04.008

4.1_1_02.001

5.1_4.01.001

5.1.4.01.001

4.1.2.03.003

5.1.4.01.001

3.1.6.01.001

5.1.4.01.001

4.1.2.03.008

5.1.4.01.001

2.3.5.01.003

CUSÍOS DOS SERVIçOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

RESULTADO DO EXERCiCIO

PAGAI'4E]VTO DE EUNCIONARIOS SEI4

vINcuLo ETYPREGATiCIo

RESULTADo Do ExERcÍdo

lssrsrÊncn coffiÁerr
SERVIçOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍOO

RESULTADO DO EXERCjCIO

(-) rss

REsuLTADo Do ExERCÍcIo

CUSTOS DOS SER\'IçOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

( ) sI|.4P!ES NACIONAL

REsuLTADo Do ExERcicIo

Itsurteoo oo rxrncÍoo rlr
CURSO

EXERC,CIO

EXt:RC CIC

EXt:RC aiC

EXERC,'IC

EXLRC]:IC

EXtiR(-arc

EXHR(,CIC

Êxi:RC-CLC

EXERC]'LC

EXTRC.CIC

EXIRC 
'IC

EXER( CIC

)oz1

2024

2024

7024

2021

2024

2021

2021

2021

2i21

2421

ia21

7.380,00

36.528,00

4.800,00

120.14{,00

2.402,80

48.056,00

7.208,40

27.1,44,4O

249.136,00

272.222,00

1212024

1212024

1212024

7212024

1212024

1212024

122024

1212024

tzt2024

7212024

7212A24

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

CARLOS WEVERTON l.ll'1i \ SIIVA
Reg. no CRC - IvlÀ sob c l1o. tr15324-O
cPF:612.715.803-65

-TON SILVA DOS SANTOS
CIO AD14INISTRADOR
F: 618.380.723-06

IFLS

I
I

--..-':'!,t

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

PG DE FUNCIONÁRIO SEI'] VINCUIN RÊF AO
t4ES 10/2024

PG DE FUNCIONÁRIO SEI'1 V]ÀICUIO RÊF AO
t4ES 10/2024

TOT,\L DO DIA
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Atual

.037,80D

32.037,80D

I
7

AT1VO

ATIVO CIRCULÂNTE

DlsPoNivEL

CÂIXÀ

CÁIXÀ GERÂ]-

Lucnos ou pnr,luizos ncuMUtADos
LUCRos ou PRE]uizos AcuMUl-aDos

RESULTÂDo Do E€Rdoo Er'1 cuRso

tÍON SILVA DOs sANTOS
ICIO ADi\,IINISIRADOR
F: 618.380.723 06

PASSIVO

PASSIVO CIRCULÁNTE

oBRIGAçoEs rRrBurÁruAs

II'lPOSTOS E COI.ITRISUIçÔES A RECOLHER

SIIYPLES NÂCIONÂL A RECOLHER

PÂÍRI I'JÔNIO ÚQUIDO

CAPTÍAL SOC I.
CAPÍTAL SUBSCRTTO

CAPIÂL SOCIAL

132.037,80D

132.037,80D

132.037,80D

132.037,80C

1.147,00C

1.147,00C

t.t47,00c
1-147,00C

130.890,80C

80.000,00c

80.000,00c

80.000,00c

50.890,80C

50.890,80C

50.890,80C

CCRLOS WEVERTON LII']A SILVA
Reg. no CRC - l4A sob c ),1r. 01532rc
CPF:612.715.803-65
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.N:rlocic: r
DEMONSTF,AÇÀO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCrO Wr 31/12/2024'

120.140,00
:CETTÀ BRUTÀ

S5RÍIÇOS PREI]TADOS

]DUÇOES DÀ RTCBITÀ BRUTÀ

1 r S IYPLES NACÍONAL

IS TOS

l

:t.,1

:cEr?À r-ieuÍDÀ

ICRO BRUTO

]SUITÀDO OPERÀCIONÀL

,cRo !ÍQUÍDo oo e>encÍcro

]3.-q-a-!,J!

:S''SAS OPERÀCIONÀIS

JSPESÀS ÀDMINISTRÀTTVÀS

-::i.t rs - it:ri-r!. a)lTÀ-Brl

I?RÀS DESPESÀS OPERÀCIONATS

(4.800,00)

:1.144,80

21.144,80

I
I

t9.671,2t)

:SULTÀDO ÀNTES DO IR E CSL
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URBANIX SOLUCOES I-TDA

CNPJ: 1 7.856.645/0001 -2:i

o-

R DOM PEDRO II, N'SN, CENTRO, CEP 65.3E0-OOO SâNIA LUZ|A- üÀ x )ll

4)r
NOTAS EXPLTCATIVAS AS DEMONSÍRAÇÓES [,TNANCEIRAS 3111212024

NOTA 'I . CONTEXTO OPERACIONAL

A URBANIX SOLUCOES LTDA é uma empresa constitr ica em 15/03/2013 atualmente no mercado

nâcional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do l\lararhão que tem por âtividâde preponderante

o Serviços de Engenharia especializado em pÍestaÇão de serviÇos

NorA 2 - FoRMALTDADE DA EScRtruRAçÃo coNTÁBtL RESCLUÇÃo 1.418i í2 (NBc trc 1o0o)

A URBANIX SOLUCOES LTDA mantém um sistema de esr:.rituraÇão uniforme dos seus atos e fatos

âdministrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o númêro de identificêÇác Jos lanÇamentos relacionados ao respectrvo

documento de origem externa ou interna ou, na sua faila. em eienrei]ios que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

As demonstraÇôes conlábeis, incluindo as notas êxplicativa:i, elaboradas por disposiÇÕes legais, serão

lÍanscritas no "Liwo Diário", e posteriormente registrado na Junia C(,nrercial do Estado do Maranháo JUCEi/A.

A documentação contábil da URBANIX SOLUCOES LTDA é (onposta por todos os documentos, livros,

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compÕem a escritr rêrcáo contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caÍacterisr ca:; intrinsecas ou extrínsecas essênciais,

definidas na legislaÇáo e técnica'contábil. A URBANIX SOLUCOES LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NorA 3 - cRtrERtos coNTÁBEts urLrzADos

Declarâmos que as DemonstraÇóes Contábeis forêr elaboradas e apresentadas em plena

conformidade com a lnterpretação Técnica Geral (lTG) 1000 N4odelo Contábil para Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis posiuerl suas normas aprovadas pela RêSoluçáo

CFC n" 1.418/20'12, que estabelece um modelo simplficar:c, para a escrituraçâô e elaboraÉo de

demonstraÇóes contábeis.

NOTA 4 - PRÁTCAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Os lânçamentos contábeis foram efetuados diariêmentê e l(,n'r a úilizaÇão do Regime de Competência

NOTA 5 - AS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS

Todos os lanÇâmentos que deram origem âos d€ n]or sirativos contábeis foram embasados em

documentaÇáo idônea fornecida pela Administração da empresa, qLe se íesponsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas Íoram registradas no Regime de Conrpetr)r:ia, reconhecidas à medida que ocorriam e

recebidas em caixa ao íinâl dê câda mês sem qualquer dirninuÇáo ocasionadâ por provisão de crédito de

liquidaçáo duvidosa. não declarada pela AdministrâÇão da Empresa

I

Y,
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NOTA 7. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBÊIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixe: Conforme determina a R-.r.olução do CFC No. 1.296í0 (NBG TG 03)

Bemonstraçáo do Fluxo de Caixa e ResoluÇão do CtrC llc 1 :i76l1'1 (NBC TG 26) +presentaÉo

Demonstrações Contábeis, os vâlores contabilizados nest€ subgrupo representâm moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bêm como os rêcursos que possuem as mesmas características

de liquidez dê caixa e de disponibilidade imediata r)u e1é 90 (noventa) dias e que estáo sujeilos a

insigniÍicante risco de mudança de valor

b) Aplicaçôês de Liquidez lmediata: As aplicaÇôes finrrrceiras estão demonstradas pelos valores

origlnais aplicados, acrescidos dos rendimêntos pró-râta a.é a data do balanço.

c) lmobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelc custo de aquisiçáo ou construção, deduzido

da depreciação calculada pelo método linear com base ras taxas e leva em consideraÉô vida útil e

utilizaÇão dos bens (Resolução CFC No 1177109 (l!BC - fC 27). Outros gastos são capitalizados

âpenas quando há um aumento nos benefícios econr)m c)s; desse item do amobilizado. Oualquer outro

tipo de gasto é reconhecido no resultado como despe:,a qr aldo incorrido.

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos ciri ulant€s e não circulantes são demonstrados

pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, qua rclo aplicável, dos correspondentes encârgos

incorridos até a data do balanço patrimoniâ|. Quando âplicárel. os passivos circulantes e não circulantes

são registrados com base êm taxas de JUros que refleien' {r l)razo, a moeda ê o risco de cada transaÉo.

Provisôês - Uma provisâo é reconhêcida em dêcorrêncir de um evento passâdo que originou um

passivo, sendo provável que um recurso eccnômico posia ser requerido para saldar a obrigaçáo. As

provisões são registradâs quando julgadas prováveis e ,:onr base nas melhores estimativas do risco

envolvido.

e) Prazos: Os âtivos realizáveis e os passivos exigiveis al5 o encerramento do exercicio seguinte são

classiflcados como circulantes.

D Obrigações Fiscais e Tíbutárias: São registrados nessi:r rlrbrica os tributos a pagar pela êntidade,

sejam elês tributos próprios ou retidos na fonte. No ano dÉr 2024 os saldos finâis a pagar reÍerente a

Simples Nacional foi de R$ 1.107.00 e ISS foi de RS 0 00 (,s saldos foram registrados.

g) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conia cortabl os valores a pagar a Íornecedores de

bens ou serviços.

h) As Despêsas e as Receitas: Estáo apropriadas obecece dc ao regime de Competência.

i) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado seguncc c Regime de Competência. Os rendimentos

e encargos incidentes sobre os Ativos e Pass vos e suas ft,,a izaÇóes estão reconhecidas no resultâdo.

NOTA 8 -OBR|GAÇÔES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULAt-rEr

Este grupo está composto pelo seu valor nomrnal, orig[']a ( representa o saldo credor de obrigâçõês

fiscais-empregatícaas e outrãs obrigaÇôes. bem como as provisóes : o:,ais

O patrimônio líquido e apresentado em valores atualizad( s e compÍeende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, as coltrapaÍtidas de aumentos ou diminuições de

valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência d.l r;ua avaliaçáo e preÇo demercado.

NOTA 9 - PATRIMÔNIO LIOUIDO
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NOTA 1O - RECEITAS

Segue abaixo o montante de cada catêgoria significativa ( elevante) de receita reconhecida durante o

período

R BRICA CONT BIL

Receita de PrestaçÕes de ServiÇos

NOTA 1,I _ DO RESULTADO DO EXERCiCIO

O Lucro do Exercício de 2024 será incorporado ao Pa:.lma n o da empresâ

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstraçáo do Fluxo de Caixa Íoi êlaborâda em ccxformidade coín a Resoluçáo do CFC N".

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - DemonstraÉo dos Flur(os de Câixâ ê também de acordo com â

Resoluçâo 1.15212009 que aprovou a NBC TG '13

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a URBANIX SOLUCOES LTDA optou foi o DIRETO.

As rubricas contábeis quê compõe as atividades de invesi ''tÉrntos são as seguintes:

. lmobilizâdo

As Íubricas contábeis que @mpõe as atavidades de financiitntento são as seguintes:

. AplicaÇãoFinanceiÍa.

Santa Luzia - MA, 31 de dezemlrro de 2024

AILTON SILVA DOS SAÀ TOS
CPF n. 618.380.723-05

Sócio Administrado.

CARLOS WEVERTON LIMA SILVA
CRC/lvlA n'0153!14lO

Contador

VALOR (R$)

120.140.00
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TERMO DE ENCERRT\lVl ENTO
LIVRO DIARIO DE I'I" (X)2

Çonlém o presente iivro 1 I páginas elelron icâm {:r t( rrumeradas de 1 a 11 em
urna vra. todas elas já esc'ituradas e servrrá cofrci L i\ rc frrário nr 002, Íeferente
ao perÍcdo 0110112024 a 3111212024 ccrn enre.,,.nrlnte cio exercicio social
em 3111212024, da firrra URBANIX SOLUCOIS I TfrA estabelecida no(a) R
Dom Pedro ll, n" SN, bairro Certro CEP 6l3lil l)10, cidade Santa Luzia,
estado \44. inscrita no C.N.P.J. 17.856.645/0001 -il3 e registrada no(a) na
junta comercial do Estad(, dl lvlaranhco sob :i N FE n' 212.0171220-0 por
despacho de 1 510312013.

S?r'a L rzra-MA 31 de Dezembro de 2024

AILTON SILVA DOS SANÍOS
CPF n." 6:B 380.723-06

Sóoo-adm nistradôr

( ÀÍ.]LOS \IJEVERTON LIMA SILVA
aRC/MA n o 015324/0

contador



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarel e lntegraçã()

ASSINATURA ELETRCII.I ICA

cERrrPrco À ÀurENTrcÀÇÀo EtÍ 16/06/ra25 0a 41 soB N" 2o25a757826
PROTOCOLO: 250131826 DE 13/a6/2025. NrI€: 21201712200.
URBÀNIX SOLÚCOES LTDÀ
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Certificamos que o ato da empresa URBANIX SOLUCOES LTDA conrÍa assinado digitalmente por:

Nome

CARLOS WEVERTON LIIVA SILVA

61838072306 AILTON SITVA DOS SANTOS

CPF/CNPJ

61271580365

JU§§MÀ ISÀÀEIÀ PÀLUSKI
!!spoNsÁrEL PErÀ ÀurENTrcÀÇÀ,

sÀo Lürs, 16 /06 /2 02:
sp!êsafacaL . rà. gov. b.



Mínistério da lndústria e Comércio Exterior ê Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração "is l.{A

' ^lo.-eSoo-)
?1

?..:I A).\
TERÍVO DE AUTENTTCAÇÃO- Ll\/RO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do L ví) Digital com características abai xo, conf ee
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenlicidade n" '125011707875 em 1610612025, protocolo 250757826.
Para validaçáo de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessadc o fcrtal de Serviços / veriÍicação de documentos
do Empreendedor (http:,IryIlry€rnplg§qEgiL.nla-.§,ov.br') e inÍormar o r:odigo de veriÍicaçáo.

ll.I I :llt:: : i,,,,':ii,i ldentÍÍlcação dê rEmprcrs a

Nome Empresarial: URBANIX SOLUCOES LTDA

Número de Registro:

CNPJ:

lVlunícipio:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

',.'

T po de L vro:

21201712240

17856645000123

Santa Luzia

DrÁRro

01 I 01 t2024 - 31 I 1 2t2024

de,i1ço O'n ilal

,, 
1, .;,,:assiúAiâ!§,,,: ,l,,.:,:'r,r,lll,litll,, llii1,lrliillt r.rerc, I tltt I

61271580365 CARLOS WEVERTON LIN/A SILVA

61838072306 AILTON SILVA DOS SANTOS

JUCEMÀ

cERTrFrco À ÀotENTrcÀÇÁo E:f,Í a6/o6/-'/-a25 08:41 soB N" 2o25a751826
PROTocoLo: 2aA157A26 DF I1 06l-025 .,1 ' ; Dt \,'EPIEICÀÇÀO,

125A91O7A15. NIRE: 21201?1:200.
URBÀNIX SOTUCOES LTDÀ

ISÀ8E1,À P}I,USKI
RrsPoNsÁlG! pErÀ ÀurENTrcÀÇ.r-a

sÃo Í,uÍs, 16l0612025
@plesafâci1.rna,gow.br

w

oncloâB

rvA015324
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do Atual
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ÁÍNO
ATIVO CIRCUTANÍE

orspor,rÍvr
CAIXA

CAIXÂ GERA

LUCROS OU PRE]UIZOS ÂCUI.lULADOS

LUcRos ou PREJUizos acur.iulÂDos
ntsurloo oo rxtncioo Er4 cuRso

LTON SILVA DOS SANTOS
ICIO AD14ÍNISTRADOR
F: 618.380.723-06

PASSIVO

PASSIVO C1RCULÁNTE

oBRTGAçÕES TRrBurÁPJAs

rr'iposros E courRIBUrÇôEs a RECoLHER

SIMPTES NÂCIONA]. A RECOLHER

elrmmôuro úquroo
C.APrIAL soclAt-

CAPITÂI SUBSCRITO

CAPTTAL SOCIAL

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00c

840,00c
840,00c

840,00c

840,00c

109.746,00C

80.000,00c

80.000,00c

80.000,00c

29.746,OOC

29.746,OOC

29.746,O}C

CARLOS WEVERT.]N LI[14 SILVA
Reg. no CRC - I"lA sor c ',1c.015324-0
CPF:612.715.803'65
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DEMONSTRÀçÁO DO RESULTÀDO DO EXERC Í clc EM 31/ 1-2 / 20

]CE1?À BRUTÀ

;:Rr,itÇcs PRls rADos

:DUÇOES DÀ RECEÍTÀ BRUTÀ

i r I-cS

I ; SIMPLES ilÀ-CIôNAL

)SPESAS ÀDMÍNISTRÀTÍVÀS

ITRÀS DESPESÀS OPERÀCÍONÀIS
:-r iri'l'c: DCS -.;RVIaos !RESTqr(.s

91.t)t , ,

13.2C1,011

(1.8t1, )tl

3t.l:l,r)rl

91.800,00

ISTOS

:.],:-àMaITC !E FU\CIôNARIOS SEI,l rilI-CULC EMPRilG.ilÍ u

JCEITÀ IIQUÍDÀ

ICRO BRUTO

:SPT'SÀS OPEFÀC]ONÀIS

-13.2tr0,00)

i1.334,00)

11.266, CA

(4.800 0a)

'36.120,00)

29_146,40

29 .'146, AA

]SUITÀDO OPERÀCIONÀI

]SUITÀDO ÀNTES DO IR E CSI

ICRo IÍQU]Do Do E)GRCÍcIo

-- .l rLi! ::o:i 5AN:o5
. À]"tr\.: iÀDcF.
,F)-1:.38:.r:l-a6

rl:!il,r-:S 7ll''F;: -i.: I],1.tr tIl-1,'A
;leq . n. al a: : ::, :.r.r o l,Jc . 015 32,i O

rlt'-rj: a:. ll:.r. I i:r

n?o,-

,-1.:66,4C

i1. Elrr, il!)

:9.746,00
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coEFrcrENTEs DE AitÁLrsrs eM srlr i0

€ficiente Fórmula Valor Resultado

Cice de Liquidez Geral Alivo C rcu ante + Rea záve Lonqo Prazl 110.586,00 + 0,00 131,65

Passivo Circulànte + Passlvo Não-Circulântê

Cice de Liquidez corrente Ativo Circulante

840,00 + o,0o

110.586,00 131,65

Passivo C rcuJante

dice de Liquidêz Seca Ativo Crrcuiante - Esloque

840,00

110.586,00 - 0,00 131,65

Passlvo C rcu ant€

Disponíve

840,00

110.586,00 131,65lice de Liquidez

rcdiata

lice de Solvência Geral Ativo

Passivo C rcu ante 840,00

110.586,00 131,65

Passivo Circulante + Passrvo Não Circulante

dice de Endividamento Passivo circulante + Pâssivo Não_Circulênte

840,00 + 0,00

840,00 + 0,00 0,01

Passivo Tota

Pâssivo Circulânt€ + Pàssivo Não-Circulante

110.586,00

840,00 + 0,00au de Endividamento 0,01

110.586,00

TON S]LVA DOS SANTOS
CIO ADÍ{INISTRADOR
F: 618 380.723'0ar

CÀRLOS IVÊVERTOI' UI4'. SILVA
Reg. no CRC - lvlA sob o No. 115124 O
CPF: 612.715.803-6;

;/í I
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êg t+LURBANIX SOLUCOE:S L-TDA

CNPJ: 17.856.645/000l - 2:i

§O r
,i)

)t,

R DOM PÊDRO ll, No SN, CENÍRO, CEP 65.190-000 Santa Luzia, t\4A

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇJES FINANCEIRAS 31i12/2023.

NOTAí - CONTEXTO OPERACIONAL

A URBANIX SOLUCOES LTDA é uma empresa constitL íca em 1510312013 atualmente no mercado

nacional com sede na cidade de Santa Luziâ, Estado do l\laranlão que tem por atividade prêponderânte

o Serviços de Engenharia especializado em prestaÇão de ser/iÇos.

NOTA 2 - FORMALTOAOE DA ESCRTTURAÇÃO CONTÁB|L RE:S,Ct_UÇÃO í.418/í2 (NBC tTG 1000)

A URBANIX SOLUCOES LTDA mantém um sistema Ce esc.Íturacáo uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio dê processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número dê idêntificaÇâr) dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elerne]tos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicâlivrÍi. elaboradas por disposiÇÕes legais, serâo

transcritas no "Livro Diário", e posteriormente registrado na Junia Ccnrercial do Estado do Maranhão JUCEMA.

A documentação contábil da URBANIX SOLUCOES LTDA é c.ornposta por todos os documentos, livros,

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou comp,lem a e:icritL raÇão contábil.

A documentaÉo contábil é hábil, revestida das câracterist c;r:; int:ínsecas ou extrínsecas essenciais,

definidas na legislâção ê técnicâ-contábil. A URBANIX SOLUCOES LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 . CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstraçôes Conlábeis foran elaboradas e apresentadas em plena

conformidade com a lnterpretação Técnica Geral (lTG) 1000 Nlodelo Contábil para Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis pos;uenr suas normas aprovadas pela ResoluÇáo

CFC n' 1.41812012, que estabelece um modelo simplílcaco para a escrituraÇão e elaboração de

demonstraçôes contábeis.

NOTA 4 . PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Os lançamentos contábêis foram eÍetuados diariamente, e :.Ír a utilização do Regime de Competência

NOTA 5 - AS DEMONSTRÂÇÔES CONTÁBEIS

Todos os lançâmentos que deram origem aos d€ 'r (,. ;ttativos contábeis ÍoÍam embasados em

documentação idônea fornêcida pelâ Administração da empres;, cl-r-. se .esponsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as recenas Íoram registradas no Regime de Conrp€t( n: a reconhecidas à medida que ocoÍÍiam ê

recebidas em caixa ao final de cada mês sem qualquer dirninuÇi:o ocasionada por provisáo de crédito de

liquidaçáo duvidosa, nâo declarada pela AdministraÇãc da Empresa
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NorA 7 - pRtNcrpArs pRÁTrcAS coNrÁaers noorloa§-

a) Caixa ê Equivalentes de Caixa: Conforme determina a ll )sc,luçáo do CFC No. 1.296í0 (NBG TG 03)

BemonstÍaÇão do Fluxo de Caixa e ResoluÇão do C:C tlo 1 376/11 (NBC TG 26) +presentaÇâo

Demonstraçóes Contábeis, os valores contacilizâdos neste subErupo reprêsentam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recrrr;crs que possuem as mesmas câracterísticas

de liquidez de caixa e de disponibilidade ir]ediata ou a:é 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.

b) Aplicaçõês dê Liquidez lmêdiatâ: As aplicações fi'rirnceiras estão demonslradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimenlos pró-reta a é a data do balanço.

c) lmobilizâdoi Os âtivos imobilizados são registrados pe o crsto de aquisição ou construção, deduzido

da depreciaçáo calculada pelo método linear com base ras laxas e leva em consideraçáo vida útil e

utilizaÇão dos bens (Resolução CFC No l.:77109 (NB3- TG 27). Outros gastos sáo capitalizados

apenas quando há um aumento nos beneÍicios econdm c )s desse item do imobilizado. Qualquer outro

tipo de gasto é reconhecidô nô resultâdo como despesa (tL a,rCo rrcorrido.

d) Passivo Circulantê ê Não Circulente: Os passivos cir(ulânles e não circulantes sáo demonstrâdos

pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos. qua roo aplicável, dos correspondentes encargos

incorridos até â datâ do balanço patrimonial Quando aplic:\,'el os passrvos circulantes e náo crrculantês

são registrados com base em taxas de juros que refleten' (, prazo, a moeda e o risco de cada tÍansação,

Provisõês - Uma provisão é reconhecida 3m decorrên ria de um evento passado que oraginou um

passivo, sendo provável que um recurso económico pos;a :er requêrido para saldar a ob[igâÉo. As

provisóes sáo registradas quando julgadâs prováveis e (:om base nas melhoÍes estimâtivas do risco

envolvido.

ê) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis a1é o ercerramento do exercicio seguinte são

classiíicados como circulantes.

0 Obrigaçóes Fiscais ê Tribuúrias: São reg strados nessa rüb.ica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonle. No ano le 2023 os saldos Íinais a pagar referente a

Simples Nacionalfoi de R$ 840,00 e ISS foi de R$ 0,00 os saldos Íoram registrados.

g) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conla Ír(niabi os vâlores a pagar a fornecedores de

bens ou serviços.

h) As Despêsas e as Receitasi Estão apropriadas obedec,]r clo ao regime dê Competência.

i) Apuração do Resultedo: O resultado foi apurado segunlc c Regime de Compêtência. Os rendimenlos

e encargos incidentes sobre os Ativos e Pass r'os e suirs ( alizaÇóes estão reconhecidas no resultãdo.

NOTA 8 - OBRTGAÇOES A CURTO PRAZO (PASSIV'C CIRCUL,q ,lr:)

Este grupo está composto pelo seu valor nom 1â1, origLna ( representa o saldo credor de obrigações

fiscais-empregaticias e outrãs obÍigaçóes, bem como âs provisóes s.oc ais

NOTA 9 - PATRIMONIO LIQUIDO

O pâtÍimônio líquido é âpresentado em valores atualizad(,s e compÍeende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercicio pe'iodo, as coí,trapartidas de aumentos ou diminuições de

valor âtribuído a elernentos do ativo e do passivo, em d3corrênciâ d,) sua avaliação e preço demercado.
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NOTA íO - RECEITAS

Segue abaixo o montante de cada câtegoria significativa ( €|levarrte) de receita reconhecida durante o

período

R BRICA CONT BIL

Receita de PrestaÇões de Serviços

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Pairima n o da empresa

NOTA í2 . DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em crnformidade com a Resolução do CFC No.

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - DemonstraÇão dos Flr):os de Caixa e também de acordo com a

ResoluÇâo 1 .15212009 que aprovou a NBC TG '13

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a URBANIX SOLUCOES LTDA optou foi o DIRETO.

As rubricas contábe,s que compõe as atividades de invêsr:inenlôs são as seguintes:

. lmobilizado

As rubricas contábeis que compõe as atividades de finanoiirrnento sâo as seguintes:

. AplicaçãoFinanceara.

Santa Luzia - lvlA. 31 de dezerri)ro dê 2023

AILTON SILVA DOS SA I\ TOS
CPF n. 6'l 8.380.723-0:j

Sóc o Administradc I

CARLOS WEVERTON LIM,q SILVA
CRC/1,44 n" 015324/{l

ContadoÍ

vALoR (R$)

91.800,00

I

t_

NOTA 1.I - DO RESULTADO DO EXERCíCIO
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ESA DEMT\IISTERIO DO EMPREENDEDORISMO. DA \IIC R0I1\4PRESA E DA

PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pr:rlueno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e lnlegracão

MODELO III
(TNTEGRA A IN/DREI N. 8l/2020 E A rN /DREI N. 82i2021)

t§
\ §ô 7,}

i.-i1-

DECLARAçAO DE ARQUIVAMENTO DE BALANçO COl\í ) DOCUMENTO DE INTERESSE

(APÓS APRoVAçÃo DAS coNTAS Do TITULARyADMINISTIT,\DoR E AUTENTICAÇÃo Do LIVRo)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualrÍicados

II - Carlos Weverton Lima Silva, Brasileiro, soltriro. contador, inscrito(a) no CPF sob o no

612.715.803-65, e no CRC sob o n" 015i24-O, contador(a) rcstrülsável pela elaboração e validação das
demonstrações contábcis;

APRESENTAM a registro, corno documento cl; intcrcsse, a via n' única do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado ern a:ir de reunião/assembleia arquivada sob n'
212.0171220-0, referente ao exercicio de 2023, ressaltando-se 1,rc o respectivo livro contábil encontra-se
autenticado nessa Junta Comercial sob n" 1250967'1403: e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

l. As informaçôes cadastrais colstantes n,l:te ato são verdadeiras e poderão ser
consultadas perante a Junta Comercial do M:ranhão ;

2. Foram obserr'adas as disposições contidas nc, art. 10-B da Instrução Normativa DREI
n'81/2020 e no § 20 do art. 2'da Instrr.rção Nolrrrrtiva DREI n'8212021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo
titular/administrador.

Reconhccem que a falsidade de qualquer clas informaçôes declaradas poderá ensejar
responsabilização civil. administrativa e penal dos signatários, noi tcrmos da Iegislaçâo vigente, incluindo os

artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções prlvistas nas norÍnas societárias, contábeis e

tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, corvalidade jurídica plena, por rneio de

qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconlhecida no Brasil, como o Portal Gov.br
(contas comselo pratâ ou ouro, com validação garantida pel.r uoverno federal), ou pelos portais de

I - AILTON SILVA DOS SAN'IOS. brasileiltr, ;oiteiro, empresário, inscrito(a) no CPF

-., sob o n' 618.380.723-06, represeÍrtante legal da sociedade Lll{f iANIX SOLUCOES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n" 17.856.645rc001-23, com sede à Rua GorLcalves Dias. N'48. Centro, Altamira do
Maranhão. CEP: 65310-000, conforne poderes atribuídos pelo coil rato ou requerimento de empresário;
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assinatura eletrônica das Autoridades f'ertificadoras (AR) ,rrerlenciadas pela ICP-Brasil, utiÍzando
cerlificados digitais emitidos confbrme os requisitos lcgais, nos tcn.)1os da Medida Provisória n" 2.200-
2/2001. do Decreto n' 10.543/2020. da Lei n" 14.06312020 e d:nr is clispositivos apficáveis.

E. por cstarcm de pleno acortlo com irs cláusulas irci.ria. Ílrmatn el

Declaraçào, para que produza todos os seus eÍàitos legais.

[Localidade]. IData clctrr)nica ila 3siinâlul'a]

te a presente(g
rloC

§sso.lo
\'

/+,

Assinatura Eletrônica do Representant€ Legâl/Titular
(Realizada por meio de plataforma legalmente

reconhecida)

\onre complero: AILTON Sll-vA DOS SANI-OS

CPF: 618.180.723-06
Cargo: Sócio-Administrador

r\ssinaturrr Elctrônica do Representânte Legal/Titular
(Rca i,aca por meio de plataforma legalmente

reconhecida)

Nome corrl,leto: CARLOS WEVERTON LIMA SILVA

CPF: 612.715.803-65
Cargo: Contador

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departarnerrto Nacional de Registro Empresarial e Integração -

DREI cni 061052025. nos tennos do Oficio-Circulal n. 18,1 (l:rocesso SEI n" 16100.00133012025-91), e

constiÍui documento obrigatório para instruir o balallço apreser):a(io a registro como documento avulso,

consoante disposições do artigo l0-B da IN, DREI n. li 1,2020 e arligtr 2' da IN/DREI n.8212021 .

:;Ê:l
Documento assinado eletronicamente por Flavia Reginâ rilritto Gonçalves, Diretor(a), em061Q512025,

às l8:59. conforme horário oficial de Brasilia. conl furlditr:lcnto no § -.]" do art. 4" do Dccrelo n" 10.5'+-1.

,cl

httos: colabor:oor sei.gor'.br'sL'l !oltlIr)li!!lLU
A autenticidade deste documento pode ser conlerida no s t,-'

.t\1rflrq ll ll
acao. tloctt rrerto conlcrir& id :r1çI1!-.-r. ,Ilirnnando o código veriticador 50135673 e oOl(Ji:l() aCe\'l) (

códiso CRC AF3D4B9B

Referência: Processo n" I 6100.00 13 30/2025-91 . sEI n" 50135673
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Certificamos que o ato da empresa URBANIX SOLUCOES LTDA conrfa assrnado digitalmente por:

CPF/CNPJ

6127'1580365

Nome

CARLOS WEVERTON LII\14 SILVA.

AILTON SILVA DOS SANTOS61838072306

JUCEMA

qERTIFICO O ÊIGISTRO Bl !6/A6/2025 0r:(r9 rrCB No 20250151213'
pRôrôcol,o: 25015121 3 DE A3/A6/2025
cóDrco DE lERr FrcÀÇÂô: 125:19?03?13 c\11'J LÀ SEDE: 17a56645000123

N'RE. 21201?12200. cOÀí EEtITos DO :IGIÍ;IR() É14: 13/A6/2025'
URBÀN]X SO]-UCOES LTDÀ

cÀPI,os À-!iDRE !E ll'1)lÀEs PEttill\
SÊCRETÀRf( GEIÀL

?,{.êúPrêsafãc) I. na 9Ôv.5.

TDENTTFTCAçÃO DO{S) ASSTNTAN rE(S)
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TERMCI DE AtsERl-I'RA
LIVRO DIÁR§O DE I.{" OOl

Contém o pÍesente livro 1í páEinas. elelronicanenle r'r.Ir]eradas de 1 a 11 em
urnâ via, todas elas já escritJrâdas e se'vrrá cor rô - ! r,l Drário no 001 , referente
ao perÍodo 01101 2023 a 31|z2023. lom er:cer'rir'rerlc ciô exercício social
êt|.1. 3a11212023, da firmâ URBANIX SOLUCOI S |TDA êstabelecida no(a) R
Dom P€,dro ll, n" SN, bai[ro Centio CEP 6:,3:,4-]l)1:) cidade Santa Luzia,
esiado \ilA, inscriia !o C.f,l.P.J. 1 7.3i6.6451CC01 '2: e registrâda no(a) na
junia comerciâl do Estedo dc [,4arar']l'riio solr o l,llttl: n" 242.0171220-0 pot
despachc de 1 510312013.

Sar'rta Luzia-MA. 1 de Janeiro de 2023

AILTON SILVA DOS SANTOS
CPF n.'618.380 723 06

Sócio-administrador

(]ÂIlLOS I4./EVERTON LIMA SILVA
CRC/[,44 n.' 015324/0

co ladoÍ
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crédito

l)

DébitoData ClassiÍicação Descricão Histórico

'0712023
,0112023

3.2.2.0.+.008

1.1.] 01.001

sor,toúnros collrÁer;s
Hor!oúnros coNrÁeers

'4112023

0112023

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESIAOOS

'01,/2023 2.1.4.01.01s SIÍ\4PLES NACIONAL A RECOLHER

SII'IPLES NAC1ONAL A RECOLHER

T'TAL DO D]A

PRESTAÇAO DE SERVIçOS NESTA D}TA

PRESTAçÀo DE sERVrçoS NE5-TA DATÂ

ÍOTAL DO DLA

IOT,\L I)O ['IES

IOTAL DO i\.4ES

TOTAL DO DIA

PREÍAÇÃO DE SERVIçOS NESTA DATA

PRESIAÇÂo DE sERvIÇos NasrA DATA

TOTAL DO DIÁ

TOÍAL DO IYES

HONORAR]OS CONÍABE]I]

400.00

400,00

18.500,00

18.500,00

7.400,00

7.400,00

370,00

1.100,00

400,00

400,00

18.500,00

18.500,00

'o1i2023

'01/2023

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

cusTos Dos sERVIços PRESraDos cusTo DossERVtços REF Ao r,1r s 0u2023

cAtxA GERÁL CUSTO DOS SERViÇOS REF ÁO l.tEs 01/2023

TOTAL DO DIÁ

'011)023

'0712023

'0112023

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

(-) rss

CAIXA GERÁL

(, SII'IPLES NACIONAL

PG ISS REF AO IYES

PG lSS REF AO Í\4ES

SIMPLES NACIONALA RECOLHER I)O I\4ES

0!2023
SIMPLES NACIONALA RECOLHER I)O 14ES

0,2023
TOTAL DO DIÂ r.470,00

27.77O,O0

2.640.00

1.100,00

7.470,OO

21_770,40

1.100,00

4.r40,00

400,00

400p0

12.000,00

12.000,00

240,00

720,00

370,00

240,00

720,00

r,100,00

1.100,00

4.140,00

,0212023

'0212023

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAI!]ENTO DE FUNCIONARIOS SE14

vIltcuto rltpnrclÍcIo
CAIXA GERAL

PG DE FUNCIONARIO SEI1 VJ\CULO REF AO
f4ES 0r/202-:
pG DE FUNCIoNÁRIo sE'í vI\cL.rLC REF Ao
[4ÊS 01/202-i

TCTAL DO DI,A 2.640,00

400,00

400,00

r.r00.00

2.640,00

2.640,00

400,00

400,00

t42t2023

,42i2023

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SIMPLES NACIONÂL A RECOLHER PG. SIMPLES IIACIONAL SEFEREN EAOIYES
0112023

PG. SIIIPLES i\IACIONAL IEFÊREN-E AO I'4ES

01/2023

TOTAL DO DlÂ

'o2t2423
'02i2a23

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASS]STENCIA CONIABIL

CAIXA GERAI

HONORAR]OS CONTABE]S

HoNoúRros coNTÁBErs

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSiSTENCIA CONIABIL

CAIXA GERAL

HONORÂRlOS CONTABEiS

HoNoúRros coNTÁBEts

0312023

'01/r023

'4312023
,03/2023

400,00

400,00

12.000,00

12.000,00

1.1.1.01.001

4.1.1.02.001

CAIXA G:RAL

SERVIçOS PRESTÂDOS

'0312423

'03t2a23

'0312423

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.r.2.03.0m

c) rss

CAIXA GERAL

o SIMPLES NAC1ONAL

PG ISS REF AO I.1ES

PG ISS REF A0 I{ES

SIP]PLES NAC]ONAL A RECCLFER 1)O I.'IES

03t2023

SIN1PLES NACIONAL A RECCLI.ER I)O I\4ES

03/2023

CUSTO DOS SERVIÇOS REF AO I.1E S 03/'2023

cusÍo Dos sERvIÇos REF Ao I4Es 03/2023

TOTAL DO DIA

'0312423

'03/2023

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

CUSTOS DOS SERVIçOS PRESIADOS

CA]XA GERAL

'03l1a8 2.1.4.01.015

4.800,00

5.760,00

r8.160,00

2.640,00

4.800,00

5.760,00

18.160,00

0412023

0412023

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAIYENIO DE FUNCIONARIOS SE14

vINCULo EI.4PREGATicIo

CA1XA GERÂL

PG DE FUNCIOIJARIO SEY VI\CUtO REF AO
r,tEs 03/2023
pG DE FUNcIoNÁRIo sEy \INCI-Ito REF Ao
tvlEs 03/2023

ÍOTAL DO DIA

'a+i7023 3.2.2.04.008 ASSISTENCIÁ CON'TABIL

TRANSPORT'

2.640,00

4OO,00

400,00

2.@0,00

2.640,00

DIARIO I

nsssrÊncm covrÁarr
CAIXA GERAL

TI)TAL DO DIA

1.1.L01.001

4.1.r.02.001

7.400,00

7.400,00
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DIÂRlO

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito
TRÂNSPORTE

xolrolÁntos colrÁatrsCAIXÁ GERÁL

SII{PLES NACIONAL A RECOLHER

04,2023 r.1.1.01.001

'\st2023 2.1.4.01.015

400,00

400,00

720,00

400,00

400,00

'04t2023

04t2023

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXÂ GERAT

PG. SII{PLES 1IACIONAL qEFEREI'ITE AO 14ES

03/2023
PG. SIIIPI.ES \ACIONAL IEFERENiE AO I'IES
03/2023

TOTAL DO DlÂ

TOTAL DO DIA

ftlTiL DO MES

TOTAL DO DIÂ

TIlAL OO DLq

rOÍAL DO I'4ES

IOTÀL DO DTA

720,00

3.760.00

400,00

400,00

r6.500,00

r6.s00,00

330,00

990,00

720,00

720,0o

3.760,00

'0512023

05t2023

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSlSTENCIA COITTABIL

CAIXA 6ERAL

HoNoúRros coNTÁBErs

HONOúR]OS CONTÁ8EIS

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS hÉSIq DATA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS \lslq DATA

400,00

400,00

16.500,00

16.500,00

'0512023

'a512023

1.1.1.01-001

4.1.1.02.001

CAIXA GERAL

SERVIçOS PRESIADOS

,. 123

5'/d23
0st2023

4.1.2.01.003

1.1.r.01.001

4.r.2.03.008

c)rss
CAIXÂ GERAL

(-) snlPLES NACIONAL

05/2023

'a512023

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

CUSTOS DOS SERVICOS PREÍADOS

CAIXA G:RAL

PG ISS REFAO I4ES

PG ISS REF AO I4ES

SII4PLES NAC]ONAL A RECOI.IEF:DO MES

05/2023

SIMPLES NACIONAL A RECOIFETIOO I4ES

osl2023

cusTo Dos sERVIÇos fi.EF,\o l,lÉs 05/2023

cusTo Dos sERVIços R:F,1o Plfs 05/2023

TOTAL DO DIÂ

24.820,00

6.600,00

7.920,00

2.640,00

2.640,00

400,00

400,00

330,00

990,00

420,00

1.260,00

06t2023

06/2023

3.1.1-02.008

r.l 1.01001

PAGAI.,I ENTO DE FUNC]ONARIOS SEI'4

VINCULO EIT4PREGATICIO

CAIXA GERÂL

PG DE FUNCIONARIO SE:I Vtl]CL LO REF AO

I1ES 05/202:
P6 DE FUNCIONÁRIO SE'1Vt\CL LO RTF AO

t4ES 05/202:
TÔTÂL DO DIÂ

'06/2023

06t2023

ASSISTÊNCh COMTÁBIL

CAIXÀ GERÂL

HONOúRlO5 CONrÁBEr:;

HONOúR1oS CONTÁ8E]S

6.600,00

7.920.00

24.820,00

2.640,00

2.m,00

400,00

400,00

990,0006 2023

wt23

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SII,IPLES NACIONAL A RECOLHFR

CÁIXA GRAL

PG. SIMPLES NACIONAL :lfFEREÍ\l'lE AO MES

05/2023
PG, SIN1PLES \IACIONAL 1EFEREI'JTE AO MES

05/2023
TOTAL DO DIÁ

990,00

990,00

4.030,00

'0712023

'0t12023

1.1.r.01.001

4.1.1.02.001

CAIXA GERAL

SERVIÇOS PRESTADOS

,0712423

,0712423
3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSISTENCIA CONTAEIL

CAIXA GERAL

HONORARIOS CONTASE] S

HONORÂR]OS CONTABE] S

'0712023

'0? /1423

o-1t2023

'0t 12023

'07lzo23

PG ISS REF A] I']ÉS

PG ISS REF AO TIES

SINlPLES NAC1ONALA RECO I.EFiÍ)O MES

o7 t2023
SIMPLES NACIONALA RTCOI I-EIiIDO I'IES

07 /2023
cusTo Dos SERvIÇos RãF,\o IVIES 07 2023

rOIr.L DO MES

PRESTAçÃO OE SERVIÇOS NEST\ DATA

PRESIAçÃO DE SERVIÇOS \ÊSTA DAII\

TOTAI DO DIA

TOT{L DO DIA

990,00

4.030,00

21.000,00

21.o0o,oo

400,00

400,00

420,00

1.260,00

21.000,00

21.000,00

400,00

400,00

8.400,00

4.1.2.03.003

1.1,1.01.001

4.1.2.03.008

2.1.4.01.015

3.1.6.01.001

c) rss

CAIXA GERAL

(-) SIT4PLES NACIONAL

SINIPLES NACIONAL A RECOLHER

CUSTOS DOS SER\,IçOS PRESIADOS

TRANSPORTE r0.080,00 1.680,00

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001
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DIARIO

Data Classificação DescriÉo Histórico Débito Crédito

'07t2423 1.1.1.01.001

'0912023 2.1.4.01.015

10t2A23

CAIXA GERAL

SI!]PLES NACIONAL A RECOLHER

PG ISS REF AI] IV]ES

PG ISS R€F AO I.1ÊS

SII.4PLESNAC]ONALART.O.I'EFiDOI!]ES
0912023

S1IVIPL€S NAC]ONALA RICO] I- EF: DO IlIES

09/2023

cusÍo Dos sERVIços RÉF,1o rvrEs 09,i2023

cusTo Dos sERVIÇos R5F,1O r,rES 09,i2023

TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

cusTo Dos s:RVIÇos RaF,r.o !tEs07,/2023

TOTAL DO D]A

1.680,00

8.400,00

10.080,00

TOTÀL DO I{ES

ICIAL DO DIA

TO'T AL DO DIA

TO] AL DO DtA

IOT,\L DO IYES

TO'T AL DO DIA

Ti]T.\L DO [1ES

10.080,00

10.080,00

31.480,00

2.g0,oo

2.&O,00

«10,00

«)0,00

1.260,00

31.480,00

'0812023

'08/2023

3.1.1.02.008

1.1.1.01.001

PAGAI\4ENTO DE FUNCIONARIOS SE14

vrNcuLo ErYPREGAricro

CAIXÁ GERAL

PG DE FUNC1ONARIO SE I Vi\CLLO RTF AO
I'4ES 071202:
pG DE FUNCIoNÁRto sEy vtNCL Lo RtF Ao
[4ES 07/202:.

'4812023

'08/2023

ASSISTENCIA CONÍAB]L

CAIXA GERAL

HONORARIOS CONTABE]S

HoNoúRtos coNTÁBErs

2.640,40

2.640,00

100,00

400,00

9.800,00

9.800,00

400,00

400,00

1.260,00

r.260,00

4.300,00

08/2023

08/2023

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SIIYPLES NACIONAL A RECOLHER

CAIXA GERAL

PG, SIIIPLES IACIONAL T.EFEREI,J:E AO I.1ES

07 /2023
P6, SII]PLES \ACIONAL ?EFEREII-EAO I\,]ES

0112023

TOIAL DO DIA

'09/2023

'0912023

1.1.L01.001

4-1.1.02.001

CAIXA GERAL

SERV]çOS PRESTADOS

PRESTAçÃo DE sERVlços ÀEsrA DATA

PRESTAçÃo DE sERvlcos ÀEsrA DATA

TOTAL DO DiA

09i2a23

0912423

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSISTENClA CONIÂBIL

CIIXA GÊRAL

HONORÂRIOs CONTABE]S

HoNoúRros coNTÁBErs

1.260,00

4.300,00

9.800,00

9.800,00

400,00

400,00

196,00

588.00

'0912023

'0912023

'0912023

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

4.1.2.03.008

(r rss

CAIXA GERAL

C) SI14PLES NAC]ONAL

14.904,00

3.920,00

4.704,O0

L6q,00

2.6,40,00

400,00

400,00

588,00

'09,2023

09t2023

3.1.6.01.001

1.1.1.0r.001

CUSTOS DOs SERVIçOS PRESTADOS

CAIXA GERAL

LoX::

3.920,00

4.704,00

14.904,00

2.640,00

2.go,o0

400,00

400,00

588,00

3.1.r.02.008

1.1.1.01.001

PAGAIVENIO DE FUNC]ONARIOS SEI,1

VINCULO EIVPREGANCIO

CAIXÂ GERAL

pG or rul,tclotÁnto sElI vrNCL Lo REF ao
r,4ES 09/2023
pG or ruruoouÁnto stut v INCL Lo RE:F Ao
tvlEs 09/202:

ÍOTAL DO DIA

'la12023

tat2023

2.1.4.01.015

1.1.1.01.001

SI14PLES NACIONÁL A RECOLHER

CAIXA GERAL

'la12023

'14/2023

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSISÍENCIA CONTABIL

CAIXA GERAL

HONORARIOS CONÍABE,S

HoNoúnlos corwÁer:s

11i2023

11/2023

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

ASSISTENCIA CONTABIL

CAIXÁ GERAL

HoNoúRros, coNTÁBErs

nonoúnlos courÁar:s

588,00

3.628,00

400,00

4O0,00

400,00

400,00

400,00

588,00

588,00

3.628,00

400,00

400,00

HONORARIO! CON TABE]St2i2023 3.2.2.04.008 ASSISTENCIA CONTABIL

400,00

TOT \L DO IYES

TO]AL DO D]A

TOT,\L DO MÉS

3.2.2.04.008

1.1.1.01.001

196,00

PG, SI[1PLES \ACIONAL 1EFERENTE AO I.4ES

09/2023
PG. SIN1PLES \ACIONAL REFEREIT-E AO IVlES

09/2023

TO'] AL DO DIA

TRANSPORTE
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DIARIO

Data Classificação DescriÉo Histórico Oébito Crédito

'1,2,2023

't2i2023

1.1.1.01.001

4.1.1.02.001

CA]XA GERAL

SERVIçOS PRESTADOS

1212023 1.1.1.0r 001 CAIXA GERÂL

( ) sIr'1PLÊS NÁCIONAL

SI{V]PLES NACIONAL A RECOLHER

ÍRANSPORTE

HONOúRIOS CONTÁBE]S

encerrêÍnento do exercic r de 202:

encerremento do exercico d,r 102:

TO TAL DO DIA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS I\ESTq DATA

PRESTAdO DE SERV]ÇOS I\ E5TA DATA

TO]AL DO DIq

TO] AL DO DIA

400,00

«)0,00

14.000,00

14.000,00

280,00

280,00

8,r0,00

s.600,00

13.200,00

4.800,00

91.800,00

1.836,00

36.720,00

5.498,00

29.746,O0

190.040,00

2M_120,O0

400,00

400,00

14.000,00

14.000,00

280,00

280,00

8«),00

5.600,00

13.200,00

4.800,00

91.800,00

1.836,00

36.720,00

5.498,00

29.746,OO

190.0,í0,00

2O4.720,00

tr2l2a23

'Dl2A23

4.1.2.03.003

1.1.1.01.001

(,ISS
CAIXA GiRÂL

PG ISS REF AO [1ES

PG ISS REF AO I'IES

\2i2Aü 4.1.2.03.008

'12t2023 2.1.4.01.015

SII"IPLES NAC]ONALA RECO1 I-ER DO I!ES
t2/2023
SII4PLES NAC]ONALA RECOI I.ÊR DO IvIÊS

t2/2023

cusTo Dos sERvIÇos REF,\o r4Es r2,,2023

CUSIO DOS SERVIÇÔS REF,\O 14FS 12,/2023

'1212023

'12/2023

't2/2023
,12/2023

3.1.6.01.001

1.1.1.01.001

5.1.4.01.001

3.1.1.02.008

't*423
1212023

t2t2023

r212023

r212023

'r211023

't712a23

'tu2a23

'7212423
r Dl2a23

'il2a23
'1212023

5.1.4.01.001

3.2.2.04.008

4.1.1.02.001

5.1..1-01.001

5.1-4-01.001

4.1.2.03.003

5.1.4.01.001

3.1.6.01.001

5.1.4.01.001

4.1.2.03.008

5.1.4.01.001

2.3.5.01.003

cusTos Dos SERVrÇos PRÊÍADos

CAIXA GÊRAL

RESULTADO DO EftRCÍCIO

PAGAI\4ENTO DE FUNC]ONARIOS SE14

VINCULO E14PREGAÍCIO

RESULTADO DO E(ERCÍCIO

ASS]STÊNC]A CONTÁBIL

SERVIçOS PRESTAOOS

RESULÍADO DO AERCÍC]O

RESULTADO DO E(ERCÍCIO

oIss
RESULTADO DO E{ERCÍCIO

CUSTOS DOS SERVIçOS PRESTADOS

RESULTADO DO EXERCiCIO

(, SII.4PLES NACIONAL

RESULTADÔ DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCiCIO EI4
cuRso

encerramento do exercic o dt 2023

encenamento do exercic o d': 2023

encerramento do exercic o d': 2023

encerrzmento do exercic o c,r 2023

encerramefto do exercico d,: 2023

encêrrãmefto do exercc ) c: 2023

enaenarnento do exerc c,l.{: 102:

encerramento do exercrc o cc 2023

encerêmento do exercco c,r 202:

encerrarnento do exe.crc o c: 2-023

encenamento do exerclco c,: 2023

enceramento do exercrc o c,r 2023

TOT,\L DO DIA

rOÍ/:L DO l,1ES

TON SILVA DOS SANTOS
C'^ ADI4INISTRADOR
F- ,.380.723-06

CARLOS WEVERTOÀ I.II,íA SII,VA
Reg. no CRC - [44 s:ra o llo. t115324-O
CPF: 612.715.80:l-6lt

L-
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Saldo Atual

+) '1 -D)

ATIVO

ATIVO CIRCULÂNTE

orsporÍvel
cAxÀ

C-AIXA GERAL

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

110.586,00D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

cBRIGAçÕEs TRIBUÍÁruÁS

I.iposros E coNTRrBUrçóEs A REcotHER

S1MPLES NACIONAL A RECOLHER

plrnrmôrro úQuroo
CAP]TAL SOCIAL

CAPITAL SUESCRITO

CAPÍTAL SOCIAL

LUcRos ou PREJUízos acut'lulADos
ructos ou pne-:uÍzos acuvutloos

nrsurreoo oo exrncÍcto:M cuRso

110.586,00C

8,r0,00c

8,1O,00C

8,l0,ooc

840,00c

109.7,16,00C

80.000,00c

80.000,00c

80.000,00c

29.746,Ory:

29.746,00C

29-746,0K

.TON SILVA DOS SANTOS
rCIO ADI'IINISTRADOR
F:618.380.723-06

CARLOS WEVERTON L]14A SILVA
Reg. no CRC - t'44 sob o No. 015324-0
CPF: 612.715.803-65
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F,iIOC
êsso

í
DEMONSTRÀÇÃO DO RESULTÀDO DO EXERCÍCIO Et{ 3L/:-2/2023

91.800 uti

i1.334 00 )

(r3 .200

ICE ITÀ BRUTÀ

:]IIF1"/]COS PREI]TADOS

]DUÇôES DÀ RECEITÀ BRI}TÀ

i.) SI:,4PLES ].:AC IONÀL

ISTOS

:.1GÀ:,]::N]C ]E FJNCIONê-R]CS SE!: VINCULO TMPRii]r.IÍC

JCEÍTÀ IÍOUIDÀ

'17 .266, AA

00 )

| 1t,.121 00 )

00 )

11-266,Ctç't

29.146,Q0

:SPESÀS OPERÀCIOTdÀIS

I S PE SÀS âDMÍNISTRàTIVÀS
:.i.r:S lNaI; - C:'.lTÁBIL

,TRÀS DESPESÀS OPERÀCÍONÀIS

" :: - :F: 1-- - :

]SULTÀDO ÀNTES DO IR E CSL

ICRO LÍOUIDO DO E)(ERCICIO

:SULTÀDO OPERÀCIONAI

(4.800,110)
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URBANIX SOLUCOE§ LTDA

CNPJ: 1 7.856.645/0C01 , t23

R DOIV PEDRO II, N'SN, CENTRO. CEP 65.]9C-OOOSA nta Luzia- lVlA

§,SSO ,»-'-
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NorAS ExpLtcATtvAs As DEMoNSTRAÇóES FtNANcEtRAS 3í/i 2/2023.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A URBANIX SOLUCOES LTDA e uma empÍesa co'rslitr,iila em 15/03/2013 atualmentê no mercado

nacional com sede na cidade de Santa Luzia, EstaCo do l/aranhão que tem por atividade preponderante

o Serviços de Engenharia especializado enr prestação de serv Çcs.

NOTA 2 - FoRMALTDADE DA ESCRTTURAÇÃo coNTÁBtL RESoLJÇÀo í.418/.t2 (NBc tTG looo)

A URBANIX SOLUCOES LTDA mantem um sistema Cê escr turacâo uniforme dos seus atos e fatos

administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de iCentiÍicaÇão dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em eienler]tos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administÍativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as nolas explical vas, elaboradas por disposições legais, seráo

trânscritas no Livro Diáno . e posterioínlente regislradc, na Jun:3 lonrercral do Estado do lúaranhão JUCEMA.

A documentaÉo contábil da URBANIX SOLUCOESi LTOA é corposta por todos os documentos, livros,

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compôem a eslriiu aÇão conlábil.

A documentação contábil e hábil, revestida das caracte ísticas intrÍnsecas ou extrínsecas essenciais,

deÍinidas na legislaÇáo e técnica-contábil. A URBANIX SOLUCOES LTDA mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que âs Dêmonstrações Contribeis foram €laboradas e apresenladas em plena

conformidade com a lnteÍpretaÇão Técnica Geral (iTG) 10C0 líodelo Contábil para Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuer suas normâs aprovadas pela ResoluÇão

CFC no 1.41812012, que estabelece um modelc, simpliíicadl para a escrituraÇâo e elaboração de

demonstraÇóes contábeis.

Íodos os lançamentos que deram origem aos denons':rativos contábêis forâm embasâdos em

documentaçáo idônea fornecida pela Administração da empÍesa, q -e se Íesponsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas Íoram registradas no Regime de Conrpetêrcia, reconhecidas à medidâ que ocorriâm e

recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuiÇão ocasionada por provisão de crédito de

liquidaÇáo duvidosa, nâo declarada pela Administração cla Emp,ç1;2

NOTA 4 . PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Os lançamentos contábeis foram efetuados diar amente, 3 cclÍr a ut]lização do Regime de Competência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS
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a) Caixa e Equivalêntes de Caixa: ConÍorme determina a Resoluçáo do CFC No. 1.296i10 (NBC- TG 03)

Bemonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CiC l'lo 1376/11 (NBC TG 26) Apresentação

DemonstraÇões Contábeis, os valores contabilizados nes:e subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancára, bem como os rscurics que possuem as mesmas câracterísticas

de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata cu até 90 (noventa) dias e que estáo sujeitos a

insigniÍicante risco de mudança de valor.

b) Aplicações de Liquidez lmediata: As ap'icaÇóes Ílnancêiras estão demonstradas pelos vâloÍês

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata at,á a data do balanço.

c) lmobilizado: Os ativos imobilizados sâo registrados peio cL,sto de aquisiçáo ou construÉo, deduzido

da depreciaÇão calculada pelo método linea! com base ras taxas e leva em consideração vida útil e

utilizaçao dos bens (Resolução CFC N" 1 177109 (\BC - ÍG 27). Outros gastos são câpitalizados

apenas quando há um aumento nos belrefícios econôm ccs d3sse item do imobilizado. Qualquer outÍo

tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quanclo incorrido.

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os cassivos Ç ri-ulantes e não circulanles são demonstÍâdos

pelos valoÍes conhecidos ou calculáveis acrescidos, qualdo aplicável, dos correspondentes encargos

incorridos atê a data do balanço patrimonial Quando eplicá,/el, os passivos circulantes e não circulantes

são registrados com base em taxas de juros que reflelem r p'azo, a moeda e o Íisco de cada transação.

Provisões - Uma provisáo é reconhecida em decoirê1c.ia de um evento passado que originou um

passivo, sendo provável que um recurso económico pos'a ser requerido para saldar a obrigâçáo. As

provisóes são registradas quando julgadas prováveis e ron] base nas melhores estimativas do risco

envolvido.

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exercício seguinte são

classifi cados como circulantes.

0 Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nesla rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2023 os sâldos finais a pagar referente a

Simples Nacionalfoi de R$ 840,00 e ISS foi de R$ 0,00 os ;aidos foram registrados.

g) Fornecedores a pagar: Sâo registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de

bens ou seryiços.

h) As Despesas e as Recêitas: Estão apropriadas obedece',lc ao regime de Competência.

i) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segunarf, c, Regime de Competência. Os rendimentos

e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e sui)s rea iz:aÇares estáo Íeconhecidas no resultado.

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, origiral e representa o saldo credor de obrigações

fiscais-emprêgaticias e outras obrigaçôes, bem como as provisôes !c(:lars.

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e ccLmpreende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercicio pe-íodo, as ccftraparlidas de aumentos ou diminuições de

valor atribuido a elementos do ativo e do passivo, em c -'corrência dir sua avaliação e preço demercado.

| _ _ _-.-_-__- -.-__ .(_r' j

NOTAT- pRtNCtpAtS PRÁTTCAS CONTÁBEIS AOOTADAS I-.--. --,-..---.. l.l:': - r:-\.. ---__-_.j

NOTA 8 - OBRIGAÇÔES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULAI.]TÊ)

NOÍA 9 - PATRIMONIO LIQUIDO
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NOTA 1O . RECEITAS

Segue abaixo o montante de cada categoria significatrva (relevante) de receita reconhecida durante o

perÍodo

RUBRICA CONTABIL VALOR (R§)

Receita de Prestações de Serviços 91.800,00

NOTA ,I1 - DO RESULTADO DO ÉXERCICIO

O Lucro do Exercício de 2023 será incorporado ao Patrimô'rio da -mpresa

NOTA,I2 - DEMONSTRAÇAO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonslraçáo do Fluxo de Caixa fo elaborada em coníormidade com â Resoluçáo do CFC N".

1.296/'10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a

Resoluçáo 1 .15212009 que aprovou a NBC TG 13

O Método na elaboraÉo do Fluxo de Caixa que a URBANIX SOLUCOES LTDA optou foi o DIRETO.

As rubricas contábeis que compôe as atividades de investinlentos são as seguinles:

. lmobilizado

As rubricas contábêis que compõe as âtividades de Ílnancia.nento são as seguintes:

. AplicaçáoFinanceira.

Santâ Luzia - l\r1A. 31 de dezembro de 2023.

AILTON SILVA DOS SANTCS
CPF n.618.380.723 0ô

Sócio Arlministrador

CARLOS WEVERTON LIMA SILVA
CRC/l/lA r'015324/0

Contador
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TERMO DE ENCERRê,'IIIENTO
LIVRO DIARIO DE N'.]i)1

Corltém o presente livro 11 p:lqinas ele:íonicarrarü( r'r-|'nsradas de 1 a 1'1 em
uma via todas elas já escJituíâdas e se'virá corlô r- vr) Drá.io no 001, referente
ao períc,do (t1lü12423 a 31!1212A23 :iom err)er'- tTr3.t.) ,lo êxercicio social
em 3111212023, da firma URBANIX SCTLUCOE S r- Íi:Â. estabelecida no(a) R
Dom Pedro ll. n' SN, bairro Cert:o CEP 6:,33(,r:)0r:). cidade Santâ Luzia.
estadc 1,44, inscrita no C.N.P.J. 17.856.6 451A0A1.23 e registrada no(a) na
junia comercral do Estedo dc lvlaranhiio soc ) NIRIa n 212.0171220-0 pot
despacho de 1510312013.

Srnta Luzia-l\ilA. 31 de Dezembro de 2023

AILÍON SILVÂ DOS SANT']S
CPF n.'6i6 380.723'06

Sócro-adrninistrâdoÍ

I A']LOS WEVERTON LÍI\4A SILVA
CRC/iVA n'015324/0

ConladoÍ
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ASSINATURA ELETRONICA

Certíficamos que o ato da empresa URBANIX SOLUCOES LTDA conda assinado digitalmente por:

)a))í

CPF/CNPJ Norne

61271580365 CARLOS WEVERTON LIÍVIA SILVA

AILTON SILVA DOS SANTOS61838072306

JUÇ§MÂ ÀIYNE ]-OPES RIIS
F!spoNsÁlTl, pE!À ÀvrENTrcÀÇÀc

sÀo LUrs, 1: /o 5/202 5

úprêsafacit. na. gov. b.

/.,"-------.
JP

cERTrFrco À ÀurEN?rcÀÇÁo Êú L3/a6/2c25 15:16 soB N' 20250152093.
PROIOCOLO: 250752093 DE 12/06/2a25. |I:RE: 2:?01712200.
T'RBÀNIX SOLUCOES LlDÀ
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Ministério da lndústria e ComéÍcio Exterior e Serviços
Secrêtaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamênto de Registro Empresarial e Integração

-_JUCEi,lAÊis

1e,

TERÍVO DE AUTENTTCAÇAO r-rVRO DtG|TAL

Declaro exatos os TeÍmos cie Abertura e de Encerramento do L vrrl Diqital com características abaixo, conÍerido
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenlicidade n" 125Ctç67 4403 em 1310612025, protocolo 250752093.
Para validação de AutenticaÇão dos Termos, deverá ser arlessadc o eortal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http:/,/www.empresafacil.mq.[Or.bil e inÍormar c oodigo de verificação.

Nome Empresarial

Número de Registro

CNPJ:

l\,4 u n ícip io :

Tipo de Livro

Número de Ordem:

Período de Escrituracão

URBANIX SOLUCOES LTDA

21201712200

178566450001 23

Santa Luzia

. ll tl'rirt:t::.t'.,tltrtrr..lr,.r:tii ...i..:., t.iti,rr i:.rrtl,,r ::.,,i1!éntitiêàtãO,Ckl Liúfó Digital

cãcioAB

CARLOS WEVERTON LIIVA SILVA

AILTON SILVA DOS SANTOS

rv4015324

61838072306

JUÇEMÀ

CERTTFTCO À ÀUTÉNÍÍCÀCÀO E\t 13/A6/2A2a 15,15 SOB N' 20250752A93
PROTOCOLo: 250?52093 D" 12,-06/2A25 ')l'.r' DF VERIFICÀÇÀO'
L250961 44a3. NIR!: 21201712200.
URBÀNIX SOLUCOÊS I,TDÀ

ÀI,YNE IOPES RXIS
RECDONSÀ\'LL .LLq 'L I.NTT À i'

sio -.u-s .' ' 'a -o-:
dp!êsaf acrl,ina,9ov.t::

DrÁRro

1

01 I 01 t2023 - 31 I 1 2t2023
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DTSPENSA DE LrcrÍaÇÃo N" c1s/2025 '. REp,.lBr-DAÇÀo

Objeto; Contratação de empresa para prestação de ServiÇos :le Martuter çà,) preventiva e corretiva dê
ar condicionados para atender as necêssidades da Câmara Vunicipal ( e Alto Alegre do Maranhão -
MA

A empÍesa URBANIX SOLUÇÔES LTDA. rnscrita no cllPJ 1o ' 35() t45 I 01-23, localizada na Rua Dom

Pedroll.s/n Centro. Sanla Luzia-MA CEP65390 000 cormei,:)clo.e u R€ )resêntante legal oSTAILTON

SILVA DOS SANTOS CPF 618.380 723-06 RG: 3ô81'-ia7 SSt'-\lT t)ECL \RA

1- Sob as penas da er, que até esta catê rnerrstern falos mpedrt 'os fa a su I habllitaÇáo neste processo de
dispensa de [citaçáo, ciente da obrigato11êdêde de decl;rr?Í occrrL'rct rs polrl rr orês

2- Que cumpre plenamenle os Íêquisrlos de habilriaçãc êx gtcos r_cr /' .'sc I C spensa em epigrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seLrs termos.

3- Que não possui em sêu quadro d6-, pess3a emprellâlc(s) aorrl In(:I'r)s :iÉ Ti) ldezcito) anos em trabalho
noturno, per qoso ou insalubre e de '16 ldezes sers) a nos ,m q Jaiq (n rr rl. aL_,o s, vo na condição de aprendrz.
nos termos do inciso Xxxlll. do art. 7' da Constrtu Çáo l ederaL d' -9:!

4- Ter responsabilldade e se compro'nete a fazer as êr1têgas d:s sc,',rac; ro prazo so icrtado conforme o
processo de Dispensa dê Licttaçáo N". 015,'2025

5- Sob as penas da lei que êstá enquaclíaclê na condrÇac de llicroen p es:l i)u Empresa de Pequêno Po(e
nos termos da lei complementar n" 123120C6 e slas aJeracões e q.re .c : ]o-calendáÍio de realização da
presente dispensa de iic taçáo náo ce ebroJ contra:os com a A,J íi lrslr,tc; I p!b ca cujos valores somados
extrapolem a receita brula máxma acmtlda caaa í ns dÉ encuaa, t e i) arr o Empresa de Pequeno Porte

nos termos do art 4', §2'. da Lei Federal n' 14 133/21:11

6- Para os íins do disposto na Lei Contplemê'ttar n' 1 2 3?200É, scl; as !,ê 1caei. almjnrstrativas cabívels e sob
as penas da ler qLe se enquadÍa coato

(X )MICROEIIIPRESA conformê jnc. I do arl 3" da Le Comp en]+n:ar nÔ 1;l:'2006

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE coníc.Íe rnc ll dr art 3Ô c r :e CoiF ementar no T 2312006

A licitante D E C LA RA, ainda que náo se enqlraoÍa err qLa qLrI di's h pj-)se's de exclusão no§4 do aít.

3ó da mencronada Lei. estando apta. portanto a exercer o dire lQ rle p e erenli a comc critério de desempate
no procedimento em epigÍafe rêalizalopelr CâmaÍa [\,4.1n clcal (,,\'_q]ê]rl.icI\,4arânhâo

7- Que a empresa. acrna drscriminada pcssui reseô.ê de c,l'gos flÍa lessoas com deficiênc a para

rêêbilitado da Prevrdêncra SoÇra e para aprendrz pÍi--v s ls ên ê (' enr rra'r rs :spe:iflcas

URBANIX S0I,T](]OES i,I'D A

urba ri r51r lucrrcs(rrrg.lna..l_,_rqr11 /17.85{i.6,15 /llíl0l -2'.1 IOA) 9A4O1-945l
RUA DOM PEDRO II, SN, CIINTRO, SANTTI l.l-tZlr1 - Ivl,\, CEP:65390-000
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8- Que enlre seus dirigêntes gerentes sócos respon:áves te,:TLcos r:lÉ xats pÍof ssionais não fguram
empregados na gestáo do Câmara M rn c pal de Alto A ecíe lo Iv":r?r.riro

::a :.,, lL.: : . l\r1A l4 clê Outubro de 2025

Wr§kp(:§s§§'.'?|

AILTON SILVA DOS Assinado de Ícnn.

sANlos:61838072 li:u';'§;io' ' '
306 sANTos:or 83807.1306

URBANIX SOLUCOES LTDA
AILTON SILVA OOS SANTOS

URBANIX SOT.IJCOES I.'I'DII
urbairi xsolu.oes(i,r;mii. i. .':r gq / 17.856.645 //000 I - Z:l /(98) 9A4Ol-9451
RUA DOM PEDRO II, SN, CENTRO, SAltlTr\ LIiZL\ - Ivl,i, CEP: 65390-000

at
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câmaÍa Municipalde Alto Alegre do lviaÍànhão
Alto Alegre do Maranhão/M,ô

E-mail: camaraa ltoa legre@grna il.:orn
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNP ) - 02.232.044 /0001-7 2

nezÃo DA ESCoLHA Do coNTRA.t',\Do Ft JL,lilt,IcATIVA Do pREÇo

(art. 72, incisos VI e Vll. da L.ei l' l.t.liii202l)

Nos termos do at't.72. inciso VI. da Lei n" l+. I 3 3 /201 l. irpresenlamos a justificativa para
a escolha da empresa URUANIX SOLtIçirt-s L'l Dê.. ( rPJ: I 7.85ó.645/000 | -23. como
contratada para o objeto da Dispensa de Licitação n' (rl 5/1025.

Ademais. a empresa URUANIX SC'LtlÇa)ES l.TDA. apresentou todos

os documentos de habilitação exigidos. benr comr,. d:mon.trou possuir qualificaçào

técnica para execução dos serviços objc-to da tlisp:nsa. conforme documentação

apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto. encarr inlranr -se os preselrtes autos à Presidente da

Câmara MLrnicipal de Alto Alegre clo Mararrhão para lin:; dc adjudicação do objeto e
homologaçâo do proced inrento.

Alto Alegre do lvlaranhào. l5 de ()utubro dc 202-5

AN'fO to AN t)tt t: t) O - I\/ E IR,,\

.Agente de Con1131utr,,

Câmara Municipal de Alto Alegre do l\larenhão

{-

A escolha da referida empresa justifica-se peh f'316 de c[re a rnesnra apresentou a melhor
propostâ, considerando os criterios de ecorrornicidadc ranra-josidade e adequação à
necessidade da Administração Pública. Nos telr'nos do afl. 71. inciso VII. o valor oÍbrtado
de R$ 7.05 1.00 r,Sete mil e cinquenra e trnt lcliis)r'n(rstr u-\§ compatível com os preços
praticados no mercado. estândo dentro dos lirrrites estabelecidos para a contratação direta
por dispensa de licitação.

íl\
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoalegremaídgmail.com
Rua São Lucas. s/n - Baino Santo Antônio

t'NP.r 02.232.01410001-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
C/RRGO COMISS/ONÁDO DA CÂI,4ARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.TIA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA [/UNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃo,
ESTADo DO I/ARANHÃo, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica [.4unicipal,

RESOLVE

Art. 1'. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasrleiro, identificado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de ContrataÇão da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVlaranhão - [,'lA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiÇoes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377 ii:?*,,,.,,,,

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

4

PORTARIA N" 0212025,



CÂMARA

PORTARI

ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOi'EÀçÃO: PORTARIA NO 03/2025

D/SPÓE SOERE Á NOMEAçAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA,, E DÁ OUIRÁS
PROVIDÉNCIAS.

^{ ( c
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A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO DO MARANHÁO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgánicâ Municipal,

Art. 1o. NOMEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasrleiro. rdentificado pelo RG no 171774820019,
SSPiN4A e CPF: 025.494.043-94, paQ ocupar o cargo comissionado de Contador da Càmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art 3'. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do lvaranháo-M4., 02 de janeiro de 2025

Julianã dos Santos Vieira
Presidente

CÂUARA iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARÂNHÂo. PoRTARIA - NoMETAçÃo: PoRTARIA N,Oz2O25

PORTARIA N' O212025,

D/SPÓE SOBREÁ NOMEAÇAO DE OCU?ANTE DE CARRGO COMTSSTONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA.. E DA oUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei OÍgânica lMunicipal,

RESOLVE

Art. 1'. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF] 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissaonado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA

t. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.\/
Art. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - PORTARIA - NOMEAÇAOi PORTARIA No 06/2025

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAçAO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁ?-MA,, E DÁ oUIRAS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçÕes lêgais, previstas no regimento lnteÍno e na Lea Orgânica Municipal,

RESOLVE

CPF: 't- 100 893-" - Dala 0310112025 - lP com n': 172 10 1 153
Autentf câÉo em: www.crnâltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioofi cial. php? id=225

RESOLVE:
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CERTIFICADO
CERTIFICAMOS QUE

,h @bo*;ro

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - Licitações 360", realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e
manter-se atualizado quanto às recentes mudanças legais da Lei
14.13312021.

HEDÊLITA

NO6UIIRA
VIEIRA:061 52589304
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HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
DIRETO RA

RENATO MONTEIRO Âssinadodefo,madiqitôl
CARDOZO:7369869 pornENÂTo MoNÍErRo

5391 CARDOZO:736986,5191

§

(

PUBIICAÇÓE§ LEGAI§

i

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR

Assrnado de forma
digitâlpor HEDELITA

NÔ6UEiRA
VIEIBA:061 52589304
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72
Memorando No 2025 I 0 | 5 -0212025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n' 202507 24-02/2025
Dispensa de Licitação n' 01512025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n"

20250724-0212025, que Írata da Dispensa de Licitação n" 01512025, com fundamento no art. 75 da
I-ei n' 14.133/2021:

CONSIDERANDO a necessidade de manilestação do Controle Intemo sobre a regularidade e
tegatidade do procedimento, conlorme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévior

Encamiúar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste

comprovada a conlormidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, l5 de Outubro de 2025

r
ANTO o OLIVEIRA,

Agente de Contratação
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(ê.dÇ'i.'
vlt -ô.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama ratl ealtoalesre2 025â.pmà,il .com
Ruo Sõo Lucos - Boiro Sonta Antonio, SN

cNPJ - 02.232.04 4/0001 -72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 2OZSOZ 24-O2I2O2S
Dispensa de Licitação no O,l 5/2025
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DACÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÂo
Contratada. URBANTX SOLUÇôES LTDA
CNPJ no í 7.856.645/000í -23
Valor: R$ 7.05í,00 (setê mil e cinquenta e um reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do processo Administrativo no20250724'02r202s, referente à Dispensa de Licitação no o1st2o2s, que tem por objeto aconrrataÇão direta da empresa uRBANrx soLUÇÕEs LTDA, para a pRESiAçÃo oÊ senvtços
OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER ASNECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, CONíOTMC
autorizado com base no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2021.

A motivação da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do contratado
e Justificativa de Preço, datada de 15 de outubro de 2025, onde o agente de contratação relata que
a êmpresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controlã das operações de
crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional,,.

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou iregaridade, devem dar ciência ao respectivo Tribunar de contas, sob pena de
responsabilidade sotidária (s1o do art. 74 da CFIgB).

contudo, cumpre escrarecer que o controre rnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerceo ateste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.

íâd§t
-/t'_ô-



m
Â(s

&Oc

Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão
Alto Alegre tlo Maranhâo/MA

E-mail: c ar toales re202 ail.com

§sso
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Rua Sõo Lucos Botrra Sonta Antonrc, SN

cNPJ _ 02.232.044/0001-72

A atuaÇáo do controre rnterno se dá no exame prévio e técnico da regaridade, regitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito desteprocesso de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.'1. Da Modalidade de Contratação Direta _ Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no art. 7s, inciso Il, da Lei
no 14 13312021 , que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contrataçáo náo ultrapasseos limites estabelecidos por decreto do poder Executivo Federal

O reíerido dispositivo legal dispõe.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores a R$ SO.OOO,OO (cinquenta mit reais),no caso de outros serviços e compras,

lmporta destacar que o limite legal para a contratação direta por dispensa foi recentemente atualizadopelo Decreto no 12.34312024, que majorou os varores previstos no caput do art. 7s da Nova Lei deLicitações. Assim, o novo rimite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de Rg62725'59 (sessenta e dois mil' setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em
substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

No caso em anárise, o varor da contratação direta é de R$ 7.os1,oo (sete mir e cinquênta e umreais), estando, portanto, dentro do rimite regar vigente, o que regitima a adoÇão da dispensa de
licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de
demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessá ria, razáo da escolha do contratado, justificativa de preÇo,
conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021 .

Nos termos da Lei no 14.13312021, especiarmenre em seus ar1s.72 e 75, a contratação direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e opreço apresentado.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalesre2025 gmail.com
Rua Sõa Lucos- Botro Sonto Antonio. SN

CNPJ - 02.232.04 4t000t_72

4. CONCLUSÃO

Diante da anárise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foramobservados todos os requisitos legais exigidos pâra a contratação direta por dispensa de licitação,conforme a Lei no 14.133t2O21 .

Portanto' a unidade de controle lnterno da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifêsta-se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do processo Administrativo no 2o2sol24-
0212025 (Dispensa de Licitação no o1sr2o2s), entendendo que o mesmo se encontra apto àadjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administração.-- pública.

Este é o parecer.

AIto Alegre do Maranháo/MA, í6 de Outubro de 2025.

NIK LLY POS DE SOUSA
Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Portaria: 0612025

(à4Çf.
',r,n

a

Conforme verificado nos autos:

' A empresa uRBANrx soLUÇÕES LTDA apresentou proposta compatíver com os preços demercado;

' o varor de R$ 7.05í,oo (sete mir e cinquenta e um reais) encontra-se dentro do rimite legarpara dispensa de licitaçáo;

' A contratada apresentou documentaÇão que comprova sua habilitação jurídica, regularidade
fiscal e qualificação tecnica;

' A justificativa do preço e suficiente e demonstra vantajosidade à Administração púbrica;
' A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respardada pero prncípio daeconomicidade;
. O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência esegregação de funçôes, conforme art. 5o da Lei no 14.133t2021.

1
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CAMARA MTJNI(:IPAI, I)tr], ALTO AI-I.]GRE Do MARANHAO
Alto Alegre d0 Maranhão - MA

E-mail : cama raaltoalegrema/ii gm ail.conr
Rua Siio Lucas. s,n Bairro Santo Antrinio

cNP.r . ( ) 2 .2,.i 2 .0.1.1i 0( x) r-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CÁRRGO CO/I//SS/ONÁDO DA CÀMARA MIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO I,IARANHÀO-I"IA., E DÁ OUTRAS

PROY/DÊNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃo,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuiÇões legais, previstas no regimento Interno e na

Lei Orgânica lVunicipal,

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no

0138880720000, SSP/[/A e CPF . 012.073.203-45, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora lnterna da Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - lVA.

§sso

Gabinete da Presidente da Câmara lVunicrpal de Alto Alegre do Maranhão-t\,44., 02

de Janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

,;!-Ji't'.
':,'(ú-,r'-
i;-a!-

í

PORTARIA NO O6/2025,

RESOLVE

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data.

Art 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre202S@gmail,com
Ruo São Lucos Boira Sonta Antonio. SN

CNPJ 02.232.044t000t-72

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuições legais, e com

fundamento no aÍl.71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa URBANTX SOLUÇÔES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23, com sede

na Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65390-000.

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 7.05í,00 (Sete mil e cinquenta e um reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 20250724-0212025, Dispensa de Licitaçáo no

01512025, que tem como objeto a contratação de empresa para prestaçáo de Serviços de Manutenção

preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da Càmara Municipal de Alto Alegre

do l\4aranhâo - lvlA, em favor da empresa URBANIX SOLUÇÔES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23, com

sede na Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65390-000.

UNID QUANT V UNIT V,TOTAL

1 Mudança de Ar condicionado 30000BTUs Unid 1 R$ 358,00 R$ 358,00

Unid 1 R$ 211,00 R$ 21 1,00

3 Unid R$ 260,00 R$ 1.300,00

4 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) Mt I RS 85,00 R$ 85,00

Mt 1 R$ 57,00 R$ 57,00

6 Esponjosos Unid 2 R$ 24,00 R$ 48,00

Unid 2 R$ 773,00 R$ 1.546,00

I Manutenção de Ar condicionado de 12.000
BTUS

Serv 2 R$ 166,00 R$ 332,00

I Manutençáo de Ar condicionado de 30.000
BTUS

Serv R$ 290,00 R$ 580,00

10
Recarga de gás de ar condlcionado de 30.000
BTUs Serv t) R$ 334,00 RS 2.004,00

11
RecaÍga de gás de ar condicionado de 12.000
BTUs Serv 2 R$ 265,00 R$ 530,00

Valor Total R$ 7.051,00

.m
fi:-----

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 015/2025

PROCESSO AOMINTSTRATTVO N" 202507 24-02t2025

tTEt\4 SERVIÇOS

2 Mudança de Ar condicionado 12000BTUs

Complemento de gás do ar condicionado
30000BTUs

S I tvtetro de cano de cobre 1x4

z I Ptacas de ar condicionado de 30O00BTUs

2



{ê.1§ô
-í, ' L

Presidênte da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA

PROCESSO

Ii iCA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f, -mail: camaradealtoalesre202S@qmail.com
Rua Sõo Lucos- Boirro sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

Publique-sê e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis

Alto AlêgÍe do Maranhão/MA, í6 de Outubro de 2025.

Atenciosamente,

rlg- \ )rlL, 1ui 1..
A Í'OS SANTOS VIEIRA

I

r



I LEGtSLAnvO I ISSN 276+798ÉRtO oFtCtAL . NúiiERO | 175otzo2s - o3t1,tt12o2s

&
cÂqAR(

i§
ALTO ALEGR E DO MARANHÃ o - AVTSO - ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO: TERMo DEDICAÇÃ O E HOMOLOGAÇÃO - DtSPENSA DE L|CITAçÃO No 015t2025

RMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO _ O|SPENSA DE L|C|TAçÀO No 015/2025pRocEsso ADM|N|SÍRAÍ|VO No 20250724-OZ202s

.)'

É.o da Cámaía Municipat de Atto Aleo
acolhondo o paroce, conclusivd

GÂMARA MUNIGIPAL DE ALTO ALEGRE oo MARANHÃo - Avtsq - ADJUDTcAÇÂo E HoMoLocAçÃo: TERM9 DEAoJUDtcAçÃo E HoMoLocAçÃo - orspexsloe arctiÀÕÃó ilà1il0r-5
TERMo DE aDJuotcaçÃo E HoMoLocAÇÃo - DtspENsa DE LtctTAÇÃo No ois/2025pRocEsso ADM|N|SÍRAT|VO No 20250722_01t2025

Jufiana dos Santos Vieira , CpF: .--.i00.893-", _ Data: O3t11t2O2S - tp coín n". i72.21.14.134
Aulenticâçáo em: www.cmattoategredomâÍanhao_ma.gov_bíCàiiáoíiciai.phiZiO=ZAO

re do Maranháo/MA, no uso de suas akibu ições legais, e com fundamento no arl. 7í , inciso lV, da Lêi noExarado pglo ContÍole lntorno da Câmara Municipal, resolvê

ADJUOICAR os itens abaixo à
cEP 65390-000

empresa uRBANrx soLUÇóES LTDA, CN,J: 17.856.645/0001-23, com sede na Rua Dom pedro ,, s/n, centro. santâLuzia - M

10
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,uanlidades e valores estabelecidos na proposta apresenrada e aceira, totatizando o vator gtobal de R$ 7.051,00 (serê mit e

HoMoLoGAR o Íesullado do Procêsso Admrnistrativo na 2o250724-02t2025. Dispensa de Licitação no 01st2o2s.que tem como obleto â conrÍalação deêmpÍesa paÍa preslaÇão de sêrvicos de Mânulençâo píêventiva e corretiva Jé ar cóoicionago. iãiãii""ã"i"" 
"ã".iiaãã"j ou ca.ur" rvrunicrpar de Arto

âl,Xi:.i?y1í;I,.J*%âà;floláJ:,0" 
empresauR'anruix éôiúÕó-Ês-LióÃ, ér,rp.r, rz sso ils,odóiã, "o;;o";ã"," Dom pedro r, s/n, cenrro,

Publique-se e encaminhem,se os autos à unidade competênle paía adoÉo dâs providências cabíveis.

Alto Alegre do Mâranháo/MA, i6 dg Outubro do 2025,
Alenciosamente.

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA
Prêsidentg da Cámara Municipal

Alto Ategre do Maranhão - MA

CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - ExrRATo - ExrR To Do coNTRATo No
202507244iJ2025

EXTRATO DO CONTRAÍO No 20250724_02t2025 , Ct4AA

CÂIíARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO |\4ARANHÃO/MA. OBJETO| Contrataçáo de empresa para prestação de serviÇos de ll,lanulençáo preventivae correliva de âÍ condicionados pâra âtender âs necêssidad". o" cã.àrã rr,,t*;"ipatle ntto etàgre oà t,tãi"nr,àí--rriÀ. 
-vÀLon 

rorAl: Rg 7.051.00 (seremrr e crnquenla ê um íêais,' FUNDAMENTo LÊGAL. Lei No í 4 133. de t' oe ãÉrit ae zozr 
" 

i"i n; ó.riia á" r eóõ - ó;'o,so ou Defesa do consumidor.DorAÇAo' orqáo' 01 - Poder Leoislâlivo unidadê: oo - camara uuniiipar 
-o-e 

itro Alegre do rr,,taranrrã" rr"ça",-õi -iãg,s"riva subtunçáo 031 -AÇãoLêgislalrva PÍogÍama. ooo'1 - cesião do poo"i Ligi"r;rro Éràjài"lãiriã'Jol"iór rúa;ur. e Func. a". ntiri,iãà"" Àa.]i,strativas NatuÍeza crâ despêsa.3 3'90 39 - oulÍos servrcos dê TerceiÍos - Pe""o" irnoi"á. üréÉúiiÃ,ãiãirã a".u.nuro dê 2025. prorÍogáveis na foíma pÍevrsta nâ Lei na 14.13312021.
Bâ?lã.^"^3gl^fr',fli?r"jflt[àyy]à?[^iôÊ Áirôl-iÊ-CiiJàãrrri'nnr,rnnorr,ra 

" 
unãÃruri-§ôLuçríÊõ,iióe cr.rp.r, rz eso.o+sróóoi_ãá

sERVtÇOS
UNID V.UNIT V,TOTAL

1 [/udança dê Ar condicionado 3OOOOBTU§ Unid 1 R$ 358,00 R$ 358,00
2 [4udançâ de Ar condicionâdo i2OOOBTUs R$ 211,00 R$ 211,00
3 Complemênlo de gás do ar condicjonado 30OOOBTUS Unid R$ 260,00 R$ 1.300,00

Metro de cano de cobre 3xB (j,7Om) l\r1 1 R$ 85,00 R$ 85,00
5 Metro de cano de cobre 1x4 Mt 1 R$ 57,00 R$ 57,00
6 Esponjosos Unid 2 R$ 24,00 RS 48,00
7 PÍacas de ar condicionado de 3OOOOBTUS Unid 2 R$ 773,00 R$ 1.s46,00
I Manulençáo de Ar condlcionado de .12.OOO BTUS Sêrv 2 R$ 166.00 R$ 332,00
I I\íanulenÉo dê Ar condicjonado de 30.OOO BTUS Serv 2 R$ 290,00 R$ 580,00

Recarga dê gás de ar condicionado de 30.OOO BÍUs Serv 6 R$ 334,00 RS 2.004.00
Recarga de gás de ar condicionado de 12.oOO BTUS Serv 2 R$ 26s,00 R$ 530.00

Valor Total 7.051 00

www.cmaltoalegredomaranhao.ma. gov.br 3/5

CÂMAR.A MUNtctpaL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃorMA

ITEI\4 j ouer.rr

Unid 1

5

4
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Càmara Municipat de Atto AteEre do Maranháo
Atlo Âlegre do MaÍsnháo/MA

E-mail: camaraaltoateírê(ôgmsil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonío, S/N

cNP I - 02.232.O44t OOOI -7 2

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

À
URBANIX SOLUçÔES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23
AsSUnto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Para Íins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÕes de
Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradêcemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, í 7 de Outubro de 2025

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

-,i
I

Ao têmpo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a URBANIX
SOLUçÕES LTDA, â gual Íoi homologada a Dispensa de Licitação no O15t2O25, que têm
por objeto a contrataçáo de empÍesa para prestação de Serviços de Manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necêssidades da Câmara
Municipal de Alto Alêgre do Maranhão - MA, para que, dentro cle 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento desta NotiÍicação, cumprir as formalidâdes necessárias e celebrâr o

contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conformê artigo 89, §5o da Lei no

14.133t21.

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipal dê Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalêore202@omail.com
Ruo Sõo Lucos-Batro SontoAntonio, SN

cNPJ - 02.232.0 44|OOO1 -7 2

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 202s 072442/ 2O2s
D|SPENSA DE UCTTAçÃO Ne 015/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 202 5LO2O4,/2O25

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÂO/MA, E A EMPRESA URBANIX SOLUçÕES
LTDA NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAt DE AITO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito público

lnterno, inscrito no CNPJ sob o ns 02.232.O44/0O0L-72, com sede na Ruâ São Lucas, S/N, bairro Santo
Antônio, nestâ cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste âto rêprêsêntado pêla presidente

da câ ma ra Municipal a Sra. Julia na d os Sa ntos Vieira lnscrita no CpF sob ne 036.100.893-77, residente
e domiciliado nesta cidade e a empresa URBAN|X SOLUçÕES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23, com
sede na Rua Dom Pedro ll, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEp 65390-000, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr e (a) Ailton Silvã dos Santos, RG: 36819247, SSP-MT

CPF Ne 618.380.723-06, têm entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,
formalizada nos autos do Processo nQ 20250714-0212025, e em observância às disposições da Lei ne

14.133, de 1s de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de
Dispensa dê Licitâção nc 015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 Contratação de empresã paÍã prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

CúUSUTA TERCEIRA - DA LEGISTAçÃo APUúvEL

cúusurA SEGUNDA - DA vtNcut-AçÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e ãos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ns 2025O7244212O25 e
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1.. Termo de Referência;

2.1.2. Aviso de Dispensa ne

2.1.3. A Proposta da contratada;

\
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Cámara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleo re2025@qmail.com
Ruo S6a Lucos - Boinô SohtôAâtohio,SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

3.1. O presente Contrâto rege-se pelas seguintes normas:

a) ConstituiÉo Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de le de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei

14.333/2021 e aherações.

c) LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.

3-3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal ne lei L4.L3312O27 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cúusutA QUARTA - Do vALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 7.051,00 (Sete mil e cinquenta e um reais), não se obrigando

a CONTRATANTE â demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta

de Preços abaixo;

ITEM SERVIçOS UNID QUANI V.U NIT V.TOTAL

1 Mudança de Ar condicionado 30000BTUs Unid 1 Rs 3s8,00 R5 3s8,00

2 Mudança de Ar condicionado 12000BTUs U nid 1 R5 211,00 Rs 211,00

Complemento de gás do âr condicionado
30000BTUs

Unid 5 Rs 260,00 Rs 1.300.00

4 Metro de cano de cobre 3x8 (1,70m) Mt 1 Rs 8s,00 Rs 8s,00

5 Metro de câno de cobre 1x4 Mt 1, Rs s7,00 Rs s7,00

6 Esponjosos Unid 2 Rs 24,00 Rs 48,00

1 Placas de ar condicionado de 30000BTUs U nid 2 Rs 773,00 Rs 1.s46,00

Mânutenção de Ar condicionado de 12.000
BTUs

2 Rs 166,00 Rs 332,00

Manutenção de Ar condicionado de 30.000
BTUs

Serv 2 Rs 290,00 Rs s80,00

10
Recarga de gás de ar condicionado de 30.000
BTUs

Serv 6 Rs 334,00 Rs 2.004,00

11
Recarga de gás de ar condicionado de 12.000
BTUs

Se rv 2 Rs s30,00

'. I

8 Serv

9

Rs 26s,00
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CúUSUTA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMEMTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentáriã:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidadê O0 - Câmarâ Municipãl dê Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação l-egislativa
PÍogrâma 0001 - Gêstão do Podêr Legislativo
Proieto/atividadê 2OO1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Naturezâ dá dêspese 33.9O.39 - Outros Sêrviços dê Tercêiros - pessoa Jurídica

CúUSULA sExÍA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrãto será ate 31 de dezembro do corrente ano, a partir de
sua assinatura de acordo com art. 105 da Lei tedeãl !4.I33/Zl.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida ã neBociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos;
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
b) Seja juntãdo relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestâdos regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na
realização do serviço;
d) Hajâ manifestação expressa do contratado informândo o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

5.3 O contratado não tem direito subjetjvo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovãção.

6.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com poder público, observadas as
abrangências de aplicaSo.

Valor Total R5 7.0s1,00
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cúusutA sÉflMA - Do LocÂr Do sERvtço

7.1 O l-ocal para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusulA orrAvA - DAs coNuçôEs oE ExEcuçÃo Do oB,Ero

8.1 Das Condiçóes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CúUSULA NONA - DA RESPoNSABITIDADE souDÁRn
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ns 8.O78/1990.

cúusutA DÉclMA - oBRtGAçÕEs E REspoNsABruDADES oA cor{rRArADA.
São obrigãções da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

cúusurA DÉclMA pRtMEtRA - oBRtGAçôEs E RESFoNSAB|UDADE DA coNÍRATANÍE.

11.1 Das obrigaçôes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se deÍinidos no Íermo de
Referência.

CúuSUtA 0ÉCIMA SEGUNDA - oo PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal

informado pêlo setor competente, ãté o 59 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à cámara Municipâl devendo ainda, conter todas as

informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais

vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor dâ empresa CONTRATADA, através de ordem banéria
na suâ conta corrente, após assinatura do Termo de Recêbimento Definitivo, emitido pela

Câmara Municipal;

12.3. Não seÍão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obriga@es em virtude de penalidades impostas ou inadimplênciã

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária;

12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

(L9 'l
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto AlegÍe do Maranhão/MA
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Ruo Sõô Lúcôs- Boira Sontaantonto, SN

cN PJ - 02.232.044 tOOOl -72

12.5. O pagamento somente seré efetuãdo após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na lei ns 74.733/2021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante â Certidão Cônjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receitâ Federal

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

72.6.2. Prova de regularidade relâtiva ao Fundo dê Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fâzênda Municipal, através da certidâo Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativê ou Certidão Conjunta, emitida pela secretaria da

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sêde do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a

Tributos Estaduais.

cúusutA DÉctMA TERCE|RA - DAs tNrRAçõEs E sANçÕEs aDMt rsrRATrvAs

13.1. Comete inÍrâção âdministrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contrâtado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadô;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida pãra a contrataÉo, quando

convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ contratação sem motivo
justificado;

h) ãpresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certãme ou prestâr declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

.)

\



--<Ít

)
ocÉ99

o

i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas ã frustrar os obietivos dâ contrâtação;

l) praticâr ato lesivo previsto no art. 5s da Lei n0 12.846, de 1e de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas ãs seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução pârcial do contrato, sempre quê

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 155, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, Í e 6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da tei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (tÍinta) diâs autoriza ã Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante {art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste contÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

íL9

Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-ínail : camaradealtoaleore2025@omail.com
Rúo \õa Lutos 8õ)Ía Sonlo A.tonio, SN

cNPJ - 02.232. 044t0001 -7 2



(L9 ê,o
|-"

i0

l,
))

çeôfÉo

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail : camaradealtoaleore202@0mail. com
Auo São Lucos - EoitÍo Sonto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -7 2

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multâ aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contmtante ão Contratado, além da perda desse valol a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8a).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviâda pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidonêidade para licitar ou contrataÍ.

13.9 Na aplicação das sançôes serão consid€rados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) ã implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientãções dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrâçõês administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lêi ne 1-2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com

relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigêtoriedade de análise jurídica préviâ (art. 160).

L3.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dâdos relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresês Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder

Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declarâção dê inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei nq 14.133/21.

cúusutA DÉcrMA eUARTA - Dos AcRÉsctMos E supREssÕEs:

14.1-. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizêrêm necessários, até o limitê de 25% (vinte e cinco por centô) do valôr inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 74.L33/2O2L.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - Do REA,USTAMENTo DE PREços:

15.1. Os preços mntratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a Íevisão no caso de desequilíbrio da equâção econômico-financeira inicial deste

instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão âos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual âpurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerôdos compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA.

CúUSUtA DÉcIMA sExTA - DA REscIsÃo

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções êplicáveis.

76.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÉo exigidos nâ licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

I
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76.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes ãspectos, conforme
o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúusulA DÉcrMA sÉrMA - Dos ENcÂRGos DE MoRA poR ATRAso DE PAGAMENTo:

17.1. A contrãtante não arcaré com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábii ou pendente de cumpÍimento de quaisquer cláusulas

constantes da cláusula sétimã deste instrumento, por parte da contratada.

cúusurA DÉoMA orrAvA - Dos tríclTos pENAts:

18.1. As infrações penais tipiíicadas na Lei ne 14,133, de 2027 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

CúUSUtA VIGÉsIMA - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAL

2O.7. O contrato poderá ser alterado nos têrmos do Lei 74.133/27, mediãnte ãs devidas
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditãmento

cúusutA vrcÉsrMA pRTMETRA - DA FrscAuzAçÃo

2L.1- A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalizaçâo da execução
deste instrumento de contrato.
2t.2 As decisões e/ou providências que ultrapãssarem â competência do fiscal do contrato deverão
ser encaminhâdas ão Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis.

CúUSUtA VIGÉsIMA SEGUNDA - DA PUBUcAçÃo

, :". ii,,,i
i .... J

cúusutA DÉctMA NoNA- Dos casos oMtssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nê Lei

74.13?l2O21e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposiçóes contidâs na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos
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Cámara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrê do Maranhão/MA

E-mail:@
Ruo Sõa Lutos - Borto 5ontoAntonto, SN

CNPJ - 02 232.0M10001-72

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o pres€nte instrumento no Ponal Nacjonal de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no ãrt.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respedivo sítio

oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.q 14.133, de 2021, e ao art.8e, §2a, da Lei n'

!2.527, de zOLf, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (l-eí de Acesso a lnformação)'

cúUsUtA VICÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da tei np M.f3312o21, fica eleito o Foro da comarca de São

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não

sejâm solucionadas, com expressâ rênÚncia das partes a quãlquer outro que tenham ou venham a ter,

por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam

o presente instrumento em 3 (três)vias de igualteor e forma, perante as testemunhas signatárias para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

23.3

Alto Alegre do Maranhão/MA, 17 de Outubro de 2025.

0
CAM MUNICIPA! DE AITO ALEGRE DO MARAN HÃO

cNP.l sob o nc 02.23,2.o44.loool-72
COT{TRAÍAI{TE

3*"G
URBANIX .OLUçõES L

CNPJ:17.856. 5/q)O1-23
COÍSTRATADA

i""i
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' oRDEM DE SERVTçO

À Empresa
URBANIX SOLUÇÕES LTDA, CNPJ: 17.856.645/0001-23, com sede na Rua
Dom Pedro ll, s/n, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65390{00.

Câmara Munlclpal de Ato Alegre do Maranhão
Ato Alegrê do Maranhão/MA

E-mall: camaÍaaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro S.nto Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ 0ú7,72

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestaçáo de Serviços de Manutenção
prêventiva e corretiva de ar condicionados para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, do Processo
Administrativo n" 2A250724422025, Dispensa de Licitação no 01512025,
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa
supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 17 de outubro de 2025.

t-li

( .r iuuÃrun Dos sANroS VErnÀ
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

RECEBIDO EM I 12025.

URBANIX SOLUÇOES LTDA
CNPJ: 1 7.856.645t00o1 -23

i
I
:
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íCâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam radealtoales re2025@pmail.com
Ruo Sãa Lucos - qoirrc Sonto Antonrc, SN

CNPJ - 02.232.044t000t -72

EXTRATO DO CONTRATO N" 20250724.0212025 - CMAA

CAMARA MTINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONITAtAçãO dE
empresa para prestação de Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados
para atender as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. vALoR
TorAL: R$ 7.051,00 (sete mil e cinquenta e urnreais). FTNDAMENTO LEGAL: Lei N" r4.133,
de l" de abril de 2021 e Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do consumidor. DorAÇÃó;
orgão: 01 - Poder T egislativo unidade: 00 - câmaã Municipal de Alto Alegre do úaranhão
Função: 0l - Legislativa subfunção: 031 - Ação Legislativa programa: 0001 - Gestão do poder
Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividadis Administrativas Natureza da
despesa: 3.3.90.39 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: aré 3l de
dezembro de 2025, prorrogáveis na forma prevista na Lei n" 14.133/2021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMAI{A MLINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA C
URBANIX soLUÇoES LTDA cNpJ: 17.856.645/0001-23. DATA DA ASSTNATURA: l7 de
outubro de 2025.

"m



ITEI\,4 SERVIÇOS UNID QUANT V,TOTAL
1 Mudança de Ar condicionado 3OOOOBTUs Unid 1 R$ 358,00 R$ 358,00
2 Mudânça de Ar condicionado t2OOOBTUs Unid 1 R$ 211.00 R$ 211,00
3 Complemento de gás do ar condicionado 3OOOOBTUS Unid 5 R$ 260,00 R$ 1.300.00
4 Í\retro de cano de cobre 3x8 (í,70m)

t\,41 1 RS 85,00 RS 85.00
5 Melro de cano de cobÍe ix4 íút 1 R$ 57,00 R$ 57,00
6 Esponjosos Unid 2 R$ 24,00 R$ 48,00
7 Placas de ar condiclonado de 3OOOOBTUS 2 RS 773,00 R$ 1.546,00
I Manutenção de Ar condicionado de .t2.OOO BÍUs Serv 2 R$ 166,00 R$ 332,00

ManutenÉo de Ar condicíonado de 30.OOO BTUS Serv 2 R$ 290,00 RS 580,00
Recarga de gás de ar condicionado de 30.OOO BTUS Serv 6 RS 334,00 R$ 2.004,00

11 Recarga de gás de ar condicionado de 12.OOO BTUS Serv 2 R$ 265.00 R$ 530,00

Valor Total 7.051 00

I LEGTSLATTVO I tssN 2764"79OtÁRtO OFIC|AL . NúMERO: 17sOt2O25 _ 03t11t2»25

cÂmrnArííu
ü 0

A ALEGRE DO MARAN o -Avtso - ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGA ÇÃO: TERMO DEHÃ
AO E HOMOLOGAÇÃo . DTSPENSA oe lrcrnÇÂo No ol'st2ozs

oE aDJUDrcaÇÃo_E HoMoLocaçÀo - DtspENsa DE LtctTAÇÀo No oís/2025pRocEsso aoMtNtsTRATlVO No 20250724_OZ2o25ç
unlcipal de Allo Ategre do Marânhão/À,4A, no uso de suas atribuiçóes legais. e com fundamenlo no aít. 71, inciso lV, da Lei noparêcor conclusivo gxalado polo Controle lnt€rno da Cámará Mun icipal resolve

OICAR os itens abaixo à
cÊP 6s390-000

empresa uRBANrx soLUÇÕEs LTDA' CNpJr 17.856.645/0001-23, com sedê na Rua Dom pedro ,, s/n. centro. santâuzrâ -

10

8:ll"jfl: 
"":H'r:T"", 

ouantidades e valores estabelecidos na propo§la âpresentada e aceira, totatizando o vator gtobat de R$ 7.051,00 (sete mil e

Hoi'oLoGAR o resultado do Processo Adminislralivo n" 20250724-0íJ2025. Dispensa de Licitação no 01st2o2s.que tem como ob,eto a contrataÉo deempresa para pÍestaÇão de servicos de Manulençào píeventiva e conetiva de ai cándicionados paia alender as ne*lrrioãaà" ou ca."ru Municipat de Alto
êLii:'Í?y1iff,,S*Tâ, 

em ravor da empresaunarruix sóiúçôE6-LróÃ, ór.rpr, rz.aso.ô+srooorã, "o;;;;;á-," Dom pedro r, s/n. centro,

Publique-se e êncaminhem-se os autos à unidade competênle paía adoção das providências cabÍveis.

Alto Alogre do ilaíanhão/fíA, í6 de Outubto do 2025.
Atenciosamenle,

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA
Presld€nte da Cámarâ Municipal

alto Atogre do Maranháo - MA

CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . EXTRATo . EXTRATo Do coNTRATo No
2025072442t2025

EXTRATO DO CONTRATO No 20250724-02t2025 _ CMAA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO |\4ARANHÁO/MA. OEJETO: Contíataçáo de empresa para prestaçáo de seNiços c,e ManulenÉo preventivae corÍeliva de âÍ condrcionados para alendeÍ as_necessidades dâ câmaíâ Mun'cip;lde A[o Aràgi"-06 M"irÃÃà"---tuü. 
-viiõn rorel Rs 7 051.oo (seremrl e oniuenla e um reârs). FUNDAI\,ENTo LEGAL Ler N' 14.133 de r " o" uór,r o" zozr e Ler n. 8 o7B. de 1990 - côdeo de Detêsa cto consumidor.DorAçAo. orsáo: 0'l - PodêÍ Leqislativo- unidade. oo - câmâra r',trriipur o"ãrrà Àelià à,i lrrã.à'"niã'rr"ii","õí - iõi!,"r,r" subtunçào: 03Í . AÉoLegislâtiva Programa: 0001 - Gêstáo do PodeÍ Lêgislalrvo Projetoiatv'oáae looi - Ma;ut. e Firnc. oas Ativrtaoes aomrnisiratrvas Natureza dâ despesâ:3'3-9!-39 -outros serviços de TeÍceiÍos - Pessoa iuridica vréÊrlcie aleãr ãà oezembÍo ctê 2025, píonogáveis na forúa prevrsta na Ler n. 14 133/2021PARTES CoNTRATANTES: CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRT oo n,tÀÀÀ-uHaonan e udeÃ^iú-õôLúÇdÊs iidÀ cr.rpr, 17.856 64s/ooo1-23.DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - ADJUDtcAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo: TERM9 DEADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAçÃo _ DtspENsA oe r-rcrrÀÕÂó l;ô1'eliíis
rERMo DE ADJUDtcaçÀo E HoMoLoGAÇÀo - DtspENsa oE LlctrAÇÃo N" ot8/202s

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 20250722_Oí/2025

Júliana dos Santos Vieira - CpF: .-..100.893j. - Oata: O3t1,ll2O2S _ tp coín n . i72.21.14.134
AúenticaÉo êm: w!v!v.cmaltoalegredomaranhao.ma. gov.bí/diarioofi cial.php?id=2gO ffi
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